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PREFÁCIO

O Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro tem 
a honra de elencar, em seu quadro de Comissões, a Comissão 
de Perícia Contábil, responsável pela publicação “Estudos de 
Casos de Perícia”, redigido de forma coletiva pelos membros 
Conselheiro Ril Moura, Conselheiro Jarbas Barsanti Ribeiro, 
Sergio Correia Barbosa, Ubirajara de Barros Júnior, José Heri-
berto Costa e Álan Teixeira de Oliveira.

Os autores, no decorrer dos seis capítulos, nos brindam com 
seus conhecimentos e com casos práticos que lidaram em seu 
cotidiano de trabalho, ofertando um verdadeiro manual aos 
profissionais da contabilidade brasileiros que atuam, ou, ainda, 
pretendem atuar com zelo na área pericial.

A Contabilidade é uma ciência que demanda responsabilida-
de, ética e conhecimento técnico. Com a Perícia, não seria dife-
rente. O Perito Contador investiga fraudes, crimes financeiros, 
com empenho em buscar a verdade dos fatos. Indispensável 
para a sociedade, emite laudos como instrumento de prova 
para embasar a tomada de decisão judicial.



Sabemos, inclusive, que não raro a perícia é a prova decisiva 
para a resolução de um caso, seja ele de improbidade adminis-
trativa, corrupção, lavagem de dinheiro, sonegação de impos-
tos, gestão fraudulenta ou quaisquer outros relacionados.

Há muito os cidadãos brasileiros clamam por combate à cor-
rupção, por gestores públicos honestos, que atuem com trans-
parência e zelo pelo recurso público, que é de todos nós. 

Existe também, portanto, uma carga de responsabilidade so-
cial na atividade de perícia contábil, um compromisso assumi-
do com a sociedade brasileira de, através de seu trabalho téc-
nico, contribuir com a construção de um país melhor e mais 
justo, em que crimes financeiros, que afetam toda a população, 
sejam investigados e punidos.

É com alegria que editamos esta brilhante obra pelo CRCRJ, 
disponibilizando a todos os profissionais da contabilidade a 
oportunidade de adquirir conhecimento com os grandes mes-
tres Ril Moura, Sergio Barbosa, Jarbas Barsanti, Ubirajara Jr., 
José Heriberto Costa e Álan Teixeira.

Boa leitura a todos!

Samir Nehme 
Presidente do Conselho Regional de Contabilidade 

do Rio de Janeiro – Gestão 2020/2021



PREFÁCIO

Uma vez mais, os respeitados integrantes da comunidade peri-
cial me convidam para o honroso mister de prefaciar obra so-
bre assunto vasto e nem sempre inteiramente compreendido. 
Imagino que a decisão de entregar o prefácio ESTUDOS DE 
CASOS DE PERÍCIA II se deveu a um motivo sobre o qual 
tenho dado a conhecer a respectiva natureza da relação que 
mantive durante minha judicatura com os profissionais do di-
reito, especialmente, no que versam a ética e o respeito.

O Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, que, durante esses sete últimos anos, vem sendo objeto 
de estudos aproximativos da sistemática anglo-saxã, tem o pro-
pósito de oferecer maior velocidade aos procedimentos judi-
ciais, com base nos métodos daquela sistemática. Este objetivo 
não altera as condições que envolvem o que penso ter sido o 
segundo motivo para o convite: a experiência técnica dos pro-
fissionais chamados a complementar o raciocínio jurídico uti-
lizado pelos julgadores vai além de um mero auxílio. Sem a 
realidade complementar desenvolvida pelos conhecimentos 



periciais, em significativo percentual de importância, o fazi-
mento de justiça é impossível.

Duas circunstâncias tornam-se fundamentais num exame peri-
cial: o conhecimento do caso em andamento e a matéria técnica 
que o envolve. Pouco ou nada de utilidade configurará o pleno 
exercício contábil em termos de avaliação, se conceitos conver-
gentes à definição do que seja improbidade administrativa, por 
exemplo, seja capaz de materializar ilicitude. Seja para favorecer 
interessados, geralmente em procedimento licitatório, ou não, 
é proibido receber brindes cujo valor supere o montante de 
R$100,00. Entretanto, há situações carentes de exame para, através 
de competente avaliação, na dependência do local ou da época. 
Um cordão de marfim, originário de país africano, elaborado em 
caráter artesanal, pode não valer coisa alguma no local em que 
tenha sido elaborado, enquanto alhures converte-se bijuteria em 
joia. O conhecimento do perito envolve, além da prática das con-
tas, noções sociológicas, para evitar equívocos de ordem criminal.

O mundo empresarial é feito de resultados contábeis. As ope-
rações de natureza pericial englobam ativos, passivos e resulta-
dos em cada exercício das instituições da espécie, seja empresa-
rial ou não, haja ou não conflitos. O julgador, sem o laudo do 
técnico, não tem como julgar e –há diferença – fazer justiça.

As operações negociais raramente se encerram em valores sem ex-
pressão financeira, embora não se afastem consequências psicoafe-
tivas, para as quais há peritos também, no mais das vezes, como 
ocorre com imóveis, revisões locativas, compras, vendas, doações, 



legados, heranças, as circunstâncias variam sob aspectos multifaceta-
dos, da propriedade, do local, do estado do bem, e assim por diante.

Não é possível descrever todos os campos em que o perito fun-
cione, tão difusa as áreas em que os conflitos ocorrem. São perdas 
impostas por vícios da vontade, inadimplências, lucros cessantes, 
fontes do enriquecimento ilícito, crimes contra a administração 
pública, tudo a desafiar o experto, muita vez desprovido de elemen-
tos materiais que interessados desonestos eliminam comumente 
por força de ação criminosa ou ações culposas, sempre nascedouro 
de prejuízos só configurados com o trabalho que este livro revela.

Os autores trazem ao estudo de quem deseja adquirir conheci-
mento específico, através de fatos do mundo de verdade, cujo 
espírito está resumido nesta honrosa missão que, de fato, é um 
convite ao leitor para aumentar o acervo de suas informações.

Aqui está uma obra que eleva o universo pragmático às alturas 
pedagógicas, prazerosas, necessárias à arte de ensinar.  A ideia 
de transformar a vida real em capítulos científicos é um pre-
sente para quem deseja aprender efetivamente. ESTUDOS DE 
CASOS DE PERÍCIA II é a continuação contributiva aos ob-
jetivos técnicos cujo caminho é a sabedoria da humildade de 
quem conhece e divide o tesouro do seu conhecimento.

Boa leitura. Aproveitem.

Antonio Carlos Esteves Torres 
Desembargador
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C A P Í T U L O  1

IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

NOTA SOBRE O AUTOR: 
RIL MOURA é contador e economista; professor de cursos de 
graduação e pós-graduação da Faculdade de Administração e 
Ciências Contábeis da Universidade Federal do Rio de Janei-
ro (UFRJ); auditor e consultor econômico-financeiro; sócio de 
Florentino Auditores Independentes; ex-diretor da Fundação 
Nacional de Apoio Gerencial (Funager); conselheiro do Con-
selho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro 
(CRCRJ); coordenador da comissão de Perícia Contábil do 
CRCRJ; membro da Comissão de Auditoria Independente do 
CRCRJ, da Comissão de Educação Continuada do CRCRJ; da 
Comissão de Arbitragem e Mediação do CRCRJ; da Comissão 
de Direito Contábil da OAB/CRCRJ; da Academia Brasileira 
de Ciências Econômicas, Políticas e Sociais (ANE); da Acade-
mia de Ciências Contábeis do Estado do Rio de Janeiro (AC-
CERJ); da Academia Brasileira Rotária de Letras da Cidade do 
Rio de Janeiro (Abrol-Rio) e da Associação de Peritos Judiciais 
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do Estado do Rio de Janeiro; perito de Varas Cíveis, Órfãos e 
Sucessões, Fazenda Pública, Varas Empresariais, Câmaras Cí-
veis, Órgão Especial, Varas Federais e da Justiça do Trabalho; 
autor de livros publicados sob os títulos: Perícia Contábil Judi-
cial e Extrajudicial; Estudos de Casos de Perícia; Amortização, De-
preciação e Exaustão; Cadastro, Crédito e Cobrança; Contabilida-
de Para Não Contadores; Direitos do Acionista; Reservas – Reforço 
de Capital; Técnicas de Auditoria; Plano de Contas; Demonstrações 
Financeiras Complementares e Contabilidade Básica; e é pales-
trante e autor de matérias publicadas nas revistas do Conselho 
Federal de Contabilidade, do CRCRJ e do Conselho Regional 
de Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

RESUMO

Este capítulo trata de um exercício real de perícia contábil, 
sobre improbidade administrativa, atentando para a forma 
processualística, em conformidade com o Código de Processo 
Civil (CPC), Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, em vigor 
desde 18 de março de 2016 –, bem como das novas normas 
do CFC, NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1). O exercício em 
questão apresenta explicitamente as fases de determinada ação 
ajuizada – que deixamos de evidenciar para não ser identifica-
do o processo, além de outros, como nome das partes, núme-
ro do processo, data, o estado e a vara onde tramita a ação –, 
mantendo na íntegra a grafia utilizada. Para a elaboração do 
exercício a seguir, incluímos Considerações Gerais e, pela se-
quência, além de outros, Petição Inicial, Contestação, Quesitos 
formulados, Respostas oferecidas a estes quesitos, Conclusão, 
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Encerramento, Sentença prolatada transitada em julgado, Peti-
ção do perito requerendo penhora online de seus honorários e 
Despacho, chamando o feito à ordem para modificar em parte 
a decisão sobre os pagamentos, ainda pendentes, dos honorá-
rios periciais.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
Em conformidade com o art. 1°, da Lei n° 8.492, de 2 de ju-
nho de 1992, os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração dire-
ta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, 
de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entida-
de para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de 50% do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma da lei.

De acordo com o parágrafo único desse mesmo artigo, estão 
também sujeitos às penalidades dessa lei os atos de improbi-
dade praticados contra o patrimônio de entidade que receba 
subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de ór-
gão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinquen-
ta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
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nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito so-
bre a contribuição dos cofres públicos.

Assim, para os efeitos dessa lei, em consistência com o art. 2°, agen-
te público é todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Reputa-se agente público, para os efeitos dessa lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem re-
muneração, por eleição, nomeação, designação, contrata-
ção ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencio-
nadas no artigo anterior (grifos do autor).

As disposições dessa lei são aplicáveis, no que couber, àque-
le que, mesmo não sendo agente público, induza ou concor-
ra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 
sob qualquer forma direta ou indireta; os agentes públicos de 
qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.

Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiros, dar-se-á o inte-
gral ressarcimento do dano; no caso de enriquecimento ilícito, 
perderá o agente público ou terceiro beneficiário os bens ou 
valores acrescidos ao seu patrimônio.



—  17  —

Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade ad-
ministrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministé-
rio Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

A indisponibilidade a que se refere o caput desse artigo recairá so-
bre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou so-
bre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

O art. 9° estabelece que constitui ato de improbidade adminis-
trativa, importando enriquecimento ilícito, auferir qualquer 
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício 
de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entida-
des mencionadas no art. 1° dessa lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou in-
direta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou pre-
sente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para faci-
litar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, 
ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° 
por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
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fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de proprieda-
de ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de 
lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em 
obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens forneci-
dos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natu-
reza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 
ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consulto-
ria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha inte-
resse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;
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IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou de-
claração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1° desta lei.

2. EXEMPLO REAL DE UMA AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, COM 
EXERCÍCIO PROPOSTO

3. PETIÇÃO INICIAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
JUIZ DE DIREITO DA .... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Referência: Procedimento Preparatório n° 02/08 (em anexo)
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O MINISTÉRIO PÚBLICO D O ESTAD O DE 
______________, pela promotora de Justiça que esta subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, vem, com fundamento 
nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal; art. 1° e seguin-
tes da Lei n° 7.347/85; art. 25, IV, da Lei n° 8.625/93; e art. 17 
da Lei n° 8.429/92, propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em face 
de CUNHA NETTO, brasileiro, casado, portador de carteira 
de identidade n° 1514860, IFP-SE, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 721.999.807-18, residente à Rua X, 320, nesta Cidade, e 
DIOGO CORDEIRO, brasileiro, casado, portador de carteira 
de identidade n° 18334999- 07, IFP-MG, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 866992897-60, residente à Rua Justiniano, 220, nesta 
cidade, em razão dos fatos a seguir expostos. 

1. DOS FATOS 
Em janeiro de 2005, esta Promotoria de Tutela Coletiva tomou co-
nhecimento, por meio dos jornais locais, que os veículos da Prefei-
tura de Não Tussa haviam sido entregues, pela gestão que findara 
em dezembro de 2004, em estado lastimável de conservação. 

Instaurado o procedimento investigatório que instrui a presente ini-
cial, restou apurado que a conservação dos veículos era de responsa-
bilidade dos secretários municipais, sendo certo que os veículos ofi-
ciais se encontravam devidamente distribuídos entre as secretarias. 

Consoante os documentos acostados à fl. 68, foi detectada 
grave situação de má conservação dos veículos nas Secretarias 



—  21  —

de Transportes e de Saúde do Município de Não Tussa no 
exercício de 2004. 

Não obstante o péssimo estado de conservação dos veículos das 
referidas secretarias, consoante se extrai das fls. 230 e 236, houve 
um gasto de R$ 383.565,90 pela Secretaria de Viação e Trans-
portes com a manutenção da frota no exercido de 2004; e da or-
dem de R$ 1.021.106,54 pela Secretaria Municipal de Saúde no 
mesmo exercício. Ora, tendo gasto esta soma significativa para a 
manutenção dos veículos, como se justifica a entrega dos veícu-
los no estado precário em que se encontravam? Como explicar a 
alegada falta de verba para proceder ao “canibalismo” dos veícu-
los, deixando muitos deles em estado imprestável? 

Em oitiva nesta Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva, o Sr. 
Pedro Antonio da Silva, responsável pela manutenção dos veí-
culos da Secretaria Municipal de Saúde em 2004, esclareceu 
que “o estado de conservação dos veículos quando os recebeu era 
bom e que, próximo ao final de 2004, foram apresentados proble-
mas pelos veículos da Secretaria de Saúde; que tais problemas fo-
ram relatados ao secretário de Saúde, que informou não haver ver-
ba para regularizar os veículos; que o próprio secretário de Saúde 
autorizou a retirada de peças de alguns veículos para recuperação 
de outros, a fim de manter o serviço em continuidade; que os veícu-
los foram realmente entregues em estado precário de conservação 
(...)” (fl. 193 do procedimento investigatório). 

No curso da investigação, restou apurado que não hou-
ve (como não há) dotação orçamentária específica para a 
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manutenção dos veículos, mas que a conservação deve ser feita 
de forma programada, dentro do orçamento de cada secretaria. 
Dos gastos realizados no ano de 2004 pelos demandados (fls. 
230/236), extrai-se com clareza que havia verba suficiente para 
a manutenção regular dos veículos da frota existente, e que tal 
verba foi efetivamente gasta, embora não seja difícil concluir 
pelo desvio do montante gasto em conservação de veículos no 
ano de 2004, diante do estado de conservação deles ao final do 
exercício, consoante descrição de fls. 69 e 71/94.

A falta de dotação orçamentária específica não isenta a responsa-
bilidade dos agentes públicos em conservar a coisa pública. Ao 
revés, impõe uma gestão responsável e planejada, que passou lon-
ge da realidade no caso em análise, acarretando a entrega da fro-
ta dos veículos em estado deplorável, gerando endividamento da 
gestão que então se iniciava, que teve que fazer frente aos gastos 
necessários para recuperar os veículos malconservados. O descaso 
com a obrigação de conservar os bens públicos chegou ao pon-
to da prática de “canibalismo” nos veículos públicos, o que não 
pode ser aceito, de forma alguma, diante das normas que regem a 
atuação da Administração Pública, mais especificamente no que 
tange à imposição do dever de probidade aos agentes públicos. 

2. DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 
Ressai da prévia exposição fática que a presente ação se des-
tina à proteção do patrimônio público, quer em seu aspecto 
econômico-financeiro, quer sob a ótica da legalidade e morali-
dade administrativas, buscando-se, em suma, a reafirmação de 
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eficácia do que estabelece o art. 37, caput, e § 1 °, da Constitui-
ção Federal, com a incidência das regras da Lei de Improbida-
de Administrativa (Lei n° 8.429/92). 

Fixada dessa forma a lide, dúvida não há quanto à legitimatio ad cau-
sam do Ministério Público, a quem a Constituição Federal de 1988 
outorgou a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, conferindo-lhe a nota 
de essencialidade à função jurisdicional do Estado (art. 127, caput, da 
Carta Federal). Na mesma linha, ao enumerar as suas funções insti-
tucionais, conferiu o art. 129, III, do mesmo diploma constitucional 
ao Parquet o dever-poder de instaurar inquéritos civis e de ajuizar 
ações civis públicas como forma de tutela ao patrimônio público. 

Seguindo a esteira da legitimação imposta constitucional-
mente, a legislação ordinária também comete ao Parquet le-
gitimação ao ajuizamento da ação civil pública com vistas à 
anulação de atos lesivos ao patrimônio público e à moralidade 
administrativa (art. 5° da Lei n° 7.347/85 e 25, IV, “b”, da Lei n° 
8.625/93), o que também encontra correlata previsão no art. 
17, caput, da Lei de Improbidade Administrativa. 

Sobre tal aspecto, é pacífica a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, pedindo-se vênia para transcrever a ementa 
do acórdão prolatado no Recurso Especial n° 154.128/SC, 1 
Turma, in verbis: 

Ação Civil Pública. Atos de improbidade Administrativa. De-
fesa do Patrimônio Público. Legitimação Ativa do Ministério 
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Público. Constituição Federal, arts. 127 e 129, III. Lei nº 
7.347/85 (arts. 1°, IV, 3°, II, e 13). Lei nº 8.429/92 (art. 17). Lei nº 
8.625/93 (arts. 25 e 26). 

1. Dano ao erário municipal afeta o interesse coletivo, legiti-
mando o Ministério Público para promover o inquérito civil 
e ação civil pública, objetivando a defesa do patrimônio públi-
co. A Constituição Federal (art. 129, III) ampliou a legitimação 
ativa do Ministério Público para propor ação civil pública na 
defesa dos interesses coletivos. 

2. Precedentes jurisprudenciais. Recurso não provido (DJU 
18.12.98). 

Da Turma do mesmo Tribunal Superior, tem-se o seguinte aresto: 

Processual Civil. Ação Civil Pública. Defesa do Patrimônio Pú-
blico. Ministério Público. Legitimidade Ativa. Inteligência do 
art. 129, III da CF/88 c.c. art. 1 da Lei n° 7.347/85. Precedentes. 
Recurso Especial não conhecido. 

1. O campo de atuação do MP foi ampliado pela Constituição 
de 1988, cabendo ao Parquet a promoção do inquérito civil para 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos, sem a limitação imposta 
pelo art. 1 da Lei nº 7.347/85 (REsp. n° 31.547-9/SP).

2. Recurso Especial não conhecido. (REsp. n° 67.1481SP, Rel. 
Min. Adhemar Mac), DJU 04.12.95). 
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E, na presente hipótese, como já se anunciou e adiante melhor 
se verá, prende-se o objeto desta ação não apenas à demonstra-
ção da violação aos princípios reitores do atuar administrativo, 
notadamente os da impessoalidade e moralidade, mas tam-
bém em danos ao erário municipal.

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA
Os demandados exerceram os cargos de secretário de Trans-
portes e de Saúde, respectivamente, sendo responsáveis pela 
conservação dos veículos e ordenadores das despesas referentes 
à conservação da frota à disposição de suas secretarias. 

4. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO 
PEDIDO
Expostos os fatos, passa-se à fundamentação da demanda, a fim 
de que se possa facilitar na adequação deles aos tipos da Lei de 
Improbidade Administrativa. 

Cumpre observar que a conduta dos demandados constitui 
ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erá-
rio, consoante o disposto no artigo 10, caput, da Lei nº 8429/92, 
in verbis: “Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário, qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no artigo 1° 
desta lei, e notadamente: (...)”. 

Perfeitamente adequada à conduta dos demandados à previsão 
legal do ato de improbidade, portanto. 
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Acerca da prática de ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário, vale transcrever trecho da obra de Emerson Garcia, 
em Improbidade Administrativa, Editora Lúmen Júris, página 201, 
que bem ilustra o caso em análise: “Por outro lado, agindo com dolo 
ou culpa (leve, grave ou gravíssima), sofrerá o agente político as sanções 
cominadas, não havendo previsão legal de um salvo-conduto para que 
possa dilapidar o patrimônio público com a prática de atos irresponsá-
veis e completamente dissociados da redobrada cautela que deve estar 
presente entre todos aqueles que administram o patrimônio alheio”.

A prática narrada na exposição fática atenta, ainda, contra os 
princípios que regem a atuação da Administração Pública, no-
tadamente contra os princípios da legalidade e da moralidade, 
incidindo, portanto, no caso em testilha, o disposto no artigo 
11, caput, da Lei nº 8429/92. 

5. DOS PEDIDOS
Diante de tudo que restou exposto, requer o Ministério Público: 

1- A condenação dos demandados às sanções previstas nos ar-
tigos 5 e 12, III, ambos da Lei n° 8.429/92, para que seja res-
sarcido aos cofres públicos os montantes de R$ 1.021.106,54, 
pelo primeiro demandado, e de R$ 383.565,90, pelo segundo 
demandado, devidamente atualizados desde dezembro de 
2004, sem prejuízo das demais sanções cabíveis previstas nos 
dispositivos referidos acima; 

2- A condenação dos demandados nos ônus de sucum-
bência que serão revertidos para o Fundo Especial do 
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Ministério Público (FEMP), criado pela Lei nº 1.183 de 27 
de agosto de 1987.  

Requer também que, desde logo, sejam determinadas as se-
guintes providências: 

a) A notificação dos demandados na forma do artigo 17, § 7°, 
da Lei nº 8.492/92. 

b) O recebimento da petição inicial e a citação dos réus na forma 
do artigo 17, §9, da Lei nº 8.492/92, para apresentar contestação. 

c) O cumprimento do que dispõe o artigo 17, § 3°, da Lei nº 
8.492/92. 

Nesta oportunidade, protesta o MINISTÉRIO PÚBLICO, nos 
termos do artigo 322 do Código de Processo Civil, pela produ-
ção de todos os meios de prova admitidos em Direito, especial-
mente prova testemunhal, pericial e documental superveniente. 

Para fins do artigo 258 do Código de Processo Civil, atribui a 
esta causa o valor de R$ 1.404.672,44. 

Local e data
Em 29 de maio de 2009

................................................
Promotor de Justiça
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4. CONTESTAÇÃO

PRIMEIRO RÉU

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA .... VARA 
CÍVEL DE NÃO TUSSA

Processo n° 0012891-59.2009.8.19.0317

CUNHA NETTO, já qualificado nos autos da AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE __________, por seu advogado abaixo assinado, com 
endereço profissional na Rua Pereira da Silva, 55, sala 205, Não 
Tussa, vem a V. Exa., tempestivamente consoante artigo 17, § 9, 
da Lei nº 8.429/92, em CONTESTAÇÃO, expor o que se segue: 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
O réu, por se encontrar desempregado, trabalhando esporadi-
camente, não possui renda suficiente para arcar com as despe-
sas do processo sem prejuízo à sua manutenção e de sua famí-
lia, pelo que roga a gratuidade de Justiça, conforme artigo 40 
da Lei nº 1.060/50 c/c artigo 5° LXXIV da CRFB. 

Note-se que as normas legais mencionadas não exigem que os 
requerentes da assistência judiciária sejam miseráveis para re-
cebê-la, sob a forma de isenção das custas, bastando que com-
provem a insuficiência de recursos para custear o processo ou, 
como reza a norma constitucional, que não estejam em condi-
ções de pagar custas do processo sem prejuízo próprio ou de 
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sua família, bem como as normas de concessão do benefício 
não vedam tal benesse a quem venha a requerer tal benefício 
sob o patrocínio de advogados particulares. 

A alegação de que a constituição de advogados particulares veda 
a concessão da gratuidade de Justiça se constituiria interpreta-
ção que afronta claramente a garantia constitucional de gratui-
dade de Justiça, erigida em nossa Carta Magna no artigo 5°, inci-
so LXXIV, sendo esta questão já pacificada em nossos tribunais. 

Nesta esteira, vai o Tribunal de Justiça do Estado de 
___________ com a edição da súmula n° 40. 

A declaração de hipossuficiência já se encontra nos autos. 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS
O Ministério Público propôs ação civil pública por suposta impro-
bidade administrativa em face do réu. Tal ação proposta teve por 
fulcro notícias de jornais locais que informavam que os veículos 
da Prefeitura de Não Tussa haviam sido entregues, pela gestão que 
findara em dezembro de 2004, em péssimo estado de conservação. 

É de se ressaltar que, em janeiro de 2001, ao findar a adminis-
tração anterior, foi igualmente noticiado nos jornais, inclusive 
à época com matéria no RJ TV, da Rede Globo, que a adminis-
tração havia recebido os veículos em pior situação que a en-
contrada em 2004, conforme pode ser verificado nas páginas 
178 a 181 dos autos do presente processo, e, diante de tal fato, 
o MP quedou-se inerte. 
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O MP entende que o valor de R$ 383.565,90, gasto pela Secre-
taria de Viação e Transportes titularizada pelo réu na adminis-
tração anterior, seria suficiente para a entrega dos veículos ao 
governo superveniente em perfeito estado de conservação. 

Aduz, como razão da presente ação, haver o réu incorrido em 
improbidade administrativa em virtude de considerar ser a 
verba utilizada bastante para a manutenção regular dos veícu-
los da frota existente. O MP entende ainda que a falta de dota-
ção orçamentária específica não isenta de responsabilidade os 
agentes públicos na conservação da coisa pública. 

O MP dispõe ainda que os fatos narrados na exordial atenta 
contra os princípios que regem a atuação da Administração 
Pública, notadamente contra os princípios da legalidade e 
da moralidade, conforme disposto no artigo 11, caput, da 
Lei nº 8.429/92. 

Com relação às alegações do MP, a falta de provas concretas, 
somada a não discriminação dos atos supostamente pratica-
dos pelo réu que poderiam ensejar a presente ação, dificulta 
sobremaneira a defesa do mérito no processo, posto que o 
condenável é o ato, a ação, e não o tipo penal, qual seja, 
independentemente da tipificação penal; o que deve ser jul-
gado é o ato praticado, e o MP não relatou qualquer ação 
específica por parte do réu. 

Atendendo ao interesse público em questão, não obstante a 
falta de fundamentação do pedido autoral, parte-se em busca 
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das razões para o ocorrido, o que comprovará, sem sombra de 
dúvidas, que não houve omissão, desídia, dolo ou culpa por 
parte do réu, sendo certo não ter o mesmo incorrido em im-
probidade administrativa. 

O réu foi secretário de Viação e Transportes do Município de 
Não Tussa no período de 01/01/2001 a 31/12/2004, sendo certo 
que, ao assumir a secretaria no ano de 2001, recebeu a frota de 
veículos totalmente dilapidada, sem condições de uso, confor-
me foi divulgado nos jornais à época, assim como foi objeto de 
uma reportagem da TV SERRAMAR. Tal situação pode ser 
constatada pelas fotos do anexo I, assim como pelas fotos das 
páginas 178 a 181 dos autos. 

No início da gestão, o réu se empenhou em recuperar os veí-
culos para que pudesse realizar os serviços rotineiros de sua se-
cretaria. A recuperação foi feita, conforme pode ser constatado 
no anexo II das manifestações preliminares. 

Fundamenta ainda o péssimo estado em que os veículos fo-
ram recebidos, o relatório assinado pelo réu juntamente com 
o chefe da Oficina Mecânica à época, Sr. Álvaro Vieira, e com o 
secretário municipal de Obras, Sr. Antonio Moura, conforme 
relatório no anexo III das manifestações preliminares do réu.

Durante os quatro anos de gestão, os serviços da Secretaria de 
Viação e Transportes fluíram a contento da comunidade. Ocor-
re, porém, que o município possui área territorial de 749 Km2, 
distribuídos em cinco distritos com topografia acidentada e 
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mais de 750 Km de estradas vicinais, e sendo os veículos da 
Secretaria de Viação e Transporte, tanto os caminhões quanto 
as máquinas, bastante antigos, com muito tempo de uso inten-
sivo, é natural que haja quebra por fadiga do material, o que 
demanda constantes consertos. 

Não se pode olvidar ainda que os sete caminhões, duas pás car-
regadeiras, uma retroescavadeira, três patrols, dois ônibus, uma 
caminhonete Toyota e os três automóveis, em sua manutenção, 
utilizam peças cujo valor é amparado pelo valor dos veículos 
novos, o que toma desproporcional o valor das peças em rela-
ção aos valores de mercado destes veículos já bastante usados. 

Tomando-se em conta que o preço de mercado destes veículos, 
caso fossem novos, se aproxima de cinco milhões de reais, o va-
lor de R$ 383.565,90 gasto na manutenção destes veículos, uti-
lizados intensivamente por aproximadamente trezentos dias 
no ano, verifica-se como um valor compatível com o conserto 
de maquinário antigo, desgastado e muito exigido. 

Insta salientar ainda que, do valor gasto no ano de 2004, parte 
dele foi utilizada para a reforma total de um caminhão Agrale, 
que foi posteriormente transferido para a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, assim como a reforma total de um 
dos ônibus, finalizada no mês de dezembro de 2004, e entregue 
em perfeito estado à administração que assumiu em 2005. 

Dos equipamentos dados como inoperantes da Secretaria de Via-
ção e Transportes constantes em matérias de jornal, estão uma 



—  33  —

Patrol com mais de vinte anos de uso e um caminhão que capo-
tou, ocasionando perda total, que iriam a leilão, o qual foi im-
pedido por determinação judicial. Dos demais equipamentos, a 
própria administração sucessora entendeu por bem promover o 
leilão, posto serem efetivamente equipamentos inservíveis, o que 
foi posteriormente admitido pelo próprio Ministério Público em 
face de leilão posterior efetuado pela administração sucessora. 

Fica patente, portanto, que o montante de R$ 383.565,90, gas-
to na manutenção dos veículos e maquinários da Secretaria de 
Viação e Transporte, não é valor exorbitante. 

Considerando o alto valor das máquinas e dos veículos, e sa-
bendo que as peças têm o preço balizado pelos veículos no-
vos, o montante gasto na manutenção sequer chegou a 10% do 
valor do maquinário novo, sendo, portanto, razoável o valor 
gasto na manutenção da frota. 

Onde se coloca na peça inicial que a falta de dotação orça-
mentária específica não isenta a responsabilidade dos agentes 
públicos em conservar a coisa pública, e que os atos do réu 
atentaram contra os princípios que regem a atuação da Admi-
nistração Pública, notadamente contra os princípios da legali-
dade e da moralidade, conforme disposto no artigo 11, caput, 
da Lei nº 8.429/92, deve ser ressaltado o que se segue: 

— A Administração Pública rege-se pelos princípios dispostos 
no artigo 37, da CF, quais sejam os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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— Face ao princípio da legalidade, foram elaboradas diversas 
leis que disciplinam a utilização dos recursos públicos e, entre 
elas, está a Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direi-
to Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Em 
seu artigo 75, III, dispõe que o controle da execução orçamen-
tária compreenderá o cumprimento do programa de trabalho 
expresso em termos monetários e em termos de realização 
de obras e prestação de serviços. Em seu artigo 59, diz que o 
empenho da despesa não poderá exceder o limite dos crédi-
tos concedidos. A Lei Complementar 101/2000, em seu artigo 
42, dispõe que é vedado ao titular de Poder ou órgão referido 
no artigo 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida in-
tegralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 
de caixa para este efeito. 

— A Lei nº 8.429/92 também dispõe em seu artigo 10°, IX, 
que constitui ato de improbidade administrativa que causa le-
são ao erário qualquer ação ou omissão dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamen-
to ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1°, desta Lei, e notadamente ordenar ou permitir a rea-
lização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento. 

— No âmbito das estruturas estatais e poder, a concepção de 
boa gestão administrativa, em sentido diverso ao que se verifi-
ca no Direito Privado, confere igual importância e intensidade a 
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referenciais instrumentais e finalísticos. Em outras palavras, a boa 
gestão exige tanto a satisfação do interesse público, como a obser-
vância de todo o balizamento jurídico regulador da atividade que 
tende a efetivá-lo. O amálgama que une meios e fins, entrelaçando-
-os e alcançando uma unidade de sentido, é justamente a probida-
de administrativa. A improbidade aponta não só para uma descon-
sideração dos fins, como, também, para uma situação de ruptura 
entre meios e fins. Desconsiderar, no caso concreto, a dotação orça-
mentária na manutenção dos veículos seria caso de improbidade. 

Como se vê, foi exatamente por atuar em respeito ao princípio 
da legalidade que o réu ficou impedido de se utilizar de mais 
recursos para a manutenção dos veículos, em cumprimento 
ao orçamento de sua secretaria. Sendo o maquinário antigo, é 
natural a sua quebra constante, mostrando-se os recursos uti-
lizados pela secretaria titularizada pelo réu insuficientes para 
a manutenção de veículos com tal qualidade de desgaste, em 
face da impossibilidade de no último ano de governo efetuar 
despesas que ultrapassem o exercício financeiro. 

Note-se a coincidência do fato de que tanto a gestão que finali-
zou em 2000, como a que finalizou em 2004, ficaram impossi-
bilitadas de reformar em última hora os veículos, passando-os 
para a administração sucessora em condições que não foram 
consideradas boas. Tal fato se deu em atendimento à Lei Com-
plementar 101/2000. 

Não obstante isso, existe a certeza de que os veículos foram dei-
xados em condições de uso, e prova cabal disto é que não houve 
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descontinuidade na prestação dos serviços à população a partir 
de janeiro de 2005, já sob a égide da nova administração. 

É de bom alvitre salientar que os veículos constantes nas páginas 16, 17 
e 18 dos autos, os quais teriam sido recebidos em mau estado, são os 
que iriam a leilão, o qual foi impedido pelo Judiciário. O leilão seria 
promovido por ficar entendido que o valor necessário para os reparos 
poderia ultrapassar o de mercado do bem, já que a média de tempo de 
uso dos veículos ultrapassa 25 anos, tendo um deles, hoje, 36 de uso. 

Deve-se ter em mente ainda que o pedido do MP pela condenação 
do réu a ressarcir a integralidade do valor gasto na manutenção dos 
veículos sob sua responsabilidade resultaria em enriquecimento 
sem causa do município, já que este se beneficiaria com a gratuidade 
da manutenção de sua frota, assim como na gratuidade da reforma 
total de um caminhão e um ônibus, operando, assim, ato injusto. 

DOS PEDIDOS
Isto posto, requer: 

1. A concessão da gratuidade de Justiça nos moldes da Lei nº 
1.060/50. 

2. Seja julgado improcedente o pedido autoral com o reconheci-
mento da razoabilidade do valor gasto na manutenção da frota. 

3. Na remota hipótese de ser entendido que o valor utilizado 
na manutenção da frota excedeu o razoável, que seja responsa-
bilizado apenas pelo que for julgado excedente. 
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DAS PROVAS 
Requer a produção de prova documental e testemunhal e, en-
tre as documentais, solicita juntar, em 15 dias aos autos, in-
formações da Câmara Municipal de Não Tussa e da Prefeitura 
Municipal de Não Tussa, que consubstanciam o alegado. Tais 
documentos já foram solicitados, devendo ser entregues nos 
próximos dias para ajuntada. 

Nestes termos, 
P. Deferimento.

Local e data 
Em 10 de outubro de 2009

Nome e assinatura do advogado

5. CONTESTAÇÃO
SEGUNDO RÉU

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
JUIZ DE RITO DA .... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Processo n° 0012891-59.2009.8.19.0317. 

DIOGO CORDEIRO, nos autos da ação civil pública com nota 
de improbidade administrativa que lhe move o MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL, processo supra, tendo em vista a decisão 
de fl. que recebeu a petição inicial nos tempos do artigo 17, § 7°, 
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da Lei nº 8.429/92, vem, por seu advogado, procuração inclusa 
nos autos, apresentar, no tempo, a presente CONTESTAÇÃO:

A SUMA DOS FATOS
Mediante os seguintes argumentos fáticos e de direito que pas-
sa a expor: 

O Ministério Público estadual, em enredo exordial, aponta 
como ato de improbidade administrativa o gasto com a manu-
tenção da frota geral da prefeitura de R$ 1.021,106, 54.

Todavia, segundo o MP, em sede de subjetividade, a Promoto-
ria de tutela coletiva tomou conhecimento por meio dos jor-
nais locais que os veículos da Prefeitura de Não Tussa haviam 
sido entregues pela gestão passada, que findara em dezembro 
de 2004, em estado de lastimável conservação. 

Restou apurado, em procedimento investigatório sem a parti-
cipação do réu, a grave situação de má conservação dos veícu-
los das secretarias de Transportes e de Saúde do Município de 
Não Tussa, no exercício de 2004. 

Alega que houve um gasto de R$ 383.565,90 na manutenção 
da frota dos veículos da municipalidade; dentre eles, o da Saú-
de, conforme intrinsecamente alude a inicial. 

Afirma que o então secretário municipal de Saúde, segundo 
oitiva de pessoa na Promotoria Pública do Município, sem a 
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participação do réu, teria autorizado a retirada de algumas peças 
de veículos para colocação em outro veículo da municipalidade. 

Na manifestação preliminar, argui-se, inicialmente, a ausência de 
dolo, prejuízo ao erário, enriquecimento ilícito e a inadequação 
da ação em face do agente político. Deferida pelo MM Juiz a ad-
missibilidade da ação em fundamentação, colocada às fls. 304/308, 
afirmando, dentre outras, a cautela em se manter a inicial propos-
ta em face de que o recebimento da ação é a regra, enquanto cabe 
ao MP a comprovação dos atos apontados na exordial. 

Passa-se, então, a contestar o feito da seguinte forma. 

A SIGNIFICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS
Em que pese a preocupação da ilustrada procuradoria da 
tutela coletiva do Ministério Público, autor da ação em re-
ferência, na qual afirma a existência de um valor orçado em 
R$ 1.021,106, 54, não deve ser levada em consideração, pois, 
conforme enredo inicial, o valor está consignado, apenas, na 
lei orçamentária e não quer dizer que estaria à disposição do 
administrador público, porque o orçamento público, como se 
sabe, é apenas um instrumento jurídico administrativo com 
verbas destacadas aguardando o suporte financeiro mês a mês 
para a sua aplicação no mundo orçamentário e financeiro. 

Isso não quer dizer que o valor esteja, financeiramente, à dis-
posição do administrador, mas sim que o gasto com a manu-
tenção está autorizado até aquele valor no orçamento anual, 
dependendo, é claro, repita-se, do suporte financeiro. 
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Para a melhor adequação do conceito de orçamento público 
no ordenamento administrativo, tem-se que: “o orçamento 
público é um ato administrativo através do qual o Poder Le-
gislativo autoriza o Poder Executivo a executar determinada 
despesa pública, destinada a cobrir o custeio do Estado ou a 
seguir a política econômica do país”. 

A palavra orçar significa “calcular, avaliar, fazer estimativa de 
gasto, aproximar-se, chegar ou atingir”. Assim, todo orçamento 
calcula o gasto que vai fazer a partir do que se tem em mãos. 
Todo orçamento, então, tem ao menos duas partes: o dinheiro 
que temos (futuro) em mãos (a receita) e o gasto que vamos 
fazer (a despesa futura). A palavra “público” quer dizer “de to-
dos”. Portanto, orçamento público significa “a previsão do que 
teremos de receita e o que vamos ter de despesas para o bem 
de todos”. Se é público, tem que ser dirigido e governado por 
todos, ou por seus representantes eleitos. No caso, quem faz o 
orçamento público no Brasil é o Poder Executivo. Mas quem 
aprova é o Poder Legislativo. É uma forma de um poder con-
trolar o outro. E os dois poderes são compostos por pessoas que 
representam todos os cidadãos, que votaram neles numa eleição. 

Na prática, os governos municipais (prefeito e seus secretá-
rios), estaduais (governador e seus secretários) e federal (pre-
sidente e seus ministros) elaboram um plano de gastos com o 
dinheiro público (despesas e receitas), que estão prevendo para 
o ano seguinte, e as Câmaras Municipais (a partir da discussão 
e votação dos vereadores), as Assembleias Legislativas (nos es-
tados, a partir da discussão e votação dos deputados estaduais) 
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e o Congresso Nacional (a partir da discussão e votação dos 
deputados federais e senadores, em Brasília) aprovam ou subs-
tituem parte do que os governos enviaram. 

RESUMINDO 
O orçamento público é um documento legal (aprovado por lei, 
votado pelo Legislativo: Câmara Municipal, no município, Assem-
bleia Legislativa, no estado, e Congresso Nacional, para a União), 
contendo a previsão de receitas e de despesas que serão realizadas 
por um governo (Prefeitura, Governo Estadual ou Governo Fede-
ral) em um prazo determinado (normalmente, um ano). 

Daí que não são atos de improbidade os enumerados e elen-
cados na causa de pedir, pelo simples fato de que os carros 
foram entregues em final do governo em mau estado de con-
servação, não é requisito de imputação ao réu, e os gastos 
apontados na manutenção dos veículos da prefeitura não im-
portam em dano ao erário porque os serviços foram executados. 

Releva, então, ponderar, no caso presente, que os dispositivos da 
Lei de Improbidade Administrativa são totalmente de caráter 
aberto, no qual o sujeito ativo da lei em estampado nos artigos 1°, 
caput, parágrafo único, 2° e 3°, que elencam o agente público, lato 
sensu, ou o particular que se beneficie ou ajude (induza) o servidor 
a cometer atos contrários aos estabelecidos em seu comando legal. 

É por isso que, em qualquer situação, o MP aponta em sua di-
reção sem qualquer fundamentação jurídica de que o ato con-
tém: dolo, dano ao erário (art. 10, 1, a XII), enriquecimento 
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ilícito (art. 9°, I a XII) ou que atentem contra os princípios da 
Administração Pública (art. 11, I a VIII). 

A lei não pune o administrador desastrado, mas sim, apenas, o que 
demonstra efetivamente através da vontade consciente de enri-
quecer-se ilicitamente, causar dano ao erário ou a prática desses 
atos por meio do dolo específico. Disse o STJ nesse sentido: 

Ora, meros equívocos ou inabilidade do agente público são in-
suficientes para justificar a possibilidade jurídica da ação de 
improbidade. Nesse diapasão, os doutrinadores têm a palavra. 

Confira-se: 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro considerou, em sua obra Di-
reito Administrativo, 12ª. Ed., p.675, o seguinte: 

“O enquadramento da Lei de Improbidade exige a culpa ou dolo por 
parte do sujeito ativo. Mesmo quando o ilegal seja praticado, é preciso 
verificar se houve culpa ou dolo, se houve um mínimo de má-fé que 
revele realmente a presença de um comportamento desonesto.” 

O constitucionalista Alexandre de Moraes; no livro Constitui-
ção do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, Atlas, 2002, 
pg. 2611, disse: 

“Afastou-se, portanto, a responsabilização objetiva do servidor pú-
blico, pois a finalidade da lei é responsabilizar e punir o adminis-
trador desonesto.” 
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A jurisprudência não discrepa desse entendimento e dessa 
linha de raciocínio. No STJ, no RESP 213.994-0, o Rel. Min. 
Garcia Vieira arrematou no voto condutor:

“Não havendo enriquecimento ilícito nem dano ao erário munici-
pal, mas inabilidades do administrador, não cabem punições pre-
vistas na lei n° 8.429/92. A lei alcança o administrador desonesto, 
e não o inábil.” 

A falta de prejuízo ao erário, além de retirar a virilidade da ação 
de improbidade, permite que o ato administrativo que se afigure 
inábil, ou defeituoso, seja convalidado, em proeminência do in-
teresse público, isto é, se o ato nasceu de forma defeituosa, mas é 
contemplado pela lei, a fundamentação equivocada ou a falta de 
formalidade, que não contribuíram para o prejuízo financeiro ao 
erário ou enriquecimento ilícito do administrador, se consolida 
através do princípio da convalidação do ato nulo e encontra cami-
nho necessário para a manutenção da proeminência do interesse 
público (Mauro Roberto Gomes de Mattos, O Contrato Administrati-
vo, 29. Ed. América Jurídica, p.627). 

Os veículos eram dirigidos por servidores públicos aprovados 
em concursos e estavam, por conseguinte, em sua posse e tinham 
a responsabilidade pela sua condução, pela conservação em razão 
de suas atribuições funcionais, e não o réu. Partindo daí, quem 
os atos não se conformaram como anotados na causa de pedir, 
sendo aí aplicado o princípio da intranscendência. (TUTELA 
ANTECIPADA EM ACO N. 970-PA – Min. Gilmar Mendes, 
AC-AgR-Q0 n° 1.033/DF, Min. Celso de Mello – DJ 16.06.2006).
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Às vezes, o intérprete confunde as palavras na aplicação do 
Direito, confundindo, por conseguinte, às vezes, a aplicação 
do Direito em razão das palavras, e não foi diferente, pois 
os vocábulos apontados (manutenção) agora dão conotações e 
significados diversos aos inseridos pelo MP. 

Manutenção quer dizer: gastos com pneus, óleo diesel, gasoli-
na, consertos, conservação em geral etc. A manutenção utili-
zada como elemento de linguagem jurídica correspondente à 
linguagem natural, de modo que, nesta, se há de buscar o sig-
nificado da palavra ou expressão de que se compõem àquela. 
O significado da expressão ou vocábulo assume significado no 
contexto no qual está inserido. 

A interpretação ou a aplicação do Direito não se faz apenas a 
partir de elementos colhidos no texto normativo, mas também 
a partir de elementos do caso no qual será aplicada, isto é, a 
partir da realidade convocando a proporcionalidade e a razoa-
bilidade como seres indispensáveis à aplicação do Direito. 

O autor não pode atribuir à palavra qualquer sentido distinto 
do que ele tem em estado de seu conceito-dicionário. A in-
terpretação, como ensinado pelo eminente CARLOS MAXI-
MILIANO, deve conter, na sua aplicação, princípios como: o 
da proporcionalidade e o da razoabilidade, fazendo-o inteli-
gentemente, para que as palavras, servindo de interpretação, 
não cheguem a uma conclusão ilógica, a um absurdo ou pres-
crevam inconveniências ou conclusões inconsistentes ou im-
possíveis, como na espécie. 
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Maria Sylvia Zanella Di Pietro, com absoluta propriedade, 
coloca seu entendimento acerca da moralidade administrativa: 

“Não é preciso penetrar na intenção do agente do próprio objeto 
resulta a imoralidade. Isso ocorre quando o conteúdo de determi-
nado ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, equilí-
brio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa-fé, ao traba-
lho, à ética das instituições. A moralidade exige proporcionalidade 
entre os meios e os fins a atingir, entre os sacrifícios impostos à cole-
tividade e os benefícios por ela auferidos. Por isso mesmo, a imora-
lidade salta aos olhos quando a Administração Pública é pródiga 
em despesas legais, porém inúteis, como propaganda, mordomia, 
quando a população precisa de assistência médica, alimentação, 
moradia, segurança, educação, isso sem falar no mínimo indispen-
sável à existência digna”. 

Não é preciso, para invalidar os atos consignados no enredo 
inicial, entrar na difícil análise dos fins que inspiram a auto-
ridade, porque, assim, estaríamos entrando no mérito do ato 
administrativo. 

O ato em si, o seu objeto, o seu conteúdo, contraria a ética da 
instituição, afronta à norma de conduta aceita como legítima 
pela coletividade administrada. Na aferição da imoralidade, 
são essenciais a proporcionalidade e a razoabilidade. Morali-
dade decorre da proporcionalidade, dentro dos critérios da 
razoabilidade, entre a causa, o objeto e o fim, que, não haven-
do, não existe a improbidade de que tanto fala o MP. 
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Para a atuação do enredo ao tipo da improbidade admitida na 
causa de pedir (art. 10, caput), são necessárias, em princípio, as 
seguintes condutas tendentes a impor a presença da improbi-
dade administrativa no ato: 

a) conduta dolosa ou culposa do a aqui cabe conduta cul-
posa (imprudência, imperícia e negligência). 

b) Conduta ilícita a esta conduta deverá ser ilícita. Condu-
ta lícita que acarrete prejuízo ao erário não se enquadra, 
por este artigo, ao ato de improbidade. 

c) Existência de lesão ao erário ou perda patrimonial, des-
vio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação de bens 
ou haveres. 

d) Não exigência de vantagem patrimonial pelo agente a 
Lei não exige 

e) Nexo causal entre o exercício funcional e o prejuízo con-
creto gerado ao erário público. 

Por derradeiro, o artigo 11 da Lei nº 8.429/92, considerado 
pela doutrina como norma de reserva, tipificou como ato 
de improbidade a inobservância dos princípios do art. 37 da 
Constituição Federal. 

No mais das vezes, a conduta ímproba será enquadrável nas 
três categorias de atos, sendo difícil conceber, por exemplo, 
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que um agente público tenha enriquecido ilicitamente sem 
causar prejuízo ao erário e sem atentar contra os princípios da 
Administração Pública. 

Do mesmo modo, ao “incorporar, por qualquer forma, ao seu pa-
trimônio, bens, rendas, ou valores integrantes do acervo patrimo-
nial” de entidades públicas, conduta tipificada no artigo 9°, XI, 
da Lei nº 8.429/92, como ato de improbidade que importa en-
riquecimento ilícito, certamente haverá também a adequação 
ao caput do artigo 10, posto que a conduta enseja “perda pa-
trimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação de 
bens” e, consequentemente, lesão ao erário. 

DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE 
DEVOLUÇÃO DE VALORES APONTADOS E 
APLICADOS, EM TESE, AO INTERESSE DA 
ADMINSITRAÇÃO. FATO CONSUMADO. 
Não é possível deixar de fora a afirmação da impossibilidade 
de devolução dos valores apontados na inicial. Embora conte-
nha o pedido, taxativamente, inepto, uma vez que não ofere-
ce o enredo apontado pelo MP qualquer motivação, pois não 
afirma com concretude a existência de gastos efetivos ou se os 
valores foram apenas indicados na peça orçamentária. 

As duas, não importam, tiveram como único objetivo o in-
teresse público em manutenção dos veículos, em especial, os 
veículos da Secretaria de Saúde, que, nos vastos territórios do 
Município de Não Tussa, eram chamados a intervir, quer no 
atendimento imediato à população, quer no atendimento às 
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pessoas com doenças graves e que são diariamente levadas a 
outros centros de tratamento (Rio de Janeiro, Niterói, Itaperu-
na, Nova Friburgo etc.). 

Os gastos na manutenção desses veículos, devidamente e efe-
tivamente verdadeiros, não podem ser devolvidos aos cofres 
públicos se foram, repita-se, efetivamente gastos. É que a lei 
veda o enriquecimento sem causa (art. 884 CC).

Além disso, é impossível juridicamente declarar nulo o ato 
cujo objetivo já foi exaurido. A Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) aplicou a teoria da eficácia contra-
tual em relação a terceiros no julgamento do Recurso Espe-
cial 468062 envolvendo a Caixa Econômica Federal (CEF) e 
um mutuário do Sistema Financeiro de Habitação (SFH). 

Ainda que o fato seja, ad argumentandum, de prejuízo ao erário, 
impõe-se a observar a doutrina e a jurisprudência nesse sentido: 

“A declaração de nulidade de contrato ou ato administrativo não 
exonera a Administração Pública de reembolsar o contrato de serviço 
ou o beneficiário do ato já prestado e exaurido, por parte da obra já 
executada ou pelos produtos já entregues, ou mesmo pelos seus efeitos, 
porque, do contrário, haveria enriquecimento sem causa”. Este foi o 
entendimento da Segunda Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial 876140.

É que a possibilidade de convalidação dos atos administrativos 
já exauridos pela consecução do objetivo social corresponde, 
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para Celso Antônio Bandeira de Mello, um dos interesses fun-
damentais do Direito, que é a estabilidade das relações jurídicas 
constituídas e a preservação da ordem, que afirma importar mui-
to mais ao Direito Administrativo do que ao Direito Privado. 

A jurisprudência é forte nesse sentido; é impossível a anula-
ção de ato administrativo que já teve seu curso e ocorreu ao 
fato consumado, impossibilidade de declaração de nulidade. O 
Direito Administrativo possui regra completamente diferente 
do Direito Privado e, por isso, impossibilita-se a declaração de 
nulidade em contrato já cumprido, como na hipótese versada. 

As ações praticadas não se constituem em atos de impro-
bidades administrativas e, sendo assim, não pode o autor 
atirar de qualquer maneira contra o réu. É por isso que, em 
qualquer situação, o MP aponta em sua direção sem qual-
quer fundamentação jurídica de que os atos contêm: dolo, 
dano ao erário (art. 10, I, a XII), enriquecimento ilícito (art. 
9, I a XII) ou que atentem contra os princípios da Adminis-
tração Pública (art. 11, 1 a VIII). Ainda, não existem dolo e 
má-fé do administrador público, ora réu, bem como não exis-
tem provas cabais e inconcussas das existências dos atos de 
improbidades apontados na inicial. 

POR FIM. 
Diante o exposto, não constituindo os atos praticados 
como atos de improbidade administrativa, bem como 
não foram praticados pelo réu, ou na ausência dos requi-
sitos da ação de improbidade administrativa, impõe o 
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reconhecimento da improcedência dos pedidos exordiais, 
com as condenações de estilo. 

Protesta pelas provas em direito permitida. 

Nestes Termos,
P. Deferimento.

De Resende para Não Tussa
Local e data

Em 10 novembro de 2009
Nome e assinatura do advogado

DECISÃO
Vistos etc.
Partes legítimas e bem representadas. 
O processo está em ordem, nada havendo a sanear. 

Defiro a produção da prova pericial e documental super-
veniente. Nomeio perito o Dr. ....................... (telefone: 00-
2256.0000 e 00-9739.0000), que deverá ser intimado para suge-
rir proposta de remuneração. 

Concedo às partes o prazo de 15 dias para a formulação de 
quesitos e, querendo, a indicação de assistentes técnicos.

A necessidade da produção da prova oral será analisada após a 
prova técnica.
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Local e data
.....................................

Juiz de Direito

6. QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES 
PELAS PARTES, FLS. 450/451 E 454

7. SUBSTITUIÇÃO DO PERITO, POR 
IMPEDIMENTO, EM 17/06/2013

8. O NOVO PERITO NOMEADO REQUER OS 
SEUS HONORÁRIOS

9. MANIFESTAÇÃO DO PROMOTOR DE 
JUSTIÇA

Processo n° ...........
MM. Juiz, 

O Ministério Público, por intermédio do promotor de Justi-
ça que esta subscreve, vem, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, se manifestar no feito, em cumprimento ao r. 
despacho de fl. 449, da forma que se segue. Inicialmente, vale 
registrar que a perícia requerida possui como finalidade aque-
la apontada à fl. 336v. 
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Dessa forma, requer o Parquet o prosseguimento do feito, com a 
realização da perícia já deferida, devendo os honorários periciais 
ser custeados, ao final da ação, pela parte vencida, diante do dis-
posto no art. 18 da Lei nº 7.347/85, sendo tal norma especial em 
relação às normas previstas no Código Processual Civil. 

Local e data
12 de agosto de 2013.

Nome e assinatura do Promotor de Justiça.

DECISÃO
Considerando que as partes não apresentaram impugnações, 
HOMOLOGO os honorários periciais estipulados pelo Dr. 
Perito, fl. 448, que deverão ser pagos ao final, na forma do arti-
go18 da Lei nº 7347/85.

Diligencie o cartório para a realização da perícia, encaminhan-
do-se o processo, caso necessário. 

Em 02 de setembro de 2013.
.............................

Juiz Titular

10. LAUDO PERICIAL CONCLUÍDO, 
O PERITO REQUER A SUA JUNTADA 
AOS AUTOS; REQUER EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE PAGAMENTO DE SEUS 
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HONORÁRIOS, NA ÉPOCA; E O 
PAGAMENTO DA AJUDA DE CUSTO

PETIÇÃO DO PERITO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
DE DIREITO DA .... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Processo n°: ........
Ação: Improbidade Administrativa 
Parte autora: Ministério Público do Estado de ...............
Parte ré: Cunha Netto e Diogo Cordeiro

NOME DO PERITO, contador e economista, perito nomea-
do nos autos do processo em epígrafe, tendo concluído o seu 
laudo pericial, em anexo, vem, respeitosamente, requerer a 
Vossa Excelência: 

1. Juntada do laudo pericial.

2. Expedição de mandado de pagamento de seus honorários na 
época própria, no valor correspondente a 3.739,72 UFIR/RJ, 
conforme consta nas fls. 448 e 451, com os acréscimos legais. 

3. Expedição de ofício à Divisão de Perícias Judiciais, na 
forma do anexo V, da Resolução n° 20/2006 (ajuda de cus-
to), do Conselho da Magistratura do TJERJ, sem prejuízo 
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de ser recolhida a verba honorária postulada, no valor cor-
respondente a 3.739,72 UFIR/RJ, ao final da demanda.

Finalizando, agradece a oportunidade, realçando a sua dispo-
nibilidade a esse respeitável Juízo. 

Nestes Termos
Pede Deferimento

Em 6 de novembro de 2013
.......................................
 PERITO DO JUÍZO
CRC - RJ - 9.786/0-6

CORECON 1a Região 2545
CPF 001 522 427-91

LAUDO PERICIAL

Juízo de Direito: Vara Cível da Comarca de Não Tussa
Processo n°: 0012891-59-2009.8.19.0317
Ação: Improbidade Administrativa

Parte autora: Ministério Público do Estado de ......................
Parte ré: Cunha Netto e Diogo Cordeiro

OBJETO DA AÇÃO

Tratam os presentes autos de Ação Civil Pública por Ato de Im-
propriedade Administrativa movida pelo MINISTÉRIO PÚ-
BLICO em face de CUNHA NETTO e DIOGO CORDEIRO, 
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alegando a parte autora, em síntese, que, em janeiro de 2005, 
a Promotoria de Tutela Coletiva tomou conhecimento, através 
dos jornais locais, que os veículos da Prefeitura de Não Tussa 
haviam sido entregues, pela gestão que findara em dezembro de 
2004, em estado lastimável de conservação; que restou apurado 
que a conservação dos veículos era de responsabilidade dos se-
cretários municipais, sendo certo que os veículos oficiais encon-
travam-se devidamente distribuídos entre as secretarias; e tendo 
sido detectada grave situação de má conservação dos veículos 
nas Secretarias de Transportes, com gasto de R$ 383.565,90, e de 
Saúde, com gasto de R$ 1.021.106,54, no exercício de 2004.

E que não houve (como não há) dotação orçamentária específica 
para a manutenção dos veículos, mas que a conservação deve ser 
feita de forma programada, dentro do orçamento de cada secre-
taria; e dos gastos realizados no ano de 2004 pelos demandados, 
“extrai-se com clareza que havia verba suficiente para a manutenção 
regular dos veículos da frota existente e que tal verba foi efetivamente 
gasta, embora não seja difícil concluir pelo desvio do montante gasto 
em conservação de veículos no ano de 2004, diante do estado de con-
servação deles ao final do exercício...”.

Na contestação de fls. 311/317, a parte ré declara, em resumo, 
que em janeiro de 2001, ao findar a administração anterior, foi 
igualmente noticiado nos jornais que a administração havia re-
cebido os veículos em pior situação que a encontrada em 2004, 
“e, diante de tal fato, o MP quedou-se inerte”. “Entende ainda o MP 
que a falta de dotação orçamentária específica não isenta de responsa-
bilidade os agentes públicos na conservação da coisa pública.”
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A outra parte ré, na contestação de fls. 322/334, também declara, 
em resumo, que restou apurado em procedimento investigatório 
sem a participação do réu, a grave situação de má conservação dos 
veículos da Secretaria de Transportes e de Saúde do Município de 
Não Tussa, no exercício de 2004; e em que pese da preocupação da 
procuradoria da tutela coletiva do Ministério Público, autor da ação 
em referência, que “não deve ser levada em consideração, pois, conforme 
enredo inicial, o valor está consignado, apenas, na lei orçamentária e não 
quer dizer que estaria à disposição do administrador público, porque o 
orçamento público, como se sabe, é apenas um instrumento jurídico ad-
ministrativo com verbas destacadas, aguardando o suporte financeiro mês 
a mês para a sua aplicação no mundo orçamentário e financeiro”.

METODOLOGIA ADOTADA

Para elaboração deste laudo pericial, foi expedida a corres-
pondência objeto dos anexos nos 1/6 e, no dia 7 de outubro 
de 2013, em diligência realizada na cidade de Não Tussa, este 
profissional foi atendido nas dependências da Prefeitura Mu-
nicipal e das Secretarias Municipais de Saúde e de Viação e 
Transportes, pela Dra. Sandra Lúcia A. M., controladora-geral 
da prefeitura, e pelos Drs. Pedroso do Amaral, chefe da Ad-
ministração Financeira, e Diogo Cordeiro, um dos réus, onde 
foram examinados vários documentos, tendo sido entregues os 
que constam como anexos nos 11/31, com a promessa de outros 
serem enviados pelos Correios, e recebidos no dia 18 de outu-
bro de 2013, anexos nos 33/96.
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QUESITOS DA PARTE AUTORA

– Fl. 401 –

1) Os serviços de conservação dos veículos das Secretarias Mu-
nicipais de Transporte e de Saúde, no exercício de 2004, foram 
efetivamente realizados? Se negativo, quanto dele não foi feito?

RESPOSTA: A resposta fica prejudicada, uma vez que os do-
cumentos juntados aos presentes autos, bem como os entre-
gues à perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos escla-
recedores para que seja possível informar se os serviços foram 
efetivamente realizados (grifo do autor). 

2) Os valores pagos pelos serviços em comparação com o 
quanto realizado guarda consonância? Se negativo, detalhar.

RESPOSTA: Prejudicada a resposta, em consistência com a 
oferecida ao quesito precedente.

3) Quais os valores consignados na despesa para a conservação 
dos veículos?

RESPOSTA: Os gastos com a manutenção dos veículos, no 
exercício de 2004, totalizaram R$ 383.565,90 (Secretaria de 
Viação e Transportes) e R$ 1.021.106,54 (Secretaria Municipal 
de Saúde), conforme se observa às fls. 230 e 236.

4) Havia dotação orçamentária específica para manutenção 
dos veículos?
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RESPOSTA: Negativa é a resposta, com base nos documentos 
de fls. 71 e 95/96.

5) Houve prejuízo ao erário? Em qual aspecto e valor?

RESPOSTA: Como consta dos presentes autos, o réu Cunha 
Netto foi secretário de Viação e Transportes do Município de 
Não Tussa no período de 01/01/2001 a 31/12/2004 e, na oca-
sião, era o responsável pelos veículos da municipalidade.

Às fls. 14/15, ofício datado de 08/08/2005, o prefeito de 
Não Tussa informa que “os veículos foram abandonados pela 
administração passada e recuperados nesta, à exceção dos lotes 
nos 1, em razão de incêndio, e 6, por ser irrecuperável”; e com 
relação às condições dos veículos, estes encontram-se em 
situações diferenciadas, juntando cópia do processo admi-
nistrativo, fls. 16/19.

Às fls. 68/96, ofício datado de 13/02/2008, o prefeito de Não 
Tussa informa, além de outros, o estado de conservação de 
cada veículo, e quanto foi gasto para recuperar cada um. 

Assim, considerando os documentos juntados aos presentes au-
tos, bem como fornecidos à perícia, anexos nos 11/96, referidos do-
cumentos não fornecem elementos suficientemente precisos para 
se dimensionar aspecto e valor, como requerido (grifo do autor).

6) Em sua análise, há algo mais a ser observado?
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RESPOSTA: Outros esclarecimentos serão prestados no aten-
dimento aos quesitos formulados pela parte ré, a seguir.

 QUESITOS DA PARTE RÉ

– Fls. 398/399 –

1 – Os gastos referidos na peça inicial foram utilizados somen-
te para a conservação dos veículos ou também para outras des-
pesas relativas à utilização deles?

RESPOSTA: Relativamente à Secretaria de Viação e Transpor-
tes, os gastos de R$ 383.565,90 correspondem ao consumo de 
peças e serviços, fls. 230.

Concernente à Secretaria Municipal de Saúde, o montante de 
gastos em manutenção de veículos consta a seguir demonstra-
do, fl. 236.

Nomenclatura R$
Aquisição de peças 623.832,15
Serviços 306.772,39
Pneus 90.502,00
Total 1.021.106,54

2 – Qual é efetivamente o valor consignado na despesa com con-
servação de veículos relativo à Secretaria Municipal de Saúde.

RESPOSTA: Conforme informação prestada pelo chefe da 
Administração Financeira, Dr. Pedroso do Amaral, não existe 
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segregação no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do 
qual se possa extrair efetivamente o valor consignado.

De acordo como o demonstrativo de fl. 60, no período de 2001 a 
2005, o referido Fundo Municipal de Saúde gastou o que segue.

Despesa 2001
R$

2002
R$

2003
R$

2004
R$

2005
R$

Pneus 14.757,50 22.477,82 31.226,80   91.267,00   48.242,68

Peças 51.229,01 65.467,48 237.552,51 732.787,67 117.987,70

Mão de obra 45.994,81 51.275,30 84.937,90 475.757,37   57.238,75

Total 111.981,32 139.220,60 353.717,21 1.299.812,04 223.469,13

3 – Os serviços de conservação nos veículos foram efetivamen-
te realizados?

RESPOSTA: Prejudicada a resposta, uma vez que os docu-
mentos juntados aos presentes autos, bem como os entregues à 
perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos esclarecedo-
res para que seja possível informar se os serviços foram efetiva-
mente realizados (grifo do autor).

4 – Foram retiradas peças de alguns veículos e aplicadas em 
outros, e qual a situação dos veículos dos quais foram retiradas 
as peças indicadas na exordial?

RESPOSTA: Afirmativa a resposta, como se observa à fl. 193. 
Para a parte final quesitada: “E qual a situação dos veículos? A 
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perícia foi informada, pelo Dr. Pedroso Amaral, de que alguns 
veículos não existem mais?”

5 – De alguma forma, os gastos indicados na peça inicial foram 
gastos em despesas estranhas a que devidamente alocadas?

RESPOSTA: Prejudicada a resposta, uma vez que os docu-
mentos juntados aos presentes autos, bem como os entregues 
à perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos esclarece-
dores para que seja possível informar se foram gastos em des-
pesas estranhas a que devidamente alocadas (grifo do autor).

6 – Houve dotação orçamentária para sua utilização nas despe-
sas correspondentes? Juntar cópias dos empenhos respectivos.

RESPOSTA: Negativa é a resposta, considerando o que consta 
na fl. 71: “...o orçamento da administração anterior não havia do-
tação específica para a manutenção de frota de veículos, prevendo 
dotação somente para a manutenção de todas as secretarias.”

Consta à fl. 95: “...nos orçamentos anteriores não havia, como não 
há, previsões específicas para manutenção de veículos, e sim uma 
previsão orçamentária geral, para a execução das atividades realiza-
das no Fundo Municipal de Assistência Social.”

Notas de Empenho constam dos anexos nos 11/31 e 33/96.

7 – Os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde 
eram constantemente utilizados em viagens fora do município?
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RESPOSTA: Afirmativa a resposta, considerando informações 
prestadas pelo chefe da Administração Financeira, Dr. Pedro-
so do Amaral, tendo mencionado os municípios de Laje de 
Muriaé, Campos, Itaperuna, Rio de Janeiro, Itatiaia, Duque de 
Caxias, Nova Friburgo, Petrópolis, Resende, Teresópolis etc.

8 – Houve algum gasto fora dos parâmetros alocados no or-
çamento? E, se positivo, quais foram os gastos, indicando seus 
valores, e para que foram?

RESPOSTA: Prejudicada a resposta, uma vez que os docu-
mentos juntados aos presentes autos, bem como os entregues 
à perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos esclarece-
dores para que seja possível informar se “houve algum gasto fora 
dos parâmetros alocados no orçamento” (grifo do autor).

E, como se observa às fls. 71 e 95, no orçamento da administra-
ção, não havia dotação específica para a manutenção de frota 
de veículos.

9 – Os gastos efetivamente de R$ 1.021.106,54, apontados na 
inicial, foram efetivamente gastos de acordo com o empenho 
relativo à dotação da verba apontada pelo MP?

RESPOSTA: A resposta fica prejudicada, uma vez que os docu-
mentos juntados aos presentes autos, bem como os entregues à 
perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos esclarecedores 
para que seja possível informar se R$ 1.021.106,54 foram efetiva-
mente gastos de acordo com o empenho (grifo do autor).
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Ademais, como se observa às fls. 71 e 95, no orçamento da ad-
ministração não havia dotação específica para a manutenção 
de frota de veículos.

10 - Da mesma forma, com relação ao valor de R$ 
383.565,90, foi gasto de acordo com os empenhos relativos 
à dotação orçamentária e utilizado efetivamente no que pre-
ceituado no empenho?

RESPOSTA: Prejudicada a resposta, uma vez que os docu-
mentos juntados aos presentes autos, bem como os entregues 
à perícia, anexos nos 11/96, não fornecem elementos esclarece-
dores para que seja possível informar se R$ 383.565,90 foram 
gastos de acordo com os empenhos relativos à dotação or-
çamentária (grifo do autor).

É de se ressaltar que, como se observa às fls. 71 e 95, no orça-
mento da administração, não havia dotação específica para a 
manutenção de frota de veículos.

CONCLUSÃO

Para elaboração deste laudo pericial, foi expedida a corres-
pondência objeto dos anexos nos 1/6 e, no dia 7 de outubro 
de 2013, em diligência realizada na cidade de Não Tussa, este 
profissional foi atendido nas dependências da Prefeitura Mu-
nicipal e das Secretarias Municipais de Saúde e de Viação e 
Transportes, pela Dra. Sandra Lúcia A. M., controladora-ge-
ral da Prefeitura, e pelos Drs. Pedroso do Amaral, chefe da 
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Administração Financeira, e Diogo Cordeiro, um dos réus, 
onde foram examinados vários documentos, tendo sido entre-
gues os que constam como anexos nos 11/31, com a promessa 
de outros serem enviados pelos Correios, e recebidos no dia 18 
de outubro de 2013, anexos nos 33/96.

Para o oferecimento de resposta aos quesitos formulados, no-
tadamente ao de n° 5, da série da parte autora, isto é: “5) Houve 
prejuízo ao erário? Em qual aspecto e valor?”. Considerando o que 
consta dos presentes autos, e dos documentos entregues à pe-
rícia, anexos nos 11/96, conclui-se a inexistência de elementos 
suficientemente precisos para se dimensionar aspecto e valor, 
como requerido.

ENCERRAMENTO

Concluindo este laudo pericial, com nove páginas, rubricadas 
e a última assinada, e 96 anexos, a fim de que produza os 
devidos efeitos legais, o seu signatário coloca-se à disposição 
do Juízo e das partes para quaisquer esclarecimentos reputados 
necessários.

Em 6 de novembro de 2013
...........................................

PERITO DO JUÍZO
CRC - RJ - 9.786/O-6

 CORECON 1ª Região 2545
CPF 001.522.427-91
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DESPACHO

Às partes sobre o laudo

Proc. n° 0012891-59-2009.8.19.0317

M.M. Juiz, ciente o Ministério Público do acrescido, em espe-
cial do r. laudo pericial de fls. 455 e seguintes. 

No mais, requer o Parquet, após a manifestação dos demandados, 
a abertura de nova vista para apresentação de alegações finais.  

Em 29 de novembro de 2013.
Assinatura do Promotor de Justiça

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz...............

Digam as partes se pretendem a produção de outras provas, fi-
xando o prazo de 20  dias para juntada, sob pena de preclusão. 

Em 06 de fevereiro de 2014.
.................................

Juiz Titular
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11. MANIFESTAÇÃO DO PROMOTOR DE 
JUSTIÇA
Proc. n° 0012891-59-2009.8.19.0317

M.M. Juiz, tendo em vista a inexistência de outras provas a se-
rem requeridas/produzidas, requer o Ministério Público o jul-
gamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, 
do Código de Processo Civil, com a procedência dos pedidos 
elencados na inicial. 

Em 24 de fevereiro de 2014.
Assinatura do Promotor de Justiça

DESPACHO
1 - Tendo em vista que o réu ............., embora regularmente in-
timado (fl. 566), não se manifestou, decreto, com base no art. 13, 
inciso do CPC, a sua revelia para efeitos meramente processuais; 

2 - Certifique-se quanto à manifestação expressa do réu acerca 
do despacho de fl. 562; 

3 - Fl. 567. Aguarde-se o desfecho da ação. Em 30 de julho de 2014

.................................
Juiz Titular
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DECISÃO
Tendo em vista que os réus, embora regularmente intimados, 
não requereram a produção de outras provas, declaro preclusa 
a oportunidade da prática de tal ato. Decorrido o prazo, voltem. 

Em 29 de agosto de 2014
.................................

Juiz Titular

DESPACHO
1 - Oficie-se à Divisão de Perícias para o pagamento de honorá-
rios do Dr. Perito, a título de ajuda de custo. 

2 - Venham as alegações finais no prazo de 20 dias. Em 02 de 
outubro de 2014.

.................................

Juiz Titular

12. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
JUIZ DE DIREITO DA .... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA
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Processo. n° 0012891-59-2009.8.19.0317

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ..........................
......., através do promotor de Justiça que a presente subscreve, 
vem, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos 
autos do processo em epígrafe, apresentar suas ALEGAÇÕES 
FINAIS, na forma que se segue. 

I — DO RELATÓRIO 
Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade admi-
nistrativa ajuizada em face de Cunha Netto e Diogo Cordeiro, 
tendo por objeto a condenação dos demandados às sanções 
previstas nos artigos 5° e 12, inciso III, da Lei n° 8.429/92, in-
clusive para que seja ressarcido aos cofres públicos o mon-
tante de R$ 1.021.106,54, pelo primeiro demandado, e R$ 
383.565,90, pelo segundo demandado. O Inquérito Civil que 
instrui a petição inicial encontra-se acostado às fls. 02-E/248. 
A inicial foi recebida às fls. 304/308, sendo determinada a ci-
tação dos réus. O primeiro réu apresentou contestação às fls. 
311/317, não sendo arguidas preliminares ao mérito, reque-
rendo a improcedência dos pedidos autorais. A contestação do 
réu Diogo Cordeiro foi apresentada às fls. 322/334, requerendo 
a improcedência dos pedidos autorais. Réplica à fl. 335v. Sa-
neador de fl. 392, deferindo a produção de prova documental 
superveniente e pericial. Foi realizada perícia técnica, consoan-
te laudo pericial de fls. 455/471. 

É o relatório.
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II – DOS FUNDAMENTOS 
Inicialmente, fundamental ressaltar que a inicial é farta em ar-
gumentos que apontam a prática de ato de improbidade admi-
nistrativa pelos réus. 

Em conformidade com tudo que restou apurado nos autos, o 
ato de improbidade administrativa apontado na inicial restou 
comprovado na instrução probatória, sendo certo que as con-
testações apresentadas pelos réus não foram capazes de afastar 
as ilicitudes levantadas pelo Ministério Público, tornando-se 
evidente a ilegalidade praticada pelos réus, razão pela qual a 
condenação deles, nos termos da inicial, é medida imperativa. 
Nesse ponto, fundamental destacar que, não obstante o péssi-
mo estado de conservação dos veículos oficiais das Secretarias 
Municipais de Transporte e de Saúde do Município de Não 
Tussa, ao término do exercício de 2004 (vide documentação 
acostada às fls. 230/236), houve um gasto no montante de R$ 
1.021.106,54, pela Secretaria Municipal de Saúde, e de R$ 
383.565,90, pela Secretaria Municipal de Viação e Transporte, 
isso somente no ano de 2004. 

Ora, Excelência, dos gastos realizados no ano de 2004 pelos 
demandados (fls. 230/236), extrai-se com clareza que havia ver-
ba suficiente para a manutenção regular dos veículos da frota 
existente, e que tal verba foi efetivamente gasta, embora seja 
fácil concluir pelo desvio do montante gasto em conservação 
de veículos no ano de 2004, diante do péssimo estado de con-
servação deles ao final do exercício, consoante bem descrito às 
fls. 69 e 71/94. 
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Pelo exposto, requer o Ministério Público que seja o feito ex-
tinto com julgamento do mérito, com a procedência do pedi-
do, nos termos da inicial. Em 03 de novembro de 2014.

.........................................
Promotor de Justiça

13. SENTENÇA

Proc. n° 0012891-59-2009.8.19.0317

Ação: Civil de Improbidade Administrativa 

Autor: Ministério Público do Estado de ................ 

Réus: Cunha Netto e Diogo Cordeiro

SENTENÇA

Vistos etc.

Ministério Público do Estado de .................. propõe a presen-
te ação civil pública em face de Cunha Netto e Diogo Cordei-
ro, objetivando o ressarcimento por dano supostamente causa-
do ao erário. Alega, em síntese, que, em janeiro de 2005, tomou 
conhecimento, por intermédio dos jornais locais, que os veí-
culos da Prefeitura de Não Tussa haviam sido entregues, pela 
gestão que findara em dezembro de 2004, em péssimo estado 
de conservação. Alega, também, que, após investigação, restou 
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apurado que a conservação dos veículos era de responsabili-
dade dos secretários municipais, ora réus, respectivamente 
das Secretarias de Transportes e de Saúde de Não Tussa, no 
exercício de 2004. Alega, ainda, que uma grande quantia foi 
gasta na manutenção dos veículos referidos, precisamente R$ 
1.021.106,54, pelo primeiro demandado, e R$ 383.565,90, no 
que tange ao segundo requerido, o que não justifica a entrega 
deles no estado precário em que se encontravam. Aduz, por 
fim, que a prática narrada na inicial, além de violar o art. 10, 
caput, da LIA, atenta também contra os princípios da Legali-
dade e da Moralidade, nos moldes do art. 11, caput, da LIA. 
Diante dos fatos, ou seja, a inconteste existência de prejuízos 
aos cofres públicos, requereu a condenação dos réus às sanções 
previstas nos artigos 5º e 12, inciso III, ambos da Lei nº 
8.429/92, como efetivo ressarcimento ao ente municipal. Com 
a inicial, vieram os documentos de fls. 02-E/248. 

Devidamente notificados, os réus apresentaram suas defesas 
preliminares às fls. 254/259 e 270/299, aduzindo, em resumo, 
que não praticaram os atos tipificados na LIA, como narrado 
pela ilustre representante do Parquet. Requereram, portanto, a 
rejeição da inicial, além da improcedência dos pedidos. 

Decisão de recebimento da inicial às fls. 307/310. 

O primeiro demandado apresentou contestação às fls. 311/317, 
aduzindo, resumidamente, que não praticou ato capaz de en-
sejar a sanção prevista na Lei n° 8.429/92, ante a razoabilidade 
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do valor gasto na manutenção da frota. Requereu o não acolhi-
mento da pretensão autoral. 

O segundo réu, por sua vez, apresentou sua peça de bloqueio 
às fls. 322/334, alegando, em resumo, que os atos praticados 
não são atos de improbidade administrativa, além de não 
terem sido por ele praticados. Requereu a improcedência do 
pleito. 

Réplica à fl. 335. Protesto por provas às fls. 336v. e 339/340. De-
cisão saneadora à fl. 392. Quesitos às fls. 398/399 e 401. Laudo 
pericial às fls. 455/463, acompanhado dos documentos de fls. 
464/559. 

O Ministério Público requereu o julgamento antecipado da 
lide à fl. 563. Decretação da revelia com efeitos processuais à 
fl. 568. 

Alegações finais às fls. 575/578 e 579/590. 

É O BREVE RELATÓRIO

DECIDO

No caso posto em Juízo, reputo que não assiste razão ao Minis-
tério Público do Estado de.................... 

Inicialmente, destaco que, embora os valores gastos com a ma-
nutenção da frota no exercício de 2004 sejam excessivos, não se 
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evidenciou, no curso da instrução, qualquer propósito exclusi-
vo de causar prejuízo ao erário público, de forma a configurar 
a improbidade administrativa prevista no artigo 10, caput, da 
Lei nº 8.429/92, ao contrário do que afirmou o digno e nobre 
representante do Parquet. 

Do mesmo modo, não consigo vislumbrar comprometimen-
to ao princípio da moralidade administrativa e, consequente-
mente, efetivo dano ao erário municipal, não se enquadrando 
no raio de abrangência do citado dispositivo legal. 

Note-se que o inciso I, do art. 21, da Lei nº 8.429/92, com a nova 
redação dada pela Lei n° 12.120/2009, exige como pressuposto 
para configuração da sanção, quanto à pena de ressarcimento ao 
erário, a efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público. 

E mais: o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimen-
to de que o enquadramento típico na Lei nº 8.429/92 depende, 
além de outros fatores, da inafastável existência do elemento 
subjetivo quando da prática do ato (dolo ou culpa grave). 

Com os crescentes casos de corrupção no país, tornou-se mais co-
mum, e até mesmo corriqueiro, o ajuizamento de ações judiciais 
desta natureza, o que é perfeitamente compreensível e justificável. 

Todavia, não se pode afirmar categoricamente que todo e qual-
quer ato emanado pelo Poder Público com a pecha de ilegal 
ou excessivo caracterize-se necessariamente como ato capaz de 
ensejar as sanções previstas na Lei n° 8.429/92.
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 Nesse particular, podemos aquilatar notadamente os operado-
res do Direito que atuam na competência de Fazenda Pública, 
que vários atos praticados pelos agentes públicos são muitas 
das vezes irregulares, e até mesmo ilegais, passíveis de revoga-
ção ou anulação, mas não possuem enquadramento típico na 
Lei n° 8.429/92.

No caso concreto, após a realização da prova pericial, o Dr. Pe-
rito não conseguiu responder, com clareza, se os atos perpetra-
dos durante a gestão dos réus causaram danos ao patrimônio 
público. Nesse sentido, confira-se a resposta ao Quesito n° 5 do 
Ministério Público: “Assim, considerando os documentos juntados 
aos presentes autos, bem como fornecidos à perícia, anexos nos 11/96, 
referidos documentos não fornecem elementos suficientemente preci-
sos para se dimensionar aspecto e valor, como requerido (fl. 458)”.  

Assim sendo, diante de todo o subjetivismo que gravita a maté-
ria, não há simplesmente como presumir uma lesão ao erário, 
como pretende o postulante, até mesmo porque, no caso em co-
mento, houve a contraprestação nas contratações perpetradas. 

O não pagamento das peças automotivas adquiridas, por parte 
da municipalidade, implicaria em inevitável enriquecimento 
ilícito de uma das partes da evença, o que é vedado no nosso 
ordenamento jurídico. 

De mais a mais, não restou demonstrado no curso da instrução 
qualquer locupletamento privado, não se podendo vislumbrar 
o mínimo vestígio de conduta ímproba dos demandados. 
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Em outras palavras, não houve comprovação de que os agentes 
causaram efetivamente prejuízo ao erário público ou, ainda, se 
foram beneficiados pelas aquisições das peças automotivas e 
demais serviços, financeiramente ou de qualquer outro modo. 

No que tange ao elemento subjetivo, corroborando posiciona-
mento em outras ações da mesma natureza, deve-se consignar 
que o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras oportunida-
des, com raras exceções, já firmou entendimento de que é in-
dispensável a inequívoca demonstração da má-fé para que o 
ato ilegal e ímprobo adquira status de improbidade. 

Nesse passo, o Ministro Teori Albino Zavascki, por ocasião do julga-
mento do REsp. 479812/SP, afirmou que o elemento subjetivo é es-
sencial à configuração da improbidade. Ele explicou naquele julgado, 
inclusive, que se exige dolo para que se configurem as hipóteses típi-
cas do artigo 9º da LIA (ato que resulta em enriquecimento ilícito) e 
art. 11 da LIA (ato que atenta contra os princípios da Administração 
Pública). Exige-se, outrossim, pelo menos, culpa grave nas hipóteses 
do artigo 10 da citada legislação (ato que cause prejuízo ao erário). 

Analisando os elementos subjetivos necessários para configura-
ção do ato ilícito, mais uma vez afasto a existência de dolo nas 
condutas dos agentes, uma vez que, em nenhum momento da 
instrução processual, restou configurado que os réus pretendiam 
causar, deliberadamente, prejuízo ao patrimônio público. 

Revele-se, ademais, que não há como separar as duas coi-
sas (ato de improbidade e ressarcimento ao erário). Estou 
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convicto, ressalvando entendimento diverso, de que, para se 
obter êxito neste tipo de ação, que visa o ressarcimento ao erá-
rio, é necessário e –  por que não? – até mesmo indispensável, 
a configuração do ato de improbidade, mesmo que não haja 
pedido expresso de condenação do réu às sanções previstas no 
art. 12 da LIA. 

Tem-se, portanto, que prevalecer o entendimento de que não 
se admite a atribuição de responsabilidade objetiva em sede 
de improbidade administrativa, sendo indispensável a confi-
guração de conduta dolosa do agente pública, e esta não ficou 
comprovada no caso destes autos, o que, por si só, conduz à 
improcedência do pedido inicial. 

Sobre o tema: Administrativo. Ação civil pública proposta 
pelo Ministério Público por ato de improbidade administra-
tiva que teria sido praticado pelo prefeito e pela Secretaria de 
Educação do Município de Varre Saia, no período de agosto de 
1998 a julho de 1999. Sentença que julga improcedente o pedi-
do inicial. Apelação do autor. Apelados que admitiram ter rea-
lizado diversos procedimentos administrativos, objetivando a 
contratação de veículos, com motorista, para transporte de alu-
nos da rede municipal. Fracionamento admitido pelos apela-
dos, não tendo ficado demonstrado prejuízo ao erário público. 
Editais cujos termos não caracterizam, de forma inequívoca, o 
direcionamento dos procedimentos licitatórios. Dano ao patri-
mônio público que não constitui elemento essencial do ato de 
improbidade administrativa. Inaplicabilidade da responsabili-
dade objetiva em sede de improbidade administrativa, sendo 
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necessária, para sua configuração, a má-fé do agente público. 
Precedentes do STJ. Ausência de prova de conduta dolosa que 
conduziu, com acerto, à improcedência do pedido inicial. Des-
provimento da apelação - (Proc. 0000141-90.2005.8.19.0017 
– Apelação Cível – Desembargadora Relatora Dra. Ana Maria 
Oliveira – Julgado em 15/03/2011 - Oitava Câmara Cível). 

A doutrina especializada também já examinou a matéria, ado-
tando o seguinte posicionamento: “estando excluída do conceito 
constitucional de improbidade administrativa e forma meramente 
culposa de conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável 
é a de que a expressão ‘culposa’ inserta no caput do art. 10 da lei 
em foco é inconstitucional. Mas, além da questão sobre a possibili-
dade de se ver caracterizada improbidade administrativa em con-
duta simplesmente culposa, o que se desejou, primordialmente, foi 
fixar a distinção entre improbidade e imoralidade administrativas, 
tal como acima exposto, admitindo-se que há casos de imoralidade 
administrativa que não atingem as raias da improbidade, já que 
esta há de ter índole de desonestidade, de má-fé, nem sempre pre-
sentes em condutas ilegais, ainda que causadoras de dano ao erário” 
(Improbidade Administrativa – Questões Polêmicas e Atuais, 
coord. Cassio Scarpinella Bueno e Pedro Paulo de Rezende 
Porto Filho, São Paulo, Malheiros, 2001, pág. 108). 

Não há, outrossim, como deixar de citar o trecho do lúcido e 
elucidativo acórdão da lavra da culta e digna Desembargadora 
Dra. Letícia Sardas, quando do julgamento da Apelação Cível 
n° 0110239-84.2005.8.19.0004, oriundo da 20ª Câmara Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça: “(...) Inicialmente, importante 
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lembrar que a proposta da Lei de Improbidade Administrativa 
nasceu de projeto enviado à época do então Presidente Fernando 
Collor de Mello, com a finalidade de exterminar a corrupção que 
assolava o país. Assim, a lei em comento veio à superfície visando 
combater atos que afetem a moralidade e maltratem a coisa públi-
ca. Entretanto, como ressaltado por MAURO ROBERTO GOMES 
DE MATTOS, in ‘O Limite da Improbidade Administrativa’ (Ed. 
América Jurídica, 2006, 3ª ed., Rio de Janeiro, p. 2), ao deixar de 
definir o conteúdo jurídico do que venha a ser ato de improbida-
de administrativa, a Lei nº 8.429/92 permitiu ao intérprete uma 
utilização ampla da ação de improbidade administrativa, gerando 
grandes equívocos, pois possibilitou que atos administrativos ilegais, 
instituídos sem má-fé, ou sem prejuízo ao ente público, fossem con-
fundidos com os tipos previstos na lei em comento. Assim, o ato de 
improbidade administrativa deve ser consciente, decorrente de uma 
conduta antijurídica, agregada ao dolo e somado à má-fé do agente 
público. Neste sentido, vem se dando a orientação jurisprudencial: 
‘Não havendo enriquecimento ilícito e nem dano ao erário mu-
nicipal, mas inabilidades do administrador, não cabem punições 
previstas na Lei nº 8.429/92. A lei alcança o administrador deso-
nesto, não o inábil’ (STJ, 1ª T, REsp nº 213.994-0/MG, Rel. Min. 
Garcia Vieira, DO de 27.9.1999) ‘(...) O ato de improbidade, a 
ensejar a aplicação da Lei nº 8.429/92, não pode ser identifica-
do tão somente como ato ilegal. A incidência das sanções pre-
vistas na lei carece um plus, traduzido no evidente propósito 
de auferir vantagem, causando dano ao erário, pela prática de 
ato desonesto, dissociado da moralidade e dos deveres de boa 
administração, lealdade e boa-fé”’ (STJ, 2ª T, REsp 269.683/SC, 
Rel. Min. Laurita Vaz, DO de 03.11.2004, p. 168)´.” 



—  79  —

Portanto, qualquer irregularidade na função pública, ainda 
que venha causar prejuízo ao erário, para se encaixar nos ter-
mos da Lei de Improbidade, deverá possuir a inseparável pre-
sença da desonestidade do agente público; do contrário, não 
será um ato ímprobo. 

Em caso semelhante ao presente, em ação de improbida-
de que versava sobre a contratação direta sem a realização de 
concurso público neste município de Não Tussa, assim se 
manifestou a 18ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
sobre o tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IRREGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
CONCURSO PÚBLICO. SENTENÇA QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. DISCUSSÃO 
EM SEDE DE APELO QUANTO AO RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO. SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. A juris-
prudência majoritária tem entendido que é necessária a caracte-
rização de ocorrência de má-fé ou de vantagem indevida, o que 
não restou configurado nos presentes autos, e somente nestes 
casos seria devida a restituição ao município. Apelação desprovi-
da (grifos do autor) – (Proc. 0002528-45.2009.8.19.0015 – Relator 
Dr. Jorge Luiz Habib – Julgado em 26 de fevereiro de 2013). 

À luz do art. 333, inciso I, do Diploma Processual Civil, 
caberia ao Ministério Público o ônus de demonstrar, além do 
dano ao erário público, o enquadramento das condutas dos 
réus na Lei no 8.429/92, sem se olvidar do elemento subjetivo 
caracterizador do ilícito civil (dolo ou culpa grave), não logran-
do ele, no entanto, êxito em tal desiderato. Não há tampouco 
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comprovação de que os demandados tenham auferido alguma 
vantagem econômica ou financeira com os valores gastos na 
frota da municipalidade no exercício de 2004. 

Dessarte, não há como se confundir a inabilidade do agente pú-
blico no trato da res  publica com o ato ilícito e desonesto, tenden-
tes, este último, a causar a lesão ao patrimônio e enriquecimento 
sem causa. Este, inclusive, é o entendimento no REsp. no 213.994- 
0/MG, Rel. Min. Garcia Vieira: “Não havendo enriquecimento ilícito 
e nem dano ao erário municipal, mas inabilidade do administrador, 
não cabem as punições previstas na Lei nº 8.429/92. A lei alcança o 
administrador desonesto, não o inábil”. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 
pelo Ministério Público e, por consequência, JULGO EXTINTO 
o presente processo, com apreciação do mérito, nos moldes do 
artigo 269, inciso I, da Lei de Ritos. Sem custas, em virtude da 
isenção contida na Lei Estadual n° 3.350/99. Sem honorários, por 
uma questão de simetria, uma vez que o Ministério Público não 
deve receber honorários de sucumbência em ações civis públicas, 
pois os artigos 17 e 18 da Lei no 7.347/85 afastam a aplicação da 
norma mais geral, que é o artigo 20 da Lei de Ritos, devendo a 
isenção de sucumbência ser aplicada para ambas as partes. 

P.R.I.

Não Tussa, 16 de novembro de 2014
.................................

Juiz de Direito
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14. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
DE DIREITO DA ..... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Processo n°: 0012891-59.2009.8.19.0317
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
........................ 
Apelados: CUNHA NETTO e DIOGO CORDEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ................., atra-
vés do promotor de Justiça que a presente subscreve, incon-
formado, com a devida vênia, com o teor da r. sentença de fls. 
591/599, interpor APELAÇÃO, postulando a sua reforma, 
aduzindo para tanto os fatos e fundamentos expostos nas ra-
zões em anexo. Assim, requer a V. Exa. seja o presente recurso 
recebido e sejam os autos encaminhados ao E. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro. Termos em que pede deferi-
mento. Em 13 de janeiro de 2015.

........................................
Promotor de Justiça
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DECISÃO

Recebo o recurso de fls. 602/614 em seus legais efeitos.

Aos recorridos. 

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público para o pagamen-
to dos honorários periciais de fl. 601.

Após cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça.

Em 26 de março de 2015
.................................

Juiz Titular

15. MANIFESTAÇÃO DO PROMOTOR 
DE JUSTIÇA
Processo n° 0012891-59.2009.8.19.0317

MM. Juiz, 

Informa o Parquet que os honorários periciais deverão ser cus-
teados, ao final da ação, pela parte vencida, diante do disposto 
no art. 18 da Lei nº 7.347/85, sendo tal norma especial em rela-
ção às normas previstas no Código Processual Civil. 
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Tendo sido o recurso de apelação recebido em seus regulares 
efeitos, a r. sentença tem seus efeitos suspensos até ulterior jul-
gamento pelo Órgão Superior. 

Não obstante, em consonância com o uníssono entendimento 
jurisprudencial do STJ, o Ministério Público, mesmo sucum-
bente, não será condenado ao pagamento de honorários peri-
ciais, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 18 DA 
LEI Nº 7.347/1985. 1. Não cabe condenação do Ministério Públi-
co ao pagamento de honorários periciais, ainda que sucumben-
te. Excetua-se a hipótese quando comprovada a má-fé. Precedentes: 
REsp. 258.1281MG, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 
DJ de 18.6.2001; REsp. 799.539/GO, Rel. Ministro José Delgado, DJ 
8.2.2007; EDcl. no REsp. 1.171.680/PB, Rel. Ministro Benedito Gon-
çalves, DJe. 14.8.2012. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ – AgRg. 
no AREsp: 198383 PB 2012/0137401-2, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 10/03/2015, T2 – SEGUNDA TUR-
MA, Data de Publicação: DJe. 06/04/2015) (grifo do autor) 

Desta forma, requer o regular prosseguimento do feito com a remes-
sa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Em 03 de julho de 2015.

........................................
Promotor de Justiça
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16. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE .................
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL

Apelação Cível n° 0012891-59.2009.8.19.0317 
Apelante: Ministério Público do Estado de ............................. 
Apelado: Cunha Netto e Diogo Cordeiro: 
Desembargadora Wilma Poncell
Parecer do Ministério Público 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EMENTA. Apelação. Ação civil pública. Improbidade admi-
nistrativa. Gastos com manutenção veicular. Sucateamento da 
frota. Dano ao erário. Atos de improbidade administrativa ti-
pificados nos artigos 10 e 11 da Lei no 8.429/92. Parecer no 
sentido do conhecimento e provimento do recurso interposto. 

COLENDA CÂMARA 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público do Es-
tado de .............., inconformado com a sentença que julgou 
improcedentes os pedidos formulados em ação por ato de im-
probidade administrativa proposta em face de Cunha Netto 
e Diogo Cordeiro, ex-secretários do Município de Não Tussa, 
nos seguintes termos: 
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“(...) É o breve relatório. Decido.

No caso posto em Juízo, reputo que não assiste razão ao Mi-
nistério Público do Estado de ............. Inicialmente, destaco 
que, embora os valores gastos com a manutenção da frota no 
exercício de 2004 sejam excessivos, não se evidenciou, no cur-
so da instrução, qualquer propósito exclusivo de causar pre-
juízo ao erário público, de forma a configurar a improbidade 
administrativa prevista no artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, 
ao contrário do que afirmou o digno e nobre representante 
do Parquet. Do mesmo modo, não consigo vislumbrar com-
prometimento ao princípio da moralidade administrativa 
e, consequentemente, efetivo dano ao erário municipal, não 
se enquadrando no raio de abrangência do citado dispositi-
vo legal. Note-se que o inciso I, do art. 21, da Lei no 8.429/92, 
com a nova redação dada pela Lei no 12.120/2009, exige como 
pressuposto para configuração da sanção, quanto à pena de 
ressarcimento ao erário, a efetiva ocorrência de dano ao patri-
mônio público. E mais: o Superior Tribunal de Justiça já paci-
ficou entendimento de que o enquadramento típico na Lei no 
8.429/92 depende, além de outros fatores, da inafastável exis-
tência do elemento subjetivo quando da prática do ato (dolo 
ou culpa grave). Com os crescentes casos de corrupção no país, 
tornou-se mais comum, e até mesmo corriqueiro, o ajuiza-
mento de ações judiciais desta natureza, o que é perfeitamen-
te compreensível e justificável. Todavia, não se pode afirmar 
categoricamente que todo e qualquer ato emanado pelo Po-
der Público com a pecha de ilegal ou excessivo caracterize-se 
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necessariamente como ato capaz de ensejar as sanções previs-
tas na Lei nº 8.429/92.  

Nesse particular, podemos aquilatar, notadamente os operado-
res do Direito que atuam na competência de Fazenda Pública, 
que vários atos praticados pelos agentes públicos são muitas 
das vezes irregulares, e até mesmo ilegais, passíveis de revoga-
ção ou anulação, mas não possuem enquadramento típico na 
Lei no 8.429/92. No caso concreto, após a realização da prova 
pericial, o Dr. Perito não conseguiu responder, com clareza, se 
os atos perpetrados durante a gestão dos réus causaram danos 
ao patrimônio público. Nesse sentido, confira-se a resposta ao 
Quesito no 5 do Ministério Público: “...Assim, considerando os 
documentos juntados aos presentes autos, bem como fornecidos à 
perícia, anexos nos 11/96, referidos documentos não fornecem ele-
mentos suficientemente precisos para se dimensionar aspecto e va-
lor, como requerido” (fl. 458). Assim sendo, diante de todo o sub-
jetivismo que gravita a matéria, não há simplesmente como 
“presumir” uma lesão ao erário, como pretende o postulante, 
até mesmo porque, no caso em comento, houve a contrapresta-
ção nas contratações perpetradas. O não pagamento das peças 
automotivas adquiridas, por parte da municipalidade, implica-
ria em inevitável enriquecimento ilícito de uma das partes da 
evença, o que é vedado no nosso ordenamento jurídico.  

De mais a mais, não restou demonstrado no curso da instrução 
qualquer locupletamento privado, não se podendo vislumbrar 
o mínimo vestígio de conduta ímproba dos demandados. Em 
outras palavras, não houve comprovação de que os agentes 
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causaram efetivamente prejuízo ao erário público ou, ainda, 
se foram beneficiados pelas aquisições das peças automotivas e 
demais serviços, financeiramente ou de qualquer outro modo. 
No que tange ao elemento subjetivo, corroborando posiciona-
mento em outras ações da mesma natureza, deve-se consignar 
que o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras oportuni-
dades, com raras exceções, já firmou entendimento de que é 
indispensável a inequívoca demonstração da má-fé para que 
o ato ilegal e ímprobo adquira status de improbidade. Nesse 
passo, o Ministro Teori Albino Zavascki, por ocasião do julga-
mento do REsp. 479812/SP, afirmou que o elemento subjetivo 
é essencial à configuração da improbidade. Ele explicou, na-
quele julgado, inclusive, que se exige dolo para que se confi-
gurem as hipóteses típicas do artigo 9º da LIA (ato que resulta 
em enriquecimento ilícito) e art. 11 da LIA (ato que atenta 
contra os princípios da Administração Pública). 

Exige-se, outrossim, pelo menos, culpa grave nas hipóteses do 
artigo 10 da citada legislação (ato que cause prejuízo ao erá-
rio). Analisando os elementos subjetivos necessários para con-
figuração do ato ilícito, mais uma vez afasto a existência de 
dolo nas condutas dos agentes, uma vez que, em nenhum mo-
mento da instrução processual, restou configurado que os réus 
pretendiam causar, deliberadamente, prejuízo ao patrimônio 
público. Revele-se, ademais, que não há como separar as duas 
coisas (ato de improbidade e ressarcimento ao erário). Estou 
convicto, ressalvando entendimento diverso, de que para se 
obter êxito neste tipo de ação, que visa o ressarcimento ao erá-
rio, é necessário e – por que não? – até mesmo indispensável, a 
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configuração do ato de improbidade, mesmo que não haja pe-
dido expresso de condenação do réu às sanções previstas no art. 
12 da LIA. Tem-se, portanto, que prevalece o entendimento de 
que não se admite a atribuição de responsabilidade objetiva 
em sede de improbidade administrativa, sendo indispensável a 
configuração de conduta dolosa do agente público, e esta não 
ficou comprovada no caso destes autos, o que, por si só, con-
duz à improcedência do pedido inicial. 

Sobre o tema: Administrativo. Ação civil pública proposta 
pelo Ministério Público por ato de improbidade administra-
tiva que teria sido praticado pelo prefeito e pela secretária de 
Educação do Município de Varre Saia, no período de agosto 
de 1998 a julho de 1999. Sentença que julga improcedente o 
pedido inicial. Apelação do autor. Apelados que admitiram ter 
realizado diversos procedimentos administrativos objetivando 
a contratação de veículos, com motorista, para transporte de 
alunos da rede municipal. Fracionamento admitido pelos ape-
lados, não tendo ficado demonstrado prejuízo ao erário públi-
co. Editais cujos termos não caracterizam, de forma inequívo-
ca, o direcionamento dos procedimentos licitatórios. 

Dano ao patrimônio público que não constitui elemento es-
sencial do ato de improbidade administrativa. Inaplicabili-
dade da responsabilidade objetiva em sede de improbidade 
administrativa, sendo necessária, para sua configuração, a má-
-fé do agente público. Precedentes do STJ. Ausência de pro-
va de conduta dolosa que conduziu, com acerto, à improce-
dência do pedido inicial. Desprovimento da apelação – (Proc. 
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0000141-90.2005.8.19.0017 – Apelação Cível – Desembargado-
ra Relatora Dra. Ana Maria Oliveira – Julgado em 15/03/2011 
– Oitava Câmara Cível). 

A doutrina especializada também já examinou a matéria, ado-
tando o seguinte posicionamento: “estando excluída do conceito 
constitucional de improbidade administrativa e forma meramente 
culposa de conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é 
a de que a expressão ‘culposa’ inserta no caput do art. 10 da lei em 
foco é inconstitucional. 

Mas, além da questão sobre a possibilidade de se ver caracteriza-
da improbidade administrativa em conduta simplesmente culposa, 
o que se desejou, primordialmente, foi fixar a distinção entre im-
probidade e imoralidade administrativas, tal como acima exposto, 
admitindo-se que há casos de imoralidade administrativa que não 
atingem as raias da improbidade, já que esta há de ter índole de 
desonestidade, de má-fé, nem sempre presentes em condutas ilegais, 
ainda que causadoras de dano ao erário” (Improbidade Adminis-
trativa – Questões Polêmicas e Atuais, coord. Cassio Scarpinel-
la Bueno e Pedro Paulo de Rezende Porto Filho, São Paulo, 
Malheiros, 2001, pág. 108).

Não há, outrossim, como deixar de citar o trecho do lúcido e 
elucidativo acórdão da lavra da culta e digna Desembargadora 
Dra. Letícia Sardas, quando do julgamento da Apelação Cível no 
0110239 - 84.2005.8.19.0004, oriundo da 20ª Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça: (...): “Inicialmente, importante lem-
brar que a proposta da Lei de Improbidade Administrativa nasceu de 
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projeto enviado à época do então Presidente Fernando Collor de Mello, 
com a finalidade de exterminar a corrupção que assolava o país. 

Assim, a lei em comento veio à superfície visando combater atos 
que afetem a moralidade e maltratem a coisa pública. Entretanto, 
como ressaltado por MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS, 
in O Limite da Improbidade Administrativa (Ed. América Jurídica, 
2006, 3ª ed., Rio de Janeiro, p. 2), ao deixar de definir o conteúdo 
jurídico do que venha a ser ato de improbidade administrativa, a 
Lei nº 8.429/92 permitiu ao intérprete uma utilização ampla da 
ação de improbidade administrativa, gerando grandes equívocos, 
pois possibilitou que atos administrativos ilegais, instituídos sem 
má-fé, ou sem prejuízo ao ente público, fossem confundidos com os 
tipos previstos na lei em comento. 

Assim, o ato de improbidade administrativa deve ser consciente, de-
corrente de uma conduta antijurídica, agregada ao dolo e somado 
à má-fé do agente público. Neste sentido, vem se dando a orienta-
ção jurisprudencial: não havendo enriquecimento ilícito e nem 
dano ao erário municipal, mas inabilidades do administrador, 
não cabem punições previstas na Lei nº 8.429/92. 

A lei alcança o administrador desonesto, não o inábil” (STJ, 1ª 
T, REsp nº 213.994-0/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, DO de 
27.9.1999). “(...) O ato de improbidade, a ensejar a aplicação da Lei 
no 8.429/92, não pode ser identificado tão somente com o ato ilegal.”

“A incidência das sanções previstas na lei carece um plus, traduzi-
do no evidente propósito de auferir vantagem, causando dano ao 



—  91  —

erário, pela prática de ato desonesto, dissociado da moralidade e dos 
deveres de boa administração, lealdade e boa-fé” (STJ, 2ª T, REsp. 
269.683/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, DO de 03.11.2004, p. 168) 
(grifos do autor). Portanto, qualquer irregularidade na função 
pública, ainda que venha causar prejuízo ao erário, para se 
encaixar nos termos da Lei de Improbidade, deverá possuir a 
inseparável presença da desonestidade do agente público; do 
contrário, não será um ato ímprobo. 

Em caso semelhante ao presente, em ação de improbidade que 
versava sobre a contração direta sem a realização de concurso 
público neste município de Não Tussa, assim se manifestou a 
18ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça sobre o tema: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRREGULA-
RIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA SEM CONCURSO 
PÚBLICO. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO. DISCUSSÃO EM SEDE DE APE-
LO QUANTO AO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SERVIÇO 
EFETIVAMENTE PRESTADO. A jurisprudência majoritária 
tem entendido que é necessária a caracterização de ocorrência 
de má-fé ou de vantagem indevida, o que não restou configurado 
nos presentes autos, e somente nestes casos seria devida a restitui-
ção ao município. Apelação desprovida” (grifos do autor) – (Proc. 
0002528-45.2009.8.19.0015 – Relator Dr. Jorge Luiz Habib – Jul-
gado em 26 de fevereiro de 2013). À luz do art. 333, inciso I, do 
Diploma Processual Civil, caberia ao Ministério Público o ônus 
de demonstrar, além do dano ao erário público, o enquadramen-
to das condutas dos réus na Lei no 8.429/92, sem se olvidar do 
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elemento subjetivo caracterizador do ilícito civil (dolo ou culpa 
grave), não logrando ele, no entanto, êxito em tal desiderato. Não 
há tampouco comprovação de que os demandados tenham aufe-
rido alguma vantagem econômica ou financeira com os valores 
gastos na frota da municipalidade no exercício de 2004.  

Dessarte, não há como se confundir a inabilidade do agente 
público no trato da res publica com o ato ilícito e desonesto, 
tendentes, estes últimos, a causar a lesão ao patrimônio e en-
riquecimento sem causa. Esse, inclusive, é o entendimento no 
REsp. no 213.994- 0/MG, Rel. Min. Garcia Vieira: “Não havendo 
enriquecimento ilícito e nem dano ao erário municipal, mas inabi-
lidade do administrador, não cabem as punições previstas na Lei nº 
8.429/92. A lei alcança o administrador desonesto, não o inábil”. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formula-
do pelo Ministério Público do Estado de ............. e, por con-
sequência, JULGO EXTINTO o presente processo, com apre-
ciação do mérito, nos moldes do artigo 269, inciso I, da Lei de 
Ritos. Sem custas, em virtude da isenção contida na Lei Esta-
dual no 3.350/99. Sem honorários, por uma questão de sime-
tria, uma vez que o Ministério Público não deve receber hono-
rários de sucumbência em ações civis públicas, pois os artigos 
17 e 18 da Lei no 7.347/85 afastam a aplicação da norma mais 
geral, que é o artigo 20 da Lei de Ritos, devendo a isenção da 
sucumbência ser aplicada para ambas as partes. P. “R.I.”  

A causa de pedir da demanda, lastreada pelo apurado no Procedi-
mento Preparatório 01/2005 (índices 008 a 281), é o fato de que, 
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ao fim da administração a que serviam em 2004, os ora apelados, 
então secretários de Viação e Transportes e de Saúde do Municí-
pio de Não Tussa, entregaram os veículos sob sua responsabili-
dade em péssimo estado de conservação, a despeito dos grandes 
gastos realizados naquele exercício, supostamente com reparos. 

Com esteio nestes fatos, pleiteou-se a condenação dos réus pela 
prática de atos de improbidade administrativa, conforme tipifica-
ções descritas nos artigos 10, caput, e 11, caput, da Lei nº 8.429/92. 

Razões recursais no índice 0726, nas quais alega, em suma: 
comprovação da prática de improbidade pelos documentos 
juntados aos autos, incongruência entre os gastos com manu-
tenção veicular em 2004 e o estado de conservação dos veícu-
los ao fim do período e que a atuação dos réus vulnera os prin-
cípios da moralidade, da eficiência e da economicidade. 

A apelação foi recebida em seus regulares efeitos na decisão de 
índice 0740. 

Os apelados não apresentaram contrarrazões. 

É O RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

DA ADMISSIBILIDADE 
O recurso de apelação deve ser conhecido uma vez que tem-
pestivo, estando presentes os demais requisitos extrínsecos e 
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intrínsecos de admissibilidade. Indiscutível a legitimidade do 
apelante, seu interesse em recorrer e o cabimento da apelação. 

DO MÉRITO 

No mérito, o apelo deve ser provido, pelos motivos abaixo ex-
postos. 

Conforme amplamente demonstrado nos autos, e registrado 
no laudo pericial de índice 0527, apenas no exercício de 2004, 
sob comando do primeiro apelado, Cunha Netto, a Secretaria 
Municipal de Viação e Transportes despendeu R$ 383.565,90 
com a manutenção dos veículos alocados no órgão. 

A despeito de tal dispêndio, todavia, ao final daquele exercício, 
a frota da secretaria encontrava-se em péssimo estado de con-
servação, conforme comprovam os documentos de índice 0084 
e 0184. Efetivamente, em diligência realizada pelo apelante no 
âmbito do IC 170/2004, cujo relatório foi posteriormente jun-
tado aos autos do PP 01/2005, a frota contava com veículos sem 
motores ou pneus, outros com motores avariados etc. 

No caso da Secretaria de Saúde, gerida por Diogo Cordeiro, 
segundo apelado, o gasto com manutenção de veículos, em 
2004, foi de R$ 1.021.106,54 (índice 0532), valor mais de qua-
tro vezes superior à média da despesa dos três exercícios ime-
diatamente anteriores. 
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O estado da frota dessa secretaria, contudo, era igualmente precá-
rio. Conforme declarações prestadas pelo responsável pela manu-
tenção dos veículos, eles foram entregues à nova administração 
em “estado precário de conservação”, tendo o próprio secretário de 
Saúde determinado, naquele exercício de 2004, a retirada de peças 
de alguns veículos para utilização em outros (índice 0220). 

Assim como no caso da Secretaria de Viação e Transporte, a des-
peito do elevadíssimo gasto com manutenção veicular em 2004, 
conforme informações prestadas pela Prefeitura de Não Tussa 
(índice 0088 e seguintes), no início do exercício seguinte, a frota 
sob responsabilidade do segundo apelado também contempla-
va diversos veículos sem pneus, com motores avariados etc. 

É evidente, portanto, o prejuízo que os apelados causaram ao 
erário do Município de Não Tussa, por meio de sua conduta 
frontalmente contrária aos princípios da moralidade e da 
eficiência. Ao final de um exercício financeiro, com elevados 
gastos com manutenção veicular, as frotas das secretarias em 
questão estavam claramente sucateadas, o que representa du-
plo dano, tendo em vista os recursos mal-empregados e a de-
preciação do patrimônio público. 

Todavia, diante de tais fatos, na sentença acima transcrita, o Juí-
zo a quo, entendendo não estarem comprovados a existência do 
dano ao erário, locupletamento dos agentes púbicos ou má-fé 
dos apelados, extinguiu o feito com julgamento do mérito. 

Com as devidas vênias, não é possível adotar tal entendimento. 
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Em primeiro lugar, como visto, é evidente o dano causado pe-
los apelados ao erário do Município de Não Tussa, tanto pelo 
mau uso dos recursos gastos, já que a frota foi sucateada, quan-
to pela depreciação do patrimônio público daí decorrente. 

De outro lado, igualmente, não assiste razão àquele julgador 
em sua premissa de necessidade de locupletamento do agente 
público para configuração da improbidade administrativa, es-
pecialmente nos casos tipificados pelos artigos 10 e 11 da Lei 
n o 8.249/92. Tais dispositivos tipificam as condutas ímprobas 
que causam dano ao erário (ensejem perda patrimonial) ou que 
atentam contra os princípios da administração, independente-
mente da eventual vantagem econômica auferida pelo agente. 

Por fim, mas não menos relevante, é preciso lembrar que, de 
fato, o ato de improbidade é uma ilegalidade qualificada, sen-
do a possibilidade de subsunção à tipificação feita pela Lei no 
8.429/92 o requisito para o discernimento entre aquele e este. 
O ato de improbidade é, portanto, a ilegalidade qualificada, 
nos termos da Lei de Improbidade – e esta não exige sempre o 
“intuito malsão do agente”, no sentido de ação eivada de má-fé, 
de dolo específico, do objetivo de causar dano ou enriqueci-
mento ilícito. 

Na lição de Emerson Garcia: 

“A gênese e os fins do Estado demonstram claramente que os 
atos dos agentes públicos – instrumentos utilizados para a ex-
teriorização da vontade estatal – devem manter-se adstritos à 
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construção normativa que densifica a vontade popular e que 
disciplina sua atuação. Essa concepção serviu de alicerce à Lei 
n o 8.429/1992, sendo instituída uma tipologia legal dos atos de 
improbidade que se desenvolve sob a ótica de três conjuntos 
de ilícitos, os quais possuem uma origem comum: a violação 
aos princípios regentes da atividade estatal. Para a subsunção 
de determinada conduta à tipologia do art. 9º da Lei de Im-
probidade, é necessário que tenha ocorrido o enriquecimento 
ilícito do agente ou, em alguns casos, que tenha este agido vi-
sando ao enriquecimento de terceiros (...) Tratando-se de ato 
que cause lesão ao patrimônio público, consoante a tipologia 
do art. 10 da Lei nº 8.429/92, ter-se-á sempre a prévia violação 
aos princípios regentes da atividade estatal, pois, como visto, a 
lesão haverá de ser causada por uma ato ilícito, e este sempre 
redundará em inobservância dos princípios. Por derradeiro, o 
art. 11 da Lei nº 8.429/1992, considerado pela doutrina como 
norma de reserva, tipificou como ato de improbidade a mera 
inobservância de princípios”. 

No caso ora em apreço, as condutas imputadas aos réus não 
podem ser consideradas meras irregularidades administrativas, 
sem maiores consequências. Tem-se, como visto, afrontas di-
retas a princípios constitucionais, como da moralidade e efi-
ciência, em condutas que causaram graves danos ao erário do 
Município de Não Tussa. 

Trata-se, portanto, de ilegalidades expressamente tipifica-
das como atos de improbidade nos artigos 10 e 11 da Lei nº 
8.429/92. 
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É preciso realçar, ademais, quanto à alegada ausência de dolo ou 
má-fé dos apelantes, que as condutas previstas no artigo 10 da Lei 
nº 8.429/92 não demandam dolo para a sua configuração. As con-
dutas tipificadas no artigo 11, por sua vez, de fato, não compor-
tam modalidade culposa, mas também não exigem dolo específi-
co, bastando para sua configuração a existência de dolo genérico. 
1 GARCIA, Emerson. ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade 
Administrativa. 8. ed.- Rio de Janeiro: Lumen Iuris, 2014, p. 447. 

No sentido da desnecessidade de comprovação de dolo (artigo 
10) ou dolo específico (artigo 11), vale transcrever o posiciona-
mento do E. Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FRAUDE 
NO RESSARCIMENTO DE GASTOS POR PARLAMEN-
TAR. ART. 9º DA LEI Nº 8.429/92. SUFICIÊNCIA DE DOLO 
GENÉRICO NA CONDUTA GERADORA DO ENRIQUE-
CIMENTO OU CONTRA AS NORMAS. TRIBUNAL DE 
ORIGEM QUE CONSIGNA DOLO E ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO. PENAS APLICADAS EM ATENÇÃO À PROPOR-
CIONALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA No 7/STJ TAMBÉM AO RECURSO PELA 
ALÍNEA ‘C’ DO DISSÍDIO CONSTITUCIONAL. 

Hipótese na qual se discute ato de improbidade administrativa 
decorrente do uso de documentos falsos por parlamentar, por 
34 vezes, com o fim de ressarcimento de gastos. (...) 
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A configuração dos atos de improbidade administrativa previs-
tos no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa (atos de 
improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário), à 
luz da atual jurisprudência do STJ, exige a presença do efetivo 
dano ao erário (critério objetivo) e, ao menos, culpa, o mesmo 
não ocorrendo com os tipos previstos nos arts. 9º e 11 da mes-
ma lei (enriquecimento ilícito e atos de improbidade admi-
nistrativa que atentam contra os princípios da Administração 
Pública), os quais se prendem ao volitivo do agente (critério 
subjetivo) e exige-se o dolo. 

O caso em exame, relativo à improbidade administrativa de-
corrente de enriquecimento ilícito, amolda-se aos atos de im-
probidade censurados pelo art. 9º da Lei nº 8.429/1992. Nesse 
passo, o elemento subjetivo necessário à configuração de im-
probidade administrativa é o dolo eventual ou genérico de 
realizar conduta que gere o indevido enriquecimento ou que 
atente contra os princípios da Administração Pública, não se 
exigindo a presença de intenção específica, pois a atuação de-
liberada em desrespeito ao patrimônio público e às normas 
legais, cujo desconhecimento é inescusável, evidencia a pre-
sença do dolo. (...) (AgRg. no AREsp. 20.747/SP, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
17/11/2011, DJe. 23/11/2011)”. “ADMINISTRATIVO – AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA – ATO DE IMPROBIDADE – EX-PREFEI-
TO – CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS 
SOB O REGIME EXCEPCIONAL TEMPORÁRIO – INE-
XISTÊNCIA DE ATOS TENDENTES À REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO DURANTE TODO O MANDATO 
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– OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA MO-
RALIDADE. 1. Por óbice da súmula nº 282/STF, não pode ser 
conhecido recurso especial sobre ponto que não foi objeto de 
prequestionamento pelo Tribunal a quo (...).” 

O ato de improbidade é constatado de forma objetiva, indepen-
dentemente de dolo ou de culpa, e é punido em outra esfera, di-
ferentemente da via penal, da via civil ou da via administrativa. 

Diante das Leis de Improbidade e de Responsabilidade Fis-
cal, inexiste espaço para o administrador “desorganizado” e 
“despreparado”, não se podendo conceber que um prefeito 
assuma a administração de um município sem a observân-
cia das mais comezinhas regras de Direito Público. Ainda 
que se cogite não tenha o réu agido com má-fé, os fatos 
abstraídos configuram-se atos de improbidade e não meras 
irregularidades, por inobservância do princípio da legalidade 
(REsp. 708170/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 
355) (grifo do autor)” ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR. AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTOS E 
DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COMBUSTÍVEL 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM OBSERVÂNCIA À INE-
XISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E À LEI No 
8.666/93. SITUAÇÃO PRECÁRIA DO HOSPITAL DIRIGI-
DO. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ. IRRAZOABILIDADE DA 
PENA IMPOSTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AFRONTA AOS 
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DEVERES FUNCIONAIS LEGALMENTE PREVISTOS. SU-
BORDINAÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE. DOLO ESPECÍFICO NÃO EXIGIDO. 
PRECEDENTE. I – O art. 175, III, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado de São Paulo enuncia como dever dos ser-
vidores locais a observância às normas legais e regulamenta-
res. Destarte, não se pode olvidar, no caso, que razoável a pena 
imposta de demissão, diante das razões de gravidade expostas, 
em que se verifica a séria afronta aos deveres funcionais legal-
mente previstos. II – É cediço que, no âmbito das contratações 
pelo Poder Público, a regra é a subordinação do administrador 
ao princípio da licitação, decorrência, aliás, do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal (REsp. 1275469/SP, Rel. Ministro Napo-
leão Nunes Maia Filho, Rel. p/ acórdão Ministro Sérgio Kuki-
na, Primeira Turma, julgado em 12/02/2015, DJe. 09/03/2015). 

Assim, configurada violação aos princípios da Administra-
ção Pública, notadamente o da legalidade, não há de falar em 
ofensa aos preceitos da proporcionalidade e da razoabilida-
de na hipótese. III – O art. 11 da Lei nº 8.429/92 é claro ao 
normatizar que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições (RMS 
11.133/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 
08/04/2002, p. 230). IV – O STJ tem compreensão no senti-
do de que o elemento subjetivo, necessário à configuração 
de improbidade administrativa censurada nos termos do 
art. 11 da Lei no 8.429/1992 é o dolo genérico de realizar 
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conduta que atente contra os princípios da Administra-
ção Pública, não se exigindo a presença de dolo específico 
(REsp. 951.389/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Pri-
meira Seção, DJe. 4/5/2011). V – Agravo regimental improvi-
do (STJ, AgRg. no RMS 21.700 – BA, Rel. Min. Nefi Cordeiro. 
Julgamento em 04 de agosto de 2015) (grifo do autor)”. 

Este também é o posicionamento do Tribunal de Justiça de 
nosso Estado: 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. PREFEITO DE IGUABA GRANDE. PAGAMENTO DE 
VERBA A SERVIDOR UTILIZANDO RECEITA DE ROYAL-
TIES. VEDAÇÃO LEGAL. LEI Nº 7.990/89. CONDENAÇÃO 
DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO E PAGAMENTO DE 
MULTA. MANUTENÇÃO DO JULGADO.1 – Rejeição das 
preliminares. Legitimidade ativa do Ministério Público. Art. 
129, inciso III, da Constituição Federal. Art. 5º, inciso I, da Lei 
no 7.347/85 e art. 17 da Lei no 8.429/92. Competência da Jus-
tiça Estadual e do Juízo singular. Declaração de inconstitucio-
nalidade pelo Supremo Tribunal Federal dos §§ 1º e 2º do art. 
84 do Código de Processo Penal, que atribuíam a prerrogativa 
de foro. Manifesta adequação da via eleita. 2 – Parte ré que ad-
mite a utilização de verba oriunda de royalties para pagamento 
de férias à servidora. Proibição legal prevista no art. 8º da Lei 
no 7.990/89, com a redação dada pela Lei no 8.001/90. Ato le-
sivo ao erário, que se configura independentemente do atuar 
doloso. Art. 10, caput, inciso IX, da Lei no 8.429/92. Violação 
ao princípio da legalidade administrativa. Agente público que 
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deve agir dentro dos trilhos da lei, observando os meios eleitos 
juridicamente para obtenção da finalidade, ainda que esta fi-
nalidade seja lícita e legítima. 3 – Sanções aplicadas proporcio-
nalmente, que valoraram de forma adequada o grau de culpa 
do agente e as dimensões do dano. Ressarcimento ao erário 
e multa no equivalente ao dobro do dano causado. Sanções 
de suspensão de direitos políticos e perda da função pública 
que se mostram desproporcionais, devendo ser aplicadas em 
situações extremas, sendo corretamente afastadas pelo Juízo 
singular – DESPROVIMENTO DO RECURSO. (TJRJ, NONA 
CÂMARA CÍVEL, DES. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
Julgamento: 24/11/2009) (grifo do autor)”. 

III- CONCLUSÃO 
Pelo exposto, manifesta-se o Ministério Público do Estado de 
__________ pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo 
seu provimento, com a reforma da sentença vergastada e a 
procedência dos pedidos, para condenar os apelados nas san-
ções previstas nos artigos 5º e 12, da Lei nº 9.429/92. Em 15 de 
dezembro de 2015. 

.................................................
Procuradora de Justiça

17. RELATÓRIO DA DESEMBARGADORA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ..................
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL
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APELAÇÃO CÍVEL N° 0012891-59.2009.8.19.0317
APTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ..................
APDO: CUNHA NETTO 
APDO: DIOGO CORDEIRO 
RELATORA: DESEMBARGADORA WILMA PONCELL 

RELATÓRIO

Apelação Cível interposta em face da sentença proferida pelo 
Juízo da .... Vara da Comarca de Não Tussa, nos autos da Ação 
Civil Pública por ato de improbidade administrativa, proposta 
pelo Ministério Público do Estado de __________ em face de 
Cunha Netto e Diogo Cordeiro. 

Na inicial, relata o Ministério Público que, em janeiro de 2005, 
tomou conhecimento, através de jornais locais, que os veícu-
los da Prefeitura de Não Tussa haviam sido entregues, pela 
gestão que findara em dezembro de 2004, muito danificados. 
Sustenta que foi apurado em procedimento investigatório que 
a responsabilidade pela conservação dos veículos era dos secre-
tários municipais e que, embora não houvesse dotação orça-
mentária específica, isso não isentaria a responsabilidade dos 
agentes públicos em conservar a coisa pública. 

Salienta que os demandados exerceram os cargos de secretário 
de Transportes e de Saúde, respectivamente, sendo responsá-
veis pela gestão e conservação dos veículos colocados à dispo-
sição de suas secretarias. Com estes argumentos, requereu a 
procedência do pedido, com a consequente condenação dos 
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demandados às sanções previstas na lei de Improbidade Ad-
ministrativa (Lei nº 8.429/92), notadamente o ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores apontados na exordial, sem pre-
juízo da condenação nos ônus de sucumbência a serem rever-
tidos para o Fundo Especial do Ministério Público (FEMP). 
Contestação do primeiro réu às fls. 254/317, alegando, em 
síntese, que foi secretário de Viação e Transportes do Muni-
cípio de Não Tussa no período de 01/01/2001 a 31/12/2004 e 
que, ao assumir o cargo, recebeu a frota de veículos totalmen-
te dilapidada, conforme divulgado nos jornais à época. Acres-
centa que, no início de sua gestão, se empenhou em recuperar 
os veículos para que pudesse realizar os serviços rotineiros da 
sua pasta. Segue destacando que, no decorrer da sua adminis-
tração, tentou recuperar o que pôde, mas, por serem maqui-
nários antigos, usados exaustivamente, ocasionou a fadiga do 
material, gerando vários reparos e gastos. Que sua condenação 
ao ressarcimento integral do valor gasto na manutenção dos 
veículos sob sua responsabilidade resultaria em enriqueci-
mento sem causa do município, com consequente gratuidade 
da manutenção de sua frota. O segundo réu, em sua peça de 
bloqueio às fls. 322/334, argumenta que não são atos de im-
probidade os enumerados na causa de pedir, punindo a lei o 
administrador que demonstra vontade consciente de enrique-
cer ilicitamente, causar dano ao erário, ou a prática desses atos 
através do dolo específico, o que não ocorreu neste caso, sendo 
forçoso concluir pela improcedência dos pedidos. Laudo peri-
cial às fls. 455/463, concluindo pela inexistência de elementos 
suficientemente precisos para se dimensionar aspecto e valor 
no que tange ao prejuízo causado ao erário. 
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A sentença de fls. 591/599 julgou improcedente o pedido for-
mulado pelo autor, e extinguiu o processo com resolução de 
mérito, nos moldes do artigo 269, I, do CPC. A decisão dei-
xou de condenar o autor ao pagamento das despesas proces-
suais diante da isenção prevista na Lei Estadual nº 3.350/99, 
bem como ao pagamento de honorários de sucumbência, por 
entender que o Ministério Público não deve receber esta ver-
ba em ações civis públicas, uma vez que os artigos 17 e 18 da 
Lei nº 7.347/85 afastam a aplicação da norma geral, devendo 
a isenção da sucumbência ser aplicada para ambas as partes. 
Inconformado, apela o Ministério Público às fls. 602/614, re-
pisando os argumentos sustentados na inicial, pugnando pela 
condenação dos apelados pela prática dos atos ímprobos por 
eles cometidos. Sem contrarrazões dos réus, conforme certidão 
de fl. 623. Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 759/771, 
opinando pelo conhecimento e provimento do apelo. 

É o relatório.

Ao Eminente Desembargador Revisor. 

Em 26 de fevereiro de 2016.
...........................................................

Desembargadora Relatora

18. VOTO DA DESEMBARGADORA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
.........................

DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL N° 0012891-59.2009.8.19.0317 
APTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  ...............
APDO: CUNHA NETTO 
APDO: DIOGO CORDEIRO 
RELATORA: DESEMBARGADORA WILMA PONCELL 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONS-
TITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO PARA CONDENAÇÃO 
DOS RÉUS ÀS SANÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 5º e 
12, INCISO III, DA LEI Nº 8.429/92. ALEGAÇÃO DE DES-
PESAS EXCESSIVAS COM GASTOS NA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS QUE SE ENCONTRAVAM À DISPOSIÇÃO 
DAS SECRETARIAS DE TRANSPORTE E DE SAÚDE. SU-
CATEAMENTO DA FROTA DEVOLVIDA À PREFEITURA 
DE NÃO TUSSA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS. INCONFORMISMO DO AUTOR. – Necessida-
de da prática de conduta dolosa que atente contra os princí-
pios da Administração Pública, que não restou configurada. 
– Inexistência de prova de que tenham os réus se beneficia-
do de algum modo com os serviços contratados e realizados, 
ou que tenham causado qualquer prejuízo ao erário com os 
atos praticados. – Prova técnica pericial inconclusiva acerca da 
existência de dano ao erário. – Consequente Impossibilidade 
de acolhimento da arguição de Improbidade Administrativa. 



—  108  —

Precedentes do C. STJ. – RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL APELA-
ÇÃO CÍVEL N° 0012891-59.2009.8.19.0317.

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 
0012891-59.2009.8.19.0317, nos quais figuram como apelante 
e apelado as partes acima epigrafadas, ACORDAM, os desem-
bargadores que integram a Décima Oitava Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de ..................., por unanimida-
de, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto da 
desembargadora relatora. 

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele 
se conhece. 

A hipótese versa sobre ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa atribuída a Cunha Netto e Diogo Cordeiro, objeti-
vando a condenação dos réus às sanções previstas nas normas dos 
artigos 5º e 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92, visando ao ressarci-
mento ao erário público das quantias de R$ 1.021.106, 54, pelo 
primeiro réu, e R$ 383.565,90, pelo segundo demandado. 

Relembrando os fatos, a ação foi proposta por causa de notí-
cia veiculada na mídia sobre o estado de má conservação dos 
veículos devolvidos à Prefeitura de Não Tussa. O Ministério 
Público sustenta que, embora não tivesse dotação orçamentá-
ria específica, era responsabilidade dos réus, como secretários 
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de Transportes e de Saúde, respectivamente, a conservação dos 
veículos que se encontravam à disposição daquelas secretarias. 

As defesas argumentaram que os veículos foram recebidos já ab-
solutamente dilapidados e que, inobstante a tentativa de recupe-
ração, o uso excessivo e prolongado deles, que levou à fadiga dos 
materiais, gerou a necessidade de inúmeros reparos, com gastos 
compatíveis. Foi arguida, também, a ausência de ato de improbi-
dade, pugnando-se pela improcedência do pedido. 

Pois bem. De início, registre-se que a ação de improbidade ad-
ministrativa objetiva o reconhecimento judicial de condutas 
de improbidade realizadas no âmbito da Administração Pú-
blica, efetuadas por administradores públicos e terceiros, e a 
consequente aplicação das sanções legais, a fim de preservar o 
princípio da moralidade administrativa. O instituto da ação ci-
vil pública possui matiz constitucional, nos termos do que es-
tabelece a norma do artigo 37, § 4º, da CRFB, in verbis: art. 37.

A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...) § 4º:  “Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da fun-
ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. ” 
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A pretensão veiculada na peça inaugural consiste na condena-
ção dos demandados às sanções previstas nos artigos 5º e 12, 
inciso III, ambos da Lei nº 8.429/92, cujo teor reproduzo in 
verbis: Lei nº 8.429/92, art. 5°: “Ocorrendo lesão ao patrimônio 
público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou 
de terceiros, dar-se-á o integral ressarcimento do dano (...)”; art. 
11: Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialida-
de, legalidade e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência; 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo; 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de ter-
ceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço;
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administra-
ção pública com entidades privadas (redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência);
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-
de previstos na legislação (incluída pela Lei nº 13.146, de 2015) 
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(Vigência). Art. 12. Independentemente das sanções penais, 
civis e administrativas previstas na legislação específica, está o 
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes comi-
nações, que podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
de acordo com a gravidade do fato: (...) III - na hipótese do art. 
11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pa-
gamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Pú-
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
Conforme se extrai da leitura dos dispositivos legais menciona-
dos, no que diz respeito a danos ao erário, o objeto da tutela 
reside na preservação do patrimônio público. 

Neste caso, o pressuposto exigível é a ocorrência do efeti-
vo dano a bens das pessoas referidas no artigo 1º da Lei nº 
8.429/92. De outro vértice, para caracterizar a violação a prin-
cípios da Administração Pública, como os da moralidade, efi-
ciência e economicidade, com previsão no artigo 11 da LIA, é 
suficiente apenas a vulneração em si dos referidos princípios. 
Neste caso, como a lei não fez referência à culpa, exige-se o 
dolo, não se subsumindo como ato de improbidade aque-
le praticado por imprudência, negligência ou imperícia. Por 
certo, não se pode olvidar que tais condutas poderão consti-
tuir infração funcional e gerar aplicação de penalidades, mas 
de improbidade não será o caso. Sobre o tema, confira-se o se-
guinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO 
DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. SERVIDOR PÚBLICO FE-
DERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
CONVERSÃO DE EXONERAÇÃO A PEDIDO EM DESTI-
TUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA. ART. 132, VI, DA LEI Nº 8.112/1990. AU-
SÊNCIA DE ANIMUS ABANDONANDI. EXISTÊNCIA DE 
PRÉVIO PEDIDO DE EXONERAÇÃO. INOCORRÊNCIA 
DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 
DA LEI Nº 8.429/1992. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LE-
GAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

Pretende a impetrante a concessão da segurança para anular 
o ato administrativo que lhe aplicou pena de conversão de 
exoneração em destituição de cargo em comissão, pela prática 
do ilícito capitulado no art. 132, IV (“improbidade adminis-
trativa”) c/c 135, da Lei no 8.112/1990 e do art. 11 da Lei no 
8.429/1992, ao fundamento de que o PAD seria nulo em razão 
da parcialidade dos membros da comissão processante, de que 
membro da comissão participou de sindicância preliminar, a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar, a atipicidade da 
conduta, em razão da ausência de animus abandonandi e ten-
do em vista que a ocorrência de erro da própria administração, 
a ausência de atos de improbidade administrativa, frente à ine-
xistência de dolo e prejuízo ao erário público e a despropor-
cionalidade da penalidade aplicada. (...). 

Outrossim, não se vislumbra a presença dos pressupostos para 
a caracterização de ato de improbidade administrativa, o qual, 
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nos moldes do art. 11 da Lei no 8.429/1992, pressupõe que a 
conduta seja praticada por agente público ou a ele equipara-
do, atuando no exercício de seu múnus público, além de ser 
ilícita, ajustada nas hipóteses dos incisos do art. 11 da Lei no 
8.429/1992; o elemento volitivo, consubstanciado no dolo 
de cometer a ilicitude e causar prejuízo ao erário e a ofensa 
aos princípios da Administração Pública. (...) 6. “A existência 
de prévio pedido de exoneração, bem como as diligências 
da impetrante no sentido de viabilizar a formalização de sua 
exoneração perante a Administração, afasta a presença do 
animus abandonandi, requisito necessário à configuração da 
infração disciplinar prevista no artigo 127, inciso III, da Lei 
nº 8.112/1990 [...]. Doutra banda, não estão presentes, na es-
pécie, os requisitos necessários à caracterização do ato de im-
probidade administrativa imputado à impetrante, os quais, 
segundo dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.429/1992, pressupõe 
qualquer ação ou omissão praticada por agente público ou a 
ele equiparado, atuando no exercício de seu múnus público, 
que importe em ilicitude capaz de causar prejuízo ao erário 
e ofensa aos princípios da Administração Pública. No pon-
to, conforme já registrado neste parecer, o próprio Ministé-
rio Público Federal determinou o arquivamento dos autos 
do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 
1.17.0001.108661/2009-10, por ausência de elementos que 
caracterizassem a prática de ato de improbidade administra-
tiva por parte da impetrante (fls. 173/175). [...] a ausência de 
dano ao patrimônio público e de enriquecimento ilícito da 
impetrante, tendo em vista o pedido de exoneração oportu-
no tempore e a devolução ao erário dos valores percebidos 
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indevidamente, à luz do contexto fático encartado nos autos, 
revelam a atipicidade do delito funcional que lhe foi impu-
tado, e a consequente desproporcionalidade da sanção que 
lhe foi imposta, máxime porque não se vislumbra a má-fé que 
constitui elemento subjetivo necessário à caracterização do 
ato de improbidade administrativa” (parecer do Ministério 
Público Federal, subprocurador-geral da República Dr. Flá-
vio Giron). 7. Segurança concedida. Liminar confirmada (MS 
21.042/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe. 17/12/2015) 
(grifo do autor). Compulsando o acervo probatório coligido 
aos autos, entendo que não é possível formar convicção sobre 
a adequação típica da conduta dos réus em relação à prática 
de atos de improbidade administrativa. Com efeito, não se vê 
prova de que tenham os réus se beneficiado com aquisição de 
peças necessárias para os reparos dos veículos, dispendiosos e 
antigos – caminhões, pás carregadeiras, retroescavadeira, pa-
tróis, ônibus, caminhonete Toyota e outros automóveis, com 
alta quilometragem devido ao indispensável uso excessivo, 
com idade média de 25 anos (um deles com 36 anos de uso). 

No ponto, reproduzo a conclusão do perito que elaborou a 
prova técnica (índex 00527), in verbis: “CONCLUSÃO Para 
elaboração deste laudo pericial foi expedida a correspondência 
objeto dos anexos nos 1/6, e no dia 7 de outubro de 2013, em 
diligência realizada na cidade de Não Tussa, este profissional 
foi atendido nas dependências da Prefeitura Municipal e das 
Secretarias Municipais de Saúde e de Viação e Transportes, 
pela Dra. Sandra Lucia A. M., controladora-geral da prefeitura, 
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e pelos Drs.. Pedroso do Amaral, chefe da Administração Fi-
nanceira, e Diogo Cordeiro, um dos réus, onde foram exami-
nados vários documentos, tendo sido entregues os que cons-
tam como anexos nos 11/31, com a promessa de outros serem 
entregues pelos Correios, e recebidos no dia 18 de outubro de 
2013, anexos nos 33/96. 

Para o oferecimento de resposta aos quesitos formulados, no-
tadamente ao de n° 5, da série da parte autora, isto é: 5) Houve 
prejuízo ao erário? Em qual aspecto e valor?, considerando o 
que consta dos presentes autos, e dos documentos entregues à 
perícia, anexos nos 11/96, conclui-se a inexistência de elemen-
tos suficientemente precisos para se dimensionar aspecto e va-
lor, como requerido”.

Portanto, é forçoso reconhecer que o prejuízo ao erário pú-
blico não restou demonstrado, ônus que cabia ao recorrente 
na forma do artigo 373, inciso I, do NCPC. No ponto, bem 
ponderou o Juízo singular na sentença (índex 00710), cujo tre-
cho peço vênia para reproduzir: “Assim sendo, diante de todo 
o subjetivismo que gravita a matéria, não há simplesmente 
como ‘presumir’ uma lesão ao erário, como pretende o postu-
lante, até mesmo porque, no caso em comento, houve a con-
traprestação nas contratações perpetradas. 

O não pagamento das peças automotivas adquiridas, por 
parte da municipalidade, implicaria em inevitável enrique-
cimento ilícito de uma das partes da evença, o que é vedado 
no nosso ordenamento jurídico. De mais a mais, não restou 
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demonstrado no curso da instrução qualquer locupletamen-
to privado, não se podendo vislumbrar o mínimo vestígio de 
conduta ímproba dos demandados. Em outras palavras, não 
houve comprovação de que os agentes causaram efetivamente 
prejuízo ao erário público ou, ainda, se foram beneficiados pe-
las aquisições das peças automotivas e demais serviços, finan-
ceiramente ou de qualquer outro modo”. No que diz respeito à 
violação dos princípios da Administração Pública, o elemento 
subjetivo exigível é o dolo. 

No entanto, esta Relatoria não vislumbra na conduta dos réus 
a existência desse pressuposto, porquanto não restou configu-
rado o propósito deliberado de locupletamento a qualquer tí-
tulo na realização das despesas de manutenção dos veículos, 
em desacordo com os princípios da moralidade, eficiência e 
economicidade. Sobre a necessidade da conduta dolosa para 
caracterização de ato de improbidade por violação aos prin-
cípios da Administração Pública, colaciono a notícia veicula-
da no Informativo nº 529 do C. STJ, in verbis: “Informativo 
nº 0529. Período: 6 de novembro de 2013. Segunda Turma 
DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. O atraso do administrador na presta-
ção de contas, sem que exista dolo, não configura, por si só, ato 
de improbidade administrativa que atente contra os princípios 
da Administração Pública (art. 11 da Lei nº 8.429/92). Isso por-
que, para a configuração dessa espécie de ato de improbidade 
administrativa, é necessária a prática dolosa de conduta que 
atente contra os princípios da Administração Pública. Dessa 
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forma, há improbidade administrativa na omissão dolosa do 
administrador, pois o dever de prestar contas está relacionado 
ao princípio da publicidade, tendo por objetivo dar transpa-
rência ao uso de recursos e de bens públicos por parte do agen-
te estatal. Todavia, o simples atraso na entrega das contas, sem 
que exista dolo na espécie, não configura ato de improbidade. 
Precedente citado: REsp. 1.307.925-TO, Rel. Segunda Turma, 
DJe. 23/8/2012. AgRg. no REsp. 1.382.436-RN, Rel. Min. Hum-
berto Martins, julgado em 20/8/2013.” (grifo do autor). 

Desse modo, concluo que a sentença foi proferida com acerto, 
não merecendo qualquer reparo. Por estas razões, voto no sentido 
de NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Em 12 de abril de 2016. 

...................................................
Desembargadora Relatora

19. PETIÇÃO DO PERITO REQUERENDO 
PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
DE DIREITO DA ...VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Processo n°: 0012891-59.2009.8.19.0317
Ação: Improbidade Administrativa
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Parte autora: Ministério Público
Parte ré: Cunha Netto e Diogo Cordeiro

Nome do Perito, economista e contador, perito nomeado nos 
autos do processo em epígrafe, tendo concluído e juntado o 
seu laudo pericial aos autos, fls. 454/463, vem, respeitosamen-
te, requerer, a Vossa Excelência, expedição de ofício ao Ser-
viço de Perícias Judiciais (SEJUD), na forma do anexo V, 
da Resolução n° 20/2006, do Conselho da Magistratura do 
..........., para recebimento da Ajuda de Custo sem prejuízo 
de ser recolhida a verba honorária postulada, no valor corres-
pondente a 3.739,72 UFIR/RJ, ao final da demanda. 

Finalizando, agradece a oportunidade, realçando a sua dispo-
nibilidade a esse respeitável Juízo.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Em 26 de outubro de 2016

...........................................
PERITO DO JUÍZO

CORECON 1ª Região 2545
CRC - RJ - 9.786/O-6
CPF 001 522 427-91
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20. FAZENDA PÚBICA INTIMADA

PODER JUDICIÁRIO 
NÃO TUSSA

CARTÓRIO DA .... VARA CÍVEL 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

NÃO TUSSA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo: 0012891-59.2009.8.19.0317 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Réu: CUNHA NETTO 
Réu: DIOGO CORDEIRO 
Perito: ................

Destinatário: Pindamonhangaba 2 PROMOTORIA DE 
JUST. TUTELA COLETIVA 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A Corte Superior, em julgamento submetido aos recursos 
repetitivos, entendeu que, muito embora se deva manter a 
inteligência de que não cabe exigência de prévio depósito 
dos honorários periciais pelo autor da ação civil pública 
(art. 18 da Lei n° 7.347/85), se deve considerar que não se 
pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente 
e que nem mesmo se pode transferir ao réu o encargo de 
financiar ações contra ele movidas.
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA PLENA 
DO ART. 18 DA LEI No 7.347/85. ENCARGO TRANSFERI-
DO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
Nº 232/STJ, POR ANALOGIA. 

1. Trata-se de recurso especial em que se discute a necessi-
dade de adiantamento, pelo Ministério Público, de hono-
rários devidos a perito em Ação Civil Pública. 

2. O art. 18 da Lei n° 7.347/85, ao contrário do que afirma 
o art. 19 do CPC, explica que na ação civil pública não ha-
verá qualquer adiantamento de despesas, tratando como 
regra geral o que o CPC cuida como exceção. Constitui re-
gramento próprio, que impede que o autor da ação civil 
pública arque com os ônus periciais e sucumbenciais, fi-
cando afastadas, portanto, as regras específicas do Código 
de Processo Civil.  

3. Não é possível exigir do Ministério Público o adianta-
mento de honorários periciais em ações civis públicas. 
Ocorre que a referida isenção conferida ao Ministério Pú-
blico em relação ao adiantamento dos honorários periciais 
não pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuita-
mente, tampouco transferir ao réu o encargo de financiar 
ações contra ele movidas. Dessa forma, considera-se aplicá-
vel, por analogia, a súmula no 232 desta Corte Superior (a 
Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeito à 
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exigência do depósito prévio dos honorários do perito), a 
determinar que a Fazenda Pública, a qual se acha vincula-
do o Parquet, arque com tais despesas. Precedentes: REsp. 
981949/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe. 15/08/2011; REsp. 
1188803/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe. 21/05/2010; AgRg. no 
REsp. 1083170/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, 
DJe. 29/04/2010; REsp. 928397/SP, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 
25/09/2007 p. 225; REsp. 846.529/MS, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
19/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 288. 

Logo, concluiu-se pela aplicação analógica de sua súmula 
jurisprudencial de nº 232 para determinar a incumbência 
do adiantamento da despesa à Fazenda Pública, a que se 
encontra vinculado o Parquet. 

Assim, deverá a Fazenda Pública, no caso o Município de 
Não Tussa, uma vez que a demanda envolve seus interesses, 
depositar os honorários periciais, consoante o entendimen-
to consolidado no enunciado nº 232 da súmula do STJ. 

Intime-se a Fazenda Municipal para depósito dos honorá-
rios periciais homologados no prazo de 15 dias. P.I. 
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Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Réu: Cunha Netto 
Réu: Diogo Cordeiro 
Perito: ............................
Oficial de Justiça: ............................ 
Pessoa a ser intimada: MUNICÍPIO DE NÃO TUSSA
Endereço: Rua da Imaginação, s/n°, Centro – Não Tussa. 
Finalidade: Proceder INTIMAÇÃO do Município de Não 
Tussa para depositar os honorários periciais, no valor corres-
pondente a 3.7939,72 UFIR/RJ, conforme determinado na r. 
decisão de fls. 850/51, seguindo cópias em anexo. 

O M.M. Dr.(a) Bruno de Oliveira do Cartório da 8ª Vara Cível 
de Não Tussa, usando das atribuições que por lei lhe são con-
feridas, M A N D A Oficial de Justiça designado que INTIME 
a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer 
outro em que possa ser localizada, para a finalidade menciona-
da. O presente mandado é dado e passado nesta cidade de Não 
Tussa, Estado de ....................., em 21 de novembro de 2019. 
Eu, _____________ – servidor com acesso ao sigilo – matrícula 
1234, o digitei e eu ________________ – responsável pelo ex-
pediente – matrícula 5678, o subscrevo. 

Em 21 de novembro de 2019.
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AUTOS DE PROCESSO N° 0012891-
59.2009.8.19.0317

MM. Juízo, 

Ciente o Ministério Público do Estado de ............. do trânsito 
em julgado da presente ação civil pública (indexador nº 845). 

Ciente também o Parquet da r. decisão do MM. Juízo, às 
fls. 850/851 (indexador 850), na qual foi determinada a inti-
mação do Município de Não Tussa, Fazenda Pública dotada 
de interesse direto na causa, para depósito dos valores refe-
rentes aos honorários periciais, no prazo de 15 dias, em 
decorrência da aplicação, por analogia, do entendimento do 
E. STJ de súmula nº 232. 

Em 04 de dezembro de 2019

....................................
REGINA MARIA

Promotora de Justiça

21. PETIÇÃO DO PERITO REQUERENDO 
PENHORA ONLINE DE SEUS HONORÁRIOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
DE DIREITO DA ... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NÃO TUSSA

Processo n°: 0012891-59.2009.8.19.0317
Parte autora: MINISTÉRIO PÚBLICO
Parte ré: CUNHA NETTO e OUTRO

Nome do perito, economista e contador, perito nomeado 
nos autos do processo em epígrafe (fl. 516), tendo em vista o 
Mandado de Intimação de fls. 866/867, vem, respeitosamente, 
requerer, a Vossa Excelência, a penhora online do valor de R$ 
25.587,91, como de seu direito, a seguir demonstrado:

Elementos R$                                                                    
Honorários periciais 

3.739,72 UFIR/RJ x 3,555

13.294,70

Juros de 1% a.m. no período de 08/11/2013 
(data da juntada do laudo pericial, fls. 
526/536) até esta data 07/01/2020 = a 74,97%. 

9.967,04

Multa de 10% (artigo 523, caput e §1° do 
NCPC) 

2.326,17

Total 25.587,91

Finalizando, e agradecendo a oportunidade, ressalta a sua dis-
ponibilidade a esse respeitável Juízo.

Nestes Termos
Pede Deferimento



—  125  —

Não Tussa, 7 de janeiro de 2020

...............................
PERITO DO JUÍZO
CRC - RJ - 9.786/O-6

 CORECON 1ª Região 2545
CPF 001.522.427-91

22. DESPACHO

Estado do ....................................... 
Poder Judiciário Tribunal de Justiça 
Comarca de Não Tussa 
Cartório da .... Vara Cível 

Processo n° 0012891-59.2009.8.19.0317

PROCESSO ELETRÔNICO

Classe/Assunto: Ação Civil Pública – Dano ao Erário / Impro-
bidade Administrativa / Atos Administrativos 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Réu: CUNHA NETTO 
Réu: DIOGO CORDEIRO 
Perito: RIL MOURA
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........................................................................................
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr.

Álvaro Vieira
Em 27/03/2020

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para modificar, em parte, a decisão de 
fls. 850/851. Com efeito, o Ministério Público requereu a pro-
dução da prova pericial, no curso da demanda, consoante se de-
nota à fl. 382. No mérito, o Ministério Público ficou vencido, 
sendo a sentença de piso confirmada em grau de apelação e o 
recurso especial teve seguimento negado pelo STJ. Então, nos 
precisos moldes do art. 91 do NCPC, a Fazenda Pública, a qual 
se acha vinculado o MP, deverá arcar com o pagamento dos 
honorários periciais, no caso dos autos a Fazenda Pública Es-
tadual, e não a Municipal, como constou equivocadamente no 
final da decisão de fls. 850/851. Assim, determino que o Estado 
do ................................ seja citado para o pagamento dos hono-
rários periciais solicitados à fl. 879, no prazo de 30 dias. 

Não Tussa, 27/03/2020

Álvaro Vieira – Juiz Titular
______________________

Autos recebidos do MM. Dr.
Álvaro Vieira
Em __/__/___
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23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DAS 
PROCURADORIAS REGIONAIS

12ª PROCURADORIA REGIONAL – ........

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ... VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE NÃO TUSSA

PROCESSO N° .......... 

O ESTADO DO .........., por seu procurador infra-assinado, 
nos autos do processo em epígrafe, movido pelo MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO ........, em face de CUNHA 
NETTO e DIOGO CORDEIRO, vem, com fundamento no 
art. 1.022, incisos I e II, do novo Código de Processo Civil, in-
terpor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, con-
substanciados nas razões a seguir aduzidas: 

DA TEMPESTIVIDADE

O Estado do .........., ora embargante, somente tomou ciência 
da r. decisão de fls. 850/851, parcialmente modificada pela r. 
decisão de fl. 881, através do mandado eletrônico recebido 
em 16/06/2020. 
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Logo, o prazo de dez dias concedido pela aplicação conjunta 
dos art. 1.023, 183 e 219, todos do novo Código de Processo 
Civil, se iniciou, apenas, no dia 17/06/2020, prazo este que 
findará somente no dia 30/06/2020. 

Portanto, interpostos nesta data, os presentes embargos de de-
claração se mostram absolutamente tempestivos. 

DO CABIMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO

Nos termos do inciso I do artigo 1.022 do novo Código de Pro-
cesso Civil, caberão Embargos de Declaração quando houver a 
necessidade de que o MM. Juízo elimine eventual contradição 
existente, bem como quando houver obscuridade a ser esclareci-
da ou para suprir omissão na decisão prolatada. Vejamos: 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra 
qualquer decisão judicial para: 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimen-
to. (grifo do autor). 

Como será demonstrado adiante, no entendimento do Esta-
do ora embargante, a r. decisão de fls. 850/851, parcialmente 
modificada pela r. decisão de fl. 881, concessa venia, contém 
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importantes omissões a serem supridas por meio dos presentes 
embargos. É o que se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE DA OBSCURIDADE 
QUANTO À TRAMITAÇÃO PROCESSUAL E A 

PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NA LIDE

Ante de mais nada, é impositivo superar a obscuridade consis-
tente na determinação de citação do Estado para pagamento 
de quantia certa num feito do qual não participou. 

Como cediço, a Fazenda Pública pode sofrer execuções por 
meio de fases de cumprimento de sentença, no bojo de pro-
cessos em que foi parte – havendo, pois, título 3 executivo ju-
dicial em face dela –, ou por meio de execuções autônomas, 
estas lastreadas em títulos executivos extrajudiciais existentes 
contra ela. 

Ocorre que, no presente caso inexiste título judicial em 
face do Estado – e nem poderia, uma vez que não foi parte 
do processo –, razão pela qual não se determinou a sua in-
timação para cumprimento de sentença nos termos do ar-
tigo 534 e seguintes do Código de Processo Civil. Por outro 
lado, tampouco existe título executivo extrajudicial, pelo 
que não foi observado o rito executório estabelecido no ar-
tigo 910 do CPC. 

A bem da verdade, inexiste título executivo de qualquer 
natureza em face do Estado. 
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Porém, ainda que houvesse, fosse ele judicial ou extrajudi-
cial, jamais caberia intimar/citar o Estado para pagamento, 
uma vez que tanto o artigo 535 quanto o artigo 910 do CPC 
determinam a intimação/citação do Estado para impugnar/
embargar o cumprimento de sentença ou a execução.

Com efeito, a determinação de citação do Estado para paga-
mento é estranha a qualquer norma processual e causa ainda 
maior perplexidade quando se verifica que a quantia a ser paga 
foi definida em demanda na qual o ente público não era parte. 

Ainda mais curioso é o fato de que o credor dessa quantia 
não iniciou nenhuma execução, menos ainda apontou o 
Estado como devedor executado, mas simplesmente atra-
vessou nos autos uma petição pedindo o pagamento, ha-
vendo, a partir daí, uma estranha execução de ofício por 
este d. Juízo em face da Fazenda Pública. 

Só o que se tem nos autos é um teratológico pedido do pe-
rito (fl. 879) requerendo uma penhora online, sem declinar 
em face de quem, com uma planilha de cálculos onde ab-
solutamente tudo está errado. Em primeiro lugar, a base de 
cálculo de verba honorária não é uma quantidade de UFIR, 
e sim um valor monetário; no caso, deveria ser R$ 9.000,00, 
conforme fl. 518, sendo desimportante a correspondência 
dessa valor em UFIR, inclusive porque não é esse o índice 
de atualização aplicável na Fazenda Pública, mas sim o IP-
CA-E, conforme sedimentado pelo STF, ao reconhecer a in-
constitucionalidade da TR. Em segundo lugar, é totalmente 
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descabida a incidência de juros sobre o valor dos honorá-
rios periciais, já que não há mora, pois eles não eram exigíveis 
desde a sua fixação e, ainda que fossem cabíveis, jamais os se-
riam na alíquota de 1% ao mês, pois o artigo 1º - F da Lei 
nº 9.494/1997 determina a incidência de juros de poupança 
sobre os débitos judiciais da Fazenda Pública. E, para coroar 
este mix de ilegalidades, o credor quer exigir a aplicação de 
multa de 10% prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, que só é 
aplicável a execuções em face de particulares.

Com todas as vênias, a soma de todas essas irregularidades 
acarreta uma situação bizarra, na qual sequer é possível com-
preender o que está acontecendo no processo. 

Destarte, se o credor reputar ser o valor dos honorários 
periciais devidos pelo Estado, deverá discutir essa questão 
pela via própria, que, no caso, será uma ação de cobrança. 
Até mesmo porque, na fase de conhecimento desta lide, na 
qual se definiu o valor devido, o Estado não tomou parte. 

É evidente que, em qualquer demanda, antes de se realizar 
uma prova pericial, deve haver a adequada definição de quem 
suportará o seu custo, a fim de não se chegar a uma situação 
como essa, em que se pretende imputá-lo a terceiro estranho 
ao feito, após ele já ter sido definido e a perícia realizada. 

De sorte que, considerando o total descompasso entre a legis-
lação processual e a determinação de citação do Estado para 
pagamento, a decisão recorrida se mostra obscura, por não se 
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saber, afinal, o que, em termos processuais, está acontecendo 
e que postura processual o ente público deveria adotar para 
resistir a isso, já que o procedimento definido não encontra 
nenhum fundamento legal.

DAS OMISSÕES DA R. DECISÃO EMBARGADA 
DE FLS. 850/851 E 881, A QUAL, DATA VENIA, 

NÃO APLICOU O MELHOR DIREITO À ESPÉCIE, 
SOBRETUDO DIANTE DAS HODIERNAS 

DECISÕES PROFERIDAS PELOS TRIBUNAIS

I - DA OMISSÃO QUANTO À VIOLAÇÃO AOS ART. 
91, CAPUT, § 1º, DO CPC/2015

Ab initio, cumpre destacar que a r. decisão de fls. 850/851, par-
cialmente alterada pela r. decisão de fl. 881, assim determinou: 

“(...) Logo, concluiu-se pela aplicação analógica de 
sua súmula jurisprudencial de nº 232 para determi-
nar a incumbência do adiantamento da despesa à Fa-
zenda Pública, a que se encontra vinculado o Parquet. 
Assim, deverá a Fazenda Pública, no caso o Município 
de Cantagalo, uma vez que a demanda envolve seus 
interesses, depositar os honorários periciais, consoante 
o entendimento consolidado no enunciado nº 232 da 
súmula do STJ. Intime-se a Fazenda Municipal para 
depósito dos honorários periciais homologados no 
prazo de 15 dias. P.I.”. 
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Fl. 881 

“Chamo o feito à ordem para modificar, em parte, a 
decisão de fls. 850/851. Com efeito, o Ministério Pú-
blico requereu a produção da prova pericial, no curso 
da demanda, consoante se denota à fl. 382. No mérito, 
o Ministério Público ficou vencido, sendo a sentença 
de piso confirmada em grau de apelação e o recurso 
especial teve seguimento negado pelo STJ. Então, nos 
precisos moldes do art. 91 do NCPC, a Fazenda Públi-
ca, a qual se acha vinculado o MP, deverá arcar com o 
pagamento dos honorários periciais, no caso dos autos, 
a Fazenda Pública Estadual, e não a Municipal, como 
constou equivocadamente no final da decisão de fls. 
850/851. Assim, determino que o Estado do ......... seja 
citado para o pagamento dos honorários periciais soli-
citados à fl. 879, no prazo de 30 dias (grifo do autor).

Já de início urge destacar que, data maxima venia, não sendo 
o Estado do ........... parte da ação e, tratando-se de decisão em 
sede de Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa 
movida pelo d. Ministério Público do Estado do .........., caberá 
a este – e não ao Estado do ........... – arcar com os honorários 
periciais oportunamente fixados, na forma do artigo 91, caput 
e § 1º, do CPC. 

Nesse ponto, a omissão ora apontada merece ser suprida, con-
forme será fartamente detalhada a seguir, haja vista que NÃO é 
o caso de se impor ao Estado do .......... tal ônus. Senão vejamos: 
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Inicialmente, é necessário esclarecer a omissão contida na r. deci-
são embargada de que caberia ao Estado do .......... (na qualidade 
de ente federado ao qual estaria vinculado o Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro) arcar com os custos dos honorários 
periciais, em sede de Ação Civil por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa, em que este não foi parte e sequer teve oportu-
nidade de se manifestar sobre o elevado valor deles. 

Acerca desse tema, dispõe o art. 91, caput, § 1º, do CPC/2015, 
in verbis:

“Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a 
requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Pú-
blico ou da Defensoria Pública serão pagas, ao final, 
pelo vencido. 

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo 
Ministério Público ou pela Defensoria Pública pode-
rão ser realizadas por entidade pública ou, havendo 
previsão orçamentária, ter os valores adiantados por 
aquele que requerer a prova.”

A simples leitura do referido dispositivo permite concluir que 
a lei não impôs ao Estado, cujo Ministério Público ou a Defen-
soria Pública estivessem vinculados, o pagamento de honorá-
rios periciais ou demais despesas processuais, mas sim pagas, 
ao final, pelo vencido, no caso em comento, o Ministério Pú-
blico do Estado do ...........
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Acerca da interpretação gramatical, Carlos Maximiliano as-
senta que a letra clara da lei não deve ser abandonada, se não 
existirem elementos de convicção em sentido diverso. Segue o 
autor presumindo que o legislador se esmerou em escolher ex-
pressões claras e precisas, com a preocupação meditada e firme 
de ser bem compreendido e fielmente obedecido.

Ademais, a interpretação teleológica do dispositivo legal tam-
bém permite a que se chegue à idêntica conclusão. Isso porque 
o custeio dos honorários periciais, nesse caso, guarda plena re-
lação com a prestação jurisdicional que deve ser prestada pelo 
Poder Judiciário.

II - DA OMISSÃO QUANTO AO NOVO 
REGRAMENTO DO CPC/2015 ACERCA DO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Determinou a r. decisão de fls. 850/851, parcialmente alterada 
pela r. decisão de fl. 881, a “citação” do Estado do .......... – que 
jamais fez parte do processo –, para que arcasse com os hono-
rários periciais, referentes à produção de prova pericial reque-
rida pelo Parquet e determinada por esse MM. Juízo. 

A r. decisão utilizou com fundamento a regra contida no art. 
18 da Lei nº 7.347/85 e da súmula nº 232 do Egrégio STJ.

II.1 – DA VIOLAÇÃO DIRETA AO 
ARTIGO 91, PARÁGRAFOS 1º E 2º, ARTIGO 

95, PARÁGRAFOS 3º E 4º, TODOS DO NOVEL 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E AO 
ARTIGO 18 DA LEI Nº 7.347/85

As despesas processuais possuem naturezas distintas. Enquan-
to as taxas e os emolumentos têm natureza tributária, as despe-
sas em sentido estrito, que almejam remunerar terceiros que 
estão em colaboração com o Poder Judiciário, especificamente 
nos trâmites necessários a devida prestação da tutela jurisdicio-
nal, possuem contorno puramente civil.

O antigo do Código de Processo Civil não previa disposições 
especiais acerca do tratamento legal a ser aplicado a estes par-
ticulares, o que originou a construção de jurisprudência – eri-
gida, posteriormente, na súmula nº 232 do E. STJ – que prega-
va a necessidade de prévio depósito dos honorários periciais 
quando a Fazenda Pública litigasse em Juízo. Destarte, a refe-
rida orientação foi alvo de aplicação analógica nos litígios en-
volvendo também o Ministério Público, conforme orientação 
estabelecida no REsp. nº 1.412.107-SP.

Assim, o ente federado, na prática, sob a égide do antigo Códi-
go de Processo Civil, era instado a cobrir o custo de despesas 
desprovidas de dotação orçamentária específica, sendo, reite-
radas vezes, compelido pelo Poder Judiciário a fazer o rema-
nejamento de recursos financeiros para pagamento dessas 
despesas, na forma assinalada, em patente violação ao art. 167, 
incisos II e VI, da Constituição Federal. 
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Mas o legislador processual infraconstitucional conferiu novo 
e expresso tratamento ao pagamento dos honorários periciais, 
in verbis:

“Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a 
requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Pú-
blico ou da Defensoria Pública serão pagas, ao final, 
pelo vencido. 

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, 
pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública 
poderão ser realizadas por entidade pública ou, 
havendo previsão orçamentária, ter os valores 
adiantados por aquele que requerer a prova. 

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício 
financeiro para adiantamento dos honorários peri-
ciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, 
pelo vencido, caso o processo se encerre antes do adian-
tamento a ser feito pelo ente público”.

Destarte, o novel Códex previu a facultativa realização do lau-
do pericial diretamente por entidade pública e, alternativa-
mente, não sendo esta a escolha realizada no caso concreto, 
dispôs que o valor correspondente ao quantum remuneratório 
devido ao Expert do Juízo pode ser adiantado, desde que haja 
previsão orçamentária específica, por quem é parte no proces-
so. E, enfim, caso não haja previsão orçamentária especí-
fica, os honorários serão pagos no exercício seguinte ou 
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ao final, pelo vencido, caso o processo se encerre antes do 
adiantamento a ser feito pelo ente público.

Assim sendo, vislumbra-se que o legislador processual, que 
poderia ter encampado o entendimento da Corte Especial do 
STJ (enunciado 232) para o texto do CPC/15, optou por adotar 
procedimento novo que colide com o anterior posicionamen-
to adotado a partir da aplicação do precedente do E. Superior 
Tribunal de Justiça. Consolidou-se, no texto normativo, a 
preocupação sobre o respeito às dotações orçamentárias 
próprias e à previsibilidade da despesa pública. 

Por assim dizer, o novel Código de Processo Civil, a par de su-
perar o pressuposto da lacuna legal, tornou incompatível a prá-
tica de aplicação analógica do enunciado nº 232 do STJ com a 
nova lei, pois os dispositivos do novo código instituíram uma 
sistemática sedimentada em conceitos como responsabilidade 
fiscal, equilíbrio financeiro e atuarial, bem assim de referendo 
à autonomia financeira e orçamentária do Ministério Público.

Com efeito, conforme já antecipado, a r. decisão recorrida, data 
maxima venia, ofereceu interpretação ao artigo 91 do NCPC 
de acordo com a (antiga) jurisprudência do E. Superior Tribu-
nal de Justiça, firmada em sede de recurso repetitivo no julga-
mento do REsp. nº 1.412.107-SP, que é incompatível com a 
sua literalidade e com a própria existência da regra. À época, 
diante da falta de dispositivo legal expresso sobre o tema, por 
analogia, foi firmado o posicionamento de aplicação da sú-
mula nº 232. Superada a lacuna, impositivo é o cumprimento 
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da lei em vigor, cujo comando é incompatível com aquele 
determinado pelo r. acórdão recorrido e pelo precedente do E. 
Tribunal Superior. 

Fundamentalmente, o novo CPC, instituindo nova sistemáti-
ca, passou a regular expressamente a matéria e, por assim dizer, 
superou a lacuna legal que permitia a aplicação analógica da 
súmula nº 232 do STJ.

Conforme vem demonstrando o Estado de .........., o CPC/2015 
inaugurou nova sistemática sobre o adiantamento do custeio 
dos honorários periciais em seu artigo 91. Por força desse dis-
positivo, somente é permitido o adiantamento do valor dos 
honorários periciais pela entidade pública desde que haja pre-
visão orçamentária no exercício financeiro e à conta da própria 
entidade que é parte no processo. Se não houver tal previsão, 
os honorários serão pagos no exercício financeiro seguinte ou 
ao final, pelo vencido (no caso de o processo se encerrar antes 
do adiantamento a ser feito pelo ente público).

A r. decisão de fls. 850/851, parcialmente modificada pela r. 
decisão de fl. 881, data venia, não aplicou o teor da novel re-
gra processual e, inobstante sua literalidade, optou por man-
ter o entendimento firmado no precedente ostentado na sú-
mula nº 232 do STJ, ignorando os vetores adotados pela lei 
de deferência às exigências constitucionais de planejamento 
financeiro-orçamentário para gastos públicos, impostas na lei 
como condição para o pagamento dos honorários periciais em 
casos de Justiça gratuita. 
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A doutrina também já caminha nesse mesmo sentido. A r. de-
cisão de fls. 850/851, parcialmente modificada pela r. decisão 
de fl. 881, data venia, não aplicou o teor da novel regra proces-
sual e, inobstante sua literalidade, optou por manter o enten-
dimento firmado no precedente ostentado na súmula nº 232 
do STJ, ignorando os vetores adotados pela lei de deferência 
às exigências constitucionais de planejamento financeiro-
orçamentário para gastos públicos, impostas na lei como 
condição para o pagamento dos honorários periciais em casos 
de Justiça gratuita. 

A doutrina também já caminha nesse mesmo sentido. Hum-
berto Theodoro Jr. sustenta a superação da súmula nº 232 
desta Corte da Cidadania, ao passo que Theotonio Negrão 
aduz que a súmula deve comportar “temperamento”.

Por outro lado, impõe-se demonstrar que a r. decisão também 
violou o novo Código Processual em outro ponto relevantíssi-
mo, no qual ressalta a responsabilidade pelo ônus financeiro e 
orçamentário da despesa em evidência.

Ocorre que o Ministério Público detém plena autonomia 
funcional, administrativa e financeira, recebendo duodé-
cimo constitucional próprio para o pagamento de suas 
próprias despesas, do que decorre, naturalmente, que a 
instituição é responsável por suportar as despesas dos pro-
cessos em que é parte, o que inclui a produção de prova 
pericial, com a máxima vênia. 
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E a novel regra processual (artigo 91 NCPC) veio esclarecer a 
questão.

É que, pela literalidade da regra atual, cabe ao Ministério 
Público, e não à Fazenda Pública Estadual, se responsabilizar 
diretamente pelas despesas que der causa.

Acresça-se que, segundo se infere também do artigo 41 do CC, 
e o Ministério Público não integra o conceito processual de Fa-
zenda Pública, sendo, data venia, equivocado aplicar a súmula 
nº 232, STJ, por não haver coincidência entre essas entidades. 

É inequívoco que o Novo CPC expressamente passou a 
conferir tratamento destacado entre Ministério Público e 
Fazenda Pública e, desta feita, a reconhecer (respeitar) a 
autonomia do Ministério Público em relação à Fazenda 
Pública para fins de responsabilidade para com as despesas 
processuais, o que, naturalmente, decorre da autonomia 
administrativa, financeira e orçamentária de que o Ministério 
Público, em sua estatura constitucional sui generis, é benefi-
ciário, ao contrário do que ocorre em relação aos outros ór-
gãos do Estado. Assim, agora, por expressa disposição de lei, 
o Ministério Público, se vencido, arcará diretamente com os 
honorários periciais a que der causa, através de suas dotações 
orçamentárias próprias, que existe e se justifica para atender às 
suas atribuições institucionais.

Por fim, deve ser destacado que o artigo 91 e parágrafos do 
NCPC revogaram tacitamente os artigos 18 e 19 da Lei nº 
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7.347/85. Isso porque, conforme o parágrafo 1º, do artigo 2º, 
do DL 4.657/42, e o artigo 91, do NCPC, trataram do paga-
mento dos honorários periciais oriundos de ações propostas 
pelo Ministério Público, de forma divergente e mais abrangen-
te que aquela prevista, nos idos de 1985, pela Lei nº 7.347/85. 

E mais: diante do teor da nova regra, e ainda no que se refere 
ao tema do pagamento dos honorários periciais, não há mais 
nenhuma especialidade no artigo 18 da Lei nº 7.347/85 frente 
ao CPC: pela regra processual doravante aprovada, o Ministé-
rio Público é destinatário expresso e direto do artigo 91, sem 
qualquer distinção para ações individuais ou coletivas. 

Outrossim, como cediço, é imperioso destacar que a conserva-
ção da qualidade da norma como especial decorre da especi-
ficidade que ela possui, independentemente do regramento a 
qual ela está inserida. Leonardo Carneiro da Cunha, com pre-
cisão, aduz que a norma não é especial por estar inserida num 
diploma legislativo extravagante ou específico, mas por retra-
tar uma situação peculiar ou por estar inserida num regime 
jurídico próprio. 

Dessa forma, o art. 91 e parágrafos do NCPC regem, em sua in-
teireza, situação específica, qual seja, o destinatário do mister de 
assumir o ônus decorrente do pagamento dos honorários peri-
ciais em processos nos quais o Ministério Público é parte, o que 
atrai a conclusão de que as disposições insculpidas nos artigos 
18 e 19 da Lei nº 7.347/85 se encontram tacitamente revogadas 
– especificamente, na parte em que dispõem sobre o pagamento 
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dos honorários periciais pelo Parquet –, na medida em que o 
novel Código de Processo Civil, nesse particular, prescreve situa-
ção singular, revestindo, portanto, natureza de lei especial.

Em que pese a possível discussão acerca dessa decisão, se justa ou 
não, não cabe ao Poder Judiciário, data venia, se imiscuir em deci-
sões legislativas legítimas, não havendo qualquer fundamento para 
que, à luz do novo diploma, esse MM. Juízo afaste a norma extraída 
do artigo 91, e adote um entendimento anacrônico, que só era pos-
sível na lacuna gerada pelo CPC/1973. Fazer isso seria ferir de morte 
o artigo 91 e consistiria em grave violação à separação dos poderes. 

Repise-se: pela exegese do artigo 91 do NCPC e demais regras 
realçadas, as despesas processuais requeridas pela Fazenda Pú-
blica, Ministério Público ou Defensoria Pública devem ser 
pagas, ao final, pelo vencido. Em caso de se admitir o adian-
tamento da despesa de honorários periciais, deve-se, primei-
ramente, observar se há previsão orçamentária para realização 
da despesa (§1º). Em não havendo, o adiantamento somente 
será pago no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, caso 
o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo 
ente público (§2º). Além do mais, o adiantamento deve ser efe-
tuado pela entidade que requereu a prova (art. 91, §1°), à conta 
de suas próprias dotações orçamentárias, sendo o Ministério 
Público detentor de orçamento próprio capaz de prever e arcar 
com a despesa processual a que der causa (artigo 127, CF). 

Por fim, importa realçar ademais que a r. decisão em-
bargada, data venia, viola, ainda, o direito de defesa e o 
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devido processo legal, consagrados nos artigos 5º, LV, CF, e 
7º, CPC/2015, uma vez que o Estado do ........... jamais foi in-
timado da decisão que homologou os honorários periciais. 
Não foi possível manejar os recursos apropriados para 
combater essa decisão, sendo, agora, surpreendido por de-
cisão que lhe impõe gravame financeiro que sequer teria 
sido anteriormente cogitado.

Note-se que, em que pese o Ministério Público, como de cos-
tume, estar atuando ativamente no processo, é fato que o Esta-
do do .......... não é representado judicialmente pelo Parquet. 
Conforme dispõe o art. 132, CF, aos procuradores do Estado 
é incumbida a representação judicial das respectivas unidades 
federadas, pelo que, no processo de origem, foi negado ao Es-
tado a atuação oportuna em relação à r. decisão de fixação dos 
honorários periciais, considerando, inclusive, o valor fixado, 
contra o qual sequer foi oferecida a oportunidade de oposição 
por parte do Estado. 

Enfim, o Estado de ........... deveria ter sido intimado pessoal-
mente em nome da Procuradoria Geral do Estado do .......... 
para se manifestar sobre a r. decisão que fixou os honorários 
periciais, que diretamente onerava os cofres públicos, o que foi 
inobservado, em inequívoca violação aos dispositivos legais e 
constitucional acima suscitados. 

Com efeito, com o merecido respeito, deve ser suprida a omis-
são apontada pelo Estado, ora embargante, para que seja revo-
gada a r. decisão de fls. 850/851, parcialmente modificada pela 



—  145  —

r. decisão de fl. 881, ora embargada, afastando-se a imposição 
intentada em desfavor do Estado, para lhe imputar o pagamen-
to de honorários periciais em ação em que ele sequer é parte, 
cujo vencido foi o Ministério Público do Estado de ............. 

III - DA OMISSÃO QUANTO AO 
RECENTE POSICIONAMENTO DO EGRÉGIO 

STF SOBRE O TEMA

Forçoso destacar, ademais, que, data maxima venia, o enten-
dimento esposado por esse MM. Juízo às fls. 850/851, parcial-
mente modificado pela r. decisão embargada de fl. 881, escu-
dou-se em entendimento jurisprudencial já superado pela 
decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal nos 
autos da ACO nº 1.560 –MS, de relatoria do Min. Ricardo 
Lewandowski, que determinou que o Ministério Público 
Federal (MPF) arcasse com o pagamento dos honorários 
relativos à perícia que havia requerido. E impende destacar 
que a citada decisão do E. STF já vem sendo adotada pelo 
E. Tribunal de Justiça deste Estado.

Ademais, ao Estado de .......... apenas foi imposto o ônus de 
suportar o pagamento da perícia, sem que lhe fosse garantido 
o contraditório e a ampla defesa, ao menos participando da 
fixação dos aludidos honorários periciais. 

Nesse contexto, percebe-se, sem espaço para dúvidas, que a r. 
decisão embargada culminou por se escudar, permissa maxima 
venia, em decisão já superada pelo Supremo Tribunal Federal, 
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tal como decidido na ACO nº 1.560 – MS, de relatoria do Emi-
nente Min. Ricardo Lewandowski, que determinou que o Mi-
nistério Público Federal (MPF) arcasse com o pagamento dos 
honorários relativos à perícia que havia requerido. Confira-se:

“ACO 1560 PROCESSO FÍSICO PÚBLICO NÚME-
RO ÚNICO: 9929645- 51.2010.1.00.0000. AÇÃO 
CÍVEL ORIGINÁRIA. Origem: MS - MATO GROSSO 
DO SUL. Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI. 
Redator do acórdão. Relator do último incidente: MIN. 
RICARDO LEWANDOWSKI (ACO-AgR-terceiro) AU-
TOR (A/S/ES) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S/ES) PROCURADOR-GERAL DA REPÚ-
BLICA AUTOR(A/S)(ES) UNIÃO ADV.(A/S) ADVO-
GADO-GERAL DA UNIÃO.

 “(...) Ora, como todos sabemos, propor ações civis 
públicas, sobretudo contra as Fazendas Públicas res-
pectivas, é uma das principais atribuições dos Minis-
térios Públicos em nosso sistema processual. Assim, 
parece-me inexorável reconhecer que o dispositivo foi 
redigido para vigorar também no processo coletivo, 
provocando uma releitura do art. 18 da Lei da Ação 
Civil Pública para conferir maior responsabilidade ao 
Parquet no ingresso das ações coletivas, por meio de 
incentivos financeiros voltados a esta finalidade. 

Outrossim, o NCPC disciplinou o tema de forma 
minudente, tendo instituído regime legal específico 
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e observado que o Ministério Público ostenta capa-
cidade orçamentária própria, tendo, ainda, fixado 
prazo razoável para o planejamento financeiro do 
órgão. Note-se que, com a presente interpretação, não 
se está, de maneira nenhuma, enfraquecendo o pro-
cesso coletivo. Pelo contrário, o que se pretende é, de 
fato, fortalecê-lo, desenvolvendo-se incentivos para que 
apenas ações coletivas efetivamente meritórias sejam 
ajuizadas. Não é demais lembrar que no sistema esta-
dunidense da class action, um importante paradigma 
de sistema processual coletivo, as partes têm o dever 
de arcar com custos elevados, de lado a lado, e os in-
centivos financeiros são calibrados para evitar ações 
frívolas, mas, de outra parte, para representar risco 
real às atividades empresariais em desacordo com a 
lei (Ver: HENSLER, Deborah R. et al. Class action di-
lemmas: Pursuing public goals for private gain. Rand 
Corporation, 2000). Frequentemente, o atual regra-
mento do processo coletivo não cumpre a nenhum 
desses objetivos. Voltando ao sistema brasileiro, ressal-
to que perícias poderão ser realizadas por entidades 
públicas, cujo rol é bastante vasto. Sublinho que até 
mesmo as universidades públicas podem ser convida-
das a colaborar para as perícias judiciais e que, nes-
ses casos, eventualmente os custos podem ser menores 
ou inexistentes, a depender das cooperações a serem 
desenvolvidas. Penso que aprimorar os incentivos fi-
nanceiros, para que o Parquet tome medidas judiciais 
com maior responsabilidade, é de todo desejável, eis 
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que a atuação do Ministério Público como curador 
universal de todos os valores públicos, e sua pujante 
proeminência nessa função (ver, e.g.: SBDP. Ações Co-
letivas no Brasil: Temas, Atores e Desafios da Tutela 
Coletiva. Série Justiça Pesquisa: Direitos e Garantias 
Fundamentais. Brasília: Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ, 2017), não encontra justificação nem prática 
nem teórica. Criar incentivos para que esse órgão pú-
blico passe a atuar, com maior frequência, juntamen-
te com legitimados de Direito Privado, aperfeiçoando 
suas parcerias e oportunidades de litisconsórcio, é uma 
das tarefas pendentes para que a tutela do interesse 
público seja feita de forma mais profissional, especia-
lizada e responsável. Todas essas ponderações pare-
cem-me da maior relevância diante do que dispõem os 
arts. 5º e 20 da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, que enfatizam o dever do juiz de atender 
aos fins sociais a que a lei se dirige, às consequências 
práticas da decisão e às exigências do bem comum. 
Destaco que o fortalecimento do processo coletivo bra-
sileiro passa, necessariamente, pela maior equiparação 
do poder das partes, pela melhor calibração dos in-
centivos para o agir responsável e pelo fortalecimento 
da atuação dos agentes privados, como forma de esti-
mular a advocacia a envolver-se e a comprometer-se 
com este ramo da ciência processual, que é mais con-
dizente com as necessidades atuais da burocratizada 
e complexa sociedade brasileira. O NCPC trouxe 
regra que, a meu sentir, amolda-se a essas três 
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necessidades e que deve ser prestigiada, porque 
é harmônica com o desenho ideal do sistema 
processual coletivo. Sublinho, em suma, que 
cabe à jurisprudência construir melhores so-
luções à luz do ordenamento de que dispomos 
para o regramento processual coletivo e que, 
neste aspecto ora em debate, parece-me claro 
em apontar o caminho, que é o da maior res-
ponsabilização do Parquet pela sua atuação 
em tais processos. Ante todo o exposto, acolho 
a argumentação da União Federal para respon-
sabilizar o Ministério Público pelo pagamen-
to dos honorários periciais da perícia por ele 
requerida, nos termos do art. 91 do Código de 
Processo Civil. Julgo prejudicado o agravo regi-
mental.” (grifo do autor)

E é nessa linha que recentemente já vem decidindo o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de ..........Confira-se: 

“Embargos de Declaração em AI nº 0004307-
31.2019.8.19.0000 Embargante: Estado de .......... 
Embargados: Ministério Público do Estado de .......... 
e outro Relator: Desembargador Luiz Fernando 
de Andrade Pinto. A C Ó R D Ã O EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. Antecipação de honorários 
periciais pela Fazenda Pública, em ação promovida 
pelo Ministério Público. Nada obstante o fato 
de o agravante sequer figurar no polo passivo do 
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feito principal, o mérito da questão agravada foi 
superado com o advento do CPC/2015, que atribui ao 
Ministério Público, textualmente, o ônus de antecipar 
honorários periciais. Artigo 91, §§ 1º e 2º, do novo 
Codex Processual. Em que pese a norma especial da 
Lei nº 7.347/85 e a tese firmada pelo STJ no REsp. 
1.253.844/SC, a questão já foi superada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, na ACO nº 1.560 – MS, de rela-
toria do Min. Ricardo Lewandowski, que determinou 
que o Ministério Público Federal (MPF) arcasse com 
o pagamento dos honorários relativos à perícia que 
havia requerido. Neste mesmo sentido, o julgamen-
to do Órgão Especial desta Egrégia Corte, no MS nº 
0022379-03.2018.8.19.0000. Aplicação é nessa linha 
que recentemente já vem decidindo o Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de ........... Confira-se: “Embargos 
de Declaração em AI nº 0004307-31.2019.8.19.0000 
Embargante: Estado de .......... Embargados: Minis-
tério Público do Estado de .......... e outro Relator: 
Desembargador Luiz Fernando de Andrade Pinto. A 
C Ó R D Ã O EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
Antecipação de honorários periciais pela Fazenda 
Pública, em ação promovida pelo Ministério Público. 
Nada obstante o fato de o agravante sequer figurar no 
polo passivo do feito principal, o mérito da questão 
agravada foi superado com o advento do CPC/2015, 
que atribui ao Ministério Público, textualmente, o 
ônus de antecipar honorários periciais. Artigo 91, §§ 
1º e 2º, do novo Codex Processual. Em que pese a 
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norma especial da Lei nº 7.347/85 e a tese firma-
da pelo STJ no REsp. 1.253.844/SC, a questão já 
foi superada pelo Supremo Tribunal Federal, 
na ACO nº 1.560 – MS, de relatoria do Min. 
Ricardo Lewandowski, que determinou que o 
Ministério Público Federal (MPF) arcasse com 
o pagamento dos honorários relativos à perícia 
que havia requerido. Neste mesmo sentido, o 
julgamento do Órgão Especial desta Egrégia 
Corte, no MS nº 0022379-03.2018.8.19.0000. 
Aplicação excepcional de efeitos infringentes aos acla-
ratórios, para excluir o Estado agravante da obriga-
ção de antecipar honorários periciais. Conhecimento e 
acolhimento do recurso. (grifo do autor)

Nesse contexto, exsurge evidente que, com as devidas vênias, 
o entendimento esposado na r. decisão de fls. 850/851, parcial-
mente modificado pela r. decisão de fl. 881, ora embargada, 
não se adequa mais ao que expressa e detalhadamente dispõe o 
artigo 91 do Código de Processo Civil de 2015 sobre a matéria, 
como também se afasta do atual entendimento jurispruden-
cial do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro sobre o tema.

DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS 
TERMOS DO ART. 489, § 1º, INCISO VI, DO NOVO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
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E diante dos acórdãos supratranscritos, que demonstram o 
hodierno entendimento jurisprudencial sobre a matéria, o 
Estado requer, ademais, que a eventual decisão judicial a ser 
proferida observe os termos do art. 489, § 1º, inciso VI, do 
novo Código de Processo Civil, que exige a demonstração de 
distinção do caso em apreço ou a superação do entendimento 
consolidado nos precedentes que embasam o presente recurso. 

DO PEDIDO

Pelo exposto, o Estado de .......... requer sejam recebidos e pro-
vidos os presentes embargos de declaração, de forma que sejam 
supridas as obscuridades e omissões apontadas nas razões acima 
expostas, inclusive com a aplicação de efeitos infringentes, de 
modo que passe a constar na r. decisão que o custeio dos ho-
norários periciais deve ficar a cargo do d. Ministério Público 
do Estado do .........., em consonância com o hodierno enten-
dimento do E. STF acima destacado ou então que: 

i.	 seja esclarecido o fundamento legal da determi-
nação de citação do Estado para pagar verba ho-
norária de demanda na qual não foi parte, bem 
como se isto implica na inauguração de um proce-
dimento executório e, neste caso, que procedimen-
to executório se está seguindo, eis que o Estado 
jamais deve ser intimado/citado para pagar, mas 
sim para impugnar/embargar; 
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ii.	 seja esclarecido qual é o título executivo que em-
basa a pretensão dirigida em face do Estado e 
onde consta nos autos pedido de execução, por 
parte do credor, em face do ente público ou qual 
o fundamento para a realização de uma execução 
de ofício; 

iii.	 seja esclarecido qual o fundamento para este d. 
Juízo ter reputado correta a planilha de cálculos 
de fl. 879, sem sequer oportunizar o contraditó-
rio sobre ela, a qual contém flagrantes irregula-
ridades, tais como: (i) a base de cálculo de verba 
honorária não é uma quantidade de UFIR, e sim 
um valor monetário, que, no caso, deveria ser R$ 
9.000,00, conforme fl. 518, sendo desimportante 
a correspondência dessa valor em UFIR, inclu-
sive porque não é esse o índice de atualização 
aplicável à Fazenda Pública, mas sim o IPCA-E, 
conforme sedimentado pelo STF, ao reconhecer a 
inconstitucionalidade da TR; (ii) a descabida in-
cidência de juros sobre o valor dos honorários pe-
riciais, já que não há mora, pois não era exigível 
desde a sua fixação e, ainda que fosse cabível, 
jamais o seria na alíquota de 1% ao mês, pois o 
artigo 1º - F da Lei nº 9.494/1997 determina a 
incidência de juros de poupança sobre os débitos 
judiciais da Fazenda Pública; (iii) a aplicação 
de multa de 10% prevista no artigo 523, § 1º, do 



—  154  —

CPC, que só é aplicável a execuções em face de 
particulares; 

iv.	 seja esclarecido o fundamento para a inobservân-
cia do novel regramento processual acerca da res-
ponsabilidade pelas despesas processuais, acima 
detalhado e, sobretudo, para a inobservância dos 
precedentes jurisprudenciais deste E. TJ ...... e do 
c. STF que determinam a imposição do ônus ao 
próprio Ministério Público; 

Nestes termos, pede deferimento.

Local, 18 de junho de 2020

Assinatura do Procurador do Estado de ........

24. DESPACHO DO JUIZ

DESPACHO

Fls. ....... Ao Ministério Público de Tutela Coletiva sobre mani-
festação do Estado de ..........

Não Tussa, 16 de novembro de 2020.

Assinatura do Juiz
_______________________  x  _______________________
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QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
Com base no novo Código de Processo Civil, Lei nº 
13.105/2015, notadamente o art. 473, faça uma análise do lau-
do pericial e emita sua opinião, sempre justificando se o referi-
do laudo pericial apresentado atendeu aos seguintes aspectos:

a) foi explicitado o objeto da perícia?

b) indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito.

c) a metodologia utilizada no trabalho pericial foi eficaz para o 
oferecimento de resposta aos quesitos e concluir o laudo pericial?

d) as respostas oferecidas pelo perito aos quesitos foram con-
clusivas?

e) o laudo pericial apresenta a fundamentação em linguagem 
simples e coerência lógica, indicando como alcançou suas con-
clusões?

f) o laudo pericial apresenta todos os elementos de prova para 
subsidiar a decisão do Juízo?

g) o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científico do 
objeto da perícia?
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C A P Í T U L O  2

PERÍCIA SOBRE 
IRREGULARIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EM 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RESERVA-SE ESTE PERITO A OMITIR OS 
DADOS DO PROCESSO, PARTES E MM. JUÍZO 

PARA FINS DE PRESERVAÇÃO DO SIGILO. 

NOTA SOBRE O AUTOR:
Jarbas T. Barsanti Ribeiro é contador, economista, adminis-
trador de empresas, com cursos de pós-graduação em Análise 
de Balanços, Auditoria Financeira e especialização na área con-
tábil e financeira. Exerce o múnus de perito na área contábil 
há 48 anos, sem que tenha havido, até a presente data, qual-
quer fato que maculasse a sua conduta profissional.

É um dos poucos elogiados nominalmente por um acórdão do 
Superior Tribunal da Justiça.
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Conselheiro titular do CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO RIO DE JANEIRO para o quadriênio 
2020/2024, ouvidor, membro do Conselho Diretor e das co-
missões de Perícia, Operacional e de Arbitragem e Mediação.

Conselheiro fiscal de diversas companhias.

Atua como árbitro e mediador na área econômico-contábil e é 
membro do corpo de árbitros da Câmara de Mediação e Arbi-
tragem Empresarial do Rio de Janeiro.

Atua como perito na área econômico-contábil-financeira-fiscal, 
abrangendo perícias, laudos, verificações contábeis, arbitragens, 
pareceres técnicos em empresas de capital limitado, sociedades 
anônimas de capital aberto ou fechado, pessoas físicas, entidades 
financeiras, sociedades de economia mista, autarquias, empresas 
públicas, tudo que abrange cálculos e apurações, e os princípios 
gerais da Contabilidade e Economia Pública ou Privada em 
questões judiciais, sendo atualmente sócio do Escritório Jharbas 
Barsanti Perícias Judiciais e Arbitragens LTDA.

RESUMO

Laudo pericial contábil em processo judicial para a aferição da le-
galidade da aprovação das contas, bem como a aprovação do resul-
tado e distribuição dos lucros e aumento do capital social, visando 
diluir a participação societária do(s) minoritário(s), tudo em con-
formidade com os preceitos da Lei das Sociedades Anônimas.
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1. INTRODUÇÃO
Jarbas T. Barsanti Ribeiro foi nomeado perito pelo MM. Juízo 
para procedimento pericial em processo de pedido de anula-
ção de Assembleias de Acionistas em Sociedade Anônima, que 
versa, entre outros assuntos, sobre as demonstrações financei-
ras que compõem sua prestação de contas, em relação às quais, 
os autores alegam haver irregularidades.

2. O R. SANEADOR E O DESENVOLVIMENTO 
PERICIAL
Em decisão proferida à fl. 870, foi deferida a prova pericial, 
sendo nomeado este perito para elaboração do decorrente lau-
do. O MM. Juízo fixou o seguinte objeto pericial: 

“A aferição da legalidade da aprovação das contas, 
bem como a aprovação do resultado e distribuição dos 
lucros e aumento do capital social, visando diluir a 
participação societária do(s) minoritário(s), tudo em 
conformidade com os preceitos da Lei das Sociedades 
Anônimas...” (fl. 870).

As partes indicaram assistentes técnicos e apresentam quesi-
tos. Os assistentes técnicos foram regularmente convocados 
e participaram das diligências nos moldes do §2º do artigo 
466 do Novo CPC

Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o en-
cargo que lhe foi cometido, independentemente de 
termo de compromisso.
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§ 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e 
não estão sujeitos a impedimento ou suspeição.

§ 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o 
acesso e o acompanhamento das diligências e dos exa-
mes que realizar, com prévia comunicação, comprovada 
nos autos, com antecedência mínima de cinco dias.

Foi analisado o Estatuto Social da Sociedade Anônima, que 
prevê (artigos 35 e 36) que, “ao final de cada exercício social, a 
diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da com-
panhia, as demonstrações financeiras previstas na Lei nº 6.404/46” 
e, ainda, “no que tange a apuração de lucros, reservas e retenções de 
lucros, observar-se-á o disposto nos artigos da Lei nº 6.404/76”.

Após análise sob a luz da Lei nº 6.404/76, das demonstrações 
financeiras publicadas e registradas, cujos Livros Diário não 
haviam sido registrados na Jucesp à época, bem como, com 
base nas informações contidas no item 3 e subitens deste lau-
do, apurou a perícia que a Sociedade Anônima não atendeu 
aos preceitos da Lei das Sociedades Anônimas, Lei nº 6.404/76. 
A análise do Razão contábil mostrou-se prejudicada, uma vez 
que foram verificados vários lançamentos com a descrição ge-
nérica (“ADTO DIVIDENDOS”), sem especificar a qual dos 
sócios se referia.

3. A R. SENTENÇA
O laudo pericial foi juntado em 19/09/2016.
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Em 25/05/2017, foram apresentados esclarecimentos e manti-
das as conclusões do laudo pericial.

Em 07/06/2016, as partes acataram as conclusões do laudo pe-
ricial e esclarecimentos, e juntaram petição de acordo. 

Em 22/06/2017, o MM. Juízo homologou o acordo.

“Vistos. Homologo o acordo firmado....... e, com funda-
mento no artigo 487, inciso III, alínea b), do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com 
resolução do mérito. Aguarde-se por 30 dias informa-
ção sobre cumprimento. Decorrido o prazo, anote-se 
a extinção e arquivem-se .............. DOCUMENTO 
ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
LEI Nº 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA. Para conferir o original, acesse 
o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirCon-
ferenciaDocumento.do, informe o processo 0010402-
83.2013.8.26.0100 e código 2S000000W0SJX. Este 
documento é cópia do original, assinado digitalmente 
por DOUGLAS IECCO RAVACCI, liberado nos au-
tos em 22/06/2017, às 11:03, fl. 1.”

O LAUDO PERICIAL
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ....... VARA CÍVEL 
DO FORO .... DA COMARCA ...........

PROCESSO ..........
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AÇÃO	 ORDINÁRIA 
AUTOR	 ...................
RÉUS	 ...................

LAUDO PERICIAL

1.	 INTRODUÇÃO
1. 1.	 Trata-se de pedido de anulação de duas atas de As-

sembleias de Acionistas da ......, realizadas em 
27/09/12 e 22/11/12, que versam, entre outros as-
suntos, sobre as demonstrações financeiras da ........., 
que compõem sua prestação de contas, em relação 
às quais, os autores alegam haver irregularidades na 
referida prestação de contas referentes ao período 
2010/2011.

1. 2.	 Pede a autora: Antecipação de Tutela, a anulação 
das atas das assembleias citadas no item precedente, 
indenização pelos gastos com publicação de editais 
para as referidas assembleias e demais prejuízos a 
serem comprovados no curso da demanda, dando à 
causa o valor de R$ 100.000,00, conforme fls.28/29.

1. 3.	 Os réus: ........... apresentam contestação (fls.338/374), 
requerendo que o processo seja julgado “integralmen-
te improcedente, condenando-se os autores a arcarem com 
as verbas de sucumbência”.
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1. 4.	 Os demais réus ............. apresentam contestação 
(fls.614/638), requerendo a “integral improcedência da 
demanda, com a condenação dos autores, para, ao final, ar-
carem com as despesas processuais e verbas de sucumbência”.

2.	 O R. SANEADOR E A PROVA PERICIAL
2. 1.	 Em decisão proferida à fl. 870, foi deferida a prova 

pericial, sendo nomeado este perito para elaboração 
do decorrente laudo.

2. 2.	 Acórdão publicado em 24/04/14 (fls. 984/993) deu 
provimento ao recurso, liberando “para todos os fins, 
a eficácia da assembleia de 22 de novembro de 2012 
quanto à aprovação das contas dos exercícios de 2010 
e 2011, bem como quanto ao aumento de capital so-
cial ali aprovado.”.

2. 3.	 Este MM. Juízo fixou o seguinte objeto pericial:  
“A aferição da legalidade da aprovação das contas, 
bem como a aprovação do resultado e distribuição 
dos lucros e aumento do capital social, visando diluir 
a participação societária do(s) minoritário(s), tudo 
em conformidade com os preceitos da Lei das Socie-
dades Anônimas...” (fl. 870).

2. 4.	 Os autores indicam assistente técnico e apresentam 
quesitos à fl. 1031. 
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2. 5.	 Os réus: .................. indicam assistente técnico e que-
sitos às fls. 885/887.

2. 6.	 Os réus: ................ indicam assistente técnico e apre-
sentam quesitos às fls. 893/896.

2. 7.	 Conforme Termos de Diligências, ANEXO 01, a perí-
cia realizou diligências nos dias 28/01/16 e 09/06/16.

2. 8.	 Posteriormente, foi agendada uma reunião no dia 
02/08/16, no escritório ..........., que assiste a ré, sito à 
........................, junto com os assistentes técnicos das 
partes, devidamente convocados nos termos do §2º 
do artigo 466 do novo CPC.

2. 9.	 Como este perito ficou impossibilitado de compa-
recer no dia 02/08/16 ao local designado para veri-
ficação dos documentos, solicitou a designação para 
o dia seguinte, 03/08/16, quando compareceu para 
verificar os referidos documentos, sendo atendido 
pelos funcionários da Contabilidade; o responsável 
pela Contabilidade e o assistente técnico da ré não 
puderam comparecer.

2. 10.	Tendo em vista a apresentação pelos assistentes téc-
nicos de ponderações sobre a minuta encaminhada 
e solicitação de nova documentação, foi designada 
nova reunião, para atender ao § 2º do art. 466 do 
novo CPC, para o dia 15 de setembro de 2016, às 10 
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horas. Compareceram os assistentes técnicos e foi la-
vrada a ata constante do ANEXO 02. 

3.	 ANÁLISE PERICIAL
3. 1.	 Com base nas atas de Assembleias de Acionistas, re-

produzimos, a seguir, resumos e trechos das referidas 
atas e relatórios que entendemos relevantes ao des-
linde da controvérsia:

a.	 Assembleia de 23/08/10 (fls. 62/87): Transformação da 
sociedade ré, aprovada por 100% dos sócios, em que 
antes era uma empresa Limitada (LTDA.), tornan-
do-se uma Sociedade por Ações de capital fechado 
(S/A), mantendo “o mesmo objetivo social, endereço 
e sede social; manterá a mesma forma de escrituração 
contábil de suas operações, atendidas as exigências legais 
de natureza fiscal e contábil, não sofrendo qualquer inter-
rupção ou solução de continuidade em seus negócios, bens, 
direitos, obrigações e atividades, sendo garantidos todos os 
direitos dos credores, situação que os sócios reconhecem e 
aprovam sem restrição”. Aprovando, nesta mesma ata, 
o Projeto de Estatuto Social (fls.64/87) proposto, indi-
cando, em seus artigos 35 e 36, que “ao final de cada 
exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escri-
turação mercantil da companhia, as demonstrações finan-
ceiras previstas na Lei nº 6.404/46” e, ainda, “no que tange 
a apuração de lucros, reservas e retenções de lucros, obser-
var-se-á o disposto nos artigos da Lei nº 6.404/76”.
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Assim ficou a divisão de ações:

b.	 Assembleia de 25/10/10 (fls.177/178): Reunião Or-
dinária do Conselho de Administração 01/2010. De-
liberações: I) A PD.CA 06/2010 foi retirada de pau-
ta por não ter sido distribuída aos conselheiros em 
tempo. Aprovação do PD.CA 05/2010, condicionada 
à disponibilidade de caixa e da previsão de retorno; 
II) Foi exposto o relatório de setembro de 2010. Foi 
exposta a apresentação sobre o acompanhamento dos 
investimentos; III) Foi determinado que todas as PDs 
que tratem de desembolso devem passar a trazer ao 
conselho, como anexo, uma previsão de retorno e pro-
gramação de caixa da área referente.

c.	 Assembleia de 22/11/10 (fls.179/180): Reunião Ordi-
nária do Conselho de Administração 02/2010. Deli-
berações: I) Aprovação do PD.CA 06/2010; II) Foi ex-
posto o relatório de acompanhamento dos valores de 
investimentos e mútuos com empresas investidas. Fo-
ram expostas as últimas informações sobre a aquisição 
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da MOPP pela GPS. Foi discutido o tema Assessoria 
de Comunicação; III) Recomendações sobre contratos 
e suas garantias.

d.	 Assembleia de 31/01/11 (fl.181): Reunião Ordinária 
do Conselho de Administração 01/2011. Deliberações: 
I) Aprovação das PD.RCA 01/2011, 02/2011 e 03/2011; 
II) Foi exposto o Relatório de Acompanhamento de 
2010; III) Incluir o assunto Política de Investimentos 
na agenda da próxima reunião.

e.	 Assembleia de 30/11/11 (fls. 182/185): Ata de Assem-
bleia Extraordinária. Deliberações: I) Aprovar lavratu-
ra da presente ata na forma sumária e sua publicação 
sem assinaturas dos acionistas; II) Ratificar a eleição 
dos seguintes acionistas como membros do Conselho 
de Administração da companhia, os quais, apesar de 
nunca terem sido regularmente eleitos em Assembleia 
Geral e sequer terem sido formalmente investidos em 
seus cargos mediante assinatura dos termos de posse 
correspondentes, reuniram-se em algumas oportuni-
dades anteriormente à presente data para deliberar 
sobre assuntos de interesse da companhia; III) Com 
o voto dos acionistas titulares de ações representati-
vas de 94,4% do capital social, destituir o Sr. ........... 
do cargo de membro do Conselho de Administração; 
IV) Nova composição do Conselho de Administração; 
V) Registrar que os conselheiros serão investidos nos 
cargos mediante assinatura dos respectivos termos de 



—  168  —

posse em livro próprio; VI) Com o voto dos acionistas 
titulares de ações representativas de 94,4% do capital 
social, reformar o Estatuto Social da companhia para 
alterar a forma e prazo de convocação das reuniões do 
Conselho de Administração e das Assembleias Gerais, 
reduzir o número máximo de membros do Conselho 
de Administração e excluir a necessidade de os mem-
bros serem acionistas da companhia, modificando os 
artigos 17, 20 e 31 do referido estatuto.

f.	 Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 
27/09/12 (fls.219/221): 

“...Presença: Acionistas titulares de ações representan-
do 84,00% do capital social da companhia, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas 
da companhia. Mesa: Presidente: Assumiu a presidên-
cia o Doutor ......., representando, através de procura-
ção válida – arquivada na sede da companhia –, o dire-
tor-presidente da companhia, Sr. ........., que convocou 
a mim, ......, para secretariar os trabalhos. Ordem do 
Dia: 1) Apreciação do descumprimento do dever legal 
e estatutário pelos administradores de convocação da 
Assembleia Geral Ordinária e apresentação das con-
tas dos administradores e demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2011; 
2)Determinação aos administradores para que provi-
denciem a elaboração das contas e das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
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31/12/2011 e que as submetam à apreciação dos acio-
nistas, com a consequente convocação de Assembleia 
Geral Ordinária, observados os prazos legais; e 3) Deli-
berar acerca da propositura de ação de responsabilida-
de civil contra os administradores da companhia em 
virtude da não publicação das demonstrações financei-
ras da companhia e da não convocação de Assembleia 
Geral Ordinária no prazo legal, em violação aos arti-
gos 132, 133 e demais aplicáveis da Lei nº 6.404/1976, 
bem como dos artigos 31 e 35 do Estatuto Social. De-
liberações: Questão de ordem: A presente assembleia 
foi convocada como Assembleia Geral Ordinária por 
alguns acionistas minoritários da companhia, repre-
sentando 5,6% do capital social, conforme se pode ve-
rificar nos editais de convocação. Entretanto, a matéria 
tratada nesta assembleia não se encontra no rol taxati-
vo das matérias que são objetos de Assembleia Geral 
Ordinária, indicadas no art. 132 da Lei nº 6.404/76, ra-
zão pela qual há um vício incansável de convocação, 
um vez que as matérias constantes do edital não po-
dem ser apreciadas em sede de Assembleia Geral Or-
dinária, mas apenas em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, modalidade de assembleia que não se cuida e não 
foi convocada. Adicionalmente, fez questão de esclare-
cer que não se pode nem mesmo cogitar converter a 
presente assembleia de ordinária para extraordinária, 
uma vez que não está presente a totalidade dos acio-
nistas da companhia e, havendo vício na convocação, 
apenas a totalidade dos acionistas poderiam saná-lo, 
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com a sua concordância, conforme os arts. 124 e 133 
da Lei nº 6.404/76 (LSA). Independentemente deste 
fato e sem prejuízo do que se afirmou, o Sr. Presidente, 
ainda, na abertura dos trabalhos, fez consignar que as 
demonstrações financeiras do exercício social de 2011 
e o resultado da administração ainda não foram con-
cluídos em razão de fatos extraordinários que ocorre-
ram na sociedade no segundo semestre do exercício 
social de 2011. Estes fatos foram provocados justamen-
te pelos acionistas minoritários que convocaram a pre-
sente assembleia. Com efeito, os acionistas minoritá-
rios que convocaram esta assembleia, sob a liderança 
do acionista e ex-administrador .........., abruptamente 
decidiram deixar a companhia para explorar direta-
mente atividade concorrente da companhia, cujos 
quadros integravam, sem qualquer preocupação com 
a continuidade dos serviços e das atividades da com-
panhia e de suas controladas, nem com consequências 
de natureza comercial com seus clientes e responsabi-
lidades assumidas no plano econômico-financeiro, ha-
vendo indícios, inclusive, de desvio de clientes da com-
panhia para a nova empresa gerida pelo administrador 
.......... Com isso, foi necessário tomar medidas para 
que a companhia não sofresse maiores prejuízos, sen-
do necessário destinar foco e esforço dos sócios e ad-
ministradores remanescentes para a situação anormal 
criada por estes acionistas minoritários. Mas não foi 
só isso, o levantamento de informações, até o presente 
momento, indica a (i) necessidade de levantamentos 
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pormenorizados dos impactos, ainda em andamento 
na presente data, quanto a eventuais prejuízos já cau-
sados à companhia em função de súbito afastamen-
to voluntário, no decorrer do referido exercício, do 
administrador responsável pelas operações da com-
panhia, Sr. ........., acompanhado pela quase totalida-
de da equipe que lhe apoiava, para fundar empresa 
concorrente, em descumprimento de seus deveres e 
responsabilidades previstos em lei e no artigo 27 do 
Estatuto da Companhia, e incisos, quanto ao dever de 
servir com lealdade a companhia, manter reserva so-
bre seus negócios, e vedações quanto a: usar em bene-
fício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para 
a companhia, as oportunidades empresariais de que 
tenha conhecimento em razão do exercício do seu car-
go; omitir-se no exercício ou proteção de direitos da 
companhia ou, visando a obtenção de vantagens para 
si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidade 
de negócio de interesse da companhia; (ii) a necessida-
de de se auditar os valores efetivamente recebidos pelo 
administrador ........... e dos demais sócios que se retira-
ram da companhia e a natureza de tais recebimentos; 
(iii) que referidos levantamentos poderão, ao seu final, 
indicar a necessidade de provisões e/ou apontamentos 
nas contas a serem apresentadas pelos atuais adminis-
tradores, bem como nas demonstrações financeiras da 
companhia relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/11. Número 1) da Ordem do Dia à vista deste 
registro, os acionistas titulares de ações representativas 
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de 78,40% do capital social da companha entenderam 
justificada a situação. Número 2) da Ordem do Dia: À 
vista desse registro, pelo voto dos acionistas titulares 
de ações representativas de 78,40% do capital social da 
companhia, fica aprovado que os administradores fi-
nalizarão a elaboração das contas e das demonstrações 
financeiras da companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2011, e as submeterão à aprecia-
ção dos acionistas, com a consequente convocação de 
Assembleia Geral Ordinária, assim que concluídos os 
levantamentos tratados na deliberação quanto ao nú-
mero “1)” da Ordem do Dia; Número 3) da Ordem 
do Dia: À vista deste registro, pelo voto dos acionistas 
titulares de ações representativas de 78,40% do capital 
social da companhia, fica aprovado que não será pro-
posta ação de responsabilidade civil contra os adminis-
tradores da companhia em virtude da não publicação 
das demonstrações financeiras da companhia e da não 
convocação de Assembleia Geral Ordinária no prazo 
legal, uma vez que o atraso é plenamente justificado e 
foi causado pelos acionistas minoritários que convo-
caram a presente assembleia, sem prejuízo do fato de, 
quando da apresentação das demonstrações financei-
ras e do relatório da administração, decidirem por mo-
ver ação social contra o Sr. .........., que ocupava cargo 
de administrador da companhia no exercício de 2011, 
o que fica aqui expressamente ressalvado. Deliberaram 
igualmente, por unanimidade, aprovar a lavratura da 
presente ata na forma sumária e a sua publicação com 
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omissão das assinaturas dos acionistas, conforme fa-
culta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a 
ser tratado, lavrou-se a presente ata, a qual, após lida 
e aprovada, foi assinada pelos representantes manda-
tados dos acionistas detentores de 78,4% do capital 
da companhia, recusando, contudo, em assiná-la os 
representantes mandatados presentes, conforme li-
vro de presença arquivado na sede da companhia, os 
acionistas .........., detentores de 5,6%, do capital da 
companhia; Mesa: Presidente – p.p. .......; Secretária – 
........; Acionistas: ........ (p.p. ........); ......Partners LTDA.; 
............; ..........; ........ (p.p. ..............); ................... (p.p...
......................)”.

g.	 Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 
22/11/12 (fls. 534/552):  

“...Presença: Acionistas titulares de ações representan-
do 94,41% do capital social da companhia, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionis-
tas da companhia. Mesa: Presidente: .......; Secretário: 
......... Ordem do Dia: ... Em Assembleia Geral Extra-
ordinária: ... Deliberações: Declarada aberta a sessão, 
o Sr. .............. foi indicado pela maioria dos acionistas 
presentes para presidir os trabalhos, tendo este escolhi-
do o Sr. ............ para secretariá-lo. O presidente iniciou 
os trabalhos e, dispensada leitura, passou-se ao exame 
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e discussão relativa às matérias constantes da ordem 
do dia, conforme abaixo. Preliminarmente, por una-
nimidade, deliberaram aprovar a lavratura da presente 
ata na forma sumária e a sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o ar-
tigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (LSA). Em Assembleia Geral Ordi-
nária: (i) Foram apresentadas aos acionistas as contas 
dos administradores relativas aos exercícios de 2010 e 
2011, e o relatório da administração correspondente, 
representadas pelas demonstrações financeiras pos-
tas à disposição dos senhores acionistas, na forma do 
art. 133 da LSA. Após análise e discussão acerca dos 
documentos acima mencionados, inclusive com os es-
clarecimentos solicitados ao diretor administrativo e 
financeiro, Sr. ............., pelos votos da totalidade dos 
acionistas do capital social da companhia presente e 
habilitado a votar, com abstenção dos legalmente im-
pedidos em função da matéria em deliberação, a saber, 
os acionistas que integram a administração da compa-
nhia, os referidos documentos foram aprovados com 
ressalvas em relação ao ex-administrador ................, 
uma vez que ele, enquanto membro do Conselho de 
Administração da companhia – do qual foi destituído 
somente em 30 de novembro de 2011 –, em flagran-
te desrespeito aos deveres e responsabilidades previs-
tos na LSA e no estatuto, tendo acesso a todo tipo de 
informação de natureza estratégica e confidencial da 
companhia e de suas controladas em razão dos cargos 
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que ocupava, fundou empresa concorrente da compa-
nhia, subitamente afastou-se da liderança dos negócios 
que estavam sob sua condução direta e, acompanha-
do da equipe que liderava, passou a atuar no mesmo 
seguimento negocial, resultando para a companhia a 
perda de clientes e receitas correspondentes e preju-
ízos outros pela súbita desestruturação que impôs à 
condução dos negócios. (ii) Pelos votos da totalidade 
dos acionistas presentes, foi aprovada a absorção do 
prejuízo do exercício, no valor de R$ 2.808.023,77 à 
conta de reserva de lucros, tendo sido, em seguida, 
aprovada a distribuição do saldo de tal conta, no va-
lor de R$ 10.929.143,29, a título de dividendos com-
plementares. Tendo em vista que se verificou o rece-
bimento de antecipação de R$ 3.696.933,13 pelos 
senhores acionistas ................, no curso do exercício 
de 2010 e 2011, inclusive de forma desproporcional a 
sua participação no capital social, conforme relatório 
apresentado aos acionistas presentes a esta Assembleia 
Geral e que ficará arquivado na sede da companhia, o 
valor ora declarado será compensado com as antecipa-
ções realizadas a tais acionistas, de forma a assegurar a 
proporcionalidade dos dividendos distribuídos. Even-
tuais excessos serão tratados como mútuos realizados 
aos acionistas. O saldo a pagar, desconsiderando as an-
tecipações já efetuadas, no valor de R$ 7.232.210,16, 
serão pagas no prazo legal e ficam desde já registrados 
como passivo da companhia; e (iii) Pelos votos da tota-
lidade dos acionistas presentes, autorizar a companhia 
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a tomar as providências necessárias para ingressar 
com uma ação de responsabilidade civil contra o ex-
-administrador ............... pelos prejuízos causados à 
companhia, ratificando a decisão tomada na Assem-
bleia Geral de 27 de setembro de 2012. Ademais, os 
mesmos acionistas autorizaram a diretoria a proceder 
com a cobrança, por qualquer das vias legais disponí-
veis, do Sr. ..............., da importância de R$ 668.337,00, 
que corresponde ao saldo de adiantamentos recebidos 
pelo acionista durante os exercícios sociais de 2010 e 
2011 não compensados com os dividendos declarados 
no item (ii) acima. Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: (i) Pelos votos da totalidade dos acionistas presen-
tes, aprovar, nos termos da proposta da administração, 
o aumento do capital social da companhia em R$ 
7.232.210,16, com a emissão de 6.026.841 novas ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de aproximadamente R$ 1,200000159 por 
ação. O preço de emissão fixado com base no valor do 
patrimônio líquido por ação, nos termos do art. 170, § 
1º, II da Lei nº 6.404/76, após a declaração de dividen-
dos prevista no item (iii) acima, tendo em vista que 
o valor de patrimônio líquido reflete adequadamente 
o valor das ações da companhia, em razão, principal-
mente, da introdução de regras internacionais de ela-
boração das demonstrações financeiras (IFRS), além 
da inexistência de mercado para as ações, da compa-
nhia e dos profundos impactos sofridos pela compa-
nhia durante o exercício de 2011, o que torna a adoção 
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dos demais critérios previstos em lei inadequada. A 
integralização das ações ora emitidas será realizada 
em créditos contra a companhia. Os acionistas terão 
o prazo de 30 dias, a contar da data de publicação des-
ta assembleia, para exercer o direito de preferência na 
subscrição das novas ações, conforme determina o art. 
171, §4º da Lei nº 6.404/76, sendo assegurado a todos 
os acionistas, detentores de crédito ou não contra a 
companhia, tal exercício. Cada ação existente dará a 
seu titular o direito de subscrever 6,1217 novas ações 
ordinárias no aumento de capital. Havendo interesse 
pela subscrição de sobras, o acionista deverá manifes-
tá-lo juntamente com o exercício do direito de prefe-
rência. Caso haja sobras não subscritas, a companhia 
entrará em contato com os acionistas que manifesta-
ram o interesse em subscrever sobras, informando o 
procedimento para subscrição destas, até que não haja 
mais sobras disponíveis. As subscrições serão realiza-
das mediante a entrega à diretoria da companhia os 
respectivos boletins de subscrição devidamente assina-
dos, nos termos dos modelos disponíveis na sede da 
companhia. Nos termos do § 2º do citado art. 171, caso 
algum acionista que não detenha créditos contra a 
companhia exerça o direito de preferência e subscreva 
ações em dinheiro, as importâncias por eles pagas se-
rão entregues proporcionalmente aos titulares dos cré-
ditos capitalizados. Consequentemente, fica aprovada 
a nova redação do artigo 5º, caput, do Estatuto Social 
da Companhia, nos seguintes termos: ‘O capital social 
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é de R$ 8.216.718,16, totalmente subscrito e integrali-
zado, dividido em 7.011.349 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal’. Encerramentos, Lavraturas, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, lavrou-se a presente ata, consolidando o 
estatuto social da companhia, a qual, após lida e apro-
vada, foi assinada pelos membros da mesa e pela tota-
lidade dos sócios da sociedade presentes na reunião: 
Mesa: Presidente – ......; Secretário – ...................; Acio-
nistas: ............ (p.p. ..........); ........................). Confere 
com original lavrado no livro próprio da companhia. 
Jucesp nº 552.267/12-0, em 28/12/2012, ........ – secretá-
ria-geral.”

h.	 Ata de Reunião Extraordinária de 21/12/12 (fls. 
145/147). Deliberações: Renúncia das funções de di-
retor-presidente da companhia, Sr. ......, e do diretor 
administrativo e financeiro, Sr. ............., sendo substi-
tuídos, em suas funções, pelos senhores ..........., ........ e 
..............

i.	 Ata de Reunião do Conselho de Administração de 
05/02/13 (fls. 1.042/1.044). Deliberações: “Conside-
rando as manifestações apresentadas pelos acionistas 
.............., exercendo seus direitos de preferência na 
subscrição de novas ações e de subscrição de eventu-
ais sobras de ações decorrentes de aumento de capital 
aprovado em Assembleia Geral e Extraordinária da 
companhia em 22 de novembro de 2012; (b) que as 



—  179  —

referidas manifestações ocorreram dentro do prazo de 
30 dias a partir da data de publicação da referida as-
sembleia; e (c) que a integralização das ações objetos 
do referido aumento do capital social se deu na sua 
totalidade com a utilização de créditos detidos pelos 
referidos acionistas contra a companhia, nas suas res-
pectivas proporções desconsideradas as participações 
detidas pelos acionistas que não exerceram o direito 
de preferência, fica registrado que o aumento do capi-
tal aprovado na Assembleia Geral e Extraordinária da 
companhia, em 22 de novembro de 2012, no valor de R$ 
7.232.210,16, foi integralizado pelos seguintes acionistas 
e nas seguintes proporções:”

“5.2. Para fins de regularização dos livros de registro de 
ações nominativas, registra-se a seguinte distribuição 
de ações que compõem o capital social total da compa-
nhia após o aumento de capital aprovado na Assem-
bleia Geral e Extraordinária da companhia, em 22 de 
novembro de 2012:”
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j.	 Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordiná-
ria de 07/07/14 (fls. 1046/1050). Deliberações: “6.1. Foi 
autorizada a lavratura da ata destas Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária em forma de sumário, bem 
como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130 e seus §§ da 
Lei nº 6.404/76, sendo as manifestações de voto e pro-
testos apresentados por escrito protocoladas e numeradas 
pela mesa e arquivadas na sede da companhia.

6.2 Em Assembleia Geral Ordinária: Foram aprovados, 
com as abstenções legais, por maioria de votos dos presen-
tes, depois de examinados e discutidos, o relatório anual e 
as contas da administração, bem como as demonstrações 



—  181  —

financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2012 e 31 de dezembro de 2013. Foi 
apresentado voto contrário pelos acionistas ..................... 

(i) Foi aprovada, por maioria de votos dos presentes, e 
na forma constante da proposta da administração, a 
destinação do lucro líquido dos exercícios 2012 e 2013 
para reserva de lucros, não sendo distribuído qualquer 
lucro, tendo em vista a situação financeira atual da 
companhia e tendo em vista que qualquer distribui-
ção de lucro não seria compatível com a posição do 
caixa da companhia. Portanto, (a) do valor do lucro do 
exercício 2012, de R$ 2.159.614,32, haverá a dedução 
de R$ 107.980,72 para constituição de reserva de legal, 
nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, e (b) o valor 
remanescente de R$ 2.051.633,60 destinado à reserva 
especial, com base no art. 202, §4º da Lei nº 6.404/76, 
tudo conforme recomendação dos órgãos de adminis-
tração da companhia; e (b) do valor do lucro do exer-
cício de 2013, de R$ 3.160.797,38, haverá a dedução 
de (a) R$ 158.089,87 para constituição de reserva legal, 
nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, e (b) o valor 
remanescente de R$ 3.003.707,51 destinado à reserva 
especial, com base no art. 202, §4º da Lei nº 6.404/76, 
tudo conforme recomendação dos órgãos de adminis-
tração da companhia. Foi apresentado voto contrário 
pelos acionistas ................. (ii) Aprovação dos mem-
bros efetivos do Conselho de Administração.
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(iii) Aprovação da remuneração global da admi-
nistração para o exercício de 2014 no valor de R$ 
360.000,00. Foi apresentado voto contrário pelos acio-
nistas ...................

6.3 Em Assembleia Geral Extraordinária: Aprovação 
da alteração do caput do artigo 2º do Estatuto Social 
da companhia, passando a vigorar da seguinte forma: 
“Artigo 2º - A companhia tem sede e foro na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel 
Morse, 134, 7 º andar, conjunto 73, Bairro Cidade 
Monções, CEP 04576-060.”

k.	 Declaração de Voto de Protesto referente à Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária de 07/07/14 (fls. 
1070/1071): “protestam contra o cômputo dos votos dos 
acionistas que integram a administração, inclusive por 
interposta pessoa e/ou sociedade que representam; protes-
tam contra o cômputo dos votos com base no percentu-
al de participação indicado na página 18 das demons-
trações financeiras da companhia referentes ao exercício 
encerrado em 31/12/13, que refletem uma diluição irre-
gular, consequente de aumento de capital ilegal, objeto 
de questionamento judicial, sem prejuízo da garantia de 
integralização; protestam contra o conteúdo mentiroso do 
‘Relatório de Administração’, que contém diversas inver-
dades relativamente à suposta ‘concorrência promovida’ 
pelos signatários (não reconhecida pelo Poder Judiciário) 
e à redução das atividades da companhia, esta causada 
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não em consequência de atos dos signatários, mas sim 
pelo desvio de negócios e oportunidades pelos controla-
dores/administradores para outra sociedade de sua titu-
laridade exclusiva, em prejuízo da companhia e dos de-
mais acionistas. Votam no sentido da desaprovação das 
demonstrações financeiras referentes ao exercício encer-
rado em 31/12/13 e das contas dos administradores eis 
que,(iv.i) foram publicadas desacompanhadas do relató-
rio de administração, em infração ao artigo 133, inciso I, 
da LSA; (iv.ii) foram publicadas desacompanhadas das 
notas explicativas, em infração ao artigo 176, § 4º, da 
LSA; (iv.iii) foram publicadas com agrupamento de con-
tas de ativos e de passivos que ultrapassam 10% do valor 
do respectivo grupo de contas, de denominação genérica, 
em infração ao artigo 176, § 2º, da LSA; (iv.iv), conforme 
atestado por tabelião, aos procuradores dos acionistas que 
compareceram à sede social foram declaradamente sone-
gados documentos pertinentes à ordem do dia; (iv.v) as 
receitas da companhia foram inacreditavelmente reduzi-
das a zero pela administração, com inadmissível elevação 
das despesas administrativas e das despesas tributárias; 
(iv.vi) não há demonstração ou indicação em notas expli-
cativas da origem das obrigações com partes relacionadas; 
(iv.vii) não há indicação da destinação do resultado do 
exercício, ilegalmente alocado em uma conta contábil ex-
tinta pela legislação vigente (‘lucros acumulados’), com 
infração ao artigo 202, §6º, LSA; e, por fim, (iv.viii) tem 
por base demonstrações financeiras do exercício encerra-
do em 31/12/12 ilegais, com capital social resultante de 
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aumento ilegal e com indicação de crédito inexistente 
contra o acionista Renato Sucupira, tudo objeto de ação 
judicial em curso. Votam contrariamente à retenção in-
justificada e ilegal de lucros.”

l.	 Protesto e Manifestação referente à Declaração de Voto 
de Protesto de 07/07/14 (fl.1073): “No que diz respeito 
à Declaração de Voto e Protesto apresentado pelos acio-
nistas .............., viemos nos manifestar, na qualidade de 
acionistas da companhia, da seguinte forma: (i) não há 
qualquer irregularidade no cômputo de votos dos acionis-
tas, sendo descabido o protesto, até mesmo pela sua com-
pleta falta de fundamento; (ii) a liminar que suspendia 
a diluição foi cassada e não há qualquer irregularidade 
ou ilegalidade no aumento de capital realizado, ainda 
que objeto de ação judicial, tampouco no cômputo dos 
votos com base no percentual de participação indicado 
na pág. 18, sendo sem sentido o protesto; (iii) o ‘Relatório 
de Administração’ reflete a visão dos administradores da 
companhia a respeito da condução dos negócios, tomando 
em consideração, inclusive, a existência de ação judicial 
na qual se discute a prática de concorrência desleal pelos 
acionistas signatários do protesto injustificado que apre-
sentam; (iv) as informalidades invocadas para rejeição 
das contas são absolutamente insuficientes para justificar 
a desaprovação da matéria, porque todos os pontos levan-
tados constam nas contas e demonstrações financeiras 
e notas explicativas há muito disponibilizadas, inclu-
sive no ato, com amplo acesso aos acionistas realmente 
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interessados em conhecer as informações e entender o teor 
dos documentos, conforme também consignado pela ad-
ministração na respectiva ata de assembleia. Vale notar 
que os próprios acionistas ................, em seu protesto, 
mais especificamente nos itens (ii) e (iii), reconhecem 
expressamente que tiveram acesso tanto ao ‘Relatório de 
Administração’ quanto às notas explicativas às demons-
trações financeiras, fazendo, inclusive, referência ao nú-
mero de página do referido documento; (v)Apresentamos 
o protesto em relação à conduta dos acionistas que apre-
sentaram a dissidência de voto e protestos escritos, que 
indicam apenas a iniciativa de conturbar a vida social, 
abusando da sua condição de acionistas da companhia.”

3. 2.	 Relatório da Administração da Ré S/A referentes aos 
Exercícios 2010 e 2011 (fls. 554/579): Distribuição do 
Lucro Líquido de 2010 e 2011:
“Tendo em vista a inexistência de caixa suficiente na 
companhia e a apuração de prejuízo no exercício de 
2011, foi efetuada a compensação entre o resultado 
dos exercícios de 2010 e 2011, de modo que se pro-
põe a absorção do prejuízo de R$ 2.808.023,77 à conta 
reserva de lucros e a distribuição aos acionistas do saldo 
da reserva de lucros no montante de R$ 10.929.143,29, 
a título de dividendos complementares. Tendo em vis-
ta que se verificou o recebimento de antecipação de R$ 
3.696.933,13 pelos senhores acionistas ........................ 
no curso dos exercícios de 2010 e 2011, propõe-se que o 
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montante de R$ 10.929.143,29 seja compensado com as 
antecipações realizadas a tais acionistas, de forma a as-
segurar a proporcionalidade dos dividendos distribuídos.

“(i)Aumento de Capital: A administração propõe o au-
mento de capital social da companhia no valor de R$ 
7.232.210,16, com a emissão de 6.026.841 ações, pelo 
preço de emissão de R$ 1,200000159. O preço de emis-
são fixado com base no valor do patrimônio líquido por 
ação, nos termos do art. 170, parágrafo 1º, II, da Lei nº 
6.404/76, após a declaração de dividendos prevista na 
proposta de destinação do lucro líquido, tendo em vista 
que o valor do patrimônio líquido reflete adequadamente 
o valor das ações da companhia em razão, principalmen-
te, da introdução de regras internacionais de elaboração 
das demonstrações financeiras (IFRS), além da inexistên-
cia de mercado para as ações da companhia e dos profun-
dos impactos sofridos pela companhia durante o exercício 
2011, o que torna a adoção dos demais critérios previstos 
em lei inadequada”.

3. 3.	 Atas das assembleias que os autores buscam anulação 
são as dos dias 27/09/12 e 22/11/12, descritas nas alí-
neas “f” e “g” acima.

Na primeira ata (dia 27/09/12), nos termos da De-
liberação nº 2, informa que as contas e Demonstra-
ções Financeiras do Exercício Social encerrado em 
31/12/11 ainda não haviam sido finalizadas:
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“Aprovado que os administradores finalizarão a 
elaboração das contas e das demonstrações finan-
ceiras da companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2011, e as submeterão à apre-
ciação dos acionistas...”.

Na segunda ata (dia 22/11/12):

“Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Foram 
apresentadas aos acionistas as contas dos administra-
dores relativas aos exercícios 2010 e 2011, e o relatório 
da administração correspondente, representadas pelas 
demonstrações financeiras postas à disposição dos se-
nhores acionistas, na forma do art. 133 da LSA...”.

Com base nas informações colhidas nas referidas 
atas, constata-se que, até 27/09/12, as demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício 2011 ainda 
não haviam sido finalizadas e, na ata da assembleia 
de 27/09/12, há menção de que seriam submetidas à 
apreciação dos acionistas as contas e demonstrações 
financeiras relativas ao exercício de 2011, enquanto 
que, na assembleia, foram apresentadas as contas e as 
demonstrações relativas a 2010 e 2011.

No Estatuto Social da ré, está previsto (artigos 35 e 
36) que, “ao final de cada exercício social, a diretoria fará 
elaborar, com base na escrituração mercantil da compa-
nhia, as demonstrações financeiras previstas na Lei nº 
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6.404/46” e, ainda, “no que tange a apuração de lucros, 
reservas e retenções de lucros, observar-se-á o disposto nos 
artigos da Lei nº 6.404/76”.

A perícia analisou as demonstrações financeiras publica-
das e registradas e, sob a luz da Lei nº 6.404/76, verifi-
cou o seguinte:

a) Não foi apresentada a ata da Assembleia Geral re-
alizada nos quatro primeiros meses seguintes ao tér-
mino dos exercícios sociais de 2010 e 2011 para (i) 
tomar contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras; e (ii) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos, conforme preceitua o ar-
tigo 132 da Lei nº 6.404/76:

“SEÇÃO II
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

OBJETO

Art. 132. Anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, deverá haver 
uma assembleia geral para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, dis-
cutir e votar as demonstrações financeiras;
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II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos;

III - eleger os administradores e os membros do conse-
lho fiscal, quando for o caso;

IV - aprovar a correção da expressão monetária do ca-
pital social (artigo 167).”

Verificamos, outrossim, as seguintes inconformida-
des perante o que determina a Lei das S/A:

b) Não consta, nas publicações das demonstrações 
financeiras dos exercícios de 2010 e 2011, a demons-
tração do Fluxo de Caixa – DFC (Item IV, artigo 176 
da Lei nº 6.404/76). Informamos que DFC está inse-
rida no Relatório da Administração, apresentado em 
22/11/12; 

c) Não constam notas explicativas, outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessários 
para o esclarecimento da situação patrimonial e dos 
resultados do exercício, conforme § 4º, artigo 176 da 
Lei nº 6.404/76:

“Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria 
fará elaborar, com base na escrituração mercantil 
da companhia, as seguintes demonstrações financei-
ras, que deverão exprimir com clareza a situação do 
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patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no 
exercício:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

III - demonstração do resultado do exercício; 

IV – demonstração dos fluxos de caixa (redação dada 
pela Lei nº 11.638, de 2007);

V – se companhia aberta, demonstração do valor adi-
cionado (incluído pela 11.638/07).

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publica-
das com a indicação dos valores correspondentes das 
demonstrações do exercício anterior.

§ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes po-
derão ser agrupadas; os pequenos saldos poderão ser 
agregados, desde que indicada a sua natureza e não 
ultrapassem 0,1 do valor do respectivo grupo de con-
tas; mas é vedada a utilização de designações genéri-
cas, como ‘diversas contas’ ou ‘contas-correntes’.

§ 3º As demonstrações financeiras registrarão a des-
tinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da 
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administração, no pressuposto de sua aprovação pela 
assembleia.

§ 4º As demonstrações serão complementadas por 
notas explicativas e outros quadros analíticos ou 
demonstrações contábeis necessários para os escla-
recimento da situação patrimonial e dos resultados 
do exercício.

§ 5  As notas explicativas devem:

§ 6  A companhia fechada com patrimônio líquido, 
na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 não 
será obrigada à elaboração e publicação da demons-
tração dos fluxos de caixa (redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007)...”     (grifo do autor).

d) Não houve distribuição de dividendos, específica, 
relativa ao exercício de 2010, eis que a distribuição 
dos dividendos foi realizada com base no acúmulo 
de resultados e saldo de contas dos exercícios 2010 
e 2011 (artigo 190 e caput do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76):

			   PARTICIPAÇÕES

“Art. 190. As participações estatutárias de emprega-
dos, administradores e partes beneficiárias serão deter-
minadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos 
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lucros que remanescerem depois de deduzida a partici-
pação anteriormente calculada.

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das 
participações dos administradores e das partes 
beneficiárias o disposto nos parágrafos do arti-
go 201.” (grifo do autor)

		        DIVIDENDO OBRIGATÓRIO

“Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como 
dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos 
lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a 
importância determinada de acordo com as seguintes 
normas: (redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
(vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (vide Lei nº 
12.838, de 2013).”

e) O saldo da reserva de lucros (R$ 6.043.965,92) do 
exercício de 2010 ultrapassou o valor do capital so-
cial (R$ 984.508,00), conforme artigo 199 da Lei nº 
6.404/76:
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Limite do Saldo das Reservas de Lucro (redação dada 
pela Lei nº 11.638,de 2007):

“Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as 
para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a 
realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atin-
gindo esse limite, a assembleia deliberará sobre apli-
cação do excesso na integralização ou no aumento do  
capital social ou na distribuição de dividendos” (reda-
ção dada pela Lei nº 11.638, de 2007).

3. 4.	 Livros contábeis, declarações financeiras e documen-
tos que viabilizassem o exame das demonstrações 
financeiras contidas no Relatório da Administração. 
Foram apresentados os seguintes livros/documentos: 

•	 Da empresa ............ S/A:

a.	 Livros Diário e Razão dos exercícios de 2010 e 
2011;

b.	 Balancete de Verificação anual do exercício de 
2010;

c.	 Balancetes de Verificação mensais do exercício 
de 2010;

d.	 Balancete de Verificação anual do exercício de 
2011;
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e.	 Balancetes de Verificação mensais do exercício de 
2011;

f.	 Balancetes de Verificação mensais de agosto e 
novembro/2012;

g.	 Comprovantes de pagamentos dos Dividendos 
Distribuídos;

h.	 Plano de contas contábeis;

i.	 Relatório da Administração 2010 e 2011;

j.	 Seis Caixas com documentos denominados “movi-
mento contábil” do ano 2011.

3.4.1.	Os Livros Diário da ............ (ré) não haviam sido re-
gistrados pela Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo – Jucesp (ANEXO 03) até o início da perícia. Con-
tudo, durante a diligência realizada no dia 09/06/16, 
foi apresentado Protocolo de Requerimento de Re-
gistro de Livros na Jucesp (ANEXO 04).

No dia 22/06/16, foram apresentados os Termos de 
Abertura e Encerramento dos Livros Diário, registra-
dos nos dias 13/06/16 e 21/06/16 (ANEXO 05).
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Foram apresentados os Balanços Patrimoniais da Va-
lora S/A de 2010 e 2011, publicados em 19/10/12 e 
registrados na Jucesp em 17/12/12 (ANEXO 06).

3.4.2.	Quanto aos Balanços Patrimoniais das empresas in-
vestidas pela ré, a perícia requereu os dos exercícios 
de 2008 até 2014, entretanto, conforme petição de fls. 
1.235/1.236, os réus só apresentaram os referentes à 
2010/2011, alegando que os demais exercícios não fa-
zem parte da discussão.

Os balanços (2010/2011) das investidas foram apre-
sentados sem qualquer assinatura, com a exceção da 
empresa ..................... Posteriormente, durante a di-
ligência realizada em 09/06/16, os mesmos balanços 
foram apresentados devidamente assinados (ANEXO 
07), acompanhados dos livros contábeis, gerados em 
11/06/15 e sem registro da Jucesp.

Em comparação com as empresas investidas informa-
das no Relatório da Administração (Equivalência Pa-
trimonial), que constavam como investidas em 2010 
e 2011, não foram apresentados os Balanços Patrimo-
niais das seguintes empresas:

3.4.3.	Quanto aos Contratos de Mútuo inerentes aos em-
préstimos e antecipações de dividendos (conta: “Par-
tes Relacionadas”), eles não foram apresentados por-
que, segundo o assistente técnico da ré, não existem.
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3.4.4.	Quanto ao Balancete de Verificação levantado após a 
transformação da RÉ S/A (agosto/2010), ele foi devi-
damente apresentado.

3. 5.	 Análise das Demonstrações Contábeis 2010/2011:

3.5.1.	Demonstrações Contábeis

Foram apresentadas duas demonstrações contábeis 
relativas aos exercícios de 2010 e 2011, sendo (i) uma 
relativa ao Balanço Patrimonial registrado na Jucesp 
e publicado no dia 19/10/2012, e (ii) outra relativa ao 
Balanço Patrimonial apresentado junto ao Relatório 
da Administração (ANEXO 08), cujos contextos fo-
ram os seguintes:

A.	 Balanço Patrimonial registrado na Jucesp e publica-
do em 19/10/12:
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B.	 Balanço Patrimonial apresentado no Relatório da 
Administração (ANEXO 08):

A perícia analisou as informações apresentadas nas 
duas demonstrações acima (alíneas “A” e “B”), tendo 
constatado que muitos valores não coincidem. Entre-
tanto, em verdade, as duas demonstrações têm somas 
idênticas do ativo e do passivo. Isto porque, quando 
da elaboração das demonstrações para fins de constar 
no Relatório da Administração, houve uma redistri-
buição de valores de algumas contas constantes do 
balanço publicado, migrando para outras denomi-
nações. Entretanto, tal fato não significa omissão ou 
modificação em relação ao balanço publicado.

Considera-se relevante ressaltar que, no balanço de 
2010, havia registro de Dividendos a Pagar no valor 
de R$ 3.846.600,57, que não foi distribuído ao final 
do exercício, e tampouco pago nos exercícios de 2010 
e 2011, já que consta nas duas demonstrações.
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3.5.2.	Demonstrações do resultado dos exercícios – DRE

As contas de resultado, publicadas e registradas na 
Jucesp, apresentam as mesmas contas e valores das 
contas de resultado contidas no Relatório da Admi-
nistração 2010/2011, quais sejam:

 

Os balanços indicam um resultado positivo no exer-
cício de 2010 da ordem de R$ 7.890.102,74, enquan-
to, no exercício de 2011, o resultado foi negativo em 
R$ 2.808.023,77. Portanto, uma variação negativa da 
ordem de cerca de R$ 10.700.000,00. 

A perícia buscou analisar as contas de maior impac-
to e relevância que contribuíram para os resultados 
apurados pela Valora, quais sejam:
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3.5.3.	Receita bruta de vendas

A receita bruta de vendas do ano de 2010 foi de R$ 
6.834.327,95, enquanto no exercício de 2011 foi de 
R$ 2.564.130,88, ou seja, uma evolução negativa da 
ordem de R$ 4,270 milhões, que representa uma re-
dução de 62,50%.

3.5.4.	Equivalência patrimonial

Quanto ao resultado de 2010, a conta mais expres-
siva corresponde à conta de “Resultado de Par-
ticipação Societária: Equivalência Patrimonial 
(R$4.507.127,60)”, a qual representa 57,12% do lucro 
líquido do exercício. 

Com base nas informações contidas no Relatório da 
Administração, o resultado da Equivalência Patri-
monial, em 2010, foi positivo em R$ 4.512.645 e, em 
2011, negativo em R$ 1.444.979, uma variação negati-
va da ordem de R$ 5,900 milhões, cuja demonstração 
é a que segue:

Em comparação aos resultados informados nas DRE 
registradas e publicadas, há uma diferença a menor 
no resultado de 2010, equivalente a R$ 5.517,40, 
tendo em vista que o valor registrado foi de R$ 
4.507.127,60.
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Buscando analisar as variações patrimoniais das em-
presas investidas, com base nos balanços apresenta-
dos, a perícia não pode afirmar que os resultados de 
“Equivalência Patrimonial” registrados pela ré sejam 
os corretos pelos seguintes motivos:

a.	 Os Balanços Patrimoniais de 2009 não foram 
apresentados, impedindo a perícia de examinar 
a variação dos respectivos Patrimônios Líquidos;

b.	 Com exceção do balanço da empresa ..........., os 
Balanços Patrimoniais apresentados não estão 
revestidos de oficialidade que deem segurança à 
perícia para analisá-los;

c.	 Considerando que o único Balanço Patrimonial 
revestido de oficialidade se refere ao balanço da 
empresa ....... e, considerando que a variação do 
Patrimônio Líquido da investida foi positiva de 
2010 para 2011 (PL 2010: R$ 198.343.000 e PL 
2011: R$ 212.156.000), não identificamos fatores 
que justifiquem o resultado negativo de Equi-
valência Patrimonial na Valora em 2011 (-R$ 
1.843.498).

3.5.5.	Demais contas de resultado 

Analisando as demais contas de resultado de 2011, 
cujo prejuízo foi de R$ 2.808.023,77, identificamos 
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quatro contas que merecem maior atenção, ante a 
relevância e distorção em comparação ao exercício 
anterior, quais sejam:

a.	 Custos dos Serviços Prestados: -R$ 1.081.640,78. 
Tópico 20 do Relatório da Administração:

a.	 Receitas (desp.) oper. gerais e admin.: -R$ 
2.544.911,78

A referida rubrica, tal qual publicada, não consta na 
Demonstração de Resultado contida no Relatório 
Administrativo, nem mesmo somando as rubricas 
condizentes. 

b.	 Impostos: -R$ 398.708,30 e -R$ 152.175,00

A perícia requereu, aos assistentes técnicos da ré, a có-
pia da DIPJ referente ao A/C 2011. Não nos foi apre-
sentada a DIPJ original e, em reposta, enviaram cópia 
parcial (faltando as páginas 1, 2, 17 até 30) da DIPJ re-
tificadora (ANEXO 09), transmitida em 15/05/13, data 
posterior às atas de assembleias, objetos desta deman-
da. Ainda neste sentido, nos foi informado, via ligação 
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telefônica, que estas informações eram protegidas por 
sigilo fiscal e que foram disponibilizadas as que enten-
diam essenciais para a análise deste perito. Abaixo, re-
produzimos os valores declarados em DIPJ:

Os valores consignados na Demonstração de Resulta-
do publicada e contida no Relatório da Administração 
batem com os valores declarados em DIPJ.

3. 6.	 Compensação do resultado: 

Conforme Demonstrações Financeiras contidas no 
Relatório da Administração 2010/2011, do saldo 
(R$13.737.167,06) da conta de Reserva de Lucros do 
Exercício 2011, foi compensado um prejuízo apura-
do de R$ 2.808.023, logo, remanescendo saldo na-
quela conta de R$ 10.929.143,29. 
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3. 7.	 Adiantamento de dividendos: 

A análise do Razão contábil da conta 1.1.4.01.007 
mostra-se prejudicada, uma vez que há vários lan-
çamentos com a descrição genérica (“ADTO DI-
VIDENDOS”), sem especificar a qual dos sócios se 
refere, contudo, o saldo da conta bate com o valor 
total informado no Relatório de Administração (R$ 
4.365.270,13).

Conforme comprovantes de transferências bancárias 
(ANEXO 10) no período 2010/2011, foi adiantado 
aos sócios um total de R$ 3.481.864,38. E não eviden-
ciam a que título tais valores foram creditados, se a 
título de adiantamento de dividendos, Programa de 
Participação em Lucros ou Resultados (PLR), ou a 
outro título. Às fls.1230/1233, constam cópias de do-
cumentos juntados pela ré demonstrando pagamen-
tos a título de PLR.

Assim, comparando as informações do Relatório da 
Administração e os comprovantes apresentados, resta 
uma diferença, sem a devida comprovação, no valor 
de R$ 883.405,75, conforme demonstrativo a seguir: 

Dos R$ 4.365.270,13 contidos no Relatório da Ad-
ministração como adiantamentos de dividendos, R$ 
668.337,00 foram consignados separadamente como 
“Valores/Adtos. de Dividendos além do % admissível”, 
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que, subtraindo do valor informado, resulta em R$ 
3.696.933,13, utilizados pela Valora na composição 
do aumento de capital objeto desta demanda (R$ 
4.365.270,13 - R$ 668.337,00 = R$ 3.696.933,13).

3. 8.	 Aumento de capital: 

O saldo remanescente da conta de Reserva de Lu-
cros, após a redução do prejuízo de 2011, foi de R$ 
10.929.143,29, que, deduzidos das antecipações de 
dividendos (R$ 3.696.933,13), gerou o saldo (R$ 
7.232.210,16), que foi destinado ao aumento de capital.

Foi deliberado, na assembleia de 22/11/12, que o saldo 
remanescente apontado de R$ 7.232.210,16 seria rever-
tido na emissão de 6.026.841 novas ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal, pelo preço aproximado 
de R$ 1,200000159 por ação.
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3. 9.	 Saldo devedor do acionista Sr. ..........: 

Aplicando o percentual acionário do sócio autor 
(5%) sobre o saldo da conta de Reserva de Lucros e, 
confrontando o resultado com o valor dos dividen-
dos recebidos antecipadamente, apura-se um valor 
recebido a maior no importe de R$ 668.337,00, con-
forme a seguir:

Cabe ressaltar que havia dividendos a pagar registrados 
na contabilidade da Valora desde o exercício de 2010 
(R$ 3.846.600,57), cuja distribuição não fora realizada.

4.	 QUESITOS DOS AUTORES (FL. 1031)

QUESITO Nº 1: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
O AUMENTO DE CAPITAL, NA FORMA EM QUE APRO-
VADO NA DELIBERAÇÃO IMPUGNADA, REFLETIU UM 
AUMENTO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DA 
SOCIEDADE.

Resposta: Não. O aumento de capital na forma pretendida 
teve origem em créditos preexistentes, registrados no Patrimô-
nio Líquido da empresa.
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QUESITO Nº 2: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
HOUVE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE E CONVE-
NIÊNCIA DO REFERIDO AUMENTO DE CAPITAL.

Resposta: Resposta prejudicada, ante a subjetividade do que-
sito ora formulado.

5.	 QUESITOS DOS RÉUS........................ (FLS. 
886/887)

QUESITO Nº. 1: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE A 
COMPANHIA DISPÕE DOS RELATÓRIOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.

Resposta: Sim.

QUESITO Nº. 2: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA, 
RELATIVAMENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011, FO-
RAM ELABORADAS CONTENDO (i) DEMONSTRAÇÕES 
DE FLUXO DE CAIXA E (ii) NOTAS EXPLICATIVAS.

Resposta: Nas Demonstrações Financeiras 2010/2011, publica-
das no jornal “Empresas & Negócios”, não há Demonstração de 
Fluxo de Caixa, como também não há Notas Explicativas. Essas 
aparecem somente no Relatório da Administração 2010/2011.

QUESITO Nº. 3: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA, 
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REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011, CON-
TÊM INFORMAÇÕES SOBRE CONTAS DO ATIVO E DO 
PASSIVO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO PELAS 
MELHORES PRÁTICAS CONTÁBEIS.

Resposta: Com relação às Demonstrações Contábeis 
2010/2011, publicadas no jornal “Empresas & Negócios” e re-
gistradas na Jucesp, respondemos negativamente ao indagado, 
pois se observa um enxugamento das contas contábeis consig-
nadas, impossibilitando maiores conclusões e análises técnicas, 
agravado, ainda, pela ausência de Notas Explicativas. 

Com relação às Demonstrações Contábeis contidas no Relatório 
da Administração, respondemos afirmativamente ao indagado.

QUESITO Nº 4: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR A 
PARTICIPAÇÃO DE CADA UM DOS ACIONISTAS NO CA-
PITAL SOCIAL DA COMPANHIA NOS EXERCÍCIOS DE 
2010 E 2011.

Resposta: Favor reportar-se ao item três do presente laudo pericial.

QUESITO Nº. 5: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
HOUVE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS NOS EXERCÍ-
CIOS DE 2010 E 2011, INDICANDO OS VALORES RESPEC-
TIVOS PAGOS A CADA ACIONISTA.

Resposta: A distribuição de dividendos, referentes aos 
exercícios de 2010 e 2011, ocorreu somente em 22/11/12, 



—  208  —

conforme ata de assembleia. Quanto aos valores adiantados, 
foram os seguintes:

QUESITO Nº 6 – QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR A 
QUE TÍTULO FORAM CONTABILIZADOS OS PAGAMEN-
TOS FEITOS PELA COMPANHIA AOS ACIONISTAS NOS 
EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.

Resposta: Conforme registros contábeis apresentados (ANE-
XO 11), os pagamentos feitos aos acionistas eram contabiliza-
dos como “adiantamentos de dividendos”.

QUESITO Nº. 7: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR OS 
VALORES RECEBIDOS PELOS AUTORES DURANTE OS 
EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011, INDICANDO AS DATAS.

Resposta: Favor reportar-se ao quadro apresentado na respos-
ta ao Quesito nº 05 desta série. 

QUESITO Nº. 8: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
OS AUTORES RECEBERAM DA COMPANHIA VALORES 
SUPERIORES AO QUE FAZIAM JUS, CONSIDERANDO 
SUA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, DISCRIMI-
NANDO OS VALORES.

Resposta: Conforme esclarecido nos itens 3.6 a 3.9 deste 
laudo, nas Demonstrações Financeiras contidas no Relató-
rio da Administração 2010/2011, do saldo (R$13.737.167,06) 
da conta de Reserva de Lucros do Exercício 2011, consta 
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compensação de um prejuízo apurado de R$ 2.808.023, logo, 
remanescendo saldo naquela conta de R$ 10.929.143,29. 

A análise do Razão contábil da conta 1.1.4.01.007 mostra-se 
prejudicada, uma vez que há vários lançamentos com a des-
crição genérica (“ADTO DIVIDENDOS”), sem especificar a 
qual dos sócios se refere, contudo, o saldo da conta bate com 
o valor total informado no Relatório de Administração (R$ 
4.365.270,13).

Conforme comprovantes de transferências bancárias (ANEXO 
10) no período 2010/2011, foi adiantado aos sócios um total 
de R$ 3.481.864,38.

Assim, comparando as informações do Relatório da Adminis-
tração e os comprovantes apresentados, resta uma diferença, 
sem a devida comprovação, no valor de R$ 883.405,75, confor-
me demonstrativo abaixo: 

Dos R$4.365.270,13 contidos no Relatório da Administração 
como adiantamentos de dividendos, R$ 668.337,00 foram con-
signados separadamente como “Valores/Adtos. de Dividendos 
além do % admissível”, que, subtraindo do valor informado, 
resulta nos R$ 3.696.933,13 utilizados pela ré na composição 



—  210  —

do aumento de capital objeto desta demanda (R$ 4.365.270,13 
- R$ 668.337,00 = R$ 3.696.933,13).

O saldo remanescente da conta de Reserva de Lucros, após 
a redução do prejuízo de 2011, foi de R$ 10.929.143,29, que, 
deduzidos das antecipações de dividendos (R$ 3.696.933,13), 
gerou o saldo (R$ 7.232.210,16) que foi destinado ao aumen-
to de capital.

Foi deliberado, na assembleia de 22/11/12, que o saldo rema-
nescente apontado de R$ 7.232.210,16 seria revertido na emis-
são de 6.026.841 novas ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, pelo preço aproximado de R$ 1,200000159 por ação.

Entretanto, conforme já esclarecido, aplicando-se o percentual 
acionário do sócio autor ........ (5%) sobre o saldo da conta de 
Reserva de Lucros e, confrontando o resultado com o valor dos 
dividendos recebidos antecipadamente, apura-se um valor rece-
bido a maior no importe de R$ 668.337,00, conforme abaixo:
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Cabe ressaltar que havia dividendos a pagar registrados na con-
tabilidade da ré desde o exercício de 2010 (R$ 3.846.600,57), 
cuja distribuição não fora realizada.

QUESITO Nº. 9: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
HOUVE COMPENSAÇÃO ENTRE CRÉDITOS E DÉBITOS 
EXISTENTES ENTRE COMPANHIA E ACIONISTAS, INDI-
CANDO OS VALORES. 

Resposta: Vide resposta ao quesito anterior.

QUESITO Nº. 10: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE, 
NOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011, CONSIDERADOS INDI-
VIDUALMENTE E EM CONJUNTO, A COMPANHIA DIS-
PUNHA DE CAIXA E/OU RECURSOS FINANCEIROS DIS-
PONÍVEIS PARA PAGAR DIVIDENDOS AOS ACIONISTAS.

Resposta: Segundo os registros contábeis, a ré dispunha de re-
cursos financeiros para arcar com apenas parte dos dividendos 
que foram adiantados. 

QUESITO Nº. 11: QUEIRA O SR. PERITO DISCRIMI-
NAR AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA COMPANHIA 
PERANTE O BB-BANCO DE INVESTIMENTOS S/A., 
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INDICANDO SE A COMPANHIA DEVERIA FAZER AL-
GUM DESEMBOLSO E EM QUAL VALOR.

Resposta: Conforme Instrumento Particular de Compromis-
so de Investimento do ..............Fundo de Investimento em Par-
ticipações (fls. 278/296), a empresa ........ assina como “cotista” 
e a empresa ..............., como “interveniente anuente”, perante 
o “Fundo de Investimento em participações constituído pela 
administradora sob a forma de condomínio fechado em 30 de 
novembro de 2011”. A ...... Participações (“cotista”), conforme 
cláusula segunda do referido instrumento, compromete-se a:

“2.1... subscrever e integralizar 3.868 cotas de emissão 
do fundo (“cotas”), ao preço unitário de R$ 1.000,00 
(‘preço de subscrição’), totalizando o valor de R$ 
3.868.000,00, que corresponde ao compromisso de pa-
gamento, em caráter irrevogável e irretratável, que o 
cotista assume com o fundo (‘capital comprometido’).

2.1.1. Com o objetivo de dar cumprimento ao disposto 
na cláusula 2.1 acima, a administradora emitirá um 
Boletim de Subscrição, a ser assinado pelo cotista, de 
acordo com o modelo constante no Anexo I do presen-
te Compromisso de Investimento.”

QUESITO Nº. 12: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
EXISTIA JUSTIFICATIVA PARA RETENÇÃO DO LUCRO 
DO EXERCÍCIO DE 2010.
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Resposta: Resposta prejudicada, ante a subjetividade do que-
sito ora formulado.

QUESITO Nº. 13: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR EM 
QUE MOMENTO A COMPANHIA DEU DESTINAÇÃO 
AOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.

Resposta: Conforme as atas objetos desta demanda, as desti-
nações referentes ao saldo apurado, considerando os exercícios 
de 2010 e 2011, ocorreram em 22/11/12.

QUESITO Nº. 14: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR A DES-
TINAÇÃO QUE A ASSEMBLEIA GERAL DA COMPANHIA 
DEU AOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011. 

Resposta: Favor reportar-se ao item 3 do presente laudo pericial.

QUESITO Nº. 15: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE A 
COMPANHIA DISPUNHA DO CAPITAL NECESSÁRIO PARA 
O PAGAMENTO DE DIVIDENDOS NO EXERCÍCIO DE 2011.

Resposta: Analisando-se estritamente o balanço de 2011, a 
resposta é negativa, ou seja, não havia recursos em caixa em 
dezembro/2011.

QUESITO Nº. 16: QUEIRA O SR. PERITO ESCLARE-
CER, DO PONTO DE VISTA CONTÁBIL, SE O AUMEN-
TO DE CAPITAL REALIZADO FOI BENÉFICO PARA A 
COMPANHIA.
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Resposta: Resposta prejudicada ante a relatividade adminis-
trativa que envolve o questionamento ora formulado.

QUESITO Nº. 17: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR 
QUAL A NATUREZA DOS CRÉDITOS QUE FORAM UTI-
LIZADOS PELOS ACIONISTAS PARA INTEGRALIZAR O 
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, DIS-
CRIMINANDO OS VALORES.

Resposta: Conforme registros contábeis apresentados, o sal-
do de lucros cumulados de R$ 10.929.143,29, após a absor-
ção do prejuízo, foi destinado aos acionistas. Este montante 
foi confrontado com os adiantamentos de dividendos (R$ 
3.696.933,13) e, do saldo remanescente, houve o aumento de 
capital (R$ 7.232.210,16).

1) Resultado do exercício 2011
D – Reserva de lucros
C – Resultado do exercício (transitória)
Valor – R$ 2.808.023,77

2) Destinação do saldo da reserva de lucros
D – Reserva de lucros
C – Dividendos a pagar
Valor – R$ 10.929.143,29

3) Encontro de contas com adiantamentos de dividendos
D – Dividendos a pagar
C – Adiantamento de dividendos



—  215  —

Valor – R$ 3.696.933,13

4) Aumento de capital com saldo de dividendos a pagar
D – Dividendos a pagar
C – Capital social
Valor – R$ 7.232.210,16 

6.	 QUESITOS DOS RÉUS: .................. (FLS. 
894/896)

QUESITO Nº. 1: FAVOR INFORMAR A DATA DA TRANS-
FORMAÇÃO DA COMPANHIA DE SOCIEDADE LIMITADA 
PARA SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO.

Resposta: Conforme ata de assembleia, a transformação ocor-
reu em 23/08/10. 

QUESITO Nº. 2: FAVOR INFORMAR QUAIS SÓCIOS QUE 
PARTICIPARAM E APROVARAM A DELIBERAÇÃO DE 
TRANSFORMAÇÃO.

Resposta: Conforme ata da assembleia de 23/08/10 (fls. 62/87), 
os sócios que participaram e aprovaram a deliberação de trans-
formação foram os seguintes: ....................... 

QUESITO Nº. 3: FAVOR INFORMAR SE FOI LEVANTADO 
UM BALANÇO ESPECÍFICO NA DATA DA TRANSFOR-
MAÇÃO.
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Resposta: Não consta nos autos e nem foi apresentado à perícia.

QUESITO Nº. 4: FAVOR INFORMAR SE, NO ATO DA 
TRANSFORMAÇÃO, HOUVE DESTINAÇÃO DOS RESUL-
TADOS ACUMULADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
ATÉ TAL DATA.

Resposta: Não.

QUESITO Nº. 5: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR O 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 2010, AN-
TES E APÓS A TRANSFORMAÇÃO.

Resposta: Resposta prejudicada. Não foi levantado o resulta-
do do exercício nesta data. 

QUESITO Nº. 6: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE O 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 2010 LE-
VOU EM CONSIDERAÇÃO A SITUAÇÃO DA SOCIEDADE 
TER SIDO LIMITADA DURANTE DETERMINADO PERÍ-
ODO.

Resposta: Sim. Tendo em vista que a forma de contabilização 
seria a mesma. Os princípios contábeis de LTDA e S/A. e outras 
modalidades de sociedades mercantis são os mesmos, envol-
vendo débito, crédito e saldo.

QUESITO Nº. 7:FAVOR ESCLARECER SE HOUVE 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010, 
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INFORMANDO A DATA E OS SÓCIOS QUE PARTICIPA-
RAM E APROVARAM A DELIBERAÇÃO.

Resposta: Sim. Conforme ata da assembleia ocorrida em 
22/11/12, os sócios que participaram e aprovaram a delibera-
ção foram os seguintes:

...................

QUESITO Nº. 8: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR O 
VALOR DA RETENÇÃO/RESERVA DE LUCROS NO EXER-
CÍCIO DE 2010.

Resposta: Conforme Balanço Patrimonial publicado e regis-
trado, o valor da conta de reserva de lucros no exercício 2010 é 
de R$ 6.043.965,92.

QUESITO Nº. 9: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR 
QUANDO FOI CONSTITUÍDA A CONTA DE RETENÇÃO/
RESERVA DE LUCROS.

Resposta: Resposta prejudicada. As demonstrações financeiras 
referentes aos exercícios anteriores não foram apresentadas. 

QUESITO Nº. 10: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR 
SE A CONSTITUIÇÃO DE RETENÇÃO/RESERVA DE LU-
CROS NO EXERCÍCIO DE 2010 ESTÁ DE ACORDO COM 
AS NORMAS CONTÁBEIS.
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Resposta: Não. O saldo da reserva de lucros (R$ 6.043.965,92) 
do exercício 2010 ultrapassou o valor do capital social (R$ 
984.508,00), conforme artigo 199 da Lei nº 6.404/76: 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro (redação dada 
pela Lei nº 11.638,de 2007):

“Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as 
para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a 
realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atin-
gindo esse limite, a assembleia deliberará sobre apli-
cação do excesso na integralização ou no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos.”

Cabe ressaltar que o resultado de 2010 somente foi destinado 
na assembleia objeto da perícia, quando foi dada a destinação 
do saldo da reserva de lucros.

QUESITO Nº. 11: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR 
QUANDO HOUVE DESTINAÇÃO DO LUCRO RETIDO 
CONTABILMENTE EM 2010.

Resposta: Na assembleia de acionistas, ocorrida em 22/11/12.

QUESITO Nº. 12: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
OS ACIONISTAS DEVIAM VALORES À COMPANHIA NOS 
EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011. FAVOR ESCLARECER A 
QUE TÍTULO. FAVOR DISCRIMINAR OS VALORES DEVI-
DOS, RESPECTIVAMENTE, POR CADA ACIONISTA.
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Resposta: Sim. Houve adiantamentos de dividendos aos acio-
nistas, conforme quadro abaixo:

QUESITO Nº. 13: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
O SR. ............ DETINHA OU DETÉM CRÉDITO OU DÉBI-
TO EM RELAÇÃO À COMPANHIA. FAVOR DISCRIMINAR 
OS VALORES.

Resposta: Vide item 3.9 deste laudo pericial.

QUESITO Nº. 14: DE ACORDO COM AS NORMAS CON-
TÁBEIS, É POSSÍVEL COMPENSAR DÍVIDAS DE ACIO-
NISTAS JUNTO À COMPANHIA COM DIVIDENDOS A 
DISTRIBUIR?

Resposta: Sim. 

QUESITO Nº. 15: QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER 
SE OS SALDOS EM FAVOR DA COMPANHIA E OS SAL-
DOS DOS ACIONISTAS, APÓS A COMPENSAÇÃO, ESTÃO 
DE ACORDO COM AS NORMAS CONTÁBEIS.

Resposta: Resposta prejudicada. O quesitado remete à realiza-
ção de uma auditoria, o que foge ao escopo desta prova. 

QUESITO Nº. 16: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR O 
RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2011.
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Resposta: Com base no Balanço Patrimonial publicado e re-
gistrado, o valor do resultado referente ao exercício 2011 ex-
pressa a cifra de R$ 2.808.023,77.

QUESITO Nº. 17: QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER 
SE HOUVE ABSORÇÃO DOS PREJUÍZOS COM LUCROS. 
FAVOR ESCLARECER SE TAL CONTABILIZAÇÃO ESTÁ 
DE ACORDO COM AS NORMAS CONTÁBEIS;

Resposta: Sim.

QUESITO Nº. 18: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
A COMPANHIA DISPUNHA DE RECURSOS FINANCEI-
ROS PARA PAGAMENTO DE DIVIDENDOS RELATIVOS 
AOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.

Resposta: Resposta prejudicada ante a subjetividade do quesi-
to ora formulado.

QUESITO Nº. 19: ESCLAREÇA O SR. PERITO QUAL O VA-
LOR DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO ANTES DA 
ATA DE ASSEMBLEIA DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012, E 
QUAL O VALOR DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 
DEPOIS DAQUELA ASSEMBLEIA.

Resposta: Resposta prejudicada. Não há Balanço Patrimonial 
específico nas datas das referidas assembleias. 
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QUESITO Nº. 20: QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER 
SE OS EFEITOS REGISTRADOS NA COMPANHIA EM 
DECORRÊNCIA DO DELIBERADO NA ASSEMBLEIA FO-
RAM POSITIVOS, ESPECIALMENTE CONSIDERANDO O 
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO.

Resposta: Resposta prejudicada ante a subjetividade do quesi-
to ora formulado.

QUESITO Nº. 21: QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER 
SE O CRITÉRIO UTILIZADO PARA AUMENTO DE CAPI-
TAL ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS CONTÁBEIS.

Resposta: Sim. Conforme § 2º, do artigo 193 da Lei nº 
6.404/76:

“Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% serão apli-
cados, antes de qualquer outra destinação, na consti-
tuição da reserva legal, que não excederá de 20% do 
capital social...

§ 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integri-
dade do capital social e somente poderá ser utilizada 
para compensar prejuízos ou aumentar o capital.”

QUESITO Nº. 22: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR O 
SALDO DE DIVIDENDOS A PAGAR E ADIANTAMENTOS 
DE DIVIDENDOS APÓS AS COMPENSAÇÕES.
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RESPOSTA: Favor reportar-se ao subitem 3.7 do presente lau-
do pericial.

QUESITO Nº. 23: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR A 
FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO AUMENTO DO CA-
PITAL SOCIAL.

RESPOSTA: Conforme as atas das assembleias de 27/09/2012 
e 22/11/12, “a integralização das ações ora emitidas será realizada 
em créditos contra a companhia”.

Conforme registros contábeis apresentados, o saldo da conta 
de lucros acumulados (R$ 10.929.143,29), após a absorção do 
prejuízo, foi destinado aos acionistas. Deste montante, foram 
deduzidos os adiantamentos de dividendos (R$ 3.696.933,13). 
O saldo remanescente, utilizado para o aumento de capital, foi 
de R$ 7.232.210,16.

1) Resultado do exercício 2011
D – Reserva de lucros
C – Resultado do exercício (transitória)
Valor – R$ 2.808.023,77

2) Destinação do saldo da reserva de lucros
D – Reserva de lucros
C – Dividendos a pagar
Valor – R$ 10.929.143,29
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3) Encontro de contas com adiantamentos de dividendos
D – Dividendos a pagar
C – Adiantamento de dividendos
Valor – R$ 3.696.933,13

4) Aumento de capital com saldo de dividendos a pagar
D – Dividendos a pagar
C – Capital social
Valor – R$ 7.232.210,16

QUESITO Nº. 24: FAVOR INFORMAR SE, APÓS AS COM-
PENSAÇÕES EFETIVADAS, TODOS OS ACIONISTAS FI-
CARAM COM SALDOS SUFICIENTES PARA DISPOR EM 
AUMENTO DE CAPITAL. DISCRIMINAR OS ACIONISTAS 
QUE NÃO FICARAM COM SALDOS SUFICIENTES PARA 
DISPOR, INDICANDO OS VALORES.

RESPOSTA: Favor reportar-se ao subitem 3.7 do presente lau-
do pericial.

QUESITO Nº. 25: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR A 
COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DA COMPANHIA ANTES E 
APÓS A INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL.

RESPOSTA: Favor reportar-se às informações contidas no 
item 3 do presente laudo pericial.
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QUESITO Nº. 26: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
A DESTINAÇÃO DO RESULTADO APURADO EM 2010 E 
2011 ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS CONTÁBEIS.

RESPOSTA: Não. Conforme artigo 132 da Lei nº 6.404/76, a 
destinação deveria ter ocorrido dentro dos quatro primeiros 
meses do exercício seguinte à apuração do resultado de cada 
exercício.

“SEÇÃO II
Assembleia Geral Ordinária

Objeto

Art. 132. Anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, deverá haver 
uma assembleia geral para:
I - tomar as contas dos administradores, examinar, dis-
cutir e votar as demonstrações financeiras;
II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos;
III - eleger os administradores e os membros do conse-
lho fiscal, quando for o caso;
IV - aprovar a correção da expressão monetária do ca-
pital social (artigo 167).”

QUESITO Nº. 27: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE, 
DE ACORDO COM AS NORMAS CONTÁBEIS, HAVERIA 
NECESSIDADE DE DESTINAR O RESULTADO DO EXER-
CÍCIO DE 2011.
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RESPOSTA: Resposta prejudicada. O resultado do exercício 
de 2011 foi negativo.

QUESITO Nº. 28: QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE 
A ATA DE ASSEMBLEIA DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012 
ATENDE ÀS NORMAS CONTÁBEIS.

RESPOSTA: Resposta prejudicada. A questão envolve aspec-
tos societários e não contábeis.

7. CONCLUSÃO
7. 1.	 O objeto pericial é o seguinte:

“a aferição da legalidade da aprovação das contas, 
bem como a aprovação do resultado e a distribuição 
dos lucros e aumento do capital social, visando diluir 
a participação societária do(s) minoritário(s), tudo 
em conformidade com os preceitos da Lei das Socieda-
des Anônimas...” (fl. 870).

7. 2.	 O Estatuto Social da ré prevê (artigos 35 e 36) que, 
“ao final de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração mercantil da companhia, 
as demonstrações financeiras previstas na Lei nº 
6.404/46” e, ainda, “no que tange a apuração de lu-
cros, reservas e retenções de lucros, observar-se-á o 
disposto nos artigos da Lei nº 6.404/76”.
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7. 3.	 Após análise sob a luz da Lei nº 6.404/76, das demons-
trações financeiras publicadas e registradas, cujos Livros 
Diário não haviam sido registrados na Jucesp à épo-
ca, bem como, com base nas informações contidas 
no item 3 e subitens deste laudo, informa esta perícia 
que a empresa ré não atendeu aos preceitos da Lei das 
Sociedades Anônimas, Lei nº 6.404/76. No final do 
exercício 2011, deduzindo o prejuízo do exercício de 
R$2.808.023,77, a Reserva de Lucro totalizava a im-
portância de R$ 10.929.143,29. Depois de amortizados os 
adiantamentos no valor de R$ 3.696.933,13, foi delibera-
do na assembleia de 22/11/12, por 94,41% dos acionistas, o 
aumento de capital no valor de R$ 7.232.210,16, momen-
to em que (i) foram prestadas as contas dos administrado-
res, examinadas, discutidas e votadas as demonstrações fi-
nanceiras; e (ii) foi deliberado sobre a destinação dos lucros 
acumulados e resultados dos exercícios de 2010 e 2011 de 
forma acumulada.

7. 4.	 Nos adiantamentos citados no subitem anterior (R$ 
3.696.933,13), verificamos o seguinte: (i) do valor to-
tal recebido em adiantamento pelo sócio Sr. ..... (R$ 
1.214.794,16), somente foi considerado o limite de seu 
direito acionário (5%) sobre o valor do saldo da Reserva 
de Lucro, cujo valor foi de R$ 546.457,16; e (ii) do to-
tal dos R$ 3.696.933,13, deduzidos da reserva a título 
de adiantamentos realizados, a perícia somente com-
provou o efetivo adiantamento total no importe de R$ 
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2.813.527,38, remanescendo um valor sem comprovação 
de R$ 883.405,75, conforme quadro demonstrativo abaixo:

7. 5.	 A análise do Razão contábil da conta 1.1.4.01.007 mostra-
-se prejudicada, uma vez que há vários lançamentos com a 
descrição genérica (“ADTO DIVIDENDOS”), sem especi-
ficar a qual dos sócios se refere, contudo, o saldo da conta 
bate com o valor total informado no Relatório de Adminis-
tração (R$ 4.365.270,13).

7. 6.	 Os comprovantes bancários apresentados não evidenciam 
a que título estes valores foram creditados, se a título de 
adiantamento de dividendos, Programa de Participação 
em Lucros ou Resultados (PLR), ou outro a título. Às fls. 
1230/1233, constam cópias de documentos juntados pela 
ré, demonstrando pagamentos a título de PLR.

7. 7.	 Dos R$ 4.365.270,13 contidos no Relatório da Adminis-
tração como adiantamentos de dividendos, R$ 668.337,00 
foram consignados separadamente como “Valores/Adtos. 
de Dividendos além do % admissível”, que, subtraindo do 
valor informado, resulta em R$ 3.696.933,13, utiliza-
dos pela ré na composição do aumento de capital objeto 
desta demanda (R$ 4.365.270,13 - R$ 668.337,00 = R$ 
3.696.933,13).

7. 8.	 Foram efetuadas diligências e os documentos veri-
ficados e colocados à disposição da perícia foram 
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disponibilizados aos assistentes técnicos para atendi-
mento ao determinado no NCPC. 

7. 9.	 Nesta data, foi realizada uma reunião entre perito e as-
sistentes, na qual foi lida a versão final e apresentadas 
as ponderações sobre as considerações técnicas dos as-
sistentes técnicos.

7. 10.	 Os assistentes técnicos, apesar de assinarem o presente 
laudo, se reservam ao direito de apresentarem as suas 
manifestações em separado.

É o que cumprem informar o perito e assistente que a 
este subscrevem.

Termos em que
Pede Deferimento

.................................. 

QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
Com base no novo Código de Processo Civil, Lei nº 
13.105/2015, notadamente o art. 473, faça uma análise do lau-
do pericial e emita sua opinião, sempre justificando se o referi-
do laudo pericial apresentado atendeu aos seguintes aspectos:

a) foi explicitado o objeto da perícia?
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b) indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito.

c) a metodologia utilizada no trabalho pericial foi eficaz para 
o oferecimento de resposta aos quesitos e concluir o laudo pe-
ricial?

d) as respostas oferecidas pelo perito aos quesitos foram con-
clusivas?

e) o laudo pericial apresenta a fundamentação em linguagem 
simples e coerência lógica, indicando como alcançou suas con-
clusões?

f) o laudo pericial apresenta todos os elementos de prova para 
subsidiar a decisão do Juízo?

g) o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científico do 
objeto da perícia?
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C A P Í T U L O  3

PERÍCIA CONTÁBIL EM UMA 
AÇÃO DE NULIDADE DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL

NOTA SOBRE O AUTOR:
Sergio Correia Barbosa é Contador e administrador forma-
do pela Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativa 
Moraes Júnior, atual Mackenzie Rio. Mestre em Economia 
Empresarial pela Universidade Cândido Mendes (UCAM). 
Pós-graduado em Gerência de Recursos Humanos e Contabili-
dade Empresarial. Ex-coordenador dos cursos de graduação em 
ciências contábeis do Centro Universitário da Cidade do Rio 
de Janeiro (Univercidade), Faculdade São Judas Tadeu (FSJT) 
e Centro Universitário Augusto Motta (Unisuam). Ex-coorde-
nador dos cursos de pós-graduação em Gestão de Tributos e 
Perícia Judicial, Extrajudicial e Arbitragem da Unisuam. Este 
último em parceria com a Associação de Peritos Judiciais do 
Estado do Rio de Janeiro (APJERJ). Ex-sócio-gerente da SB As-
sessoria Contábil LTDA. Além da experiência de docência, foi 
administrador da Embratel S/A., onde ocupou diversos cargos 
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de gerência, e possui larga experiência de gestão nas áreas de 
Contabilidade, Auditoria e Perícia. Atualmente é professor da 
Universidade Federal Rural do Estado do Rio de Janeiro (UFR-
RJ), membro da Comissão de Perícia do Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro (CRCRJ), perito 
judicial cadastrado no TJRJ, membro da Associação de Peritos 
Judiciais do Estado do Rio de Janeiro (APJERJ) e Academia 
Brasileira de Ciências Econômicas, Políticas e Sociais (ANE).

RESUMO

Este capítulo trata do laudo pericial contábil elaborado pelo 
autor para levar à instância decisória elementos de prova ne-
cessários para subsidiar a justa solução do litígio. Trata-se de 
uma perícia contábil realizada em uma Ação de Nulidade de 
Cláusula Contratual, formulada por uma pessoa física face 
uma instituição financeira, que foi ajuizada na 40ª. Vara Cível 
da Comarca da Capital do Poder Judiciário do Estado do Rio 
de Janeiro e o M.M. Dr. Juiz utiliza em sua fundamentação, 
antes de prolatar a sentença, a metodologia e a análise técnica 
do laudo pericial pela sua qualidade e rigor na elaboração. O 
laudo seguiu todas as regras e procedimentos técnico-científi-
cos que devem ser observados pelo perito no âmbito judicial 
e contribuiu de forma decisiva para a solução da lide de forma 
imparcial e bem fundamentada.

INTRODUÇÃO
O laudo pericial foi protocolado em 08/11/2016, ou seja, já es-
tava em vigor o novo Código de Processo Civil (NCPC), Lei 
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nº 13.105 de 16/03/2015. A norma técnica NBC TP 01 – Pe-
rícia Contábil, vigente na época da sua elaboração, ainda não 
estava contemplando as mudanças do NCPC no que tange à 
estrutura do laudo pericial definida no art. 473, mas este perito 
considerou a nova legislação na elaboração do trabalho. É im-
portante esclarecer que, somente em 19/03/2020, o Conselho 
Federal de Contabilidade, depois de várias audiências públicas, 
publicou a nova redação da NBC TP 01 (R1), incorporando 
as mudanças da nova legislação. Assim, apresento um quadro 
comparativo da norma atualizada com o art.473, para demons-
trar que o profissional que utilizar o normativo está cumprin-
do todo o dispositivo legal. Segue Quadro 1 – Itens que devem 
conter no laudo pericial para que o leitor possa utilizá-lo na 
análise crítica do elaborado pelo autor. O texto destacado são 
os pontos comuns nos dois documentos.
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Quadro 1 - Itens que devem conter no laudo pericial

NBC TP 01 – item 53. O laudo deve 
conter, no mínimo, os seguintes itens:

Art. 473, da Lei 
13.105/2015 O laudo 

pericial deverá conter:

(a) identificação do processo ou do 
procedimento, das partes, dos procu-
radores e dosassistentes técnicos; I - a exposição do objeto 

da perícia;
(b) síntese do objeto da perícia;

(c) resumo dos autos;
II - a análise técnica ou científi-
ca realizada pelo perito;(d) análise técnica e/ou cientí-

fica realizada pelo perito;

e) método científico adotado para os 
trabalhos periciais, demonstrando as 
fontes doutrinárias deste e suas etapas;

III - a indicação do método utilizado, 
esclarecendo-o e demonstrando ser predo-
minantemente aceito pelos especialistas da 
área do conhecimento da qual se originou;(f) relato das diligências realizadas;

(g) transcrição dos quesitos e suas 
respectivas respostas conclusivas 
para o laudo pericial contábil;

IV - resposta conclusiva a todos os que-
sitos apresentados pelo juiz, pelas partes 
e pelo órgão do Ministério Público

(h) conclusão;

(i) termo de encerramento, constando 
a relação de anexos e apêndices; § 1o No laudo, o perito deve apresentar 

sua fundamentação em linguagem sim-
ples e com coerência lógica, indicando 
como alcançou suas conclusões.
§ 2o É vedado ao perito ultrapassar os 
limites de sua designação, bem como emitir 
opiniões pessoais que excedam o exame 
técnico ou científico do objeto da perícia.
§ 3o Para o desempenho de sua função, 
o perito e os assistentes técnicos podem 
valer-se de todos os meios necessários, 
ouvindo testemunhas, obtendo informações, 
solicitando documentos que estejam em 
poder da parte, de terceiros ou em reparti-
ções públicas, bem como instruir o laudo 
com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 
fotografias ou outros elementos necessários 
ao esclarecimento do objeto da perícia.

(j) assinatura do perito: deve constar sua 
categoria profissional de contador, seu número 
de registro em Conselho Regional de Conta-
bilidade e, se houver, o número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC), e sua função: se laudo, perito nomea-
do e se parecer, assistente técnico da parte. É 
permitida a utilização da certificação digital, 
em consonância com a legislação vigente e 
as normas estabelecidas pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

(k) para elaboração de parecer, aplicam-se o 
disposto nas alíneas acima, no que couber.

Fonte: NBC TP 01 (R1) e Lei nº13.105/2015
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Assim, apresenta-se a seguir: a) o laudo pericial contábil; b) os 
esclarecimentos realizados sobre as impugnações apresentadas 
pela parte ré; c) respostas a novos quesitos formulados pelo 
Juízo; d) a sentença extraída do site do TJRJ sobre a lide; e) 
questões para reflexão e aprendizagem; f) comentários finais 
sobre o referido trabalho. 

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL
EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 40ª VARA CÍVEL - 
COMARCA DA CAPITAL - RJ 

Processo: XXXXXXX-55.2011.8.19.0001

Autora: PESSOA FÍSICA denominada Maria das Dores

Réu: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA denominada Banco X

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula 
Contratual C/C Revisional de Obrigação Creditícia C/C 
pedido de Repetição de Indébito Com Pedido de Antecipa-
ção de Tutela, ajuizada em 27/10/2011 (fls.2/18), no qual a 
autora em face do Banco X., citado em 16/12/2011, argui na 
inicial que é titular de dois cartões de crédito, Mastercard 
e Visa, de números 000320773230000 e 000642869280000, 
respectivamente. Em decorrência dos juros altos, refinan-
ciou os débitos. Ao final, requer:
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a.	 Seja concedido o benefício da gratuidade de Justiça, de 
acordo com art. 4º, §1°, da Lei n° 1060/50, com nova reda-
ção introduzida pela Lei n° 7510/86;

b.	 A Concessão da Tutela Antecipada, inaudita altera pars, 
para determinar a suspensão de todo e qualquer pagamen-
to da demandante, até a apuração do VALOR A SER RES-
TITUÍDO, bem como suspendendo toda e qualquer me-
dida extrajudicial coercitiva, mormente a ABSTENÇÃO 
e/ou EXCLUSÃO de lançamento do nome da autora dos 
cadastros de devedores (SPC e Serasa), oficiando-se para 
tanto a ré.

c.	 Seja reconhecida a hipossuficiência, com a inversão do 
ônus da prova em favor do consumidor (inciso VIII, do 
art. 6º do CDC), e, como consequência, em conformidade 
com o art. 355 do CPC, determinada:

c.1	 a exibição de planilha indicativa de todos os cálculos des-
critivos da dívida, bem como dos pagamentos efetuados, 
apontando as taxas e forma de aplicação dos juros e co-
missões, os pagamentos efetuados pela demandante, desde 
agosto de 2011 até a atualidade, com a descrição das taxas 
de juros e comissões aplicadas no período;

c.2	 A EXIBIÇÃO DO CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO efetuado em nome da autora, com a utiliza-
ção da cláusula mandato, demonstrando ter contratado 
especificamente em favor da usuária titular, que cobrou 
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exatamente a mesma taxa paga à instituição financeira e, 
ainda, que as taxas contratadas eram as melhores disponí-
veis no mercado na época;

d.	 Seja oficiado o Banco Central do Brasil para prestar infor-
mações acerca da regulamentação da atividade das adminis-
tradoras do cartão de crédito e dos índices da Taxa Selic e os 
adotados em média pelas instituições financeiras em relação 
ao empréstimo pessoal, durante o período discutido;

e.	 Após concessão da antecipação de tutela, seja determinada 
a citação do réu para comparecer à audiência de concilia-
ção, sob pena dos efeitos do art. 277, §2º, do CPC e, que-
rendo, apresentar contestação;

f.	 Seja JULGADO PROCEDENTE o pedido para:

f.1.	 confirmar os efeitos da Tutela Antecipada pretendida, ou 
seja, determinar a suspensão de todo e qualquer pagamen-
to da demandante, até a apuração do realmente devido, 
bem como qualquer medida extrajudicial coercitiva, mor-
mente a abstenção e/ou exclusão do lançamento do nome 
da autora nos cadastros de devedores (SPC e Serasa), ofi-
ciando-se para tanto o réu, sob pena de incorrer em multa 
diária de R$ 200,00, na forma do art. 273 do CPC, art. 84, 
§3º, do CDC, e item nº 7 da Portaria nº 03, de 15 de março 
de 2001, expedida pelo Ministério da Justiça;
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f.2.	 emitir Preceito Declaratório da nulidade de todas as cláu-
sulas contratuais eivadas de abusividade, ao teor do dispos-
to nos incisos IV, VIII e X, do art. 51, do Código de Defesa 
do Consumidor, e itens nº 07e 08 da Portaria nº 03, de 15 
de março de 2001, expedida pelo Ministério da Justiça;

f.3.	 emitir preceito constitutivo modificativo revisionista da 
relação obrigacional e critérios de cobrança, desde agosto 
de 2011 até a atualidade, com a fixação do quantum debea-
tur exigível da demandante ao longo da relação, estabeleci-
do dentro dos parâmetros da legalidade, ou seja, com a sua 
fixação no patamar máximo equivalente a 1% ao mês, em 
conformidade com o Decreto nº 22.626/33 e com o código 
consumerista;

f.4.	 subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela im-
procedência do pedido formulado na alínea “f.3”, seja fi-
xado, como patamar máximo de juros, o equivalente a 
Taxa Selic, representativa dos juros praticados no mercado 
financeiro para a tomada de empréstimo entre as institui-
ções, estipulada durante o período controvertido;

f.5.	 subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela im-
procedência do pedido formulado nas alíneas “f.3” e “f.4”, 
seja fixado, como patamar máximo de juros, o equivalente 
a taxa do empréstimo pessoal representativa dos juros pra-
ticados no mercado financeiro para a tomada de emprésti-
mo entre instituição financeira e pessoa física, estipulada 
durante o período controvertido;
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f.6.	 emitir preceito condenatório compelindo o réu na repe-
tição em dobro do indébito, conforme o art. 42, parágrafo 
único, da Lei nº 8078/90, pago pela demandante durante 
todo o período acima indicado, principalmente das despe-
sas exigidas em lançamento de operação de crédito através 
da cláusula mandato, devidamente corrigidas com juros 
moratórios legais de 0,5% ao mês; e

g.	 seja o réu condenado nas verbas de sucumbências, sendo 
revertidas as relativas a honorários advocatícios.

O réu contesta todos os argumentos da autora (fls.45/65) e requer 
que sejam julgados improcedentes. Apresenta nos fatos que a auto-
ra realizou sete contratos, nos quais os dois objetos da inicial da au-
tora foram identificados como renegociação dos cartões de crédito 
Mastercard e Visa. (fl.46).

O Juízo decide pela produção de prova pericial e formula quesito 
único (fl.83): “Formulo como quesito único do Juízo: a) informar acerca 
da taxa de juros usualmente praticada no mercado pelas instituições fi-
nanceiras, bem como qual a taxa de juros aplicada no contrato do autor”.

1 – DA METODOLOGIA
Por tratar-se de prova técnica contábil, pela natureza das ques-
tões envolvidas, este laudo pericial contábil foi elaborado to-
mando como base as Normas Brasileira de Contabilidade 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), ór-
gão que regulamenta as normas para o exercício da profissão 
contábil: NBC TP 01 – Perícia Contábil e NBC PP 01 Perito 
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Contábil. Foi observada também toda legislação pertinente e 
necessária à elaboração deste laudo.

2 – ANÁLISE TÉCNICA
A análise técnica realizada, bem como os procedimentos de 
perícia utilizados para responder aos quesitos da autora e do 
réu e a conclusão do laudo pericial contábil foram:

2.1 DILIGÊNCIA
Foi enviado o Termo de Diligência nº 1 ao réu solicitan-
do (fl.173): 

1 – Todos os contratos assinados pelas partes (cartão 
de crédito e financiamento). A petição de fl.46 do réu 
apresenta sete contratos.

2 – Fatura e extrato dos cartões de crédito, desde a sua 
abertura até a presente data, com memória de cálcu-
los, taxas de juros aplicadas, encargos financeiros e de-
mais informações necessárias.

3 – Extrato da conta-corrente, desde a sua abertura 
até a presente data.

O réu não respondeu e este perito, que, em 11/04/2016 
(fls.183/184), devolveu o processo para que o Juízo providen-
ciasse a sua citação para entrega dos documentos solicitados. 
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Em 23/06/2016, o réu apresenta petição requerendo juntada 
de documentos “telas sistêmicas” somente de quatro contra-
tos (fls.191/252). Dois contratos do objeto da lide (financia-
mento dos débitos dos cartões de crédito Mastercard e Visa) e 
dois originários de BANKFONE e EA, este último entendido, 
s.m.j., pela sigla, como “Empréstimo Automático”.

2.2 EXAME E VISTORIA DOS 
DOCUMENTOS

Não foram entregues os documentos solicitados pelo perito, 
conforme descrito no item anterior, prejudicando a realização 
do exame e vistoria dos extratos e contratos. O réu entregou so-
mente planilhas de controle corporativo da instituição finan-
ceira, evidenciando o financiamento e os registros contábeis 
das contas de débito e crédito na contabilidade. Apresenta-se, 
a seguir, os dados dos contratos firmados entre as partes, com 
a constatação de que os financiamentos obtidos pelo autor 
foram quitados. 

CANAL 
CONTRATAÇÃO

OPERAÇÃO / 
ORIGEM

OPERAÇÃO SITUAÇÃO JUROS AMORTIZAÇÃO TOTAL 
DATA 

ASSINATURA
DATA 1ª 
PARCELA

SISTEMA
PRAZO 

(MESES)

TAXA 
CONTRATO 

(% A.M.)

TAXA MÉDIA 
BACEN (% 

A.M.)

TAXA 
SELIC (% 

A.M.)
DOCS

MASTERCARD 320773230000 62610560-5 QUITADO R$ 6.444,51 R$ 4.956,28 R$ 11.400,79 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 2,035842% 1,07% FLS. 25/30 E 219/239
VISA 642869280000 26049128-7 QUITADO R$ 4.305,21 R$ 3.310,98 R$ 7.616,19 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 2,035842% 1,07% FLS. 25/30 E 196/218
BANKFONE - 34342587-2 QUITADO R$ 698,20 R$ 698,20 R$ 1.396,40 14/03/2011 15/04/2011 PRICE 12 6,30% 2,075149% 0,92% FLS. 240/246
EA - 60355738-0 QUITADO R$ 766,49 R$ 1.402,65 R$ 2.169,14 11/01/2011 10/02/2011 PRICE 15 6,02% 2,021811% 0,86% FLS.247/252

Diante dessa situação, optamos pelo exame dos contratos de 
renegociação das dívidas dos cartões de crédito Mastercard e 
Visa, objetos da lide, constantes dos autos (fls.25/30). Entre-
tanto, estes não apresentam as assinaturas das partes. O item 
1, letra c, das Condições Gerais de Renegociação do referido 
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contrato preconiza que foi utilizado o sistema Price nos dois 
financiamentos. Assim, pode-se concluir que os cálculos das 
prestações feitos com as condições destes contratos estão corre-
tos, bem como dos originados pelo BANKFONE e EA.

ANÁLISE TÉCNICA DO MÉTODO UTILIZADO: 
SISTEMA PRICE
A posição deste perito é que os dois contratos de renegocia-
ção das dívidas dos cartões Mastercard e Visa, objetos da lide, 
utilizando o Sistema Price, estão de acordo com o pactuado 
entre as partes e o item 1, letra c, das Condições Gerais de Re-
negociação do referido contrato preconiza que foi utilizado o 
sistema Price nos dois financiamentos.

Para demonstrar que a utilização do método Price é uma reali-
dade do mercado, segue decisão da MM. Dra. Juíza da 2ª. Vara 
Cível da Comarca de Barra Mansa, na qual determina que este 
expert, atuando como perito do Juízo do processo 0010893-
10.2012.8.19.0007, cumpra as seguintes premissas:

1. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
1.1. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS

A capitalização de juros foi vedada no ordena-
mento jurídico brasileiro pelo Decreto 22.626/33 
(Lei de Usura), cujo art. 4º estabeleceu: 
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Art. 4º É proibido contar juros dos juros: esta proibi-
ção não compreende à acumulação de juros vencidos 
aos saldos líquidos em conta-corrente de ano a ano.

O STJ entende que a ressalva prevista na segunda 
parte do art. 4º (a destacada) significa que a Lei da 
Usura permite a capitalização anual.

O CC-1916 (art. 1.262) e o CC-2002 também per-
mitem a capitalização anual:

Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômi-
cos, presume-se devidos juros, os quais, sob pena 
de redução, não poderão exceder a taxa a que se 
refere o art. 406, permitida a capitalização anual.

Desse modo, a capitalização anual sempre foi 
PERMITIDA (para todos os contratos).

1.2 CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIO-
DICIDADE INFERIOR A UM ANO

Como vimos, a capitalização de juros por ano é per-
mitida, seja para contratos bancários ou não bancários.

O que é proibida, como regra, é a capitalização de 
juros com periodicidade inferior a um ano. Ex.: 
capitalização mensal de juros (ou seja, a cada mês 
incidem juros sobre os juros).
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No entanto, a capitalização de juros com periodi-
cidade inferior a um ano (ex.: capitalização mensal 
de juros) NÃO é proibida também para os bancos. 
A MP nº 1.963-17, editada em 31 de março de 2000, 
permitiu às instituições financeiras a capitalização 
de juros com periodicidade inferior a um ano.

Em suma, é permitida a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano em contratos BAN-
CÁRIOS celebrados após 31 de março de 2000, 
data da publicação da MP 1.963-17/2000 (atual MP 
2.170-36-2001), desde que expressamente pactuada.

Veja a redação da MP 2.170-36/2001:

Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é ad-
missível a capitalização de juros com periodicida-
de inferior a um ano.

2. O STJ CONFIRMA ESSA POSSIBILIDADE:

I – A capitalização de juros, também chamada de 
anatocismo, ocorre quando os juros são calcula-
dos sobre os próprios juros devidos.

II – A capitalização ANUAL de juros é permitida, 
seja para contratos bancários ou não bancários.
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III – A capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano, em regra, é vedada. Exceção: é 
permitida a capitalização de juros com periodici-
dade inferior a um ano em contratos BANCÁRIOS 
celebrados após 31 de março de 2000, data da pu-
blicação da MP 1.963-17/2000 (atual MP 2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada.

IV – A capitalização em periodicidade inferior à 
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. 
Para isso, basta que, no contrato, esteja prevista a taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal.

Os bancos não precisam dizer expressamente no 
contrato que estão adotando a “capitalização de 
juros”, bastando explicitar com clareza as taxas co-
bradas. STJ. 2ª. Seção. REsp. 973.827-RS, Rel. origi-
nário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão 
Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 27/06/2012.

V – O uso da TABELA PRICE, por si só, não im-
plica abusividade.

Desse modo, os bancos podem fazer a capitaliza-
ção de juros com periodicidade inferior a um ano, 
desde que expressamente pactuada.

2.3 OS CRITÉRIO DE CÁLCULO 
ADOTADOS FORAM:
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2.3.1 CONTRATO Nº 000320773230000 
– SALDO DEVEDOR DO CARTÃO 
MASTERCARD

Apêndice 1 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 
PELO SISTEMA PRICE – Taxa de Juros do contrato 5,5% 
a.m., referente ao contrato nº 000320773230000 negociado 
para pagamento do saldo devedor do cartão Mastercard;

Para atender ao Quesito nº 3 da autora, foi utilizado o Método de 
Amortização a Juros Simples – MAJS, segundo Hoog (2012, p.674):

“(...) Pois o MAJS, nos moldes apresentados, determina 
o pagamento de juros equivalentes e proporcionais ao 
capital devolvido, assegurando ao proprietário do capi-
tal, o reconhecimento dos juros, porém exigíveis somen-
te quando da efetiva devolução do capital e sempre de 
forma simples, afastando todo tipo de antecipação no 
pagamento de juros, de sua capitalização ou anatocis-
mo, e também afasta a possibilidade de uma eventual 
interpretação de que o titular do direito de receber os ju-
ros excedeu o limite imposto pelo seu fim econômico ou 
social em decorrência da boa-fé, o que é um ilícito, con-
forme se imagina ser possível aos tribunais, sentenciem 
em decorrência de uma boa interpretação do art. 187 do 
CC/2002.”

Apêndice 1.1 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉS-
TIMO PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS 
SIMPLES – MAJS – Taxa 1% a.m., referente ao contrato nº 
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000320773230000 negociado para pagamento do saldo de-
vedor do cartão Mastercard. Foi apurado a diferença paga a 
maior em comparação com o Sistema Price. Em seguida, os 
valores foram atualizados e aplicados juros de mora.

Apêndice 1.2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTI-
MO PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIM-
PLES – MAJS – Taxa Selic 1,07% a.m., referente ao contrato 
nº 000320773230000 negociado para pagamento do saldo 
devedor do cartão Mastercard. Foi apurado a diferença paga 
a maior em comparação com o Sistema Price. Em seguida, os 
valores foram atualizados e aplicados juros de mora.

Apêndice 1.3 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 
PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – 
MAJS – Taxa média informada pelo BACEN 2,035842% a.m., 
referente ao contrato nº 000320773230000 negociado para pa-
gamento do saldo devedor do cartão Mastercard. Foi apurado 
a diferença paga a maior em comparação com o Sistema Price. 
Em seguida, os valores foram atualizados e aplicados juros de 
mora.

2.3.2 CONTRATO Nº 000642869280000 
– SALDO DEVEDOR DO CARTÃO VISA

Apêndice 2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 
PELO SISTEMA PRICE – Taxa de Juros do contrato 5,5% 
a.m., referente ao contrato nº 000642869280000 negociado 
para pagamento do saldo devedor do cartão Visa;
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Apêndice 2.1 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉS-
TIMO PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS 
SIMPLES – MAJS – Taxa 1% a.m., referente ao contrato nº 
000642869280000 negociado para pagamento do saldo deve-
dor do cartão Visa. Foi apurado a diferença paga a maior em 
comparação com o Sistema Price. Em seguida, os valores fo-
ram atualizados e aplicados juros de mora.

Apêndice 2.2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTI-
MO PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIM-
PLES – MAJS – Taxa Selic 1,07% a.m., referente ao contrato 
nº 000642869280000 negociado para pagamento do saldo de-
vedor do cartão Visa. Foi apurado a diferença paga a maior em 
comparação com o Sistema Price. Em seguida, os valores fo-
ram atualizados e aplicados juros de mora.

Apêndice 2.3 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 
PELO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES - 
MAJS - Taxa média informada pelo BACEN 2,035842% a.m., re-
ferente ao contrato nº 000642869280000 negociado para paga-
mento do saldo devedor do cartão Visa. Foi apurado a diferença 
paga a maior em comparação com o Sistema Price. Em seguida, 
os valores foram atualizados e aplicados juros de mora.

DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS 
Foram realizadas as diligências conforme descritas na análise 
técnica (fls.173/182).
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QUESITOS DO MAGISTRADO
Foi apresentado um quesito pelo MM. Juiz (fl. 83).

QUESITO ÚNICO:  Informar acerca da taxa de juros usual-
mente praticada no mercado pelas instituições financeiras, 
bem como qual a taxa de juros aplicada no contrato do autor.

RESPOSTA: Apresenta-se, a seguir, dados dos contratos com 
as taxas de juros aplicadas nos contratos e no mercado, toman-
do como base a taxa média do mercado informada pelo Banco 
Central (Bacen) no seu site.

CANAL 
CONTRATAÇÃO

OPERAÇÃO / 
ORIGEM

OPERAÇÃO SITUAÇÃO JUROS AMORTIZAÇÃO TOTAL 
DATA 

ASSINATURA
DATA 1ª 
PARCELA

SISTEMA
PRAZO 

(MESES)

TAXA 
CONTRATO 

(% A.M.)

TAXA MÉDIA 
BACEN (% 

A.M.)

MASTERCARD 320773230000 62610560-5 QUITADO R$ 6.444,51 R$ 4.956,28 R$ 11.400,79 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 2,035842%
VISA 642869280000 26049128-7 QUITADO R$ 4.305,21 R$ 3.310,98 R$ 7.616,19 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 2,035842%
BANKFONE - 34342587-2 QUITADO R$ 698,20 R$ 698,20 R$ 1.396,40 14/03/2011 15/04/2011 PRICE 12 6,30% 2,075149%
EA - 60355738-0 QUITADO R$ 766,49 R$ 1.402,65 R$ 2.169,14 11/01/2011 10/02/2011 PRICE 15 6,02% 2,021811%

QUESITOS DA AUTORA
A autora apresentou quesitos, folhas 17 e 18.

QUESITO Nº 1: Queira o Sr. Perito informar, através dos do-
cumentos acostados à inicial e daqueles a serem apresentados 
pela empresa ré, se os juros praticados em todo o período da 
constituição do crédito superam aqueles fixados pelos seguin-
tes percentuais:

1.	 – Juros remuneratórios legais de 1% a.m;
2.	  - Taxa Selic do período, fixada pelo Banco Cen-

tral do Brasil;



—  250  —

3.	  - Menor taxa média de mercado para remunera-
ção de empréstimo bancário pessoal divulgado pelo 
Banco Central, conforme planilha constante nos 
autos (ranking), extraída do site do Bacen.

RESPOSTA: A resposta é positiva. O quadro de dados dos 
contratos, no item 2.2 da Metodologia, apresenta todas as in-
formações.

QUESITO Nº 2: Queira o Sr. Perito informar, através dos do-
cumentos citados acima, se os juros foram cobrados de modo 
composto, ou seja, se houve incidência de juros sobre juros – 
anatocismo – com violação às disposições legais pertinentes.

RESPOSTA: O sistema utilizado nos contratos foi o Price. Este é ca-
pitalizado e existe a incidência de juros sobre juros. Quanto à presen-
ça do anatocismo, informo que há controvérsia sobre o assunto, pois 
existem autores que defendem que existe o anatocismo e outros que 
afirmam que não existe. O entendimento deste perito é de que o ana-
tocismo existirá somente quando ocorrer a inadimplência e os juros 
não pagos incorporar ao saldo devedor para novo cálculo dos juros.

Com relação à violação às disposições legais pertinentes, esta 
resposta está prejudicada, pois trata-se de questão de Direito.

QUESITO Nº 3: Queira o Sr. Perito recalcular o valor do dé-
bito alegado pela parte ré com aplicação dos juros simples, ou 
seja, juros unicamente sobre o débito, nunca sobre os juros an-
teriores, com observância dos seguintes percentuais.:
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3.1 – Juros remuneratórios legais de 1% a.m.;
3.2 – Taxa Selic do período, fixada pelo Banco Cen-
tral do Brasil;
3.3 - Menor taxa média de mercado para remunera-
ção de empréstimo bancário pessoal divulgado pelo 
Banco Central, conforme planilha constante nos autos 
(ranking), extraída do site do Bacen.

RESPOSTA : Apresenta-se, a seguir, os valores dos dois contratos:

Contrato Nº 
000320773230000 

decorrente do saldo 
devedor do cartão Itaucard 
Mastercard calculado pelo 
Método de Amortização 
a Juros Simples - MAJS, 

conforme solicitado 
Quesito Nº 3 do Autor

JUROS AMORTIZAÇÃO TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATO 
ASSINADO 
ENTRE AS 
PARTES - 

PRICE - Taxa 
5,5% a.m. 

(APÊNDICE 1)

DIFE-
RENÇA 

A MAIOR 
PAGA PELO 

AUTOR 
SEM 

CORREÇÃO 
E JUROS 

DE MORA 

DIFERENÇA A 
MAIOR PAGA 
PELO AUTOR 
COM CORRE-
ÇÃO E JUROS 

DE MORA 
(APÊNDICES 
1.1, 1.2 E 1.3)

QDE 
UFIR/RJ

MASTERCARD (MAJS 
- Taxa de 1% a.m.) R$ 916,91 R$ 4.956,28 R$ 5.873,19 R$ 11.400,79 R$ 7.075,45 R$ 10.231,37 3.407,84 

MASTERCARD (MAJS - 
Taxa SELIC 1,07% a.m.) R$ 981,10 R$ 4.956,28 R$ 5.937,38 R$ 11.400,79 R$ 5.463,42 R$ 10.122,13 3.371,46 

MASTERCARD (MAJS 
- Taxa do BACEN 
2,035842% a.m.) 

R$ 1.866,69 R$ 4.956,28 R$ 6.822,97 R$ 11.400,79 R$ 4.577,82 R$ 8.614,88 2.869,43 

Contrato Nº 
000642869280000 decor-
rente do saldo devedor do 
cartão Visa calculado pelo 
Método de Amortização 
a Juros Simples - MAJS, 

conforme solicitado 
Quesito Nº 3 do Autor

JUROS AMORTIZAÇÃO TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATO 
ASSINADO 
ENTRE AS 
PARTES - 

PRICE - Taxa 
5,5% a.m. 

(APÊNDICE 1)

DIFE-
RENÇA 

A MAIOR 
PAGA PELO 

AUTOR 
SEM 

CORREÇÃO 
E JUROS 

DE MORA 

DIFERENÇA A 
MAIOR PAGA 
PELO AUTOR 
COM CORRE-
ÇÃO E JUROS 

DE MORA 
(APÊNDICES 
1.1, 1.2 E 1.3)

QDE 
UFIR/RJ

MASTERCARD (MAJS 
- Taxa de 1% a.m.) R$ 612,53 R$ 3.310,98 R$ 3.923,51 R$ 7.616,19 R$ 3.692,68 R$ 6.835,01 2.276,59 

MASTERCARD (MAJS - 
Taxa SELIC 1,07% a.m.) R$ 612,53 R$ 3.310,98 R$ 3.923,51 R$ 7.616,19 R$ 3.692,68 R$ 6.762,03 2.252,28 

MASTERCARD (MAJS 
- Taxa do BACEN 
2,035842% a.m.) 

R$ 1.247,02 R$ 3.310,98 R$ 4.558,00 R$ 7.616,19 R$ 3.058,19 R$ 5.755,13 1.916,91 
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QUESITO Nº 4: Queira o Sr. Perito informar, após recalculada 
a dívida, se há valor a ser quitado pelo (a) autor (a) ou se há 
valor a ser recebido por ele (a) nas três hipóteses citadas, com 
observância dos parâmetros referidos no quesito anterior, com 
as devidas atualizações e com conversão para o índice legal de 
UFIRs, a fim de evitar depreciações para as partes.

RESPOSTA: A resposta é positiva. Os valores já foram respon-
didos no Quesito nº 3 da autora.

QUESITO Nº 5: Queira o Sr. Perito prestar quaisquer outros 
esclarecimentos que entender necessários ao deslinde da maté-
ria em debate.

RESPOSTA : Nada a esclarecer.

QUESITOS DO RÉU
Não foram formulados quesitos.

CONCLUSÃO
Após o exame detalhado dos autos e dos documentos que o 
instruem e a aplicação da metodologia constante do laudo pe-
ricial, a conclusão é de:

1. A autora quitou os dois contratos, objetos da lide, que foram 
as dívidas de renegociação dos cartões de crédito Mastercard 
e Visa, constantes dos autos (fls.25/30), conforme descrito no 
item 2.2 da Metodologia do Laudo. Logo, pode-se concluir 
que os valores das prestações calculados com as condições 
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destes contratos estão corretos, bem como dos originados pelo 
BANKFONE e EA.

2. Quanto ao pleito da autora formulado no Quesito nº 3, de 
recalcular os valores considerando as taxas de juros de 1% a.m., 
Taxa Selic e taxa média de mercado informada pelo Banco 
Central, é uma questão de mérito. Esta perícia respondeu ao 
quesito e apresentou a diferença paga a maior para cada situa-
ção, com correção monetária e juros de mora para os dois con-
tratos, objetos da lide (apêndices 1.1, 1,2, 1.3, 2.1, 2.2 e 2.3).

Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para esclarecimen-
tos necessários e apresento expressões de estima e consideração.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a expor, dá-se por finalizado o presente 
trabalho que se apresenta em ... folhas impressas por proces-
samento de dados só no anverso do papel, numeradas de 1 a 
13 no rodapé. Além disso, existem mais oito apêndices que 
são parte integrante do presente laudo contábil, todas rubri-
cadas e assinadas.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2016

Sergio Correia Barbosa
Perito-Contador

CRC/RJ nº 073957/O-3
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE 
ACOMPANHAM O LAUDO

APÊNDICES 
1 – PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO SIS-
TEMA PRICE – Taxa de juros do contrato 5,5% a.m., referente 
ao contrato nº 000320773230000 negociado para pagamento 
do saldo devedor do cartão Mastercard.

1.1 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO MÉ-
TODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – MAJS – 
Taxa 1% a.m., referente ao contrato nº 000320773230000 nego-
ciado para pagamento do saldo devedor do cartão Mastercard.

1.2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO 
MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – 
MAJS – Taxa Selic 1,07% a.m., referente ao contrato nº 
000320773230000 negociado para pagamento do saldo deve-
dor do cartão Mastercard.

1.3 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO MÉ-
TODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – MAJS – 
Taxa média informada pelo Bacen 2,035842% a.m., referente 
ao contrato nº 000320773230000 negociado para pagamento 
do saldo devedor do cartão Mastercard.

2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO SIS-
TEMA PRICE – Taxa de juros do contrato 5,5% a.m., referente 
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ao contrato nº 000642869280000 negociado para pagamento 
do saldo devedor do cartão Visa

2.1 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO 
MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – MAJS 
– Taxa 1% a.m., referente ao contrato nº 000642869280000 ne-
gociado para pagamento do saldo devedor do cartão Visa.

2.2 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO 
MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – 
MAJS – Taxa Selic 1,07% a.m., referente ao contrato nº 
000642869280000 negociado para pagamento do saldo deve-
dor do cartão Visa.

2.3 - PLANILHA EVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO MÉ-
TODO DE AMORTIZAÇÃO A JUROS SIMPLES – MAJS – 
Taxa média informada pelo Bacen 2,035842% a.m., referente 
ao contrato nº 000642869280000 negociado para pagamento 
do saldo devedor do cartão Visa.
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ESCLARECIMENTOS REALIZADOS SOBRE AS 
IMPUGNAÇÕES APRESENTADAS 
A parte ré apresenta duas impugnações e o Juízo solicita ao 
perito que apresente esclarecimentos. Neste sentido, o perito 
do Juízo apresentou os seguintes esclarecimentos:

PRIMEIRA IMPUGNAÇÃO
SERGIO CORREIA BARBOSA, perito-contador, habilitado 
nos termos do art. 156 do novo Código de Processo Civil, es-
tabelecido na Av. Ernani Cardoso, 72 Gr. 208 – Cascadura – 
Rio de Janeiro, RJ, tendo sido nomeado nos autos do processo 
mencionado, fl.124, vem à presença de Vossa Excelência, cum-
prindo o despacho de fl.291, apresentar os esclarecimentos ao 
laudo pericial (fls.256/277) sobre as impugnações formuladas 
pelo réu (fls.279/290), conforme a seguir:

IMPUGNAÇÕES – ITEM 1 DO PARECER TÉCNICO

No item 1, das Considerações Técnicas Iniciais, a assistente téc-
nica concorda com a afirmativa do perito de que os dois con-
tratos pactuados estão de acordo com o pactuado e discorda 
das taxas médias de juros divulgadas pelo Bacen informadas 
pelo perito no laudo, bem como os cálculos realizados com 
valores supostamente cobrados a maior pelo requerido.

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Quanto à concordância da assistente técnica à afirmativa 
do perito de que os dois contratos de renegociação estão de 
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acordo com o pactuado, nada a esclarecer. Quanto às taxas mé-
dias do Bacen e aos cálculos, farei os esclarecimentos nos itens 
específicos do Parecer Técnico adiantes.

IMPUGNAÇÕES – ITEM 2 DO PARECER TÉCNICO

No item 2, dos contratos de empréstimos, a assistente técnica con-
corda com a constatação pericial dada pelo perito na resposta ao 
Quesito nº 2, série do requerente, e apresenta um exemplo para de-
monstrar que, no sistema Price, não houve capitalização de juros. 

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Nada a esclarecer, pois o Parecer Técnico concorda com a afir-
mativa do perito.

IMPUGNAÇÕES – ITEM 3 DO PARECER TÉCNICO

No item 3, das taxas médias divulgadas pelo Bacen, a assisten-
te técnica discorda das taxas médias de juros divulgadas pelo 
Bacen informadas pelo perito no laudo, afirmando que se as-
semelham às taxas médias de juros para operações de crédito 
de empréstimo consignado para aposentados e pensionistas 
do INSS, e argui que elas se referem à modalidade de crédito 
denominada “cartão de crédito parcelado”.
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ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Esta perícia esclarece inicialmente que o réu não apresentou 
os contratos assinados entre as partes, conforme solicitado por 
esta perícia nas fls.183/184. Após despacho do Juízo de fl.189 
para cumprir o solicitado, apresentou somente planilhas do fi-
nanciamento de controle do banco. 

O item 2.2 do laudo pericial, do exame e vistoria dos documentos 
(fls.260/261), preconiza a inexistência de assinaturas nos contratos 
de renegociação das dívidas (fls.25/30), que tem o seguinte títu-
lo: “Aditamento contratual – RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA: 
Confissão de Dívida – Prefixado – Pessoa Física Aditamento nº 
238559” e “Comprovante de contratação – Credicomp – PF Con-
fissão de Dívida – Prefixado”. Assim, o entendimento da perícia foi 
buscar as informações de crédito de pessoa física no site do Bacen. 
Logo, estamos adicionando a este esclarecimento as demais taxas 
de juros informadas pelas instituições financeiras e disponibiliza-
das pelo Bacen em seu site para conhecimento do Juízo.

Quanto ao conceito da taxa de juros na modalidade de “cartão 
de crédito parcelado”, esta perícia foi ao site do Bacen pesquisar 
no SGS – Sistema gerenciador de séries temporais o conceito 
que corresponde ao código 22023 – Taxa média de juros das 
operações de crédito com recursos livres – pessoas físicas – car-
tão de crédito parcelado, e obteve a seguinte resposta: 

“Cartão de crédito parcelado: compreende o 
parcelamento de compras realizadas com cartão de 
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crédito ou dos valores referentes à fatura do cartão, 
mediante a cobrança de juros. Inclui as operações de 
saques em dinheiro com pagamentos parcelados com o 
uso do cartão na função crédito”. 

Assim, esta perícia entende que esta taxa informada pelo Bacen 
é para operação com o cartão de crédito e não para um financia-
mento de pessoa física. Por este motivo, informou a taxa média 
de juros, pessoa física. Logo, esta perícia só quis justificar o crité-
rio que adotou para informar o solicitado por Vossa Excelência, 
mas entendo que a revisão do contrato para utilização de qual-
quer outra taxa é uma questão de mérito que cabe ao Juízo apre-
ciar e decidir. Neste sentido, apresento, no Anexo 1, a relação de 
todos os tipos de taxas divulgadas pelo Bacen para conhecimen-
to e subsídio ao Juízo, bem como no Anexo 2, com informações 
sobre as séries temporais dos códigos 22023 (taxa média de juros 
das operações de crédito com recursos livres – pessoas físicas – 
cartão de crédito parcelado) e 20742 (taxa média de juros das 
operações de crédito com recursos livres – pessoas físicas – cré-
dito pessoal não consignado). Apresenta-se, a seguir, as taxas de 
juros na modalidade de crédito pessoa física, “cartão de crédito 
parcelado” e “crédito pessoal não consignado”, visando comple-
mentar a resposta ao quesito formulado pelo Juízo.

CANAL 
CONTRATAÇÃO

OPERAÇÃO / 
ORIGEM

OPERAÇÃO SITUAÇÃO
DATA 

ASSINATURA 
CONTRATO

DATA 1ª 
PARCELA

SISTEMA
PRAZO 

(MESES)

TAXA 
CONTRATO 

(% A.M.)

Taxa Juros  
Cartão de 
Crédito 

Parcelado 
Cód. 22023 

(% a.m) 

Taxa Juros Crédito 
Pessoal Não 

Consignado Cód. 20742  
(% a.m)

MASTERCARD 320773230000 62610560-5 QUITADO 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 6,153746% 4,955772%
VISA 642869280000 26049128-7 QUITADO 23/08/2011 12/09/2011 PRICE 36 5,50% 6,153746% 4,955772%

Taxas divulgadas no site do BCB
Taxas Juros modalidade crédito PF
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IMPUGNAÇÕES – ITEM 4 DO PARECER TÉCNICO

No item 4, dos cálculos apresentados pela perícia, o Parecer 
Técnico discorda dos cálculos apresentados e da apuração de 
valores supostamente cobrados a maior pelo requerido.

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Esta perícia esclarece que os cálculos apresentados foram ob-
jetos de resposta aos quesitos formulados pela autora. Não 
existe parcialidade da perícia para mudar as condições pactua-
das, mas sim cumprir o que determina o art. 473 da Lei nº 
13.105/2015, inciso IV, que preconiza: “O laudo pericial deverá 
conter: (...) IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados 
pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público”.

Logo, os cálculos apresentados foram objetos de resposta ao 
Quesito nº 3 da autora e este perito, em nenhum momento, 
fugiu ao que determina o art. 473 da Lei nº 13.105/2015, inci-
so IV. Para comprovar esta afirmativa, apresenta-se, a seguir, a 
conclusão do laudo pericial contábil manifestando a opinião 
conclusiva quanto ao objeto da lide e dizendo que o pleito da 
autora é uma questão de mérito:

1. A autora quitou os dois contratos, objetos da lide, que 
foram as dívidas de renegociação dos cartões de crédi-
to Mastercard e Visa, constantes dos autos (fls.25/30), 
conforme descrito no item 2.2 da Metodologia do Lau-
do. Logo, pode-se concluir que os valores das prestações 
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calculados com as condições destes contratos estão corre-
tos, bem como dos originados pelo BANKFONE e EA.

2. Quanto ao pleito da autora formulado no Quesito 
nº 3, de recalcular os valores considerando as taxas de 
juros de 1% a.m., Taxa Selic e taxa média de mercado 
informada pelo Banco Central, é uma questão de mé-
rito. Esta perícia respondeu ao quesito e apresentou a 
diferença paga a maior para cada situação, com corre-
ção monetária e juros de mora para os dois contratos, 
objetos da lide (Apêndices 1.1, 1,2, 1.3, 2.1, 2.2 e 2.3).

Face ao exposto, este perito finaliza afirmando que mantém 
seu laudo pericial contábil na íntegra e adiciona apenas as ta-
xas de juros na modalidade de crédito pessoa física, “cartão de 
crédito parcelado” e “crédito pessoal não consignado”, divulga-
das pelo Bacen no seu site, para complementar o quesito for-
mulado pelo Juízo.

Termos em que pede deferimento,
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2017.

Sergio Correia Barbosa
Contador

Registro nº 073957/O-3 CRC-RJ

SEGUNDA IMPUGNAÇÃO
SERGIO CORREIA BARBOSA, perito-contador, habilitado 
nos termos do art. 156 do novo Código de Processo Civil, esta-
belecido na Av. Ernani Cardoso, 72 Gr. 208 – Cascadura – Rio 
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de Janeiro, RJ, tendo sido nomeado nos autos do processo 
mencionado, fl.124, vem à presença de Vossa Excelência, cum-
prindo o despacho de fl.317, apresentar os esclarecimentos ao 
novo Parecer Técnico (fls.313/316), conforme a seguir:

IMPUGNAÇÕES – NOVO PARECER TÉCNICO

Este novo Parecer Técnico apresenta as mesmas contestações 
apresentadas no Parecer Técnico anterior (fls.279/290) de for-
ma resumida, contestando novamente que os cálculos realiza-
dos pelo perito em resposta a quesito formulado pela autora 
não deveriam ser realizados, somente no caso de o MM. Dr. 
Juiz solicitar. A conclusão é igual à anterior.

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Esta perícia esclarece, mais uma vez, que os cálculos apresen-
tados foram objetos de resposta aos quesitos formulados pela 
autora. Não existe parcialidade da perícia para mudar as condi-
ções pactuadas, mas sim cumprir o que determina o art. 473 da 
Lei nº 13.105/2015, inciso IV, que preconiza: “O laudo pericial 
deverá conter: (...) IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apre-
sentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público”.

Logo, afirmo novamente que os cálculos apresentados foram 
objetos de resposta ao Quesito nº 3 da autora e este perito, em 
nenhum momento, fugiu ao que determina o art. 473 da Lei nº 
13.105/2015, inciso IV. Para comprovar esta afirmativa, apresen-
ta-se a seguir, outra vez, a conclusão do laudo pericial contábil 
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manifestando a opinião conclusiva quanto ao objeto da lide e 
dizendo que o pleito da autora é uma questão de mérito:

1. A autora quitou os dois contratos, objetos da lide, 
que foram as dívidas de renegociação dos cartões 
de crédito Mastercard e Visa, constantes dos autos 
(fls.25/30), conforme descrito no item 2.2 da Meto-
dologia do Laudo. Logo, pode-se concluir que os valo-
res das prestações calculados com as condições destes 
contratos estão corretos, bem como dos originados pelo 
BANKFONE e EA.

2. Quanto ao pleito da autora formulado no Que-
sito nº 3, de recalcular os valores, considerando as 
taxas de juros de 1% a.m., taxa Selic e taxa média 
de mercado informada pelo Banco Central, é uma 
questão de mérito. Esta perícia respondeu ao quesito 
e apresentou a diferença paga a maior para cada si-
tuação, com correção monetária e juros de mora para 
os dois contratos, objetos da lide (Apêndices 1.1, 1,2, 
1.3, 2.1, 2.2 e 2.3).

Face ao exposto, este perito finaliza afirmando que mantém 
seu laudo pericial contábil na íntegra, tendo em vista que o 
novo Parecer Técnico nada trouxe de novo para esclarecimen-
tos adicionais.

Termos em que pede deferimento,
Rio de Janeiro, 4 de julho de 2018.
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Sergio Correia Barbosa
Contador

Registro nº 073957/O-3 CRC-RJ

RESPOSTAS À FORMULAÇÃO DE NOVOS 
QUESITOS DO JUÍZO
O Juízo formula novos quesitos para o perito. Neste sentido, o 
perito do Juízo apresentou as seguintes respostas:

SERGIO CORREIA BARBOSA, perito-contador, habilitado 
nos termos do art. 156 do novo Código de Processo Civil, es-
tabelecido na Av. Ernani Cardoso, 72 Gr. 208 – Cascadura – 
Rio de Janeiro, RJ, tendo sido nomeado nos autos do processo 
mencionado, fl.124, vem à presença de Vossa Excelência, cum-
prindo o despacho de fl.358, responder os quesitos do Juízo, 
conforme a seguir:

QUESITO Nº 1: SE HOUVE IRREGULARIDADE 
NOS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE AS 
PARTES, DISCRIMINANDO-AS.
Resposta: Conforme descrito no item 2.2 da análise técnica do 
laudo pericial (fl.261), conclui-se que os dois contratos de rene-
gociação das dívidas dos cartões de crédito Mastercard e Visa, 
objetos da lide, não apresentam as assinaturas das partes para 
cumprir a repactuação, configurando irregularidade (fls.25/30).

QUESITO Nº 2: SE HÁ SALDO DEVEDOR 
A SER QUITADO PELA PARTE AUTORA, 
INFORMANDO O QUANTUM.
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Resposta: Conforme descrito na conclusão do laudo pericial 
(fl.261), o autor quitou os dois contratos, objetos da lide, que 
foram as dívidas de renegociação dos cartões de crédito Mas-
tercard e Visa, constantes dos autos (fls.25/30). Logo, não há 
saldo devedor a ser quitado.

QUESITO Nº 3: SE HÁ QUANTIA A SER 
RESTITUÍDA PELO RÉU, EM FAVOR DA 
AUTORA, INFORMANDO O QUANTUM.
Resposta: A resposta é negativa. Não há qualquer quantum.

Termos em que pede deferimento,
Rio de Janeiro, 17 de abril de 2019.

Sergio Correia Barbosa
Contador

Registro nº 073957/O-3 CRC-RJ

SENTENÇA PROLATADA PELO JUÍZO
O MM. Dr. Juiz de Direito apresenta o relatório e fundamen-
tação, proferindo a sentença a seguir (fls.369/371), retirada do 
site do TJRJ:

MARIA DAS DORES propôs ação de declaratória c/c 
indenizatória em face de BANCO ITAÚCARD ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C 
LTDA., alegando, em síntese, ser usuária titular de dois 
cartões de créditos administrados pelo réu. Ressaltou 
que, em razão da abusividade das tarifas, encargos e 
juros cobrados pelo réu, passou a inadimplir as faturas 



—  282  —

dos cartões. Ressaltou, ainda, ter renegociado a dívida 
no valor de R$ 7.751,99, para pagamento em 36 parce-
las de R$ 528,25. Esclareceu ter efetuado o pagamento 
de apenas duas parcelas, em razão de problemas finan-
ceiros. Por tais razões, requereu a antecipação dos efeitos 
da tutela de mérito, a fim de que o réu se abstenha de 
cobrar a dívida até o julgamento da demanda. Ao final, 
requereu fosse a tutela tornada definitiva, bem como a 
condenação do réu a revisar os contratos de cartão de 
crédito entabulado entre as partes, com a anulação das 
cláusulas arbitrárias que importem em excesso pratica-
do pelo réu. Requereu, ainda, a devolução em dobro dos 
valores cobrados indevidamente. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/39. 

Decisão, à fl. 41, deferindo a gratuidade de Justiça 
e indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela de 
mérito. 

Contestação, às fls. 46/66, acompanhada dos docu-
mentos de fls. 67/90, sustentando, em síntese, que 
os contratos foram celebrados após a autora tomar 
ciência de todas as suas cláusulas. Defendeu que os 
juros cobrados se coadunam com a média do merca-
do. Ressaltou a legalidade da capitalização de juros, 
pontuando que esta não se confunde com anatocismo. 
Após repudiar o dano material, requereu a improce-
dência dos pedidos. 
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Decisão, à fl. 91, determinando a prova documental e 
a realização de perícia técnica.  

Laudo pericial, às fls. 280/291, com esclarecimentos, 
às fls. 318/334, 343/345. 

Quesitos do Juízo, à fl. 351, com esclarecimentos do 
perito, às fls. 364/365.

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de ação na qual pretende a autora a revisão 
dos contratos de cartão de crédito pactuados com o 
réu, sob a alegação de existência de cláusulas abusivas. 

O feito comporta o julgamento no estado em que se en-
contra, na forma do art. 355, I, do novo Código de Proces-
so Civil, sendo certo que não há mais provas a produzir. 

Com efeito, verifica-se que a demanda versa sobre re-
lação de consumo, uma vez que a parte autora encon-
tra-se abarcada pelo conceito normativo positivado 
no art. 2º da Lei nº 8.078/90 e o réu subsume-se ao 
conceito do art. 3º do referido diploma legal. Por essa 
razão, impõe-se a inteira aplicação das normas pre-
vistas no Código de Defesa do Consumidor, normas 
essas de ordem pública que emanam do microssistema 
protetivo com sede constitucional nos arts. 5º, XXXII e 
170, I da CRFB/88. 
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Cinge-se a controvérsia à análise da prática de anato-
cismo, bem como da aplicação ou não de taxas e juros 
abusivos pela instituição financeira. 

O ilustre expert analisou o contrato e fez as seguintes 
considerações em seu laudo: “ 1. Autora quitou os dois 
contratos, objetos da lide, que foram as dívidas de re-
negociação dos cartões de crédito Mastercard e Visa, 
constantes dos autos (fls.25/30), conforme descrito no 
item 2.2 da Metodologia do Laudo. Logo, pode-se con-
cluir que os valores das prestações calculados com as 
condições destes contratos estão corretos, bem como dos 
originados pelo BANKFONE e EA. 

O ilustre perito ratificou o laudo pericial nos escla-
recimentos prestados às fls. 318/334, 343/345, além 
de ter afirmado, à fl. 364, não haver saldo devedor 
da parte autora, nem valores a serem restituídos 
pelo réu à autora.

O perito consignou também que o contrato realizado 
entre as partes é regulado pela Tabela Price. Mas, ain-
da que assim não o fosse, o Superior Tribunal de Jus-
tiça firmou entendimento em recurso representativo 
de controvérsia no sentido de que a prática do anato-
cismo pelas instituições financeiras não é vedada, en-
tendimento hoje sumulado no verbete nº 539 daquele 
tribunal, razão por que a pretensão da autora, nesse 
sentido, não poderia ser acolhida.
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Quanto ao percentual de juros, é de registrar que as 
instituições financeiras não se sujeitam à Lei da Usura. 
Esse é o entendimento firmado no E. Tribunal de Jus-
tiça e nas Cortes Superiores, em razão do que dispõe o 
art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/64, diploma que disci-
plina o Sistema Financeiro Nacional e suas instituições, 
ficando afastada a limitação imposta pelo Decreto nº 
22.626/33 (Lei de Usura), aplicando-se às taxas de ju-
ros balizadas nos contratos e regras de mercado.

A propósito, o verbete nº 596 da súmula do Supremo 
Tribunal Federal assim prevê:  

“As disposições do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam 
às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 
operações realizadas por instituições públicas ou pri-
vadas que integram o Sistema Financeiro Nacional.”  

Não obstante, no entendimento sumulado, é certo que 
as disposições contratuais devem ser observadas. Nessa 
senda, da análise do laudo pericial, verifica-se que o 
perito não constatou irregularidade quanto aos juros 
praticados, o que impõe afirmar não haver abusivida-
de na cobrança de juros. 

Nessa toada, não havendo constatação de abusividade 
das cláusulas contratuais, nem de cobrança de valo-
res ilegais, não há de se falar em revisão do contrato 
celebrado entre as partes. Logo, não há de se cogitar 
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a eventual descaracterização da mora da devedora. 
Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, na forma 
do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Ci-
vil, e condeno a parte autora ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 
10% do valor atualizado da causa, na forma do art. 
85, §2º, do novo Código de Processo Civil, observada a 
gratuidade de Justiça deferida, a atrair a aplicação do 
art. 98, §3º, do NCPC. 

P.I.

Transitada em julgado e nada sendo requerido no pra-
zo de dez dias, dê-se baixa e remetam-se à Central de 
Arquivamento.  

Rio de Janeiro, 17/05/2019. 
Juiz Titular	

QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
1.Considerando o art. 473 do NCPC, Lei nº 13.105/2015, faça 
uma análise do laudo pericial e emita uma opinião sobre se o 
laudo atendeu aos seguintes aspectos:

a) foi explicitado o objeto da perícia? Justifique sua resposta.

b) indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito.
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c) a metodologia utilizada no trabalho foi eficaz para respon-
der aos quesitos e concluir o laudo? Justifique sua resposta.

d) as respostas dadas pelo perito a todos os quesitos foram 
conclusivas? Justifique sua resposta.

e) o laudo apresenta a fundamentação em linguagem simples 
e coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões? 
Justifique sua resposta.

f) o laudo apresenta todos os elementos de prova para subsi-
diar a decisão do Juízo? Justifique sua resposta.

g) o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científico do 
objeto da perícia? Justifique sua resposta.

COMENTÁRIOS FINAIS
O objetivo deste trabalho é apresentar ao leitor as técnicas uti-
lizadas na elaboração de um laudo pericial contábil, observan-
do a legislação e as normas vigentes. Como destaque final de 
troca de experiência, observo que o perito deve primar pela 
excelência no trabalho buscando a máxima de não cometer 
qualquer erro. O trabalho deve ser isento e impecável, pois 
ele auxiliará o Juízo na solução da lide. O caso apresentado, 
com a decisão prolatada, oferece diversos ensinamentos para 
os peritos. Demonstra, na fundamentação, entendimentos ju-
rídicos sobre o Código de Defesa do Consumidor, a não veda-
ção da prática do anatocismo embasada na súmula nº 539 do 
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Superior Tribunal de Justiça (STJ), a liberdade de pactuação 
da taxa de juros balizadas nos contratos e regras de mercado 
não se sujeitando à Lei da Usura, citando a súmula nº 596 do 
Supremo Tribunal Federal (STF). O Juízo registra, em diversos 
momentos do conteúdo da sentença, a segurança nas informa-
ções do laudo pericial com citações determinantes para a sua 
decisão e, finalmente, solucionar a lide, justificando a presta-
ção jurisdicional requerida pelas partes. 
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C A P Í T U L O  4

PERÍCIA CONTÁBIL EM 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

JUDICIAL CÍVEL

NOTA SOBRE O AUTOR:
Ubirajara de Barros Júnior é Perito judicial nas áreas Econô-
mica e Contábil, adm. judicial, auditor, graduado em Contabili-
dade, pela Faculdade de Economia e Finanças do Rio de Janeiro, 
e em Direito, pela Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas; 
pós-graduado (MBA) em Direito da Economia e da Empresa e 
também em Mercado de Capitais pela Fundação Getúlio Var-
gas-RJ; pós-graduado em Direito Tributário pela Universidade 
Estácio de Sá-RJ; membro da Comissão de Perícias Contábeis 
do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de 
Janeiro e presidente do Alto Conselho da Associação dos Peritos 
Judiciais do Estado do Rio de Janeiro (APJERJ).
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RESUMO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO, EXE-
CUÇÃO JUDICIAL. SENTENÇA QUE, JULGANDO PROCE-
DENTE A REVISÃO LOCATÍCIA, FIXA NOVO ALUGUEL E 
DETERMINA QUE SEJAM “OBSERVADOS OS VALORES JÁ 
LEVANTADOS PELO AUTOR, QUANDO DO PAGAMENTO”. 
IMPUGNAÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. IRRESIGNA-
ÇÃO DOS AGRAVANTES NO TOCANTE A VALOR. QUAN-
TUM DEBEATUR CUJA APURAÇÃO IMPÕE A NOMEAÇÃO 
DE PERITO. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA 
QUE O JUÍZO NOMEIE PERITO, A FIM DE OBSERVADOS 
O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA QUE SE TRA-
DUZEM NA POSSIBILIDADE DE ASSISTENTES TÉCNICOS 
E QUESITOS, SE CONCLUIR A RESPEITO DO DÉBITO, DE-
CISÃO QUE SE ANCOROU NO ART. 557, § 1 °- A, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

IMPROVIMENTO. 

I— Determinando a sentença exequenda à observância de to-
dos “os valores já levantados pelo autor, quando do pagamen-
to”, tudo o que foi pago deve ser abatido, aí incluído o paga-
mento a título de garantia do contrato de locação, sob pena de 
consagrarmos o enriquecimento sem causa que tanto o Direi-
to quanto a Moral repelem de forma veemente; 

II - Em que pese a inestimável contribuição de nossos ínte-
gros, zelosos e capacitados contadores, a limitação que lhes é 
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imposta pela natureza do trabalho – não recebem assistência 
ou colaboração de assistentes técnicos – afronta, em determi-
nadas circunstâncias, os princípios do contraditório e da am-
pla defesa; 

III— Impossível, nos estreitos limites do agravo de instrumen-
to, se concluir que a decisão, se cumprida, resultaria em um 
“escândalo de milhões em uma só penada”, configurando-se 
“enriquecimento ilícito”, sem a referida prova; 

IV - Recurso ao qual se deu provimento com amparo no art. 
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, de forma parcial, deci-
são que se confirma.

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA XXª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

LAUDO PERICIAL

Procedimento:  PERÍCIA CONTÁBIL EM LIQUIDAÇÃO  
DE SENTENÇA JUDICIAL CÍVEL 
Processo: 00000722-00.2000.8.19.0001
Autor: CLUBE 
Adv.: Dr. Gustavo – OAB/RJ 00.000
Ass. Téc.: Dr. José 
Réus: Lubrificantes S/A, nova denominação da Brasileira 
LTDA, e Sociedade e Industrial de Lubrificantes, incorpora-
dora da Comércio Serviços LTDA.
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Adv.: Dr. João - OAB/RJ 000.000
Ass. Téc.: Dr. Rômulo 

UBIRAJARA DE BARROS JÚNIOR, contador, legalmente 
habilitado a realizar perícias judiciais concernentes à matéria 
em discussão, honrosamente nomeado pelo MM. Juízo para 
o encargo no processo em curso, vem apresentar o LAUDO 
PERICIAL em sete títulos assim dispostos:

1.	 OBJETO DA PERÍCIA
2.	 DOCUMENTAÇÃO EXAMINADA NOS AUTOS
3.	 INTRODUÇÃO
4.	 QUESITOS DAS RÉS
5.	 QUESITOS DO AUTOR
6.	 CONSIDERAÇÕES PERICIAIS
7.	 CONCLUSÃO

Acompanham o laudo pericial:

a.	 Planilha Resumo – Atualizações até 23/11/2006

b.	 Planilha Resumo “A” – Atualizações até 
30/08/2011

c.	 Anexo I:      Demonstrativo de Reajuste do Aluguel

d.	 Anexo II:     Demonstrativo dos Aluguéis Devidos 
– 23/11/2006
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e.	 Anexo III:    Demonstrativo dos Aluguéis Pagos/
Depositados Antecipadamente – 23/11/2006

f.	 Anexo IV:   Demonstrativo dos Val. Aluguéis 
Provisórios Levantados – Dep. Efetuados – 
23/11/2006

g.	 Anexo V:    Honorários Advocatícios – Cálculos – 
23/11/2006

h.	 Anexo VI:   Custas Judiciais – Cálculos – 
23/11/2006

i.	 Anexo VII:  Demonstrativo dos Aluguéis Devidos 
– 30/08/2011

j.	 Anexo VIII: Demonstrativo dos Aluguéis Pagos/
Depositados Antecipadamente –      30/08/2011

k.	 Anexo IX:   Demonstrativo dos Val. Aluguéis 
Provisórios Levantados – Dep. Efetuados 
–30/08/2011

l.	 Anexo X:   Honorários Advocatícios – Cálculos – 
30/08/2011

m.	 Anexo XI:  Custas Judiciais – Cálculos – 
30/08/2011
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OBJETO DA PERÍCIA:
Liquidação da sentença judicial (fls 401/406), indicando o exa-
to valor do débito a ser executado nos termos do v. acórdão 
(fls.1285/1300) oriundo da Egrégia 13ª Câmara Cível do ETJERJ.

DOCUMENTAÇÃO EXAMINADA NOS AUTOS:
Documentação constante dos autos processuais, utilizada na 
elaboração do laudo pericial.

Fls. 11/13: Contrato de locação firmado entre o Clube e a Brasileira; 

Fls. 286/297: Laudo pericial, sugerindo como valor locatício 
mensal a ser aplicado ao contrato, no total de 12.883,26 URV’s;

Fl. 348: Levantamento, pelo autor, dos depósitos judiciais dos 
aluguéis provisórios, no valor de R$ 118.095,42, conforme 
Mandado de Pagamento nº 845.393, em 18/03/1996;

Fl. 348: Levantamento, pelo autor, dos depósitos judiciais dos 
aluguéis provisórios, no valor de R$ 74.432,52, conforme Man-
dado de Pagamento nº 863.674, em 05/03/1997;

Fl. 348: Levantamento, pelo autor, dos depósitos judiciais dos 
aluguéis provisórios, no valor de 	  R$ 9.222,47, confor-
me Mandado de Pagamento nº 846.194, em 02/04/1996;

Fl. 348: Levantamento, pelo autor, dos depósitos judiciais dos 
aluguéis provisórios, no valor de R$ 31.263,97, conforme Man-
dado de Pagamento nº 846.194, em 02/04/1996;
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Fl. 348: Levantamento, pelo autor, dos depósitos judiciais dos 
aluguéis provisórios, no valor de R$ 9.364,43, conforme Man-
dado de Pagamento nº 846.194, em 02/04/1996;

Fls. 401/406: R. Sentença da MM. Srª Drª Juíza de Direito De-
nise Levy;

Fls. 643/647: V. Acórdão da Décima Terceira Câmara Cível;

Fls. 705/709: V. Acórdão da Oitava Câmara Cível;

Fl. 719: V. Acórdão da Oitava Câmara Cível;

Fls. 796/798: V. Decisão da Terceira Vice-Presidência;

Fl. 806: V. Decisão da Terceira Vice-Presidência;

Fls. 822/825: V. Decisão do Superior Tribunal de Justiça;

Fls. 840/842: V. Certidão de julgamento da quinta turma do 
Superior Tribunal de Justiça;

Fl. 843: V. Ementa do Superior Tribunal de Justiça;

Fls. 850/858: Demonstrativo das diferenças de aluguéis devidos, efe-
tuados pelo autor, dando início a execução, datado de 23/11/2006;

Fl. 860: R. Decisão do MM. Sr. Dr. Juiz de Direito Rossidélio 
Lopes da Fonte;
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Fls. 907/932: Parecer Econômico/Financeiro elaborado pelo as-
sistente técnico das rés;

Fls. 962/996: Parecer Técnico elaborado pelo assistente técnico 
do autor;

Fls. 1.073/1.084: Demonstrativo do débito elaborado pelo 
quarto contador judicial, para a mesma data do demonstrativo 
do autor (23/11/2006); 

Fls. 1.099/1.103: R. Decisão da MM. Sr. Dr. Juiz de Direito Ros-
sidélio Lopes da Fonte;

Fl. 1.187: R. Decisão do MM. Sr. Dr. Juiz de Direito Rossidélio 
Lopes da Fonte;

Fls. 1.248/1.249: R. Ofício do MM. Sr. Dr. Juiz de Direito Rossi-
délio Lopes da Fonte; 

Fls. 1.295/1.300: V. Decisão da Décima Terceira Câmara Cível.

INTRODUÇÃO
Trata-se de liquidação de sentença em ação Revisional de Alu-
guel, movida por CLUBE em face de BRASILEIRA LTDA e 
SOCIEDADE E INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES, in-
corporadora da COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA, com ajui-
zamento em 30/03/1994, objetivando revisão de aluguel do 
imóvel situado na esquina da Rua XXXXXXXX, bem como 
a fixação do aluguel provisório, devido desde a citação, no 
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percentual de 80% do valor do aluguel referido de 10.810,81 
URV (Unidade Real de Valor), ou seja, 8.648,65 URV , confor-
me laudo de avaliação provisório de fls. 14/20, ou se a URV já 
estiver passado a denominar-se real, seja o dito aluguel provisó-
rio fixado na quantidade de reais resultante da paridade entre 
o cruzeiro real e o real, fixado pelo Banco Central do Brasil.

O contrato de locação, com o prazo de 15 anos, foi assinado 
em 21/03/1988, a começar retroativamente em 08/08/1986 e a 
vigorar até 07/08/2001, e o aluguel avençado foi pago/deposita-
do antecipadamente em três parcelas da seguinte forma:

Cz$ 6.449.589,70, referentes à complementação dos aluguéis 
pagos de agosto de 1986 a julho de 1987, período que repre-
senta 12 meses de locação, com aluguel mensal no valor de 
Cz$ 537.465,81, valor pago em  21/03/1988, conforme atesta o 
recebido de fl.74.

Cz$ 4.535.593,40, referentes à complementação dos aluguéis 
pagos de agosto de 1987 a fevereiro de 1988, período que re-
presenta sete meses de locação, com aluguel mensal no valor 
de Cz$ 647.941,91, valor pago em 21/03/1988, conforme atesta 
o recebido de fl.75.

Cz$ 62.852.616,90, correspondentes ao total dos aluguéis 
mensais a serem pagos relativamente de março de 1988 a agos-
to de 2001, período que representa 162 meses de locação, com 
aluguel mensal no valor de Cz$ 387.979,11, valor depositado 
em 21/03/1988, conforme atesta o recebido de fl.76.
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A soma dos três valores pagos/depositados em garantia anteci-
padamente totalizou o montante de Cz$ 73.837.800,00, repre-
sentando 180 meses de locação.

Na contestação às fls. 34/38, as rés discordam dos pedidos do 
autor, alegando que o valor total do aluguel foi depositado no 
caixa do autor e o aluguel seria fixo e irreajustável.

Na r. sentença de fls. 401/406, confirmada pelo v. acórdão de 
fls. 705/709, a MM. Srª Drª Juíza de Direito Denise Levy jul-
ga “procedente o pedido inicial, com o que fixo o aluguel mensal 
do imóvel em apreço no valor de 12.883,26 URV, convertendo-se 
em reais, conforme item 14 acima, a partir da citação, devendo ser 
observados os valores já levantados pelo autor, quando do pagamen-
to”.

A sentença foi restabelecida pela decisão dos embargos infrin-
gentes de fls.705/709, que, por sua vez, foi mantida pelos recur-
sos extremos. 

IV. QUESITOS DAS RÉS (FLS. 1.306/1308):
Quesito Nº 1: Queira o Dr. Perito confirmar se a ré, então de-
nominada Brasileira Ltda, em 21/03/1988, entregou ao autor 
Cz$ 62.852.616,90.

Resposta: Pela negativa, conforme recibos de pagamentos/de-
pósitos em garantia de fls. 74, 75 e 76, a ré Brasileira LTDA efe-
tuou três pagamentos/depósitos em garantia que totalizaram o 
montante de Cz$ 73.837.800,00. 
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Quesito Nº 2: Queira o Dr. Perito informar se o valor do alu-
guel mensal equivalia a Cz$ 387.979,11, conforme Contrato 
de Locação, à fl. 12. Caso negativo, favor justificar fundamen-
tadamente.

Resposta: O aluguel mensal no valor de Cz$ 387.979,11 refe-
re-se ao período da locação compreendido de março de 1988 a 
agosto de 2001. 

Quesito Nº 3: Queira o Dr. Perito indicar se o contrato de lo-
cação tinha vigência de março de 1988 a agosto de 2001, isto é, 
162 meses. Caso negativo, favor justificar fundamentadamente.

Resposta: Pela negativa, o contrato de locação tinha vigência 
no período de 08 de março de 1986 a 07 de agosto de 2001, no 
total de 180 meses. Nesse sentido, vide prazo contratual de 15 
anos às fls. 11/13 dos autos. 

Quesito Nº 4: Queira o Dr. Perito informar o valor do aluguel 
multiplicado por 162 meses. 

Resposta: O valor do aluguel mensal vigente para o terceiro 
período da locação, de março de 1988 até agosto de 2001, era 
de Cz$ 387.979,11, compreendendo 162 meses, o que resultou 
no montante de Cz$ 62.852.616,90. Nesse sentido, vide item 
3.3 à fl. 12 dos autos. 



—  302  —

Quesito Nº 5: Queira o Dr. Perito informar se consta da r. sen-
tença, à fl. 406, item 15, a seguinte determinação: “devendo ser 
observados os valores levantados pelo autor, quando do pagamento”.

Resposta: Pela afirmativa.

Quesito Nº 6: Queira o Dr. Perito informar se consta do v. 
acórdão datado de 02/09/2009, no agravo n° 2000.002.0000, a 
determinação:

“Mediante o exposto e ancorado no art. 557, § 1º-A, 
do Código de Processo Civil, dei parcial provimento 
ao recurso para determinar que o ilustre julgador no-
meie perito de sua confiança, a fim de que, estabeleci-
do o contraditório, se apure o valor exato do débito, 
obviamente que descontado o valor antecipado pelas 
agravantes e ora agravadas, ao tempo em que declarei 
definitivo o efeito suspensivo deferido.” (grifo do autor)

Resposta: Pela afirmativa.

Quesito Nº 7: Queira o Dr. Perito informar se consta do v. 
acórdão datado de 25/11/2009, no agravo n° 2000.002.0000, a 
determinação:

“Este relator, honrado com o prestígio do Colegiado, 
apenas substituiu os cálculos do contador, postulados 
na petição recursal, por exame pericial no qual se exa-
minarão os valores pagos antecipadamente, o 
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quantum devido, inclusive por força da transa-
ção, fazendo-se o devido abatimento, aplican-
do-se a correta metodologia dos juros e corre-
ção monetária.” (grifo do autor) 

Resposta: Pela afirmativa.

Quesito Nº 8: Queira o Dr. Perito informar se constam do v. 
acórdão datado de 24/03/2010, no agravo n° 2000.002.0000, as 
determinações:

“Isto, data maxima venia, foi o que a câmara enten-
deu e o que se nos afigura justo: se apurar todo o valor 
devido pelas agravantes/embargadas/locatárias; se 
abater todo o valor pago pelas agravantes/em-
bargadas/locatárias e aí encontraremos o valor real 
do débito.” (grifo do autor) 

“Portanto, a dívida confessada se referiu àquelas ações 
e a câmara decidiu, no presente recurso, no sentido 
de que se calcule todo o débito das agravantes/em-
bargadas oriundo da transação, mas que se abata 
desse montante tudo o que as agravantes/em-
bargadas pagaram de antecipação e que não foi, 
por questões óbvias, valor integrante daquelas ações.” 
(grifo do autor)

“Indiscutivelmente, a execução se refere à ação revi-
sional de aluguel. Todavia, não é demais repetir, a 
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ação revisional é parte integrante da relação locatí-
cia, daí porque se impõe considerar o contrato como 
um todo, levando-se em conta tudo o que as 
agravantes/embargadas/locatárias pagaram ao 
longo da relação locatícia e o quantum por elas 
devido.” (grifo do autor) 

“Reafirma-se, para que não tenhamos novos embargos: 
apurar-se-ão os valores pagos pelas agravantes/embar-
gadas, quer em razão do aluguel antecipado, quer aque-
les devidos por força da revisão, ao tempo em que se 
apurarão os créditos do ora embargante no período do 
contrato, antes e após a revisão cuja sentença está em 
execução, todos esses valores devidamente corrigidos de 
acordo com os índices aplicados aos débitos judiciais.”

Resposta: Pela afirmativa.

Quesito Nº 9: Queira o Dr. Perito informar, diante da decisão 
deste Juízo, publicada em 06/07/2009, a qual determinou que 
“efetivamente assiste razão ao embargante quando diz que, em ne-
nhum momento, afirmou que o aluguel seria em reais, o que disse 
foi que, a partir de 1º de julho de 1994, quando uma URV passou a 
valer R$ 1,00, o aluguel passou a ser de R$ 12.883,26”, se o valor 
do aluguel de julho de 1994 é de R$ 12.883,26. Caso negativo, 
favor justificar fundamentadamente.

Resposta: Pela afirmativa.
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Quesito Nº 10: Queira o Dr. Perito informar com base na 
metodologia de precificação da URV, quais seriam os valores 
dos aluguéis dos meses de maio e junho de 1994, em cruzeiros 
reais, moeda em vigor nos referidos meses.

Resposta: Considerando que a URV diária, em 04/05/1994, era 
no valor de Cr$ 1.367,56, o valor do aluguel convertido para a 
citada moeda, para os meses de maio e junho de 1994, era no 
valor de Cr$ 17.618.636,12, vide anexo I.

Quesito Nº 11: Queira o Dr. Perito, elaborando os cálculos 
que entender em conformidade com as determinações dos v. 
acórdãos, consoante às respostas oferecidas aos quesitos ante-
riores, informar qual o valor da dívida em 23/11/2006, data da 
execução, conforme fl. 850. 

Resposta: O valor da dívida, em 23/11/2006, era de R$ 10.083.179,38, 
conforme planilha Resumo e Anexos II, III, IV, V e VI.

Quesito Nº 12: Queira o Dr. Perito, elaborando os cálculos que 
entender pertinentes, dentro da boa técnica econômico-finan-
ceira e em conformidade com as determinações dos v. acórdãos, 
consoante às respostas oferecidas aos quesitos anteriores, infor-
mar qual o valor da execução na data do laudo pericial.

Resposta: O valor total da execução atualizada para a presente 
data corresponde ao montante de R$ 16.888.146,05, conforme 
planilha Resumo “A” e os Anexos VII, VIII, IX, X e XI.
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V. QUESITOS DO AUTOR (FLS. 1.310/1.311)
Considerando as decisões transitadas em julgado, queiram 
os senhores perito e assistentes técnicos responder os se-
guintes quesitos:

Quesito Nº 1: Qual o valor do aluguel definitivo fixado pela 
sentença de fls. 443/448, em quantidades de URV, a vigorar a 
partir da citação ocorrida em 04/05/1994?

Resposta: 12.883,26 de URV.

Quesito Nº 2: Qual o valor da URV em 04/05/1994, data da 
citação?

Resposta: A URV, na data de 04/05/1994, valia Cr$ 1.367,56. 

Quesito Nº 3: Considerando o valor da URV em 04/05/1994, 
qual o valor do aluguel convertido para cruzeiro real, moeda 
vigente em maio de 1994?

Resposta: Considerando o aluguel a vigorar a partir de 
04/05/1994, fixado em 12.883,26 URV, considerando que, na 
data em referência, a URV equivalia a Cr$ 1.367,56, o valor do 
aluguel convertido era de Cr$ 17.618.636,12, vide Anexo I.

Quesito Nº 4: Considerando a Lei nº 9.069 de 29 de junho de 
1995, que normatizou a MP 542/94 (Plano Real), qual o valor 
do aluguel, na nova moeda real, a partir de julho de 1994?
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Resposta: Considerando que, a partir de 1º de julho de 1994, 
uma URV passou a equivaler a um real, o aluguel fixado em 
12.883,26 URV passou a equivaler a R$ 12.883,26.

Quesito Nº 5: Queiram os senhores perito e assistentes técni-
cos proceder ao reajuste anual do valor do aluguel fixado com 
base na variação mensal do IGP-M, tendo como data-base o 
mês de maio de cada ano, a partir de maio de 1994 (data da 
citação) até agosto de 2001 (término do período do contrato 
revisionado).

Resposta: Vide Anexo I – Aluguel Reajustado.

Quesito Nº 6: Com base na resposta do quesito anterior, inda-
ga-se de V. Sªs, qual é o montante devido a título de diferenças 
de aluguéis para a mesma data dos cálculos elaborados pelo 
contador judicial às fls. 1115/1126, considerando para tanto os 
aluguéis provisórios depositados e já levantados (recebidos) 
pelo exequente, e corrigindo monetariamente os valores em 
débito com base na Lei nº 6.899/81 (UFIR), acrescidos dos ju-
ros legais de 6% a.a., até 10/01/2003, e de 12% a.a., a partir de 
11/01/2003 (novo Código Civil)?

Resposta: O valor da dívida, consoante aos cálculos elaborados 
pelo contador judicial, para 23/11/2006, era de R$ 10.083.179,38, 
conforme planilha Resumo e Anexos II, III, IV, V e VI.

Quesito Nº 7: Considerando os mesmos critérios estabeleci-
dos no quesito anterior, indaga-se de V. Sªs., qual o valor da 
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execução atualizado até a data da elaboração do laudo pericial 
e acrescido da multa de 10%, prevista no artigo 475-J do CPC?

Resposta: O valor total da execução atualizado para a presente 
data corresponde ao montante de R$ 16.888.146,05, conforme 
planilha Resumo “A” e os Anexos VII, VIII, IX, X e XI.

Quesito Nº 8: Considerando a decisão proferida pela 13ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça, em 24 de março de 2010, 
nos embargos de declaração opostos, em 11 de janeiro de 
2010, ao acórdão do agravo interno do agravo de instrumento 
n° 2009.002.19403, que, ao final (página 8), mesmo rejeitando-
-os, reafirmou: 

“Para que não tenhamos novos embargos: apurar-se-
-ão os valores pagos pelas agravantes/embargadas, 
quer em razão do aluguel antecipado, quer aqueles 
devidos por força da revisão, ao tempo em que se apu-
rarão os créditos do ora embargante no período do 
contrato, antes e após a revisão cuja sentença está em 
execução, todos esses valores devidamente corrigidos de 
acordo com os índices aplicados aos débitos judiciais”. 

Queiram os senhores perito e assistentes técnicos elaborarem 
os cálculos na forma aclarada e determinada pela parte supra-
transcrita da citada decisão, considerando para tanto os demais 
elementos necessários para tal elaboração, que são: o valor do 
aluguel fixado em URV; a sua conversão para a moeda (cruzei-
ro real); o seu reajuste anual com base na variação do IGP-M; a 
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sua correção monetária com base na tabela de correção oficial 
(UFIR); e os valores devidos e os valores antecipados, acresci-
dos dos juros de mora legal e tendo como data de atualização a 
mesma do laudo, sendo certo que o valor final deverá ser acres-
cido ainda da multa de 10%, prevista no artigo 475-J do CPC.

Resposta: Vide resposta do quesito anterior.

CONSIDERAÇÕES PERICIAIS
O trabalho ora concluído teve como finalidade a exata liqui-
dação do título executivo judicial referente à presente Ação de 
Revisão de Aluguel, considerando, na sua elaboração, as deci-
sões transitadas em julgado.

A sentença de fls. 401/406 julgou procedente o pedido inicial, fi-
xando o aluguel mensal do imóvel no valor de 12.883,26 URV, a 
vigorar a partir da citação ocorrida em 04/05/1994, condenando 
as rés no pagamento dos ônus de sucumbência, despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atuali-
zado da causa para cada ré. E foi esta, afinal, a decisão que preva-
leceu, considerando todos os recursos interpostos pelas partes, 
sendo este o título executivo judicial a liquidar.

Assim, a liquidação procedida teve por base o valor o aluguel 
revisionado fixado em 12.886,26, URV, a vigorar a partir de 
04/05/1994, data da citação; a conversão para o padrão mo-
netário da época, cruzeiro real; reajuste anual do novo valor 
locatício com base na variação do IGP-M/FGV, tendo como 
data-base o mês de maio de cada ano; correção monetária dos 
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valores devidos com base na lei nº 6.899/81; e o critério ado-
tado para correção dos débitos judiciais, acrescidos dos juros 
legais à taxa de 6% a 12% ao ano, conforme períodos distintos.

A liquidação compreendeu ainda a dedução de todos os valo-
res pagos pelas rés locatárias, considerando os aluguéis pagos/
depositados antecipadamente a título de garantia e os aluguéis 
provisórios depositados nos autos, salientando que, quanto aos 
aluguéis provisórios depositados no transcorrer do processo, 
foram considerados para efeito de dedução os valores levanta-
dos conforme mandados de pagamentos constantes dos autos.

Todos os valores deduzidos, tanto os aluguéis antecipados 
quantos os valores de aluguéis provisórios levantados, foram 
devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos dos ju-
ros legais, estabelecendo-se, assim, os mesmos critérios adota-
dos na liquidação dos valores devidos.

Outro ponto a salientar se refere ao que foi determinado pela 
decisão dos embargos de declaração interpostos pelo agrava-
do, Clube de Regatas do Flamengo, no Agravo de Instrumen-
to nº 2000.002.0000 de fls. 1.287/1.294, quanto à dedução do 
aluguel antecipado. Foi determinado pela citada decisão que 
devem ser apurados “os valores pagos pelas agravantes embarga-
das, quer em razão do aluguel antecipado, quer aqueles devidos por 
força da revisão, ao tempo em que se apurarão os créditos do embar-
gante no período do contrato, antes e após a revisão cuja sentença 
está em execução, todos esses valores devidamente corrigidos de acor-
do com os índices aplicados aos débitos judiciais”.
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Dessa forma, a liquidação do julgado quanto à dedução do alu-
guel antecipado deve, em contrapartida, considerar o crédito do 
embargante antes e após a revisão, o que implica em considerar, 
para o período anterior a maio de 1994, o valor do aluguel es-
tabelecido pelas partes contratualmente no início do contrato.

Assim, na elaboração dos Anexos III e VIII, que atualizaram os 
valores para 23/11/2006 e 30/08/2011, respectivamente, foram 
confrontados os aluguéis pagos/depositados antecipadamente 
com os valores devidos, que representam os mesmos valores 
até abril de 1994; e a partir de maio de 1994 permanecem ape-
nas os valores pagos/depositados antecipadamente, cessando 
neste mês os valores a crédito do locador exequente, já que, a 
partir de maio de 1994, passou a vigorar o novo valor do alu-
guel revisionado. Assim sendo, as planilhas (anexos III e VIII) 
indicam os totais a serem considerados como valores pagos/
depositados antecipadamente a serem deduzidos atualizados 
(correção monetária e juros), para cada data indicada.

CONCLUSÃO
Conclui-se que, para 23/11/2006, data dos cálculos exequen-
te, mesma data adotada pelo contador judicial nos seus cál-
culos, o valor da execução correspondia ao montante de R$ 
10.083.179,38. 

Atualizando aquele valor para data presente, qual seja 
30/08/2011, o valor da execução corresponde à quantia de R$ 
16.888.146,05. 



—  312  —

Assim sendo, damos por encerrado o presente laudo pericial, 
assinando-o para que produza os devidos e legais efeitos.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2011. 

____________________________________
UBIRAJARA DE BARROS JÚNIOR

ASSOC. PERITOS JUDICIAIS DO ESTADO DO RJ n° 134
OAB/RJ 68.531 - CRC/RJ 39.656/0-2

QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
Com base no novo Código de Processo Civil, Lei nº 
13.105/2015, notadamente o art. 473, faça uma análise do lau-
do pericial e emita sua opinião, sempre justificando se o referi-
do laudo pericial apresentado atendeu aos seguintes aspectos:

a) foi explicitado o objeto da perícia?

b) indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito.

c) a metodologia utilizada no trabalho pericial foi eficaz para o 
oferecimento de resposta aos quesitos e concluir o laudo pericial?

d) as respostas oferecidas pelo perito aos quesitos foram con-
clusivas?
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e) o laudo pericial apresenta a fundamentação em linguagem 
simples e coerência lógica, indicando como alcançou suas con-
clusões?

f) o laudo pericial apresenta todos os elementos de prova para 
subsidiar a decisão do Juízo?

g) o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científico do 
objeto da perícia?
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C A P Í T U L O  5

LUCROS CESSANTES 
COMO APURAR 

SEM DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS

NOTA SOBRE O AUTOR:
José Heriberto Costa é contador e advogado, pós-graduado em 
Perícia Contábil pelo Centro de Extensão e Pós-Graduação da 
Universidade Candido Mendes, é formado em Direito pela mes-
ma universidade (FDCM – Centro) e em Ciências Contábeis pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Concluiu vários cursos 
de atualização na área Financeira e de Perícias Contábeis, realiza-
dos no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro 
(CRCRJ) e no Sindicato dos Contabilistas do Rio de Janeiro.

Atuando como perito na área contábil há mais de 20 anos, está 
cadastrado no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
Está regularmente inscrito no CRCRJ, fazendo parte da Co-
missão de Perícias daquele conselho. Pertence aos quadros da 
Associação de Peritos Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
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(APJERJ), onde atualmente ocupa o cargo de presidente. Atua 
também como professor em cursos de Perícias ministrados na 
APJERJ e ministra palestras sobre o tema.

RESUMO

Este capítulo aborda a perícia contábil em processos judiciais que 
têm como objeto a apuração de Lucros Cessantes. Contudo, em 
razão do tempo decorrido entre o acontecido e a data da apuração 
do quantum debeatur, ou até por acontecimentos inesperados, os 
documentos que dariam suporte aos cálculos periciais se perdem 
ou desaparecem e aí entra, obrigatoriamente, a vivência e a criati-
vidade do perito na busca do cumprimento de seu múnus. Diante 
da ausência de documentos, em razão de incêndio ocorrido no 
escritório que os guardava, o perito buscou alternativas para suprir 
a falta deles e, por meio de pesquisas, elaborou o laudo que é apre-
sentado ao leitor, laudo este que não foi contestado pelas partes e 
foi, consequentemente, homologado pelo Juízo. O laudo pericial 
apresentado e a sentença prolatada no mesmo processo permitem 
ao leitor ter um entendimento razoável dos contratempos que o 
perito enfrenta ao desempenhar suas atividades e ainda perceber 
a importância de não se deixar esmorecer diante das dificuldades 
que se apresentam em sua tarefa de levar às partes e ao Juízo um 
trabalho isento e tecnicamente próximo da perfeição.

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da xx Vara Cível da Comar-
ca da Capital – Rio de Janeiro
Processo nº 0000000-00.0000.8.19.0000
Autor: Nova Atlântica Comércio de Laticínios e Transportes
Réu: Meridional Cia Nacional de Seguros
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LAUDO PERICIAL

METODOLOGIA

Para elaboração do presente laudo pericial para Liquidação 
de Sentença, foi realizada uma leitura minuciosa dos autos, 
visando uma adequada avaliação da controvérsia e planeja-
mento do trabalho, tendo este perito contado com a colabo-
ração da perita Claudia Bernardo Tavares Furtado, adminis-
tradora, inscrita no CRA RJ, sob o número 20.85456.

Pela análise das informações obtidas, adquirimos os entendi-
mentos necessários, que serviram de base para a elaboração 
das respostas aos quesitos formulados e do laudo pericial.

INTRODUÇÃO
Trata-se de liquidação de sentença em ação de cobrança de 
lucros cessantes impetrada por Nova Atlântica Comércio de 
Laticínios e Transportes, em face de Meridional Companhia 
Nacional de Seguros, que determinou, em fl. 181, o seguinte:

(...)
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 
a ré ao pagamento, em favor da autora, de indenização 
por lucros cessantes no valor (abatidos os valores dos 
custos), a ser alvo de posterior liquidação, corresponden-
te ao lucro que a parte autora deixou de receber no pe-
ríodo de 06 de outubro de 2009 a 07 de abril de 2010, 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção 
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monetária pela variação da UFIR desde a data que o 
bem deixou de ser entregue (06 de outubro de 2009). 
(...)

Autora apelou da ação e o acórdão de folhas 242/246 alte-
rou parcialmente a sentença para determinar que o paga-
mento da indenização por lucros cessantes a ser apurada 
em liquidação de sentença seja a partir de 30 dias decorri-
dos do sinistro, ou seja, a partir de 6 de novembro de 2009 
até a data da entrega do veículo, em 17 de março de 2010, 
mantidos os demais termos da sentença.

(...)
Por tais fundamentos, conheço do recurso, dando-lhe 
parcial provimento, na forma do artigo 557, §1º-A do 
Código de Processo Civil, para determinar que o paga-
mento da indenização por lucros cessantes a ser apu-
rada em liquidação seja a partir de 30 dias decorri-
dos do sinistro, ou seja, a partir de 06 de novembro de 
2009 até a data da entrega do veículo (17/03/2010), 
mantidos os demais termos da sentença.
(...)

A parte ré apresentou agravo na Apelação Cível, que foi de-
negado conforme acordo em folhas 271/274.

Insatisfeita, a ré apresentou embargos de declaração no 
Agravo da Apelação Cível, que, também, conforme acór-
dão de folhas 298/300, foi rejeitado.



—  319  —

Nomeação de perito em folha 357 e solicitação de docu-
mentos em folha 379.

Ocorre que, em resposta às solicitações de documentos ela-
borados pela ré, em fls. 336 e 352, e pelo perito, em fl. 379, 
a parte autora informou não possuir os documentos em 
razão de incêndio ocorrido nos escritórios do patrono da 
autora, conforme petição em fls. 381/387.

Mais uma vez, em fl. 395, solicitada pela perícia a apresen-
tar quaisquer tipos de documentos contábeis que porven-
tura possuísse, relativos à época do sinistro do caminhão, 
a autora apresentou, em fls. 398/463, os documentos que, 
segundo suas alegações, restaram do incêndio ocorrido no 
escritório do patrono da autora, a saber:

•	 Livro Diário 2009, fls. 398/405 e 421/429, e Livro Diário 
2010, fls. 406/420, sem assinatura do empresário, sem 
o registro na Jucerja. Não foram juntadas as guias de 
recolhimento do Cofins e também não foi juntada ne-
nhuma DIPJ.

•	 Contrato de locação de equipamentos, em fls. 431/440, 
que foi prejudicado pela não entrega do caminhão.

•	 Medição das partes, fls. 441/450 (repetição do apresen-
tado em fls. 17/30).

•	 Contrato de transporte entre Alfa Construções e Nova 
Atlântica, fls. 451/456.

•	 Diversos, fls. 457/461.
•	 Medição de produção de carreteiro, fls. 462/463.
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O perito, em petição de fls. 472 e 482, informou ao Juízo 
que seria viável a realização da perícia, contudo, ela não 
seria totalmente precisa e seriam utilizados parâmetros es-
tatísticos para apurar o valor dos lucros cessantes.

FATURAMENTO
Dando início aos trabalhos, o perito tomou como base o 
balanço do ano de 2009 e de 2010, partindo para as seguin-
tes considerações: 

Durante o ano de 2009, o lucro líquido do autor foi de R$ 
29.052,25 (fl. 401), sendo que aí estariam incluídos dois me-
ses de perda de faturamento em razão da indisponibilida-
de do caminhão.

No ano de 2010, o prejuízo líquido do exercício foi de R$ 
- 22.228,92 (fl. 417), estando aí incluídos aproximadamente 
três meses de não utilização do caminhão, ou seja, janeiro, 
fevereiro e até o dia 17 de março. 

Diante desses números, a perícia se utilizou de faturamen-
to de um caminhão semelhante, conforme fls. 21/24, nos 
meses de novembro e dezembro de 2009, que importaram 
em R$ 21.120,00 e R$ 22.880,00, respectivamente.

Nas mesmas circunstâncias para janeiro, fevereiro, março e abril 
de 2010, a utilização do caminhão ocorreu conforme medição 
apresentada em fls. 19/20 e 25/30, importando em R$ 21.120,00, 
R$ 18.480,00, R$ 23.760,00 e R$ 4.400,00, respectivamente.
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APURAÇÃO DOS LUCROS CESSANTES
Apurado o faturamento do caminhão, a perícia se utilizou 
de estudos baseados nos tipos de regimes tributários para 
se chegar ao lucro líquido.

O estudo escolhido pela perícia consta do sítio da internet 
(https://fretecomlucro.com.br/carga-tributaria/) e foi consul-
tado em 27 de abril de 2019.

Pelos regimes tributários apresentados, temos que a maio-
ria das empresas de pequeno porte é optante do Simples 
Nacional. 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições (Simples) foi criado em 1.996, com o intuito de 
facilitar o recolhimento de impostos das microempresas e 
empresas de pequeno porte.

A empresa optante pelo Simples Nacional deve recolher o 
imposto conforme a receita bruta (faturamento), variando 
as alíquotas de acordo com a atividade desempenhada.

No caso do transporte rodoviário de cargas, que deveria 
estar incluído em serviços, para o ano de 2009, as alíquo-
tas variaram entre 6,00% e 17,42%, conforme Anexo III – 
GSN51/2008, demonstrado abaixo:

Anexo III – Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis

Efeitos a partir de 01/01/2009
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Receita Bruta em 12 meses 
(em R$)

Alíquota IRPJ CSLL
CO-
FINS

PIS/PASEP CPP ISS

Até 120.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

De 120.000,01 a 240.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

De 240.000,01 a 360.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

De 360.000,01 a 480.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

De 480.000,01 a 600.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

De 600.000,01 a 720.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

De 720.000,01 a 840.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

De 840.000,01 a 960.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 960.000,01 a 1.080.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%

Sendo assim, a alíquota média seria de 11,71%.

Portanto, a tributação pelo Simples seria a mais adequada 
para o presente caso e o percentual de 11,71% para apura-
ção do lucro, partindo do faturamento, em razão da falta 
de documentação. 
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COMENTÁRIOS FINAIS
Diante de todo o exposto no presente laudo pericial, bus-
cando o deslinde da questão e, diante das dificuldades en-
contradas para a reconstrução histórica dos fatos, a perícia 
pretendeu, em seu laudo, alcançar a probabilidade máxima 
da realidade ocorrida, já que, em razão da escassez de pro-
vas, não conseguiria atingir a verdade em sua totalidade. 

g.	 Assim sendo, e no intuito de auxiliar a Justiça e as par-
tes, em conformidade com a petição de fl. 475, este peri-
to realizou a análise dos documentos no estado que se 
encontravam nos autos, tendo em vista não haver logra-
do êxito em petição à fl. 395, ao solicitar juntada da do-
cumentação dos anos 2009, 2010 e 2011 encaminhadas à 
Receita Federal (DIPJ), incluindo guias de Cofins, DRE e 
Balanço Patrimonial. 

h.	 – Os documentos apensos ao processo estão descritos 
no corpo do laudo no item “Introdução”, sendo impor-
tante ressaltar que não estão revestidos das formalida-
des legais, e que não há um parâmetro para comparar 
lucros em períodos diferentes, pois os documentos 
relativos a 2009/2010, que é o período reclamado, não 
foram juntados aos autos e os do ano de 2011 também 
não o foram, como solicitado.

i.	 – Neste contexto, conforme demonstrado nos itens Fatura-
mento e Apuração dos Lucros Cessantes, a perícia apurou o 
seguinte: 
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PERÍODO FATURAMENTO              11,71% FLS.

06/Nov/2009 17.820,00            2.086,72      21/22

Dez/2009 22.880,00            2.679,25      23/24

Jan/2010 21.120,00            2.473,15      25/26

Fev/2010 18.480,00            2.164,01      29/30

17/Mar/2010 14.300,00            1.674,53      27/28

 TOTAL 94.600,00            11.077,66    

4.	 Neste cenário, como demonstrado acima, 
em conformidade com a determinação da 
sentença em fl. 181 e ainda com o acórdão 
em fls. 242/246, o valor apurado deverá ser 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês e 
correção monetária pela variação da UFIR 
desde a data de 06 de novembro de 2009. 
Assim, a perícia apurou o seguinte:
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Concluindo dessa forma que, conforme corpo do laudo e con-
siderações finais, ESTATISTICAMENTE, o valor dos Lucros Ces-
santes, acrescido das correções devidas, perfazem o montante 
de R$ 42.191,26, tendo por base a data de 26 de junho de 2019.

A perícia encerra o presente laudo colocando-se à dispo-
sição das partes para qualquer esclarecimento que se faça 
necessário.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2019.

JOSÉ HERIBERTO COSTA
Contador  -  Perito do Juízo

CRC/RJ 082913/O
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Estado do Rio de Janeiro
Triunal de Justiça
Comarca da Capital
Cartório da 14° Vara Cível
Av. Erasmo Braga, 115 Sl. 222-C, 224-CCEP 20020-903 – Centro

Processo: 0023392-48.2011.8.19.0205

PROCESSO ELETRÔNICO
Autor: M.C. CHAVES COMÉRCIO DE LATICÍNIOS E 
TRANSPORTES
Réu: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Perito: JOSÉ HERIBERTO COSTA

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juíza
Flavia Gonçalves Moraes Alves

Em 02/10/2019

DECISÃO

HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e regulares 
efeitos, o laudo pericial acostado às fls. 497/506, eis que apurou 
todas as questões levantadas nos autos.

Intime-se a parte executada para o devido pagamento.

P.R.I
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Rio de Janeiro, 30/10/2019

Flavia Gonçalves Moraes Alves – Juíza Titular

QUESTÕES PARA REFLEXÃO E 
APRENDIZAGEM
Com base no novo Código de Processo Civil, Lei nº 
13.105/2015, notadamente o art. 473, faça uma análise do lau-
do pericial e emita sua opinião, sempre justificando se o referi-
do laudo pericial apresentado atendeu aos seguintes aspectos:

j.	 foi explicitado o objeto da perícia?

k.	 indique dois itens que demonstram que ocorreu a análise 
técnica ou científica realizada pelo perito.

l.	 a metodologia utilizada no trabalho pericial foi eficaz 
para o oferecimento de resposta aos quesitos e concluir 
o laudo pericial?

m.	 as respostas oferecidas pelo perito aos quesitos foram con-
clusivas?

n.	 o laudo pericial apresenta a fundamentação em lingua-
gem simples e coerência lógica, indicando como alcançou 
suas conclusões?
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o.	 o laudo pericial apresenta todos os elementos de prova 
para subsidiar a decisão do Juízo?

p.	 o perito ultrapassou os limites de sua designação e emitiu 
opiniões pessoais que excedem o exame técnico e científi-
co do objeto da perícia?
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C A P Í T U L O  6

PERÍCIA CONTÁBIL-FINANCEIRA 
APLICADA AOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CRIMES CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO, CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA E AOS CRIMES 

DE “LAVAGEM DE DINHEIRO”: 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Este capítulo trata da perícia contábil-financeira como meio 
de prova para caracterização do fenômeno do enriquecimen-
to ilícito. Tal fenômeno pode ser verificado no patrimônio 
de pessoas físicas de um modo geral, funcionários públicos, 
federais, estaduais ou municipais, funcionários de empresas 
privadas, empresários, profissionais liberais, membros dos par-
lamentos, do Executivo e do Judiciário, quando as mudanças 
ou variações de seu patrimônio apresentam acréscimo a des-
coberto, ou seja, apresentam incremento não justificado por 
receitas ou rendimentos auferidos. Crimes contra a Adminis-
tração Pública (peculato, concussão, corrupção ativa e passiva, 
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tráfico de influência, contrabando e descaminho, fraudes em 
licitações), crimes contra o sistema financeiro, crimes contra 
a ordem tributária (sonegação fiscal), crimes de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores e, ainda, o conflito de inte-
resses, caracterizando possíveis relações de quem desempenha 
uma função pública com grupos econômicos que comprome-
tem o interesse coletivo são algumas das possíveis causas para 
a ocorrência de um enriquecimento ilícito ou enriquecimento 
sem causa. Dessa forma, a perícia contábil-financeira, relacio-
nada à movimentação financeira, à renda e ao patrimônio, se 
faz necessária nos inquéritos policiais ou ações penais em cur-
so que apuram a conduta delitiva e sua autoria nestes tipos 
penais. Como exemplo, é apresentado um laudo pericial con-
tábil-financeiro que ilustra o enriquecimento ilícito de uma 
figura da política nacional, emitido no âmbito da Operação 
Lava-Jato. Adiciona-se o fato de que esse investigado foi conde-
nado por formação de quadrilha e corrupção ativa no proces-
so conhecido como Mensalão no Supremo Tribunal Federal 
(STF). O desenvolvimento deste tema foi efetuado a partir da 
experiência profissional do autor atuando na Polícia Federal 
como perito criminal federal desde 2006, incluindo atuação 
na Operação Lava-Jato em Curitiba/PR, bem como nos seus 
desdobramentos no Rio de Janeiro/RJ.

NOTA SOBRE O AUTOR:
Álan Teixeira de Oliveira é Doutor em Controladoria e Con-
tabilidade pela Universidade de São Paulo (FEA/USP), mes-
tre em Ciências Contábeis, pela Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (FACC/UFRJ), e em Administração Pública com 
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ênfase em Criminalística e especialista em Administração Pú-
blica, ambos pela Fundação Getúlio Vargas (EBAPE/FGV), ba-
charel em Ciências Contábeis e em Filosofia pela Universida-
de Federal Fluminense (UFF), Licenciando em História pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO). 
Perito criminal federal da Polícia Federal (PF), professor-ad-
junto da FACC/UFRJ, onde, entre outras, ministra a disciplina 
de Perícia Contábil. Contador (CRC/RJ nº 097.857-3) e inscri-
to no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC nº 14). 
Membro da Comissão de Perícia Contábil do CRCRJ. Publi-
cou capítulos de livros e artigos em congressos e periódicos 
nacionais e internacionais. Palestrante e pesquisador de temas 
relacionados à Perícia Contábil: prova pericial contábil, juris-
prudência da atividade pericial e fraudes e crimes contábeis.

PERÍCIA CONTÁBIL-FINANCEIRA APLICADA 
AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, CRIMES CONTRA O SISTEMA 
FINANCEIRO, CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA E AOS CRIMES DE “LAVAGEM 
DE DINHEIRO”: ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

1. INTRODUÇÃO
O fenômeno do enriquecimento ilícito1 pode ser originado da 
prática de um rol extenso de crimes. Crimes contra a 

1.   Aqui não está sendo abordado o conceito de enriquecimento sem causa, que, para sua configuração, 
não é necessário que o agente cometa ato ilícito para auferir vantagem em desfavor de outro, bastando 
apenas que obtenha um enriquecimento ou uma vantagem, em face do empobrecimento de outrem, 
sem que haja um motivo que justifique tal deslocamento patrimonial.
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Administração Pública (peculato, concussão, corrupção ativa e 
passiva, tráfico de influência, contrabando e descaminho, fraudes 
em licitações), crimes contra o sistema financeiro, crimes contra a 
ordem tributária (sonegação fiscal) e crimes de “lavagem” ou ocul-
tação de bens, direitos e valores são algumas das possíveis causas 
para a ocorrência do enriquecimento ilícito. Destaca-se ainda que 
o conflito de interesses, caracterizado por possíveis relações de 
quem desempenha uma função pública com grupos econômicos 
que comprometem o interesse coletivo, também pode dar causa 
para a ocorrência de enriquecimento ilícito.

Sendo assim, o rol de pessoas que pode ter seu patrimônio acrescido 
de forma ilícita também é extenso, podendo ser verificado no patri-
mônio de pessoas físicas em geral, funcionários públicos, federais, es-
taduais ou municipais, funcionários de empresas privadas, empresá-
rios, profissionais liberais, membros dos parlamentos, do Executivo e 
do Judiciário, quando as mudanças ou variações de seu patrimônio 
apresentam acréscimo a descoberto, ou seja, apresentam incremento 
não justificado por receitas ou rendimentos auferidos.

Resumindo, no caso de enriquecimento ilícito, deve restar 
configurada situação na qual um agente, dispondo de suas 
funções, seja em entidade pública ou privada, comete ato ilíci-
to para auferir qualquer espécie de vantagem pessoal.

Por sua vez, no âmbito das investigações, para apuração dessas con-
dutas delitivas e sua autoria nestes tipos penais, também as suas for-
mas são complexas e variadas, contando com métodos e técnicas 
especiais que variam de acordo com o tipo penal perseguido.
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Em poucas palavras e de forma bastante direta e resumida, to-
dos os tipos penais aqui citados e as consequentes situações 
que proporcionam aos criminosos que os cometem ter seu pa-
trimônio, por conseguinte, acrescido com origem ilícita, mais 
uma vez evidenciam uma cultura com o recurso público in-
compatível com uma sociedade civilizada.

Trata-se de um comportamento disseminado, não fazendo 
acepção de gênero, faixa etária, questão racial ou classe social, 
no qual, em toda a oportunidade que se apresenta, o patrimô-
nio público é dilapidado, prática que vem assolando o nosso 
país, desperdiçando e desviando recursos de áreas como a saú-
de, a educação, a segurança.

2. A NECESSIDADE DA PERÍCIA CONTÁBIL-
FINANCEIRA
Sobre a necessidade da perícia contábil-financeira, solicito aos 
leitores observarem o capítulo 6, também de minha autoria, 
do primeiro livro desta série sobre Estudos de Casos de Perícia 
Contábil disponível no sítio CRCRJ (http://www.crc.org.br/
Arquivos/Publicacoes/2018/PericiaCasos.pdf).

3. DADOS E DOCUMENTAÇÃO A SEREM 
EXAMINADOS E A QUEBRA DE GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS 

Para a realização dos exames periciais de natureza contábil-fi-
nanceira com o objetivo de apurar a ocorrência de enriqueci-
mento ilícito, apesar de sua prática, como já mencionado, poder 
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se dar por diversas formas, há necessidade da obtenção de dados 
e documentação que são protegidos por sigilo (garantia cons-
titucional), como os dados bancário e fiscal, mais comum em 
casos e investigações da natureza tratada aqui. Assim, para sua 
obtenção e alcance, são necessárias medidas justificadas para o 
emprego da quebra dessa garantia constitucional individual. 

Outras formas de quebras também podem ser necessárias para 
complementação dos dados e documentações, tais como: in-
terceptação telefônica e telemática.

A quebra do sigilo bancário é uma ferramenta essencial para 
trazer à investigação ou ao processo provas da capacidade fi-
nanceira do investigado e da sua evolução patrimonial, bem 
como permitir a comparação dessas informações com os da-
dos e informações fiscais. Eis algumas informações que podem 
ser obtidas mediante a quebra de sigilo bancário do investiga-
do: relacionamentos bancários com as instituições financeiras, 
movimentações das contas de relacionamento bancário (cor-
rente, poupança, investimento), operações de câmbio, opera-
ções de recebimento e remessa de recursos com o exterior, ope-
rações de bolsa de valores, operações nos mercados de valores 
mobiliários, carteira e custódia de valores mobiliários.

Por sua vez, a quebra do sigilo fiscal, além da comparação com 
os dados bancários, é importante medida para o estabelecimen-
to de vínculo entre pessoas investigadas (p. ex.: transferência de 
patrimônio), nível de consumo dos investigados (p. ex.: gastos 
com cartão de crédito), bem como para possíveis práticas de 
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sonegação fiscal. Eis algumas informações que podem ser ob-
tidas mediante a quebra de sigilo fiscal: informações relativas 
à administração de tributos e situação patrimonial de pessoas 
físicas e jurídicas, sendo o Dossiê Integrado uma das principais 
ferramentas para investigação e sobre procedimentos fiscais ins-
taurados, bem como informações sobre possíveis ações/procedi-
mentos fiscais instaurados em desfavor do investigado. 

Outros dados e informações sobre o investigado – como pro-
priedade de veículo, motos e embarcações, possíveis escrituras 
de doações de bens móveis ou imóveis, registros de imóveis, 
pesquisa nas Juntas Comerciais de participações societárias, 
contratação de seguros pelo investigado ou o investigado figu-
rando como beneficiário, contratação de planos de previdência 
pelo beneficiário ou o investigado figurando como beneficiá-
rio, comercialização (compra/venda) de obras de arte de qual-
quer natureza, possíveis comunicações efetuadas pelos setores 
obrigados em relação ao investigado –  podem ser obtidos em 
banco de dados disponíveis em órgãos públicos mediante aces-
so, livre ou por cadastro, ou ainda mediante solicitação, tais 
como: Superintendência de Seguros Privados (Susep), Supe-
rintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), 
Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi), Tribu-
nal de Contas da União (TCU), Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária (Incra), serventias públicas e privadas 
(cartórios), Juntas Comerciais, Departamento de Trânsito (De-
tran), conselhos regionais (CRC, OAB, Crea, etc.), Agência Na-
cional de Aviação Civil (Anac), Capitania dos Portos, Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS), Cadastro Geral de 
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Empregados e Desempregados (Caged) e Relação Anual de In-
formações Sociais (Rais), concessionárias de serviços públicos 
(energia elétrica, água, esgoto, telefone), Tribunais Eleitorais 
(TRE/TSE), Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional (Iphan), dentre outros.

Ainda, pode-se obter informações sobre o investigado e seu es-
tilo de vida nas diversas plataformas das redes sociais: blogs, 
Facebook, Instagram, Twitter e outros.

De posse dos dados necessários, o perito procederá à análise na 
movimentação financeira, da renda e do patrimônio do inves-
tigado, nas seguintes etapas:

•	 Da compatibilidade entre as fontes de recursos e a movi-
mentação financeira;

•	 Da compatibilidade entre as sobras financeiras e a variação 
patrimonial;

•	 Da identificação da origem e destino de valores movimen-
tados.

A seguir, é apresentado um laudo pericial contábil-financeiro 
que ilustra o enriquecimento ilícito de uma figura da política 
nacional, emitido no âmbito da Operação Lava-Jato. Adiciona-
-se o fato de que esse investigado foi condenado por formação 
de quadrilha e corrupção ativa no processo conhecido como 
Mensalão no Supremo Tribunal Federal (STF). O laudo ainda 
contempla o exame da movimentação patrimonial e financei-
ra do seu filho e de uma de suas empresas, compondo, assim, o 
grupo econômico objeto do exame.
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Para fins de apresentação do laudo, os nomes reais foram subs-
tituídos pelos seguintes codinomes:

•	 Figura política condenada no Mensalão: CORRUPTO PAI
•	 Seu filho: CORRUPTO FILHO
•	 Empresa em que CORRUPTO PAI e CORRUPTO FILHO 

são sócios:  LAVANDERIA LTDA.

Ainda, para fins de apresentação do laudo, as informações dos 
15 apêndices, num total de 168 páginas, foram omitidas. O 
autor entende que a omissão dessas informações e de outras 
realizadas ao longo do laudo não prejudica a análise do laudo 
aqui utilizado como exemplo e o propósito buscado deste ca-
pítulo. Adiciona-se que o autor deste capítulo, embora tenha 
realizado outros exames e elaborado laudos desta natureza, 
não é o autor do laudo a seguir apresentado, pois considera 
que este laudo ilustre possui melhor detalhes da natureza do 
exame que é tema deste capítulo.

4. LAUDO PERICIAL CONTÁBIL-FINANCEIRO

Eis o resumo do laudo:

QUESITOS: Os quesitos formulados pelo presidente do in-
quérito policial foram os seguintes:

1. Quais as contas analisadas?
2. Quais os valores movimentados a débito e a crédito, por 
cada investigado, totalizado por ano e por tipo de lançamento?
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3. Quais as origens dos valores movimentados?
4. Quais os destinos dos valores movimentados?
5. Há transferências de recursos entre os investigados? Detalhar.
6. Há depósitos e saques em espécie? Qual o total de operações 
nessa modalidade?
7. E possível apontar a agência acolhedora dos depósitos em 
espécie?
8. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, é 
possível afirmar que há compatibilidade entre o valor dos ren-
dimentos declarados e a movimentação financeira?
9. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, há 
evidências de patrimônio a descoberto?
10. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, é 
possível afirmar que há compatibilidade entre a evolução pa-
trimonial e os rendimentos declarados?
11. Os registros de despesas com cartão de crédito encontram 
correspondência com a movimentação financeira?
12. As aquisições imobiliárias declaradas no período encon-
tram lastro financeiro?
13. Outros dados julgados úteis.

I – MATERIAL
Para a realização dos exames periciais solicitados, foram dispo-
nibilizados os dados de movimentação bancária transmitidos 
via internet pelas instituições financeiras, cujos arquivos eletrô-
nicos estão relacionados na Tabela 1 com seu respectivo hash, 
que é uma função matemática que trabalha sobre o conteúdo 
de um arquivo e produz um resultado específico através do al-
goritmo de domínio público MD5. A integridade do conteúdo 
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é garantida em razão da ínfima probabilidade de que dois ou 
mais arquivos produzam o mesmo resultado.

Tabela 1 – Dados dos arquivos disponibilizados a exame

Atendi- 
mento

Número/
Nome Banco

Recebimento Hash  
Qtde 

Contas

9633 001- Banco do Brasil 25/03/2015
0327C33D7468DDF-
65D20CE282F122130

2

10028 001- Banco do Brasil 06/05/2015
A262C7270C-

2C9DA48681EA-
98FB3C58C2  

20

10025 033 – Santander 06/05/2015
D7020263A410E0466F-

D6533DC4D58F2C  
2

10027
104 – Caixa Eco-
nômica Federal

06/05/2015
1D8E7C2B79AD7EEC-

5C01E4B8041D145E
1

10029
151 – Banco 
Nossa Caixa

06/05/2015
369E5C3C1BE5E226A-

FA1244FC24C1E46
5

10024
356 – Banco ABN 

AMRO Real
06/05/2015

F46E72726244643AEA 
B6374A6FF205CD

2

10026
237 – Banco 

Bradesco
06/05/2015

DABF009E6E3FF4F-
1054056CB255CF7F7

10

Os arquivos encaminhados foram gerados conforme o layout 
previsto pela Carta Circular nº 3454/2010 do Banco Central e 
transmitidos pela instituição financeira responsável, em obe-
diência à decisão judicial de afastamento de sigilo bancário. 
Depois de recepcionados pela Polícia Federal, foram proces-
sados e analisados por sistema interno específico (Sistema de 
Investigação de Movimentação Bancária – Simba).
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A Tabela 2 apresenta as contas bancárias elencadas no Cadas-
tro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) e que 
tiveram dados transmitidos (atendidos) através do Simba.

Tabela 2 – Contas bancárias recebidas (foram omitidas as co-
lunas com a identificação dos nomes dos titulares das contas e 
respectivos CPFs e CNPJ)
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Além do material descrito acima, também foi encaminhada 
uma mídia de armazenamento computacional da marca Plas-
mon, do tipo CDR (Compact Disc Recordable), com as inscri-
ções “JD-Fiscal”. Para garantir sua integridade, os arquivos con-
tidos na mídia foram autenticados pelo perito por meio de 
aplicativo que implementa o algoritmo de domínio público 
MD5. A Tabela 3 apresenta os hashes e os nomes dos arquivos 
encaminhados na mídia ótica.
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Tabela 3 – Hashes e arquivos contidos na mídia encaminhada 
para exames (foram omitidas algumas informações que pode-
riam identificar os investigados)

Hash Nome do Arquivo

9208955ea78f76a58d59234df405264b DIRPJ XX/64_DECL10.pdf

8c8d90434b53845dd3cb70d369dd38b1 DIRPJ XX/64_DECL2.pdf

8da06b0e64c556761ee863ebe7f6d214 DIRPJ XX/64_DECL3.pdf

b9d15f1e668d0e6f85d53cac604525ac DIRPJ XX/64_DECL4.pdf

2a26eb23939c17fd7427b6d8b04e6220 DIRPJ XX/64_DECL5.pdf

adb9224655af79e06c251e0e85ca78df DIRPJ XX/64_DECL6.pdf

08dc950082a231466b63212c5e7f749c DIRPJ XX/64_DECL7.pdf

21255c48a20f0bc56d98bee954943894 DIRPJ XX/64_DECL8.pdf

2cdf640c3743415e718184e900a61bf6 DIRPJ XX/64_DECL9.pdf

fc76b011d4dd3c4349a22f891214b1f0 DIRPJ XX/64_OUT1.pdf

54ed592ffdd72dcfbd4dccecd78837ac XXXXXX RECEITA/65_DECL10.pdf

ef65fbbec081d82f9fa968b7afaaec10 XXXXXX RECEITA/65_DECL2.pdf

eaf588f0dec072b2f4cfd9feb4d7190b XXXXXX RECEITA/65_DECL3.pdf

9d5161a4758413cd426833382e8aaec3 XXXXXX RECEITA/65_DECL4.pdf

a3be8af14eb533cf80f432915bd445fd XXXXXX RECEITA/65_DECL5.pdf

2062f63982b46482c0877b4e1297b07d XXXXXX RECEITA/65_DECL6.pdf

0a19ee415e77e3db89bd8d44ef189a18 XXXXXX RECEITA/65_DECL7.pdf

dc34f447d7e1ee4297e5fa727d13aecf XXXXXX RECEITA/65_DECL8.pdf

8f719132110491a63969e17eabbfbc05 XXXXXX RECEITA/65_DECL9.pdf
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43f875ce18229d5a4d1dd13686c950a8 XXXXXX RECEITA/65_OUT1.pdf

1097a7ab6288b3df15a96e5cace1ed49 XXXXXX/66_DECL10.pdf

71b643ceca1cc7ae2bf2da59858635e4 XXXXXX/66_DECL2.pdf

1a3542aeca2c4f7a250ea16840c3ef42 XXXXXX/66_DECL3.pdf

375c6a8868365cfbaf4f5394aec2e8f6 XXXXXX/66_DECL4.pdf

632b63b2059c61550627aa0393359763 XXXXXX/66_DECL5.pdf

50daab73d8d6a606414a87ff9c06f5b9 XXXXXX/66_DECL6.pdf

43bca0c54128d289d243d08ed41ba711 XXXXXX/66_DECL7.pdf

86821843a7dd5e9b8df436cbb0e63c83 XXXXXX/66_DECL8.pdf

85d1d4fad69249208f508c4e66dcb1ab XXXXXX/66_DECL9.pdf

d43634ddc1e52564b6dedf69b78a863b XXXXXX/66_OUT1.pdf

II – OBJETIVO
O presente exame pericial é realizado com a finalidade de 
informar o total de débitos/créditos, natureza dos créditos/
débitos mais expressivos, suas origens/destinos, os principais 
beneficiários e remetentes dos recursos, além de eventuais re-
lacionamentos entre as contas. Outra finalidade é verificar a 
compatibilidade entre a movimentação financeira, rendimen-
tos declarados e evolução patrimonial declarada, bem como se 
as despesas pagas com cartão de crédito são compatíveis com a 
movimentação financeira dos investigados.

III – EXAMES
Os exames foram realizados de acordo com o preconizado na 
Instrução Técnica nº 005/2010-DITEC/DPF, de 12/08/2010, 
que dispõe sobre os procedimentos e exames no âmbito da 
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perícia contábil e econômica, bem como a Instrução Norma-
tiva nº 42/2010-DG/DPF, de 23/11/2010, que dispõe sobre aná-
lise de contas bancárias com utilização de sistema específico 
para tratamento de dados.

Inicialmente, foram examinadas as contas recebidas das insti-
tuições financeiras, relativas ao Caso SIMBA 002-PF-001500-30, 
listadas na Tabela 2. Foi utilizada ferramenta informatizada com 
recursos de seleção, agrupamento, classificação e totalização, 
conforme a natureza e a necessidade dos trabalhos, para permi-
tir a obtenção de informações mais precisas para as conclusões.

Após processamento e tratamento dos dados submetidos à pe-
rícia, foi possível apontar a origem e o destino dos recursos 
movimentados e demonstrar possíveis vínculos financeiros en-
tre pessoas e a movimentação bancária dos investigados, utili-
zando-se de tabelas e relatórios.

Não foram analisadas as contas do tipo “Investimento”, tendo 
em vista que, nesse tipo de conta, os créditos não representam 
ingressos de recursos de fontes externas, assim como os débitos 
não se tratam de efetivas saídas para beneficiário diverso, fun-
cionando tais contas como depositários de valores de resgates 
ou para aplicações de investimentos.

Importante destacar que existem três campos que identificam 
a origem/destino de uma transação: nome da pessoa, CPF/
CNPJ e conta bancária. Em diversas ocasiões, o banco forne-
cedor dos dados preenche apenas alguns desses campos e o 
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preenchimento do nome é sujeito a variações, seja por abrevia-
ções ou erros ortográficos, assim, uma mesma pessoa pode ser 
agrupada de maneira diferente.

Todos os valores constantes nesse laudo estão em reais (R$).

Na separação das contas por investigados, foi considerado so-
mente o vínculo de titular.

III.1 – VALORES MOVIMENTADOS
Para cada investigado, foi criado um apêndice contendo duas 
tabelas, demonstrando, por ano, os totais de débitos, créditos e 
quantidade de lançamentos nas contas tituladas pelo investiga-
do, além dos valores agrupados por tipo de lançamento2.

Os apêndices foram disponibilizados na mídia óptica, em ane-
xo, e estão descritos na seção III.10 deste laudo.

III.2 – ORIGEM DOS VALORES 
MOVIMENTADOS

O perito priorizou a identificação de créditos relevantes e que 
tiveram origem externa. Os lançamentos a crédito foram fil-
trados com alguns parâmetros de tipos de lançamento (201 
- Depósitos, 205 - Lançamento Avisado, 208 - Câmbio, 209 - 
Transferência Interbancária DOC/TED, 210 - Ações, 211 - Di-
videndos, 213 - Transferência Entre Contas, 214 - Depósitos Es-
peciais, 217 - Pagamentos de Fornecedores, 218 - Pagamentos 

2. Os tipos de lançamentos estão elencados na Carta Circular nº 3454/2010 do Banco Central.
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Diversos, 219 - Pagamentos Salariais e 220 - Depósitos em Es-
pécie) e agrupados pelos principais remetentes, gerando uma 
tabela por investigado.

Além disso, foram criadas tabelas (uma por investigado) que de-
talham as transações de origem (mesmo as que não têm identi-
ficação) e que foram filtradas com valor de corte de R$ 5.000,00 
e com os mesmos parâmetros de tipos de lançamento já citados.

As tabelas mencionadas encontram-se em apêndices disponi-
bilizados na mídia óptica em anexo e estão descritas na seção 
III.10 deste laudo.

III.3 – DESTINO DOS VALORES 
MOVIMENTADOS

O perito priorizou a identificação de débitos relevantes e que 
tiveram destino externo. Os lançamentos a débito foram fil-
trados com alguns parâmetros de tipos de lançamento (101 - 
Cheques, 104 - Lançamento Avisado, 112 - Pagamento de For-
necedores, 114 - Saque Eletrônico, 117 - Transferência Entre 
Contas, 120 - Transferência Interbancária DOC/TED e 123 - 
Saques em Espécie) e agrupados pelos principais destinatários, 
gerando uma tabela por investigado.

Além disso, foram criadas tabelas (uma por investigado) que de-
talham as transações de destino (mesmo as que não têm identi-
ficação) e que foram filtradas com valor de corte de R$ 5.000,00 
e com os mesmos parâmetros de tipo de lançamento já citados.
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As tabelas mencionadas encontram-se em apêndices disponi-
bilizados na mídia óptica em anexo e estão descritas na seção 
III.10 deste laudo.

III.4 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
ENTRE OS INVESTIGADOS

Nas contas analisadas, foram localizadas transferências diretas 
de recursos de (transações a crédito)/para (transações a débito) 
outros investigados.

Foi gerada uma tabela por investigado, que se encontra em 
apêndices disponibilizados na mídia óptica em anexo e descri-
tas na seção III.10 deste laudo.

III.5 – SAQUES E DEPÓSITOS
Para identificar os saques em espécie nas contas bancárias, ado-
tou-se como critério:

a) Tipo de lançamento 101 (Cheques) com históricos “Cheque 
Pago em Outra Agência”;
b) Tipo de lançamento 114 (Saque Eletrônico) com histórico 
“Saque”;
c) Tipo lançamento 123 (Saque em Dinheiro);
d) valor de corte de R$ 1.000,00.

Essa pesquisa identificou, no período examinado, R$ 
276.599,83 em saques nas contas da LAVANDERIA LTDA. e 
R$ 21.023,23 nas contas do CORRUPTO FILHO.
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Para identificar os depósitos em espécie nas contas bancárias, 
adotou-se como critério:

a) Tipo de lançamento 201 (Depósitos) com históricos conten-
do o termo “dinh”;
b) Tipo de lançamento 220 (Depósitos em Dinheiro);
c) Valor de corte de R$ 1.000,00.

Essa pesquisa identificou, no período examinado, R$ 
302.753,60 de depósitos em espécie nas contas da LAVANDE-
RIA LTDA., R$ 150.465,13 nas contas do CORRUPTO PAI e 
R$ 24.000,00 nas contas de CORRUPTO FILHO.

III.6 – AGÊNCIA DOS DEPÓSITOS
Essa informação poderia ser obtida através do campo “local_
transacao” do layout previsto pela Carta Circular nº 3454/2010 
do Banco Central, porém esse campo não estava preenchido 
pelo banco, para o período examinado.

III.7 – ANÁLISE FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL

Foi realizada análise financeira e patrimonial das pessoas fí-
sicas investigadas, CORRUPTO PAI e CORRUPTO FILHO. 
Em relação à pessoa jurídica, não é possível realizar tal análise 
sem o envio dos livros contábeis (Razão e Diário), pois a con-
tabilização de operações nas empresas é executada pelo regime 
de competência (considera a data do fato gerador da opera-
ção), enquanto a movimentação financeira apurada nas contas 
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examinadas de pessoas físicas é obtida pelo regime de caixa 
(considera a data em que os valores foram pagos ou recebidos).

Cabe destacar que os dados relativos ao patrimônio e rendi-
mentos das pessoas físicas investigadas foram extraídos das 
cópias de Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIR-
PF) fornecidas pela Secretaria da Receita Federal e os dados 
relativos à movimentação financeira foram obtidos na análise 
das contas listadas na Tabela 2.

Para a execução da análise financeira e patrimonial, foram 
seguidas as instruções contidas na Orientação Técnica nº 
009/2014-DITEC/DPF, de 30/09/2014, que dispõe sobre proce-
dimentos e exames no âmbito da perícia criminal relaciona-
dos à movimentação financeira, à renda e ao patrimônio da 
pessoa física investigada.

Inicialmente, levantaram-se os rendimentos e deduções declaradas 
na fonte. Na sequência, foi calculada a “movimentação financei-
ra esperada”. Este valor, calculado pelo signatário, é composto por 
todas as receitas aptas à geração de créditos bancários (depósitos e 
transferências bancárias). Desta forma, foram totalizados os valo-
res decorrentes de rendimentos, diminuídas as parcelas retidas na 
fonte, somados aos valores obtidos pela alienação de bens ou redu-
ção de bens declarados (não considerando as reduções de contas 
bancárias). Logo após, foi feito o confronto entre a “movimenta-
ção financeira esperada” e a “movimentação financeira efetiva”, re-
presentada pelos valores movimentados em contas bancárias, con-
siderando-se apenas as operações que implicaram efetivamente 
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em ingresso ou saída de recursos, apuradas nos extratos bancários 
encaminhados para exames. A “movimentação financeira efetiva” 
é apurada com os créditos de origem externa, que ingressaram nas 
contas examinadas, excluindo-se as operações de resgate de aplica-
ções financeiras, estornos diversos, devoluções de cheques, transfe-
rência entre contas de mesma titularidade (sempre que for possí-
vel identificar) e tomada de empréstimo/financiamento bancário.

Com objetivo de avaliar um eventual patrimônio a descober-
to, foi analisada a evolução patrimonial dos investigados, de 
acordo com os dados declarados em suas DIRPF. Esta evolução 
patrimonial anual foi confrontada com a “sobra financeira” 
do investigado, que é representada pelo total de rendimentos 
subtraído do total de deduções na fonte, despesas declaradas e 
despesas com cartões de crédito.

A análise financeira e a análise patrimonial do CORRUPTO 
PAI encontram-se demonstradas na Tabela 4, enquanto a do 
CORRUPTO FILHO, na Tabela 6 deste laudo.
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Notas referentes à Tabela 4:

a) não foi encaminhada a movimentação bancária de 2006 a 2008, assim, neste perío-
do, a “movimentação financeira efetiva” foi informada pela Receita Federal, enquanto 
a de 2009 a 2013 foi sumarizada pelo perito;

b) o Índice de Aplicação Patrimonial da Renda é o percentual calculado pelo perito, 
que reflete a parcela de sobras financeiras que foi utilizada para lastrear aumento de 
patrimônio entre dois momentos;

c) os gastos com cartão de crédito foram informados na Declaração de Operações com 
Cartões de Crédito (Decred) para os exercícios de 2010, 2011 e 2012;

d) a Receita Federal informou que, em 2004, o total do patrimônio declarado foi de 
R$ 325.451,47.

Analisando a Tabela 4, é possível observar que as declarações 
de Imposto de Renda do CORRUPTO PAI referentes aos exer-
cícios de 2005 e de 2013 apresentaram patrimônio a descober-
to, ou seja, evolução patrimonial superior à sobra financeira, 
que representou, respectivamente, 473,65% e 111,32%.

Totalizando-se, no período analisado (2005 a 2013), a “movi-
mentação financeira esperada”, obtém-se o montante de R$ 
7.083.213,17, enquanto a “movimentação financeira efetiva” 
alcança somente o montante de R$ 1.449.242,32. Comparan-
do-se, então, “a movimentação financeira esperada” com a “mo-
vimentação financeira efetiva”, observa-se que a última repre-
senta 20,46% da “movimentação financeira esperada”, ou seja, 
a maior parte dos rendimentos declarados pelo CORRUPTO 
PAI não transitou por conta-corrente.

Analisando-se os rendimentos declarados pelo CORRUPTO 
PAI, observa-se que quase a totalidade de seus rendimentos são 
isentos e não tributáveis, frutos de lucros e dividendos. No pe-
ríodo analisado (2005 a 2013), o CORRUPTO PAI declarou 
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o total de R$ 4.056.040,84 de rendimentos isentos de tributa-
ção oriundos de lucros de sua empresa, LAVANDERIA LTDA., 
conforme demostrado na Tabela 5. Entretanto, neste mesmo 
período, como se pode observar nos extratos das contas ban-
cárias da empresa LAVANDERIA LTDA. (destinos), ocorreram 
transferências bancárias (online) da empresa para o sócio COR-
RUPTO PAI no total de R$ 1.051.140,63. A diferença de R$ 
3.004.900,21 não transitou em contas-correntes disponíveis 
nesta análise. Somando-se todos os saques em cartão do pe-
ríodo constantes dos extratos bancários da empresa, que tota-
lizam R$ 134.818,03, com os cheques não identificados pelo 
banco, que totalizam R$ 2.033.328,62, ainda assim, não é pos-
sível identificar como a empresa transferiu seus lucros à pessoa 
do CORRUPTO PAI.

Tabela 5 - Lucros declarados como oriundos da LAVANDERIA 
LTDA. constantes das declarações do CORRUPTO PAI

Descrição 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Total

Lucros 
declarado 

como 
oriundos de 
LAVANDE-
RIA LTDA.

- 135.000,00 - 632.500,00 580.000,00 680.000,00 380.000,00 1.148.540,84 500.000,00 4.056.040,84

O investigado CORRUPTO PAI declarou que, em 2005, ad-
quiriu um terreno (chácara 02) no Parque do Vale da Santa 
Fé, Vinhedo/SP, no valor de R$ 50.000,00, construiu uma casa 
neste terreno, no valor de R$ 253.671,00, e incorporou ben-
feitorias neste imóvel, no valor de R$ 43.000,00. No ano se-
guinte, declarou a casa construída neste terreno, sumarizando 
os três valores, ou seja, R$ 346.671,00. Declarou que, em 2008, 
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construiu outras benfeitorias no imóvel, no valor de 57.236,40. 
Assim, este valor foi incorporado ao imóvel no exercício de 
2010, totalizando R$ 403.907,40, este declarado como o valor 
final do imóvel, em 2013.

No exercício de 2008, o CORRUPTO PAI adquiriu, segundo 
declaração de Imposto de Renda, outro terreno (chácara 03) 
no Parque do Vale da Santa Fé – Vinhedo/SP, no valor de R$ 
70.000,00. No exercício de 2010, adquiriu uma casa na Alame-
da Xingu XXX, no Vale Santa Fé, Vinhedo/SP, no valor de R$ 
110.000,00, e, no exercício de 2012, adquiriu uma casa na Rua 
República do Líbano, XXXX – Indianópolis, São Paulo/SP, no 
valor de R$ 610.265,36, e, em 2013, esse valor foi majorado 
para R$ 953.901,96.

Nas declarações de Imposto de Renda do CORRUPTO PAI 
analisadas, consta um veículo: uma caminhonete pick up S10, 
ano 2009.

Em 2012, segundo declarações de Imposto de Renda, o COR-
RUPTO PAI efetuou empréstimo ao CORRUPTO FILHO no 
total de R$ 230.000,00. Este valor foi mantido até o exercício 
de 2013. Tal empréstimo também consta das declarações do 
CORRUPTO FILHO. Entretanto, não constam, nos extratos 
bancários do CORRUPTO PAI, saídas para CORRUPTO FI-
LHO. Nos extratos bancários da LAVANDERIA LTDA., cons-
tam transferências bancárias (online) da empresa para o sócio 
CORRUPTO FILHO no total de apenas R$ 44.842,72. Soman-
do-se a saída de cheque não identificado pelo banco das contas 
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disponíveis do CORRUPTO PAI, que totaliza R$ 79.000,00, 
aos saques com cartão, que totalizam R$ 44.074,39, ainda as-
sim, não é possível identificar a saída deste empréstimo das 
contas da empresa LAVANDERIA LTDA. ou do sócio COR-
RUPTO PAI. Tampouco é possível identificar a entrada deste 
empréstimo nos extratos do sócio CORRUPTO FILHO.

Não foram encontrados, nas contas bancárias disponíveis dos 
investigados, os valores pagos mensalmente com cartões de 
crédito e informados na Declaração de Operações com Car-
tões de Crédito (Decred), que estão sumarizados na Tabela 4.

As aquisições imobiliárias declaradas no período não transita-
ram pelas contas bancárias dos investigados, CORRUPTO PAI 
e CORRUPTO FILHO, bem como da empresa LAVANDERIA 
LTDA. Se os valores declarados como lucros auferidos com a 
empresa LAVANDERIA LTDA. não puderem ser comprova-
dos, as aquisições imobiliárias estarão descobertas nas respecti-
vas evoluções patrimoniais.
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Notas referentes à Tabela 6:

a) não foi encaminhada a movimentação bancária de 2006 a 2008, assim, neste perío-

do, a “movimentação financeira efetiva” foi informada pela Receita Federal, enquanto 

a de 2009 a 2013 foi sumarizada pelo perito;

b) o Índice de Aplicação Patrimonial da Renda é o percentual calculado pelo perito, 

que reflete a parcela de sobras financeiras que foi utilizada para lastrear aumento de 

patrimônio entre dois momentos;

c) os gastos com cartão de crédito foram informados na Declaração de Operações com 

Cartões de Crédito (Decred) para os exercícios de 2010, 2011 e 2012;

d) a Receita Federal informou que, em 2004, o total do patrimônio declarado foi de R$ 32.085,17.

Analisando a Tabela 6, é possível observar que a declaração de 
Imposto de Renda do CORRUPTO FILHO referente ao exer-
cício de 2013 apresentou patrimônio a descoberto, ou seja, 
evolução patrimonial superior à sobra financeira em 125,66%.

Comparando-se, no período analisado (2005 a 2013), a “mo-
vimentação financeira esperada” com a “movimentação fi-
nanceira efetiva”, observa-se que a “movimentação financeira 
esperada” é bastante superior à “movimentação financeira efe-
tiva” nos exercícios de 2008, 2009, 2011, 2012 e 2013, ou seja, 
a maior parte dos rendimentos declarados pelo CORRUPTO 
FILHO não transitou por conta-corrente.

Nos exercícios de 2006 e 2007, a “movimentação financeira efe-
tiva” é bastante superior à “movimentação financeira esperada”, 
indicando que transitaram, por contas-correntes do CORRUP-
TO FILHO, montantes superiores a seus rendimentos finan-
ceiros declarados nas suas DIRPF.
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Analisando-se o total de rendimentos declarados pelo COR-
RUPTO FILHO, observa-se que a maior parte de seus rendimen-
tos são isentos e não tributáveis, frutos de lucros e dividendos. 
No período analisado (2005 a 2013), o CORRUPTO FILHO 
declarou o total de R$ 761.130,03 de rendimentos isentos de 
tributação oriundos de lucros de sua empresa, LAVANDERIA 
LTDA., conforme demostrado na Tabela 7. Entretanto, neste 
mesmo período, como se pode observar nos extratos das contas 
bancárias da empresa LAVANDERIA LTDA., ocorreram transfe-
rências bancárias (online) da empresa para o sócio CORRUPTO 
FILHO no total de R$ 44.842,72. A diferença de R$ 716.287,31 
não transitou em contas-correntes disponíveis.

As aquisições imobiliárias declaradas no período não transita-
ram pelas contas bancárias dos investigados, CORRUPTO PAI 
e CORRUPTO FILHO, bem como da empresa LAVANDERIA 
LTDA. Se os valores declarados como lucros auferidos com a 
empresa LAVANDERIA LTDA. não puderem ser comprova-
dos, as aquisições imobiliárias estarão descobertas nas respecti-
vas evoluções patrimoniais.

Tabela 7 - Lucros declarados como oriundos da LAVANDERIA 
LTDA. constantes das declarações do CORRUPTO FILHO

Descrição 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Total

Lucros decla-
rado como 

oriundos de 
LAVANDE-
RIA LTDA.

- - - 11.130,03 100.000,00 150.000,00 100.000,00 200.000,00 200.000,00 761.130,03
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O CORRUPTO FILHO declarou que, em 2005, possuía uma casa 
localizada na Rua Duque de Caxias XXX, Guará/SP, no valor de 
R$ 33.100,00. Nos anos seguintes, esta casa teve seu valor acresci-
do até ser declarada por R$ 44.117,07, valor que perdurou até o 
exercício de 2013. No exercício de 2011, o CORRUPTO FILHO 
adquiriu, segundo declaração de Imposto de Renda, 50% de um 
imóvel situado na Rua Lamartine Belém Barbosa XXX, Ribeirão 
Preto/SP, no valor de R$ 165.000,00, que, no ano seguinte, foi 
acrescido para R$ 230.022,33 e, em seguida, para R$ 261.462,89. 
No exercício de 2012, adquiriu um apartamento na Rua Estado 
de Israel XXX, XXº andar, pelo valor de R$ 350.000,00, que, no 
ano seguinte, foi majorado para R$ 419.593,23.

Nas declarações de Imposto de Renda do CORRUPTO FILHO 
analisadas, consta um veículo: um automóvel Astra, ano 2001.

Em 2012, segundo declarações de Imposto de Renda, o COR-
RUPTO FILHO recebeu empréstimo do CORRUPTO PAI no 
total de R$ 230.000,00. Este valor foi mantido até o exercício de 
2013. Tal empréstimo também consta das declarações do COR-
RUPTO PAI. Entretanto, não consta, nos extratos bancários do 
CORRUPTO PAI, saída para o CORRUPTO FILHO. Também 
não constam, nos extratos bancários do CORRUPTO FILHO, 
transferências bancárias oriundas do CORRUPTO PAI. Nos 
extratos bancários da LAVANDERIA LTDA., constam transfe-
rências bancárias (online) da empresa para o sócio CORRUPTO 
FILHO no total de apenas R$ 44.842,72. Somando-se a saída 
de cheque não identificado pelo banco das contas disponíveis 
do CORRUPTO PAI, que totaliza R$ 79.000,00, aos saques com 
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cartão, que totalizam R$ 44.074,39, ainda assim, não é possível 
identificar a saída deste empréstimo das contas da empresa LA-
VANDERIA LTDA. ou do sócio CORRUPTO PAI.

Não foram encontrados, nas contas bancárias disponíveis dos 
investigados, os valores pagos mensalmente com cartões de cré-
dito e informados na Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito (Decred), que estão sumarizados na Tabela 6.

III.8 – TRANSAÇÕES ENVOLVENDO 
MAIORES REMETENTES/DESTINATÁRIOS 
COM OUTROS INVESTIGADOS

Algumas pessoas relacionadas como remetentes ou destinatá-
rios de recursos dos investigados figuram em outras transações 
envolvendo outras pessoas investigadas, conforme demonstra-
do nos Apêndices 5, 10 e 15. Para identificá-los, foram cruzados 
as origens e os destinos dos investigados com as transações de-
mostradas no Caso SIMBA 002-PF-001500-30, que contém as 
quebras de sigilo da Operação Lava-Jato.

Foram utilizados os seguintes critérios nessa pesquisa:

a) cruzamento com todos atendimentos e contas recebidas no 
Caso SIMBA 002-PF-001500-30, excluindo as contas elencadas 
na Tabela 2, já que são objetos de análise neste laudo;

b) cruzamento de somente remetentes/destinatários distintos 
dos três investigados, já que estes estão descritos no item III.4 
deste laudo;
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c) relação dos tipos de lançamentos descritos nas seções III.2 
e III.3.

III.9 – PAGAMENTOS DE TÍTULOS
As contas bancárias da empresa LAVANDERIA LTDA. apre-
sentam pagamentos de títulos (boletos bancários) com valores 
relevantes. No período examinado, o total pago em títulos foi 
de R$ 9.425.878,11. Os bancos não identificaram os beneficiá-
rios dos pagamentos de tais boletos. A Tabela 8 apresenta os 
campos que identificam os destinatários dos códigos de barras 
utilizados para pagamentos desses boletos, bem como a quan-
tidade de vezes que esses campos apareceram nas contas ban-
cárias dos investigados e o total pago. O valor de corte desta 
tabela foi R$ 20.000,00.

A critério da investigação, pode ser solicitado aos bancos que iden-
tifiquem os destinatários dos pagamentos efetuados por boletos.

Tabela 8 – Códigos de barras pagos em títulos da empresa LA-
VANDERIA LTDA.

Código de Barras Quant. de 
Pagamentos Total Pago

00198000000000000004521000032 46 235.731,56

34196000000000000001750210245 38 224.614,02

34193000000000000001752427657 76 186.425,39

00195000000000000004521000031 61 105.246,49

00192000000000000004521000046 51 101.487,76

23791474800096660002372090000 1 96.660,00

23791473800089817002372090000 1 89.817,00
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34198000000000000001752427657 33 75.610,25

34191000000000000001753519783 35 59.866,25

23791507700059846002372090000 1 59.846,00

23793000000000000002372060001 26 48.352,51

23791475600045064002944091302 1 45.064,00

23796479100044190002372090000 1 44.190,00

23794531900038430003380092109 1 38.430,00

03392000000000000009492836918 16 36.331,64

23796536100033165703380092143 1 33.165,70

23793000000000000000145060145 1 31.000,00

35696000000000000000698075343 11 29.935,41

23796502700028964502372090000 1 28.964,50

23799506900028917132372090000 1 28.917,13

23799513700028215763380091298 1 28.215,76

23791000000000000000145060145 1 28.200,00

23799510300027883503380091263 1 27.883,50

03397000000000000009492836918 14 27.592,50

34192000000000000001750210245 7 26.597,37

23791000000000000002372097604 2 25.860,81

23792567100025762103380093077 1 25.762,10

00197000000000000004521000067 5 24.591,58

23791000000000000002372097605 4 23.946,31

00191526500023249951561732010 1 23.249,95

23797000000000000002372097600 5 23.225,02

23794000000000000002372097601 2 23.015,87

00193622400021662001561732798 1 21.662,00

00197627200021536001561732837 1 21.536,00

00197625700021530001561732818 1 21.530,00

00191612600021530001561732711 1 21.530,00

35691576300021261720075480918 1 21.261,72

23791000000000000002372097601 3 20.888,15

23794000000000000002372097605 4 20.648,90

00193616300020543501561732749 1 20.543,50
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00194580900020514201561732446 1 20.514,20

00192585800020512101561732470 1 20.512,10

00198596500020314701561732565 1 20.314,70

00195606100020300151561732648 1 20.300,15

00192582300020296501561732447 1 20.296,50

00196589400020278751561732523 1 20.278,75

00195577500020226401561732394 1 20.226,40

00197594600020218751561732548 1 20.218,75

00191609700020192001561732675 1 20.192,00

23791435600020000000296061192 1 20.000,00

III.10 – APÊNDICES EM MÍDIA 
COMPUTACIONAL

Os apêndices gerados foram gravados em meio digital de ar-
mazenamento denominado DVD-R (Digital Versatile Disc), 
tipo de mídia óptica que permite a gravação permanente de 
informações sem a possibilidade de alterações. Além disso, 
para garantir a integridade das informações armazenadas no 
DVD-R, foi efetuada autenticação eletrônica dos arquivos pro-
duzidos, utilizando-se, para isso, de programa que implementa 
o algoritmo de domínio público MD5. Os apêndices constan-
tes no DVD-R, bem como os respectivos resultados da autenti-
cação do algoritmo MD5, estão listados na Tabela 9.
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Tabela 9 - Arquivos em anexo (foi omitida a coluna de identifi-
cação dos investigados)

No intuito de facilitar eventual impressão e pesquisa das infor-
mações, os arquivos foram disponibilizados no formato PDF. 
Para visualizar o conteúdo do disco óptico, coloque-o no leitor 
apropriado de um computador e carregue o arquivo “index.
htm”, localizado no diretório principal do disco óptico, através 
de um software navegador.

IV – RESPOSTAS AOS QUESITOS
1. Quais as contas analisadas?

RESPOSTA: As contas analisadas estão listadas na Tabela 2 
deste laudo.
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2. Quais os valores movimentados a débito e a crédito, 
por cada investigado, totalizado por ano e por tipo de 
lançamento?

RESPOSTA: Os valores movimentados a débito e a crédito, 
por cada investigado, totalizado por ano e por tipo de lança-
mento, encontram-se listados nos Apêndices 1, 6 e 11, descri-
tos na Tabela 9 e disponibilizados na mídia óptica anexa.

3. Quais as origens dos valores movimentados?

RESPOSTA: As origens dos valores movimentados encon-
tram-se listados nos Apêndices 2, 7 e 12, descritos na Tabela 9 e 
disponibilizados na mídia óptica anexa.

4. Quais os destinos dos valores movimentados?

RESPOSTA: Os destinos dos valores movimentados encon-
tram-se listados nos Apêndices 3, 8 e 13, descritos na Tabela 9 e 
disponibilizados na mídia óptica anexa.

5. Há transferências de recursos entre os investigados? 
Detalhar.

RESPOSTA: Sim, há transferências de recursos entre investi-
gados e estão detalhadas nos Apêndices 4, 9 e 14, descritos na 
Tabela 9 e disponibilizados na mídia óptica anexa.
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6. Há depósitos e saques em espécie? Qual o total de opera-
ções nessa modalidade?

RESPOSTA: Sim, há depósitos e saques em espécie. Confor-
me demonstrado no item III.5 deste laudo, a pesquisa destas 
operações identificou R$ 276.599,83 de saques, nas contas da 
LAVANDERIA LTDA. e R$ 21.023,23, nas contas do COR-
RUPTO FILHO, no período examinado. Detectou também o 
montante de R$ 302.753,60 de depósitos em espécie, nas con-
tas da LAVANDERIA LTDA, de R$ 150.465,13, nas contas do 
CORRUPTO PAI, e de R$ 24.000,00, nas contas do CORRUP-
TO FILHO, no período examinado.

7. É possível apontar a agência acolhedora dos depósitos 
em espécie?

RESPOSTA: Não é possível apontar a agência acolhedora dos 
depósitos em espécie nos dados enviados para análise. Essa in-
formação poderia ser obtida através do campo “local_transa-
cao” do layout previsto pela Carta Circular nº 3454/2010 do 
Banco Central, porém esse campo não estava preenchido pelo 
banco, para o período examinado.

8. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, é 
possível afirmar que há compatibilidade entre o valor dos 
rendimentos declarados e a movimentação financeira?

RESPOSTA: As incompatibilidades entre os rendimentos de-
clarados dos investigados, CORRUPTO PAI e CORRUPTO 
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FILHO, e as suas respectivas movimentações financeiras estão 
demostrados nas Tabelas 4 e 6 deste laudo e comentadas nas 
seções III.7.1 e III.7.2.

9. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, 
há evidências de patrimônio a descoberto?

RESPOSTA: Conforme demonstrado na Tabela 4 deste laudo, 
é possível observar que as declarações de Imposto de Renda 
do CORRUPTO PAI referentes ao exercício de 2005 e de 2013 
apresentaram patrimônio a descoberto, ou seja, evolução patri-
monial superior à sobra financeira, que representou, respecti-
vamente, 473,65% e 111,32%.

Conforme demonstrado na Tabela 6 deste laudo, é possível ob-
servar que a declaração de Imposto de Renda do CORRUPTO 
FILHO referente ao exercício de 2013 apresentou patrimônio 
a descoberto, ou seja, evolução patrimonial superior à sobra 
financeira, em 125,66%.

10. A partir das DIRPF/Dossiê Integrado dos investigados, 
é possível afirmar que há compatibilidade entre a evolução 
patrimonial e os rendimentos declarados?

RESPOSTA: A incompatibilidade entre a evolução patrimo-
nial e os rendimentos declarados dos investigados, CORRUP-
TO PAI e CORRUPTO FILHO, estão demostrados nas Tabelas 
4 e 6 deste laudo e comentadas nas seções III.7.1 e III.7.2.
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11. Os registros de despesas com cartão de crédito encon-
tram correspondência com a movimentação financeira?

RESPOSTA: Foram informados os registros de despesas com 
cartão de crédito dos exercícios de 2010, 2011 e 2012, que fo-
ram incluídos nas Tabelas 4 e 6, para cálculo da análise pa-
trimonial e financeira dos investigados, CORRUPTO PAI e 
CORRUPTO FILHO. Tais análises encontram-se descritas no 
item III.7 deste laudo.

Não foram encontrados, nas contas bancárias disponíveis dos 
investigados, os valores pagos mensalmente com cartões de cré-
dito e informados na Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito (Decred), que estão sumarizados nas Tabelas 4 e 6.

12. As aquisições imobiliárias declaradas no período en-
contram lastro financeiro?

RESPOSTA: As aquisições imobiliárias declaradas no período 
não transitaram pelas contas bancárias dos investigados, COR-
RUPTO PAI e CORRUPTO FILHO, bem como da empresa 
LAVANDERIA LTDA. Se os valores declarados como lucros au-
feridos com a empresa LAVANDERIA LTDA., que, conforme 
descrito no item III.7, não transitaram pelas contas bancárias dos 
investigados, não puderem ser comprovados, as aquisições imobi-
liárias estarão descobertas nas respectivas evoluções patrimoniais.
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13. Outros dados julgados úteis?

RESPOSTA: As declarações de Imposto de Renda do COR-
RUPTO PAI e do CORRUPTO FILHO apresentam um 
empréstimo do primeiro para o segundo, no valor de R$ 
230.000,00. Tal empréstimo não transitou pelas contas bancá-
rias de ambos. Não foram identificadas as formas de transfe-
rência deste valor entre os investigados ou pela empresa LA-
VANDERIA LTDA.

As declarações de Imposto de Renda do CORRUPTO PAI 
apresentam o total de R$ 4.056.040,84 de lucros auferidos com 
a sua empresa, LAVANDERIA LTDA., conforme demostrado 
na Tabela 5. Entretanto, neste mesmo período, como se pode 
observar nos extratos das contas bancárias da empresa LAVAN-
DERIA LTDA., ocorreram transferências bancárias (online) da 
empresa LAVANDERIA LTDA. para o sócio CORRUPTO PAI 
no total de R$ 1.051.140,63. A diferença de R$ 3.004.900,21 
não transitou em contas-correntes disponíveis.

As declarações de Imposto de Renda do CORRUPTO FILHO 
apresentam lucros auferidos com a empresa LAVANDERIA 
LTDA. no valor de R$ 761.130,03, conforme demonstrado na 
Tabela 7. Entretanto, neste mesmo período, como se pode ob-
servar nos extratos das contas bancárias da empresa LAVAN-
DERIA LTDA., ocorreram transferências bancárias (online) da 
empresa LAVANDERIA LTDA. para o sócio CORRUPTO FI-
LHO no total de R$ 44.842,72. A diferença de R$ 716.287,31 
não transitou em contas-correntes disponíveis.
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O item III.8 deste laudo indica as transações envolvendo maio-
res remetentes/destinatários com outros investigados.

O item III.9 deste laudo indica a ocorrência de pagamentos de 
títulos pelos investigados.

Tendo por bem esclarecido o assunto, o perito devolve, com o 
laudo, o material descrito na seção I.

Nada mais havendo a lavrar, o perito encerra o presente laudo, 
elaborado em 21 páginas e 15 apêndices, estes com páginas nu-
meradas de 22 a 189 e gravadas em mídia anexa, abaixo assinado.
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